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Meio Ambiente faz balanco de
acoes em Grande Expediente

Evento integrou comemora¢ao do Dia Mundial dedicado ao tema
Assembleia
promove Curso
de Direito Eleitoral

os ultimos anos, a
Assembleia Legislati-
va foi palco de diver-

sos debates promovidos pela
Comissao de Meio Ambiente
da Casa, sob a presidéncia da
deputada Cega Ribeiro
(PSB), eleita, por duas vezes,
para o cargo. Um balango das
acoes foi registrado, ontem,
pela socialista, durante o
Grande Expediente Especial
realizado em comemoragdo
ao Dia Mundial do Meio
Ambiente, festejado em 5 de
junho.

Temas como aterro sani-
tario, catadores de lixo, man-
guezal, caatinga, Mata Atlan-
tica, polui¢do dos rios, agri-
cultura organica e arrecifes de
corais estiveram constante-
mente na pauta de discuss@o.

O evento, solicitado por
Ceca Ribeiro, foi aberto pelo
presidente da Casa, deputado
Guilherme Uchoa (PDT).
“Durante o periodo, tivemos
importantes debates sobre o
ecossistema”, disse, acres-
centando que a sociedade esta
mais consciente, entretanto,
faz-se necessario preservar e,
principalmente, inserir a ética
no debate, a fim de que as leis
sejam respeitadas.

JOAO BITA

TRIBUNA - Ceca Ribeiro, presidente do colegiado por duas vezes, detalhou resultados

O trabalho da Comissdo
rendeu varios frutos, de acor-
do com Cega. Ela citou o
exemplo dos catadores no
lixdo de Abreu e Lima, no
Grande Recife, que, a partir
de um evento promovido pela
Alepe, formaram uma coope-
rativa e, agora, tém nova
perspectiva de vida. “Foram
varios encaminhamentos e
projetos de leis oriundos des-
sas iniciativas”, frisou, regis-

trando, ainda, medidas gover-
namentais direcionadas a
area.

O deputado Cleiton Col-
lins (PSC), que também in-
tegra o colegiado, parabeni-
zou a Comissdo e a Alepe
pelo trabalho. “A Casa sem-
pre abriu espago para a te-
matica”, observou. Também
se pronunciaram o professor
Mucio Banja, da Faculdade
Frassinete do Recife (Fafi-

re); o vice-coordenador do
Comité Estadual da Reserva
da Biosfera da Caatinga,
Guaracy Cardoso; € 0 econo-
mista ambiental e professor
da Universidade Federal Ru-
ral de Pernambuco (UFRPE)
Jacques Ribemboim. “O
ambientalismo ultrapassa a
questdo do verde, diz res-
peito a um novo comporta-
mento social”, ressaltou Ri-
bemboim.

Avula de Cidadania

MOISES BARBOSA

studantes do Ensino Fundamental do Colégio

Americano Batista participaram, ontem, do
Projeto Conhecendo a Assembleia Legislativa de
Perto, a convite do deputado Manoel Ferreira (PR).
Os 42 alunos aprenderam sobre o Poder Legislativo,
a fungdo do parlamentar e a elaboragdo de leis,
durante a Aula de Cidadania. "Acredito que a
iniciativa da Alepe em aproximar os jovens do
Legislativo fortalece a cidadania", destacou Manoel
Ferreira. De acordo com a coordenadora do grupo,
Marcia Cavalcanti, "muitos ndo conheciam o
Parlamento Estadual e, com a possibilidade, tiveram
a oportunidade de ver in loco o que abordam em sala
de aula". Para o estudante Davi Pereira, a visita
explica uma boa parte da historia de Pernambuco.

Com o objetivo de divul-
gar as normas eleitorais do
pleito que sera realizado este
ano, a Assembleia Legislativa
de Pernambuco, por meio da
Escola do Legislativo (Elepe)
e em parceria com a Escola
Judiciaria do Tribunal Regio-
nal Eleitoral, promovera o
Curso de Direito Eleitoral.
As aulas serdo divididas em
trés modulos, nos proximos
dias 14,16 ¢ 21.

De acordo com o pro-
curador-geral da Casa, Ismar
Cabral, a iniciativa auxiliara a
conducdo do processo eleito-
ral. “E muito importante que
as pessoas tomem conheci-
mento das normas em vigor,
tanto no que se refere ao Co-
digo Eleitoral, quanto as reso-
lugdes editadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral (TSE). As-
sim, poderdo ser evitadas in-
fragdes, por parte dos candi-

datos”, explicou o procura-
dor. Cabral acrescentou que a
intencdo do presidente da
Alepe, deputado Guilherme
Uchoa (PDT), ¢ levar a inicia-
tiva para o Interior do Estado.

A aula de abertura (14/06)
sera no Auditorio da Alepe,
das 8 as 12h. Nos dias 16 ¢
21, os encontros ocorrem no
auditdrio do Pleno do Tribu-
nal Regional FEleitoral, tam-
bém das 8 as 12h.

Os modulos serdo minis-
trados por professores da
Escola Judiciaria do Tribu-
nal Regional Eleitoral. O
Curso de Direito Eleitoral ¢
gratuito e tem como publi-
co-alvo prioritario deputa-
dos, vereadores, assessores
politicos e advogados. Os
interessados poderdo se
inscrever na Escola do Le-
gislativo, pelo telefone
3183.2469.

RINALDO MARQUES

UCHOA E CABRAL - Presidente e procurador-geral da AL
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Ato

ATO N° 1040/10

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuicbes que lhe séo
conferidas pelo inciso XII, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em
vista o contido no Oficio n® 072/2010, da Deputada Elina Carneiro,
RESOLVE: nomear PRISCYLLA RIBEIRO PESSOA MATOS,
para o cargo em comissdo de Assessor Especial, Simbolo PL-
ASC, atribuindo-lhe a gratificagédo de representagéo de 16,50%
(dezesseis virgula cinquenta por cento), nos termos da Lei n®
11.614/98, com as alteragdes que lhes foram dadas pelas Leis n%s
12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvao, 10 de junho de 2010.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Atas

ATA DA SEXAGESIMA SEXTA REUNIAO ORDINARIA DA
QUARTA SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA DECIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 9 DE JUNHO DE 2010,
AS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDENCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHOA

AOS 9 (NOVE) DIAS DO MES DE JUNHO DO ANO DE 2010 (DOIS
MIL E DEZ), AS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS,
NO PLENARIO DO PALACIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES
OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JUNIOR,
AIRINHO DE SA CARVALHO, ANDRE CAMPOS, ANGELO
FERREIRA, AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, BRINGEL,
CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CECA RIBEIRO, CIRO
COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSE ALVES,
EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS,
GUILHERME UCHOA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA,
ISALTINO NASCIMENTO, IZAIAS REGIS, JACILDA URQUISA,
LUCIANO MOURA, LUCRECIO GOMES, MANOEL FERREIRA,
MARCANTONIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON COLLINS,
RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIAO RUFINO, SERGIO LEITE,
SOLDADO MOISES E TERESA LEITAO, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSENCIAS OS DEPUTADOS ANTONIO MORAES,
AUGUSTO CESAR FILHO, CLODOALDO MAGALHAES, DILMA
LINS, ELINA CARNEIRO, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, GERALDO COELHO, JOAO FERNANDO COUTINHO,
MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO, SEBASTIAO OLIVEIRA
JUNIOR, SILVIO COSTA FILHO E TEREZINHA NUNES,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHOA, DECLARA
ABERTAA REUNIAO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETARIO E SEGUNDO-SECRETARIO 0S
DEPUTADOS MANOEL FERREIRA E CARLOS SANTANA,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-
SECRETARIO QUE PROCEDA A LEITURA DAS ATAS DAS
REUNIOES PLENARIAS REALIZADAS NO DIA DE ONTEM, APOS
A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS SUBMETE A DISCUSSAO
E A VOTAGAO, QUE, APROVADAS, SAO ENVIADAS A
PUBLICAGAO, E AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETARIO QUE
PROCEDA A LEITURA DO EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTA O
PROJETO DE LEI ORDINARIA N¢ 1630/2010, APOS A QUAL E
ENVIADO A PUBLICACAO, E ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SAO
APROVADOS EM DISCUSSAO UNICA OS PARECERES DA
COMISSAO DE REDAGAO FINAL N2S 5384/2010 E 5385/2010,
QUE OFERECEM REDAGAO FINAL AOS PROJETOS DE LEI
ORDINARIA NS 1601/2010 E 1602/2010. O SENHOR
PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR PRIMEIRO-
SECRETARIO QUE PROCEDA A CHAMADA PARA A VOTAGAO
NOMINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 1606/2010.
VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON
JUNIOR, AIRINHO DE SA CARVALHO, ANDRE CAMPOS,
ANGELO FERREIRA, AUGUSTO COUTINHO, BARRETO,
BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEGA RIBEIRO,

CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSE
ALVES, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ERIBERTO
MEDEIROS, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO
NASCIMENTO, IZAIAS REGIS, JACILDA URQUISA, LUCIANO
MOURA, LUCRECIO GOMES, MANOEL FERREIRA,
MARCANTONIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON COLLINS,
RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIAO RUFINO, SERGIO LEITE,
SOLDADO MOISES E TERESA LEITAO (34 (TRINTA E QUATRO)
PARLAMENTARES) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS
ANTONIO MORAES, AUGUSTO CESAR FILHO, CLODOALDO
MAGALHAES, DILMA LINS, ELINA CARNEIRO, ESMERALDO
SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, JOAO
FERNANDO COUTINHO, MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO,
SEBASTIAO OLIVEIRA JUNIOR, SiLVIO COSTA FILHO E
TEREZINHA NUNES, POR SE ENCONTRAREM AUSENTES DO
PLENARIO, E O DEPUTADO GUILHERME UCHOA, EM VIRTUDE
DO QUE DISPOE O ARTIGO 65, INCISO IV, ALINEA C, DO
REGIMENTO INTERNO (15 (QUINZE) PARLAMENTARES),
SENDO APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSAO O PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR N¢ 1606/2010 E OS PROJETOS DE LEI
ORDINARIA NS 1604/2010 E 1610/2010 E EM DISCUSSAO
UNICA AS INDICAGOES NS 4879/2010 A 4885/2010 E OS
REQUERIMENTOS NS 5116/2010 A 5120/2010. O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA A PUBLICAGAO AS INDICAGOES N°S
4890/2010 A 4898/2010 E OS REQUERIMENTOS NeS 5135/2010
E 5136/2010 E ENCAMINHA AS PRIMEIRA, SEGUNDA,
TERCEIRA E QUINTA COMISSOES OS PROJETOS DE LEI
ORDINARIA NS 1631/2010 E 1632/2010, APRESENTADOS
NESTA REUNIAO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO
PEDRO EURICO, DUAS PROPOSICOES: A PRIMEIRA,
PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA
ESTADUAL A OSCIP “ASSOCIAGAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE — AHMAR”; E A SEGUNDA, QUE A
REUNIAO SOLENE EM HOMENAGEM AOS CINQUENTA ANOS
DA TV JORNAL DO COMMERCIO SEJA ADIADA PARA O DIA
DEZESSETE DE AGOSTO DO CORRENTE ANO. PELO
DEPUTADO ANGELO FERREIRA, PROJETO DE LEI QUE
INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO A EXPOSIGAO DE CAPRINOS E OVINOS DE
SERTANIA. PELO DEPUTADO BARRETO, VOTO DE PESAR
PELO FALECIMENTO DO SENHOR LEVI MARTINS DA SILVA.
PELO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS, APELOS AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETARIO
DE SAUDE, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A EXECUGAO DA
ATIVIDADE 10.301.0512.2089, CONSTANTE NA LOA N¢
13.978/2009, QUE TRATA DA ATENGAO INTEGRAL A SAUDE
DAS MULHERES, NA PREVENGCAO DO CANCER DE MAMA,
COLO UTERINO E OUTRAS PATOLOGIAS, NOS MUNICIPIOS
DE SURUBIM, SERRA TALHADA, CUMARU, RECIFE, LAGOA
GRANDE, FLORES, CAMARAGIBE, JABOATAO DOS
GUARARAPES E PETROLINA. O SENHOR PRESIDENTE
ENCERRA A REUNIAO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARATER SOLENE, PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA
MINUTOS DO DIA DE HOJE PARA COMEMORAGCAO DO
ANIVERSARIO DE FUNDAGAO DA POLICIA MILITAR DE
PERNAMBUCO.

ATA DA TRIGESIMA QUARTA REUNIAO SOLENE DA QUARTA
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA DECIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 9 DE JUNHO DE 2010, AS 18
HORAS E 40 MINUTOS.

PRESIDENCIA DO DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL

AOS 9 (NOVE) DIAS DO MES DE JUNHO DO ANO DE 2010 (DOIS
MIL E DEZ), AS 18 (DEZOITO) HORAS E 40 (QUARENTA)
MINUTOS, NO PLENARIO DO PALACIO JOAQUIM NABUCO,
PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON
JUNIOR, AIRINHO DE SA CARVALHO, ANDRE CAMPOS, ANGELO
FERREIRA, ANTONIO MORAES, AUGUSTO COUTINHO,
BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CIRO
COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSE ALVES,
EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, HENRIQUE QUEIROZ,
ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAIAS REGIS,
JACILDA URQUISA, JOAO FERNANDO COUTINHO, LUCIANO
MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO,
MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, RAIMUNDO
PIMENTEL, SEBASTIAO OLIVEIRA JUNIOR, SEBASTIAO RUFINO,
SERGIO LEITE, SOLDADO MOISES, TERESA LEITAO E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSENCIAS

Nosso E-mail: dcomunic @alepe.pe.gov.br.
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0S DEPUTADOS ANTONIO MORAES, AUGUSTO CESAR FILHO,
CLODOALDO MAGALHAES, DILMA LINS, ELINA CARNEIRO,
ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO
COELHO, GUILHERME UCHOA, JOAO FERNANDO COUTINHO,
MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO, SEBASTIAO OLIVEIRA
JUNIOR, SILVIO COSTA FILHO E TEREZINHA NUNES,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR MESTRE-
DE-CERIMONIAS HILDEBRANDO MARQUES PESSOA DA INICIO
A SOLENIDADE DE COMEMORACAO DO ANIVERSARIO DE
FUNDACAO DA POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO, DE
ACORDO COM O REQUERIMENTO N¢ 4487/2010, DE AUTORIA
DO EX-DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, CONVIDA A COMPOREM
A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO
RAIMUNDO PIMENTEL, NESTE ATO REPRESENTANDO O
DEPUTADO GUILHERME UCHOA, PRESIDENTE DESTE PODER,;
DELEGADO DE POLICIA WILSON SALES DAMAZIO,
SECRETARIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO; CORONEL
ANTONIO CARLOS TAVARES LIRA, COMANDANTE-GERAL DA
POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO; CORONEL CARLOS
EDUARDO CASANOVA, COMANDANTE DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITARES DE PERNAMBUCO; CORONEL-DO-
EXERCITO PEDRO MELO CAVALCANTE, NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR GENERAL AMERICO SALVADOR
DE OLIVEIRA, COMANDANTE MILITAR DO NORDESTE; MAJOR
NEUDES SILVANDRO, ASSISTENTE MILITAR DA PREFEITURA DA
CIDADE DO RECIFE, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR
PREFEITO JOAO DA COSTA; E EDUARDO FERNANDES DO VAZ,
NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR MAJOR-
BRIGADEIRO-DO-AR HELIO PAES DE BARROS JUNIOR,
COMANDANTE DO Il COMAR, REGISTRA A PRESENCA DO
SENHOR JOEZIL BARROS, PRESIDENTE DOS DIARIOS
ASSOCIADOS, E PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE,
O QUAL DECLARA ABERTA A REUNIAO. A BANDA DE MUSICA DA
POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO EXECUTA O HINO
NACIONAL, REGIDA PELO SENHOR MAESTRO SUBTENENTE
ROBERTO RODRIGUES. O SENHOR PRESIDENTE RESSALTA A
COMPETENCIA DA CORPORAGAO E A CONTRIBUIGAO PARA O
EXITO DO PROGRAMA PACTO PELA VIDA E CONCEDE A
PALAVRA AO DEPUTADO SEBASTIAO RUFINO, QUE DESTACA
0OS CENTO E OITENTA E CINCO ANOS DA ENTIDADE COMO
MOTIVO DE ORGULHO PARA OS PERNAMBUCANOS. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO SEBASTIAO
RUFINO A ENTREGAR PLACA COMEMORATIVA DO
ANIVERSARIO DE FUNDACAO DA POLICIA MILITAR DE
PERNAMBUCO AO SENHOR ANTONIO CARLOS TAVARES LIRA. A
BANDA DE MUSICA DA POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
EXECUTA AS MUSICAS “AS COISAS QUE SEU LUA CANTOU",
“RECIFE, CIDADE LENDARIA" E “AMIGOS PARA SEMPRE". O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR
ANTONIO CARLOS TAVARES LIRA, QUE AGRADECE A
SOCIEDADE ~ PERNAMBUCANA PELO RESPEITO A
CORPORAGAO E PELO RECONHECIMENTO PELOS SERVIGOS
PRESTADOS. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMONIAS REGISTRA
O RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS CUMPRIMENTANDO A
ENTIDADE HOMENAGEADA DOS SENHORES
DESEMBARGADORES LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, JOSE
FERNANDES DE LEMOS, ENEIDA MELO CORREIA DE ARAUJO E
BARTOLOMEU BUENO, RESPECTIVAMENTE PRESIDENTES DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIAO, DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DE PERNAMBUCO E DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIAO E CORREGEDOR
GERAL DA JUSTICA DE PERNAMBUCO, E AS PRESENGAS DOS
SENHORES CORONEIS CARLOS FEITOSA, ARY FALCAO,
ROMERO RIBEIRO, RICARDO DANTAS VASCONCELOS,
ALEXANDRE CARVALHO, PAULO CABRAL E EDEN VESPAZIANO,
RESPECTIVAMENTE CHEFES DO ESTADO MAIOR GERAL E DA
AUDITORIA DA POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO,
COMANDANTES DO POLICIAMENTO METROPOLITANO,
ESPECIALIZADO, DO AGRESTE E DA CAPITAL, E DELEGADO
DELANO CERQUEIRA, CHEFE DA DIVISAO DE DIREITOS
HUMANOS DA POLICIA FEDERAL, CONVIDA OS PRESENTES A
OUVIREM O HINO DE PERNAMBUCO, EXECUTADO PELA BANDA
DE MUSICA DA POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO, ANUNCIA
0S VEICULOS TELEVISIVOS E RESPECTIVOS HORARIOS NOS
QUAIS SERA EXIBIDA ESTA SOLENIDADE, PASSA A PALAVRA AO
SENHOR PRESIDENTE, O QUAL AGRADECE PELAS
PRESENGAS, ENCERRA A REUNIAO E CONVOCA A SEGUINTE,
EM CARATER ORDINARIO, PARA O DIA DE AMANHA NO
HORARIO REGIMENTAL.

Expediente

SEXAGESIMA SETIMA REUNIAO ORDINARIA DA QUARTA
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA DECIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 2010.

EXPEDIENTE

PROPOSTA N2 20 - DA MESA DIRETORA, submetendo ao
Plenario Projeto de Resolugdo n® 1633, que Denomina de
“Deputado Oswaldo Rabelo” a sala da Assisténcia de Seguranca
Legislativa da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.
As 18, 32 e 52 ComissGes.

PARECER N¢ 5395 - DA COMISSAO DE ADMINISTRAGAO

PUBLICA opinando pela aprovagao do Projeto de Lei n 1606.
A Imprimir.

PARECER N¢ 5396 - DA COMISSAO DE MEIO AMBIENTE

opinando pela aprovacao do Projeto de Lei n® 1591, com Emenda
Modificativa n® 01.
A Imprimir.

Solicitacoes de Dispensa

REQUERIMENTO DE SOLICITACAO
DE DISPENSA DE PRESENGCA
EM REUNIAO PLENARIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

O Deputado AUGUSTO COUTINHO com assento nesta

Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso art. 30, do

Regimento Interno, dispensa da presenca na(s) reunido(es) do(s)

dia(s) 10 de junho de 2010, pelo motivo abaixo justificado.
JUSTIFICATIVA:

Viagem ao Rio de Janeiro.

Recife, 10 de junho de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

DESPACHO:
Deferido

Ao expediente, em 10/6/2010

Guilherme Uchéa
Presidente

Enviado a Publicagdo de acordo com o inciso IX, art. 64 do
Regimento Interno.

REQUERIMENTO DE SOLICITAGAO
DE DISPENSA DE PRESENCA
EM REUNIAO PLENARIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

A Deputada TERESA LEITAO com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento
Interno, dispensa da presenga na(s) reunido(es) do(s) dia(s) 10 de
junho de 2010, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:
Viagem a Brasilia.

Recife, 10 de junho de 2010.

Teresa Leitdao
Deputada

DESPACHO:
Deferido

Ao expediente, em 10/6/2010

Guilherme Uchéa
Presidente

Enviado a Publicacdo de acordo com o inciso IX, Art. 64 do
Regimento Interno.

Mensagens

MENSAGEM N2 072/2010

Recife, 10 de Junho de 2010.
Senhor Presidente:

Submeto, a apreciagdo dessa Casa, o Projeto de Lei anexo, que
tem por objetivo promover modificagdes na Lei n° 13.942, de 04
de dezembro de 2009, que institui o Programa de Estimulo a
Atividade Portuaria.

A modificacdo proposta a Lei n° 13.942, de 2009, nao implica
perda de arrecadacéo do ICMS. A ampliagcédo das importacdes por
Pernambuco pode, ao contrario, contribuir para o aumento da
arrecadagdo do imposto, uma vez que permite a expansdo dos
negocios, com impacto bastante positivo para a economia
pernambucana.

Tais modificagdes consistem basicamente em possibilitar que, a
partir de 12 de julho de 2010, os percentuais de recolhimento do
ICMS incidente na importagdo de mercadorias provenientes do
exterior, previstos na Lei n® 13.942, de 2009, sejam reduzidos em
20%, na hipétese do desembarago da mercadoria ser efetuado no
Porto do Recife.

Na certeza de contar com o indispensavel apoio para apreciagao
deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Exceléncia e llustres Deputados protestos de elevado aprego e
distinta consideragéo, solicitando a adogéo do regime de urgéncia
previsto no art. 21 da Constituicdo do Estado.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentissimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHOA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinaria
N° 1634/2010

Ementa: Introduz modificagdes na Lei n® 13.942, de 4
de dezembro de 2009, que institui o Pro-
grama de Estimulo & Atividade Portuaria.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 12 A Lei n® 13.942, de 4 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com as seguintes modificagdes:

§2° A partir de 1° de julho de 2010, os percentuais indicados no
inciso | do caput podem ser reduzidos em 20% (vinte por cento),
desde que o desembarago aduaneiro da mercadoria seja efetuado
no Porto do Recife. (ACR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢des em contrario.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

As 12,22, 32 Comissoes.

MENSAGEM N2 73/2010

Recife, 10 de junho de 2010
Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, para deliberagcdo dessa Egrégia
Assembléia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que institui regras
e critérios para a contratagdo ou formalizagao de apoio a eventos
relacionados ao turismo e a cultura no ambito do Estado de
Pernambuco.

O presente diploma pretende solver uma crbnica e nociva
auséncia de regulamentagéo e procedimentos para a contratagao
de profissionais do setor artistico e da logistica necessaria a
realizagdo de eventos, que visem ao desenvolvimento, a
promogéo, a comercializagdo e a divulgagdo do turismo e da
cultura pernambucanos, pelos 6rgdos e entidades do Poder
Executivo, no ambito dos programas constantes no Plano
Plurianual do Estado.

O nosso Governo vem dando passos importantes na consolidagao
de mecanismos de governanca e controle, expressos em diversas
medidas que tonificam a musculatura da Administragdo Publica,
habilitando-a a exercer, com transparéncia e seguranga, o dever
de governar atento aos principios constitucionais.

N&o é demasiado invocar a criagdo da Secretaria Especial da
Controladoria Geral do Estado, pasta que vem prestando notaveis
servicos ao aprimoramento institucional, especialmente na
fiscalizagdo e controle de uma maquina publica, notoriamente
avessa a tais postulados democraticos.

Na mesma toada e logo nos primérdios do inicio dessa gestdo
instituimos o Portal da Transparéncia que ja no dia 02/03/2007
inaugurava um tempo novo, possibilitando que a cidadania
acompanhe a forma como os gestores eleitos pelo povo cuidam
dos seus interesses, de forma aberta e acessivel e sem a
utilizagdo de senha de acesso, habilitando no imaginério
popular a crenga de que promessas devem ser feitas para
serem cumpridas, valor que o nosso governo alimenta em
profusao.

Seguindo a linha de estruturagdo, mais especificamente na area
que estamos a cuidar na presente proposicdo, foi editada a
Portaria n® 05, de 24/08/2009, da Presidéncia da Fundacao do
Patriménio Histérico e Cultural de Pernambuco — FUNDARPE,
que estabelece a politica cultural do Estado, significando
expressivos avangos, mas ainda insuficientes.

Fortalecendo o controle o Poder Executivo Estadual deu um passo
importante ao editar a Resolugcdo CPF n? 03, de 02 de dezembro
de 2009, que introduziu medidas para o acompanhamento e
controle das despesas referentes a contratagdo e apoio a eventos
relacionados ao turismo e a cultura.

Por igual, cristalizando a experiéncia acumulada com os
mecanismos de gestdo publica que sdo os maiores simbolos do
nosso governo,encaminhamos a essa Casa Legislativa o projeto
de lei que terminou se materializando na Lei Complementar n®
141, de 03/09/2009, que “ Dispde sobre o Modelo Integrado de
Gestao do Poder Executivo do Estado de Pernambuco *“.

Com a presente proposi¢do consolida-se um modelo — aprendido
com a experiéncia — que institui um engenhoso sistema que
objetiva curar as mazelas detectadas ao longo de varias gestdes,
sem que tenha havido a decisdo politica, ora adotada com
determinagéo, de enfrentar a realidade.

Busca-se, assim, a ampliagdo das medidas estruturadoras,
normatizando-se as contratagdes, visando melhor gestdo dos
recursos publicos, garantindo maior transparéncia no
cumprimento dos principios constitucionais da economicidade e
finalidade publica.

Registro, por oportuno, que tal normatizagéo tem ainda um efeito
adicional, tranquilizador, para gestores e artistas: aqueles, porque
disporao de instrumental adequado ao exercicio da gestdo publica
na drea cultural e do turismo, de forma responsavel e efetiva;
estes, porque se verdo finalmente objeto de uma relagdo
democrética e institucionalizada, colocando-os como sujeitos
ativos de um processo saudavel de relacionamento com o poder
publico.

E um dever fazé-lo. E um imperativo.

Além disso ndo me posso furtar a reconhecer, como sempre tenho
feito, que Pernambuco tem a mais bela cena cultural brasileira,
com a sua diversidade e magia, encerrando todas as linguagens
do Pais, porque aqui nasceu a patria.

Em nosso Governo tivemos a oportunidade de saldar uma divida
com a cultura e o turismo em Pernambuco, investindo vultosos
recursos que implicaram no reconhecimento de todos que militam
em dreas tao estratégicas, expressao do sentimento do povo, em
sua grandiosa simplicidade, mas também realidade econémica
capaz de contribuir, de forma efetiva, com o dinamismo da nossa
economia, que vem sendo observada com respeitosa atencéo
pelo Brasil.

Por fim, Senhor Presidente, tenho a expectativa de que assunto
de tal jaez, pela sua importancia, pelo que representa, havera de
receber cuidada atengdo dos Senhores Parlamentares, que
poderdo contribuir - com a legitimidade e a sintonia que a
representacdo politica detém com o sentimento da sociedade —
para o refinamento e aperfeicoamento da presente proposicéo,
para o que o debate serd fundamental.

Certo da compreensao dos membros que compdem essa ilustre
Casa na apreciagdo da matéria que ora submeto para Vossa
consideragéo, solicito a observancia do regime de urgéncia de que
trata o artigo 21 da Constituigdo Estadual na tramitagdo do anexo
Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Exceléncia e a seus ilustres
Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideragéo.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentissimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHOA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinaria
N° 1635/2010

Ementa: Institui regras e critérios para a contratagéo
ou formalizagdo de apoio a eventos relacio-
nados ao turismo e a cultura no &mbito do
Poder Executivo do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei institui as regras e critérios para a contratagéo ou
a formalizagdo de apoio a eventos relacionados ao turismo e a
cultura no ambito do Estado de Pernambuco.

Art. 2° Os eventos a serem apoiados nos termos desta Lei devem
servir ao fortalecimento das respectivas politicas publicas e
contemplar agdes capazes de contribuir para:

| - gerar novos empregos e ocupagdes, a fim de proporcionar melhoria
na distribuicdo de renda e na qualidade de vida das comunidades;

I - valorizar, conservar e promover o patriménio cultural, natural e
social com base no principio da sustentabilidade;

Il - estimular processos que resultem na criagdo e qualificagdo de
produtos turisticos e culturais que caracterizem a regionalidade,
genuinidade e identidade cultural do povo pernambucano;

IV - promover a qualificagéo profissional, o incremento do produto
turistico e cultural, a diversificacdo da oferta, a estruturagdo de
destinos e segmentos, além da ampliagédo do mercado de trabalho
e do consumo turistico e cultural.

Paragrafo unico Para fins desta Lei consideram-se eventos os
encontros planejados e de temporalidade determinada, em funcao
de assuntos, temas, idéias ou agdes que fomentem o
desenvolvimento das atividades turisticas, culturais e das
respectivas areas fim de governo.

CAPITULO Il
DO APOIO AOS EVENTOS PREVISTOS NA
POLITICA DE FOMENTO DO ESTADO PARA AS
AREAS DE TURISMO E CULTURA

Art. 32 Podem habilitar-se a receber o apoio de que trata o art. 12
as entidades privadas sem fins econdémicos e que atendam aos
requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO em
vigor, e na legislagdo que rege a espécie.

Parégrafo Unico. O apoio de que trata o art. 12 sera formalizado
através de instrumento préprio, nos termos da Lei Federal n®
8.666, de 21 de junho de 1993, e alteragdes.

Art. 4° As entidades privadas sem fins econdmicos somente
poderdo habilitar-se ao apoio de que trata o art. 12 se estiverem
devidamente cadastrados no Sistema de Cadastro de entidades
privadas sem fins econémicos, produtores de eventos e artistas do
Governo do Estado, ora instituido, a ser regulamentado em
decreto do Poder Executivo.

§1° Somente poderdo receber o apoio de que trata esta Lei as
entidades privadas sem fins econémicos que disponham de
capacidade técnica para executar a atividade a que se propdem e
cujas competéncias/objeto social sejam compativeis com as
caracteristicas do plano de trabalho proposto.

§2° A destinacdo de recursos as entidades privadas sem fins
econdmicos dependera de andlise pela area competente do 6rgéao
ou entidade do Poder Publico Estadual quanto a viabilidade e
adequacgado do plano de trabalho proposto aos objetivos do
Programa Orgamentério Estadual da respectiva area fim.

COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA
COMISSAO DE ESPORTE E LAZER
COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAGCAO
AUDIENCIA PUBLICA CONJUNTA

Convocamos, nos termos do artigo 93, 1V, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, o(a)s Deputado(a)s: Airinho de S&
Carvalho(PSB), Angelo Ferreira(PSB), Augusto César Filho(PTB), Bringel(PSDB), Edson Vieira(PSDB), Geraldo Coelho(PTB),
Miriam Lacerda(DEM), Sérgio Leite(PT), Raimundo Pimentel(PSB), Silvio Costa Filho(PTB), Soldado Moisés(PSB) e Terezinha
Nunes(PSDB), membros titulares e o(a)s suplentes, Deputado(a)s: Adelmo Duarte(DEM), Carlos Santana(PSDB), Ciro
Coelho(PSB), Dilma Lins(DEM), Elina Carneiro(PSB), Isabel Cristina(PT), Isaltino Nascimento(PT), Luciano Moura(PC do B),
Lucrécio Gomes(PV), Nelson Pereira de Carvalho(PC do B) e Pedro Eurico(PSDB) para compareceram & AUDIENCIA PUBLICA
conjunta destes Colegiados Técnicos sobre a Gestdo Compartilhada e Articulada de Politicas Publicas Educacionais a ser
realizada as 10(dez) horas, do dia 15(quinze) de junho de 2010, no auditério, do anexo |, Edf. Nilo Coelho.

Recife, 08 de junho de 2010.

Deputada Teresa Leitao
Presidenta da Comissdo de Educagéo e Cultura

Deputado Eduardo Porto
Presidente da Comissédo de Esporte e Lazer

Deputado Clodoaldo Magalhaes
Presidente da Comissao de Saude e Assisténcia Social

COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUI:\RIA~ E POLITICA RURAL
EDITAL DE CONVOCACAO

Convoco, nos termos do artigo 118, inciso I, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, os
deputados titulares Adelmo Duarte (DEM), Esmeraldo Santos (PR), Isabel Cristina (PT), Barreto (PMN) e os suplentes Claudiano
Martins (PSDB), Nelson Pereira (PC do B), Geraldo Coelho (PTB), Marcanténio Dourado (PTB) e Maviael Cavalcanti (DEM), para
se fazerem presentes a Audiéncia Publica a ser realizada no dia quatorze de junho de 2010, as quinze horas, no recinto do
auditério 62 andar, anexo | ao Palacio Joaquim Nabuco, onde contaremos com a presenga do deputado Federal Aldo Rebelo, que
apresentara a nova proposta do Cédigo Florestal que esta tramitando na Camara dos Deputados.

Sala da Comissao de Agricultura, Pecuaria e Politica Rural, 09 de junho de 2010.

DEPUTADO BRINGEL
Presidente

Art. 5° As entidades integrantes da administragdo indireta do
Estado poderdo apoiar eventos promovidos por entidades
privadas, através da cessao, onerosa ou gratuita, de espagos em
imoveis que integrem seu acervo patrimonial.

§12 O apoio previsto no caput deste artigo é restrito aos eventos
que se enquadrem na Politica de Fomento do Estado para as
areas de turismo e cultura, prevista no Plano Plurianual — PPA.

§2° Excepcionalmente e mediante justificativa do 6rgdo ou
entidade concedente, o apoio a entidades privadas com fins
econdémicos, a titulo de contribuicdo, dependerd de prévia
autorizagdo da Camara de Programacéo Financeira, observadas
as condigdes estabelecidas no artigo 19 da Lei Federal n® 4.320,
de 17 de margo de 1964, além daquelas previstas na LDO.

CAPITULO Ill
DA PROMOGAO DIRETA

Secao |
Da Contratagdo Mediante Procedimento Licitatério

Art. 62 Poderao contratar com a administracé@o publica estadual,
para os fins de que trata esta Lei, as pessoas fisicas ou juridicas
que desempenhem atividades voltadas para a prestagdo de
servigos e fornecimento de infraestrutura e logistica para
realizagao dos eventos turisticos, artisticos e culturais, nos termos
estabelecidos em decreto do Poder Executivo.

. 7° Nos eventos contratados por 6rgdos e entidades da
administragdo publica estadual deve-se distinguir, nos termos da
Lei Federal n® 8.666, de 1993, e alteragdes, a contratagdo de
artistas e/ou bandas e/ou grupos da contratacdo da logistica
necessaria a realizacéo do evento.

Secao Il
Da Contratagdo Mediante Inexigibilidade
e Dispensa de Licitacao

Art. 82 Os 6rgdos e entidades da administragdo publica
estadual poderdo contratar, para os fins de que trata esta Lei,
os profissionais do setor artistico diretamente ou através de
empresario/produtor exclusivo nos termos da Lei de
Licitagdes.

Paragrafo Unico. As empresas, artistas e empresarios referidos no
caput deste artigo, terdo que ser cadastrados no Sistema de
Cadastro criado nos termos do art. 4° desta Lei.

Art. 92 Nos casos de inexigibilidade, o ¢érgdo ou entidade
responsavel pela realizagdo do evento fundamentard a solicitagao
de contratacé@o de determinada empresa, banda, grupo musical ou
profissional do setor artistico, com fundamento no art. 25, inciso
Ill, da Lei Federal n® 8.666, de 1993, e alteragdes.

Paragrafo unico. A inexigibilidade diz respeito, exclusivamente, a
contratagcdo de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou através de empresario exclusivo, desde que
consagrado pela critica especializada ou pela opinido publica, nos
termos do art. 25, inciso Ill, da Lei Federal n® 8.666, de 1993, e
alteragdes, ndo se aplicando a contratagdo de empresa ou
profissional fornecedor dos servicos de locagao, transporte,
instalagdo e manutengdo de palco, iluminagao, sonorizagao, bem
como transporte e hospedagem de pessoal e outros inerentes a
realizagéo do evento.

Art. 10. Ficam vedadas as contratagdes de profissionais do setor
artistico, cujos valores dos cachés sejam inferiores ao limite

estabelecido no art. 24, inciso Il, da Lei Federal n® 8.666, de 1993,
e alteragdes, por meio de empresario/produtor.

Art. 11. Ficam dispensadas da publicagao prevista no art. 26 da
Lei Federal n® 8.666, de 1993, e alteragdes, as contratagdes de
profissionais do setor artistico, fundamentadas em inexigibilidade
de licitagdo, cujos valores estejam abaixo do limite previsto no art.
24, inciso Il, da referida lei.

Paragrafo Unico As contratagdes a que se referem o caput deste
artigo serao publicadas no sitio
www.portaldatransparencia.pe.gov.br, bem como nos sitios
especificos dos o¢rgdos e entidades que promoverem as
contratagoes.

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Art. 12. Os 6rgaos e entidades da administragéo publica estadual
publicardo edital de convocagdo para inscricdo de
propostas/projetos, para os eventos dos ciclos turistico e cultural
permanentes, que componham a politica de fomento ao turismo e
a cultura do Estado, a fim de selecionar os artistas a serem
contratados, estabelecendo as regras e condicbes de
participagéo.

Art. 13. E vedado ao contratado ou convenente a utilizagdo de
nomes, simbolos ou imagens que possam caracterizar promogao
pessoal de autoridades ou de servidores publicos nos convénios
apoiados pelo Poder Executivo, em conformidade com os
principios elencados no art. 37 da Constituicdo Federal.

Paragrafo Unico. Sera considerada promogdo pessoal, dentre
outras, a utilizag@o de faixas, painéis, cartazes, folders, outdoors
ou outras formas de divulgagdo onde constem nomes ou imagens
de autoridades ou servidores publicos.

Art. 14. Nos eventos contratados ou apoiados pelos 6rgdos e
entidades da administragdo publica estadual é obrigatéria a
insercdo das logomarcas do Governo Estadual em toda e
qualquer agdo ou material relacionado com a execugéo do objeto
conveniado, nos padrdes e modelos disponibilizados pela
Secretaria Especial de Imprensa, ressalvados os casos previstos
em lei.

Art. 15. Apds a contratacao ou convénio fica vedada a alteragdo do
objeto e da data do evento, ressalvadas as hipéteses de caso
fortuito ou forga maior, quando a alterag@o devera ser justificada e
comprovada.

Art. 16. O critério para avaliagdo das propostas apoiadas com
recursos do Tesouro Estadual é de natureza técnica, com base em
parecer da area especifica de cada 6rgao ou entidade, que devera
analisar, além do alinhamento as respectivas politicas publicas e
dos aspectos formais e legais, a realizagdo das bases para o
desenvolvimento da atividade de forma sustentavel, de modo a
aferir o atendimento das variaveis previstas no aspecto qualitativo
e quantitativo, visando ao desenvolvimento das politicas
especificas.

Art. 17. Quando houver previsdo de contrapartida em pecunia o
convenente deverd, para possibilitar o recebimento dos recursos,
comprovar o depésito do valor da contrapartida em conta bancaria
especifica do convénio, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso aprovado.

Art. 18. O 6rgao ou entidade acompanhara e fiscalizara, por meio
de um ou mais representantes, especialmente designados e
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registrados no instrumento de convénio ou contrato, a boa
execugdo dos recursos para consecugdo do objeto, avaliando,
entre outros aspectos, os seus resultados e reflexos, conforme
estabelecido no respectivo instrumento e, ainda, a fiel execugao
do objeto de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, sem
prejuizo dos eventuais acompanhamentos pela Secretaria
Especial da Controladoria Geral do Estado.

§1° Nos eventos apoiados pelos 6rgdos e entidades da
administragao puUblica estadual devera ser franqueado o acesso
dos servidores especialmente designados para a fungao
fiscalizatéria aos processos, documentos ou informacdes
referentes a execugdo dos convénios, que nado poderdo ser
sonegados, sob as penas da lei.

§2° O convenente deverd, sempre que solicitado, disponibilizar um
representante para acompanhar o servidor no ato da fiscalizagédo
in loco.

§32 Da fiscalizagéo realizada nos termos deste artigo decorrera a
elaboragao de relatério de atividades, o qual devera ser anexado
ao processo de prestacao de contas.

Art. 19. Aquele que, por acdo ou omissdo, causar embarago,
constrangimento ou obstaculo a atuagdo dos servidores, no
desempenho de suas fungdes institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalizagdo dos recursos estaduais
transferidos, ficara sujeito a responsabilizagdo administrativa, civil
e penal.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, néo se
aplicando a editais de convocagado para selegdo ja publicados.

Art. 21. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

As 12,22 32 52 ¢ 122 Comissdes.

MENSAGEM n2 74/2010

Recife, 10 de Junho de 2010
Senhor Presidente:

Submeto, a apreciacdo dessa Casa, o Projeto de Lei anexo, que
tem por objetivo modificar a Lei n® 13.019, de 8 de dezembro de
2006, que altera a aliquota do ICMS relativa as operagdes internas
com 6leo diesel destinadas a empresas operadoras de linhas do
sistema de transporte plblico de passageiros da Regido
Metropolitana do Recife — RMR. As alteragbes propostas
consistem basicamente em estender o beneficio de redugdo de
aliquotas para 6nibus, empregados exclusivamente no transporte
urbano e metropolitano, de empresa concessionaria,
permissiondria ou autorizataria de servigo publico de transportes
coletivos, ou cuja posse a mencionada empresa detenha em
decorréncia de contrato de arrendamento mercantil — “leasing”,
também para a pessoa fisica que atue no transporte
complementar de passageiros na RMR, além de adequar o
beneficio as necessidades atuais das referidas empresas.

A citada sistematica ndo afetard, portanto, a estrutura de receita
prevista nas leis orgamentarias, nem contrariara o disposto na Lei
Complementar Federal n® 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal). Na hipétese de ser verificada eventual
perda de receita, esta pode ser considerada na estrutura de
receita da Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO, no
Demonstrativo de Estimativa de Renlncia de Receita para os
exercicios de 2008 a 2010, compreendendo os beneficios fiscais
em geral. Ademais, a mencionada rendncia ndo ird afetar as
metas de resultados fiscais previstas na citada LDO.

Na certeza de contar com o indispenséavel apoio para apreciacdo
deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Exceléncia e llustres Deputados protestos de elevado aprego e
distinta consideragao, solicitando a adogéo do regime de urgéncia
previsto no art. 21 da Constituicdo do Estado.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentissimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHOA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinaria
N° 1636/2010

Ementa: Introduz modificagcdes na Lei n® 13.019, de 8
de maio de 2006, que altera a aliquota do
ICMS relativa as operagdes internas com
6leo diesel destinadas a empresas opera-
doras de linhas do sistema de transporte pu-
blico de passageiros da Regiao Metropolita-
na do Recife.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 12ALei n® 13.019, de 8 de maio de 2006, que altera a aliquota
do ICMS relativa as operagdes internas com o6leo diesel
destinadas a empresas operadoras de linhas do sistema de
transporte publico de passageiros da Regido Metropolitana do
Recife, passa a vigorar com as seguintes modificagées:

“Art. 12 A aliquota do Imposto sobre Operagdes Relativas a
Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestagoes de Servicos de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo —
ICMS passa a ser 8,5% (oito virgula cinco por cento) nas
operagdes internas com 6leo diesel: (NR)

| — destinadas a empresas operadoras de linhas do sistema de
transporte publico de passageiros da Regido Metropolitana do
Recife — RMR, submetido a gestdo da Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos — EMTU/Consércio de Transportes da
Regido Metropolitana do Recife — CTM: (REN)

a) no periodo de 1° de junho de 2006 a 30 de junho de 2010, até
o limite de 7.500.000 (sete milhdes e quinhentos mil) litros
mensais; (NR/REN)

b) a partir de 12 de julho de 2010, até o limite de 8.500.000 (oito
milhdes e quinhentos mil) litros mensais; (ACR)

I - a partir de 1° de agosto de 2010, destinadas a 6nibus utilizados
no transporte complementar de passageiros na RMR. (ACR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢es em contrario.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

As 12,22 ¢ 32 Comissbes.

MENSAGEM N¢ 75/2010.

Recife, 10 de Junho de 2010.
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciagdo dessa Augusta
Casa, em observancia ao disposto no art. 15, inciso IV, da
Constituicdo do Estado, o anexo Projeto de Lei, que autoriza o
Estado de Pernambuco a permutar parte da area do terreno onde
funciona o “Centro Cultural Fabrica Tacaruna”, sito a Avenida
Agamenon Magalhaes, n® 5091, Santo Amaro, Municipio do
Recife, neste Estado, com area a ser desmembrada do imével
vizinho, de propriedade de particular.

A proposigdo em aprego tem por finalidade a incorporagéo da area
privada ao imével de propriedade do Estado de Pernambuco, pois
0 bem particular em tela adentra o terreno do “Centro Cultural
Fabrica Tacaruna”, comprometendo a utilizacdo plena e mais
adequada deste.

Além disso, é de se ressaltar que a avaliagao realizada pela
Unidade de Engenharia e Arquitetura, da Geréncia de
Patriménio do Estado, revelou que o imével de propriedade do
particular ostenta maior valor de mercado que a &rea a ser
com ele permutada, de propriedade do Estado de
Pernambuco. Tais elementos evidenciam o interesse publico
na permuta.

Certo da compreenséo dos membros que compdem essa Casa na
apreciacao da matéria que ora submeto a sua consideragéo,
solicito a observancia do regime de urgéncia de que trata o artigo
21 da Constituicdo Estadual, na tramitagdo do anexo Projeto de
Lei.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exceléncia e aos seus
dignos Pares protestos de elevado apreco e consideragao.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentissimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHOA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinaria
N° 1637/2010

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a realizar
permuta do imével que indica, e da providén-
cias correlatas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 12 Fica o Estado de Pernambuco autorizado a alienar parte da
area do terreno onde funciona o “Centro Cultural Fabrica
Tacaruna”, sito a Avenida Agamenon Magalhaes, n® 5091, Santo
Amaro, Municipio do Recife, neste Estado, medindo 2.968,05
(dois mil, novecentos e sessenta e oito virgula zero cinco) m2,
individualizada conforme memorial descritivo constante do Anexo
Unico desta Lei.

Paragrafo Unico. A alienagéo do imével de que trata o caput deste
artigo (Imével 01) dar-se-4 mediante permuta por area de
1.307,07 (um mil, trezentos e sete virgula zero sete) m2, a ser
desmembrada do imével vizinho ao denominado “Centro Cultural
Fabrica Tacaruna”, sito a Avenida Agamenon Magalhaes, n® 4941,
Santo Amaro, Municipio do Recife, neste Estado, de propriedade
de particular.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 32 Revogam-se as disposigdes em contrario.

ANEXO UNICO
MEMORIAL DESCRITIVO

IMOVEL 01:

Trata-se de terreno de forma quadrangular, a ser desmembrado, o
qual ndo possui frente para qualquer logradouro, sendo encravado
em imével de propriedade do Estado de Pernambuco e sem
acesso publico. O imével apresenta as seguintes dimensdes:

Lado Norte com 65,73m, limitando-se com o terreno da Fébrica da
Tacaruna; lado sul com 70,70m, limitando-se com érea
remanescente do imével de n° 4.941, da Avenida Agamenon
Magalhdes, Santo Amaro, Municipio do Recife, Estado de
Pernambuco; lado oeste com 41,40m, limitando-se com area
remanescente do imével de n° 4.941, da Avenida Agamenon
Magalhdes, Santo Amaro, Municipio do Recife, Estado de
Pernambuco; lado leste com 45,62m, limitando-se com &rea
remanescente do imével de n° 4.941, da Avenida Agamenon
Magalhdes, Santo Amaro, Municipio do Recife, Estado de
Pernambuco, totalizando uma é&rea de 2.968,05 (dois mil,
novecentos e sessenta e oito virgula zero cinco) m=.

IMOVEL 02:

Trata-se de terreno de forma irregular, com as seguintes
dimensoes:

Frente com 46,20m, limitando-se com a Avenida Agamenon
Magalhdes, Santo Amaro, Municipio do Recife, Estado de
Pernambuco; lado direito com 51,04m limitando-se com é&rea
remanescente do imével de n° 4.941 da Avenida Agamenon
Magalhdes, Santo Amaro, Municipio do Recife, Estado de
Pernambuco; lado esquerdo com 91,63m, em trés segmentos,
limitando-se com o terreno do “Centro Cultural Fabrica Tacaruna”;
fundos com 15,15m, limitando-se com o terreno do “Centro
Cultural Fabrica Tacaruna”, totalizando uma &rea de 1.307,07 (um
mil, trezentos e sete virgula zero sete) m<.

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 10 de junho de 2010.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

As 12,22 32 ¢ 42 Comissdes.

Proposta

PROPOSTA N2 20

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuicdes, na
forma do previsto no art. 63, I, do Regimento Interno, submete ao
Plenario o seguinte:

Projeto de Lei Ordinaria N° 1633/2010

Ementa: Denomina de “Deputado Oswaldo Rabelo” a
sala da Assisténcia de Seguranca Legislativa
da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 12 Fica denominada de “Deputado Oswaldo Rabelo” a Sala da
Assisténcia de Seguranga Legislativa da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicagéo.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢des em contrario.
Justificativa

Osvaldo Rabelo nasceu em 13 de fevereiro de 1925, no
municipio de Goiana, Pernambuco. Filho de José Eleutério
Pereira Rabelo Sobrinho e de Maria das Mercés Corréa Rabelo,
destacou-se no cendrio politico pernambucano, sendo eleito
suplente para o cargo de Deputado Estadual na 42 legislatura da
Assembleia Legislativa de Pernambuco, entre 1959 e 1962,
tendo assumido o cargo por um curto periodo em fungao do
afastamento do titular.

Tomou posse como Deputado para a 62 legislatura, em 1968, ap6s
ser eleito em 1967, pela Alianga Renovadora Nacional — ARENA,
permanecendo neste cargo até a 112 legislatura (1987-1991),
chegando a ocupar a presidéncia da Assembleia Legislativa de
Pernambuco entre os anos 1985 e 1987 .

Durante sua longa permanéncia na Casa Legislativa
Pernambucana, foi vice-presidente da Comissao de Administragao
e Seguranga Publica, suplente da Comissdo de Constituigdo,
Legislagcdo e Justica, da Comissdo de Economia, Agricultura,
Industria, Comércio, Viagdo e Obras Publicas, da Comissdo da
Area das Secas e Negdcios Municipais, da Comissao das Secas,
Inundagdes e Negécios da Comisséo de Finangas e da Comissdo
de Orgamento e Economia, tendo se tornado Presidente da
mesma.

Participou como membro efetivo da 62 Comissdo da Defesa e
Meio Ambiente e como suplente da 72 Comissao de Agricultura,
Politica Rural, Industria e Comércio e como Vice-Presidente da
Comissao de Redagéo de Leis. Foi, ainda, membro da Comissao
Parlamentar de Inquérito, que apurou a renlncia da Deputada
Aracy de Souza Nejaim.

Ao encerrar a vida publica no Legislativo Estadual, em 1991, abriu
espaco na politica para os seus dois filhos, Osvaldo Rabelo Filho
e Carlos Rabelo, que foram eleitos deputados nas 122 (1991-
1994) e 132 legislaturas (1995-1998), respectivamente.

Osvaldo Rabelo faleceu em 1996.

Sala da Mesa Diretora, em 10 de junho de 2010.

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado lzaias Régis - 1° Vice - Presidente
Deputado Antonio Moraes - 2° Vice - residente
Deputado Jodo Fernando Coutinho - 1° Secretario
Deputado Sebastido Rufino - 2° Secretario
Deputado Aglailson Junior - 3° Secretario
Deputado Manoel Ferreira - 4° Secretario

As 12, 32 e 52 Comissées.

Pareceres de Comissoes

Parecer N° 5397/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 650/2008, j& aprovado em segunda e Ultima
discussdo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redacédo
Final:

Ementa: Declara de Utilidade Publica Estadual a ONG
- Organizagdo N&o Governamental - Visao
Mundial.

Art. 12 Fica declarada de Utilidade Publica Estadual, a ONG -
Organizagdo Ndo Governamental - Visdo Mundial, com sede no
Municipio do Recife.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢es em contrario.

Aglailson Junior
Deputado

Sala da Comissédo de Redacéo Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Aglailson Junior.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5398/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Resolugdo n® 1145/2009, j& aprovado em segunda e Ultima
Discusséo, é de Parecer que |he seja dada a seguinte Redagdo
Final:

Ementa: Altera a Resolugdo n® 905, de 22 de dezem-
bro de 2008, que altera o regimento da
Assembleia Legislativa de Pernambuco.

Art. 12 A Ementa da Resolugdo n? 905, de 22 de dezembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“EMENTA: Institui o Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco.”

Art. 2° Os Artigos 277 e 282 da Resolugdo n° 905, de 22 de
dezembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes
alteragoes:

CAIE. 277 e

Art. 277-A. O Diploma a ser entregue ao homenageado deve
constar os nomes e as assinaturas do Deputado autor do Projeto
de Resolugao que originou a concessdo, do Presidente e dos
Primeiro-Secretario e Segundo-Secretdrio da Mesa Diretora da
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 277-B. A confeccdo do diploma de Titulo Honorifico de
Cidadao Pernambucano serd, obrigatoriamente, executada por
artista plastico natural do Estado de Pernambuco, visando
valorizar o artista pernambucano.”

IV - A imagem em alto relevo do Advogado e Professor Titular da
Cétedra de Direito Constitucional da Faculdade de Direito do
Recife Marcos de Barros Freire, para o Mérito “Administrativo e
Assisténcia Social Ministro Marcos Freire;

Art. 32 Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 42 Revogam-se as disposi¢es em contrario.

Ciro Coelho
Deputado

Sala da Comissao de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Ciro Coelho.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5399/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1460/2010, ja aprovado em segunda e Ultima dis-
cussdo, é de Parecer que Ihe seja dada a seguinte Redagao Final:

Ementa: Institui o Dia da Consciéncia Espirita no Es-
tado de Pernambuco e da outras providén-
cias.



Recife, 11 de junho de 2010

Didrio Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Legislativo 5

Art. 1° Fica instituido no Estado de Pernambuco, o Dia da
Consciéncia Espirita, a ser comemorado anualmente no dia 18 de
abril.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Aglailson Junior
Deputado

Sala da Comissédo de Redacéo Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Aglailson Junior.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5400/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1472/2010, j4 aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que |lhe seja dada a seguinte Redagéao
Final :

Ementa: Dispde sobre a comercializagdo de produtos
ndo farmacéuticos e prestacdo de servigos
de menor complexidade (til ao publico, por
farmacias e drogarias no Estado de Pernam-
buco e d& outras providéncias.

Art.1? Ficam autorizadas as farmécias e as drogarias do Estado de
Pernambuco a comercializar mercadorias de carater néo
farmacéutico, bem como a prestar servicos de menor
complexidade, considerados Uteis a populagéo.

Paragrafo Unico. Aplicam-se, para os fins desta Lei, os conceitos
de farmacias e drogarias, respectivamente, previstos nos incisos
Xe Xl do art. 4° da Lei 5.991/73.

Art. 2° Consideram-se, entre outros produtos de carater nédo
farmacéutico:

| — Produtos de higiene pessoal, perfumes e cosméticos;

Il — Produtos de higiene de ambientes e objetos, tais como: alcool,
agua sanitaria, detergentes, sabdes, desinfetantes, solventes,
ceras, inseticidas para uso doméstico, vassouras, panos e
esponjas;

IIl — Produtos dietéticos;

IV — Liquidos e comestiveis de facil manipulagdo e armazenagem,
tais como: sorvetes, leite em pd, &gua mineral, vedada a venda de
bebidas alcodlicas;

V — Produtos, aparelhos e acessoérios para bebés, tais como:
fraldas, chupetas, alfinetes e urinéis;

VI — Produtos e acessoérios para testes fisicos e exames

patolégicos;
VIl — Produtos alimenticios para desportistas e atletas;
VIIl - Produtos diversos de pequenas dimensdes, tais como:

aparelhos de barbear, pilhas, cartdes telefénicos, colas

instantaneas, vedada a venda de cigarros;

§ 12 Os produtos especificos no inciso 1V deste artigo devem ser
industrializados ou semi-industrializados, sendo vedado o preparo
dos mesmos nas instalagdes do estabelecimento farmacéutico
responsavel por sua comercializagéo.

§ 2° Permite-se uso de freezers e estufas para o melhor
acondicionamento dos produtos exemplificados no inciso |V deste
artigo, devendo tais aparelhos guardar distadncia minima da area
reservada a comercializagdo dos produtos farmacéuticos, de
modo a n&o lhe prejudicar a qualidade.

Art. 3° Consideram-se, dentre outros, servigos de menor
complexidade Uteis a populagéo:

| — Recebimento de contas de &gua, luz, telefone, planos de
assisténcia médica e similares;

Il — Instalagdo de “caixas rapidos” e outros servicos de auto-
atendimento bancario;

Ill - Venda de créditos para telefones celulares.

Art. 4° Os produtos relacionados no artigo 2° desta Lei, assim
como os servigos elencados no artigo 3% serdo oferecidos ao
consumidor em locais inequivocadamente separados das
instalagbes utilizadas para o comércio e a armazenagem de
medicamentos, drogas e insumos farmacéuticos, de modo que
ndo se confundam os dois géneros de atividade e que se atenda
as normas de controle sanitario.

Paragrafo Unico. As empresas farmacéuticas poderdo
comercializar, no mesmo ambiente reservado a venda de drogas,
medicamentos e insumos farmacéuticos, os produtos e os
servigos referidos nos artigos 2° e 3° da presente Lei, desde que
expostos em prateleiras ou balcdes distintos.

Art. 52 E indispensavel aos estabelecimentos interessados no
fornecimento dos produtos e servigos previstos nesta Lei a
obtencdo de licenga de funcionamento da qual constara
necessariamente, além do fim de comercializagdo de drogas,
medicamentos e insumos farmacéuticos, a expressdo:
“autorizacdo de acordo com a Lei n®............

Paragrafo Unico. Presume-se autorizados a comercializar os
produtos e as atividades descritas nos arts. 2° e 3% desde que
obedecidas as normas de controle sanitario, as farmacias e
drogarias que possuam autorizagao legal para funcionar na data
da publicagdo desta Lei, sendo obrigatéria para as empresas
interessadas na exploragdo destas atividades a inclusdo da
expressao prevista no caput deste artigo, a partir da renovacéo da
referida licenca.

Art. 6° A responsabilidade do técnico contratado pela farmécia ou
drogaria restringir-se-4 as atividades inerentes ao controle e a
comercializagdo das drogas, medicamentos e insumos
farmaceéuticos.

Art. 72 Os estabelecimentos que usufruam os beneficios desta Lei
poderdo ser fiscalizados a qualquer tempo, para fins de

verificagdo do cumprimento das condicdes do exercicio das
atividades suplementares.

Art. 82 Os estabelecimentos infratores ficardo sujeitos as sangdes
previstas na legislagdo em vigor notadamente as constantes da
Lei n® 5.991, de 17 de dezembro de 1973.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 10 Revogam-se as disposicdes em contrario.

Aglailson Junior
Deputado

Sala da Comisséo de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Aglailson Junior.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5401/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1482/2010, j& aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redagéo
Final:

Ementa: Denomina Ponte Governador Miguel Arraes
de Alencar, a ponte que liga a PE - 05 ao
bairro de Penedo, no municipio de Sao Lou-
renco da Mata.

Art. 1° Fica denominada Ponte Governador Miguel Arraes de
Alencar, a ponte situada no municipio de Sao Lourengo da Mata,
que liga a PE - 05 ao bairro de Penedo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 3° Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Ciro Coelho
Deputado

Sala da Comisséo de Redacéo Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Ciro Coelho.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5402/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1487/2010, j& aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que |he seja dada a seguinte Redagéo
Final:

Ementa: Denomina de Pediatra Zilda Arns a Unidade
de Pronto Atendimento — UPA, a ser cons-
truida na Avenida Dr. Benigno Jordao Vas-
concelos, no bairro do Ibura, em Recife — PE

Art. 12 Fica denominada UPA — Pediatra Zilda Arns a Unidade de
Pronto Atendimento a ser construida pelo Poder Executivo —
Secretaria Estadual de Satde - na Avenida Benigno Jordao
Vasconcelos, no bairro do Ibura, na cidade de Recife, que
atenderd as comunidades do entorno da Zona Sul Metropolitana.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Ciro Coelho
Deputado

Sala da Comissao de Redacéao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Ciro Coelho.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5403/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1512/2010, j& aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redacao
Final:

Ementa: Denomina UPA - Solano Trindade, a Unidade
de Pronto Atendimento que serd implantada
pelo governo do Estado, no bairro de Casa
Amarela, situado no municipio do Recife/PE

Art. 12 Fica denominada UPA — Solano Trindade, a Unidade de
Pronto Atendimento que sera implantada pelo governo do Estado,
no bairro de Casa Amarela, situado no municipio do Recife/PE.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 32 Revogam-se as disposiges em contrario.

Ciro Coelho
Deputado

Sala da Comissao de Redacéao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Ciro Coelho.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5404/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinéria n® 1553/2010, j& aprovado em segunda e Ultima
discussdo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redacédo
Final:

Ementa: Denomina a Rodovia PE — 625, no trecho
que compreende os municipios de Santa
Filomena e Santa Cruz, de Rodovia Nelson
Benicio Coelho.

Art. 12 Fica denominada Rodovia Nelson Benicio Coelho, a
Rodovia PE - 625, no trecho entre os municipios de Santa
Filomena e Santa Cruz;

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 32 Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Ciro Coelho
Deputado

Sala da Comisséo de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Ciro Coelho.

Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5405/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinaria n® 1591/2010, j& aprovado com sua respectiva
Emenda, em segunda e Ultima discussao, é de Parecer que lhe
seja dada a seguinte Redacéo Final:

Ementa: Autoriza supressdo de vegetacao de preser-
vagdo permanente de Mata Atlantica nas
areas que especifica e d& outras providén-
cias.

Art. 12 Fica autorizada a supressao de vegetagdo de preservagao
permanente de Mata Atlantica, de acordo com o inciso | do § 12 do
artigo 82 da Lei n® 11.206, de 31 de margo de 1995, em fungdo da
necessidade de alagamento de trecho das margens do rio
Sirinhaém para formagdo de reservatério e implantacdo de
empreendimento de utilidade publica PCH — Pequena Central
Hidroelétrica Pedra Furada, localizada no municipio de Ribeirao,
PE, conforme Portaria n. 15, de 16 de janeiro de 2008, do
Ministério de Minas e Energia e Lei n. 4.771, de 15 de setembro
de 1965, artigo 12, §22, inciso 1V, alinea b.

§1°. A vegetacao de preservagdo permanente de que trata o caput
deste artigo totaliza 7,4412 ha (sete hectares e quatro mil
quatrocentos e doze ares), distribuida em 44 (quarenta e quatro)
fragmentos, localizada de acordo com o Memorial Descritivo de
Supressdo constante no Anexo | e Memorial Descritivo de
Compensagdo da Vegetagdo constante no Anexo Il da presente
Lei.

§2°. A vegetacdo a ser suprimida foi identificada em Estudo e
Relatério de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e considerada na LI —
Licenca de Instalagdo CPRH n. 01.10.03.020489-4, com validade
até 15 de marco de 2011.

Art. 2° A supresséao autorizada por esta Lei serd compensada com
a recuperagdo do mesmo ecossistema de Mata Atlantica, em area
destituida de vegetagéo, de acordo com o contido no § 2° do artigo
8° da Lei 11.206, de 1995, situada no entorno do reservatério,
totalizando 7,4597 ha (sete hectares quatro mil quinhentos e
noventa e sete ares), de acordo com o Memorial Descritivo de
Supressdo de Vegetagdo constante no Anexo | e Memorial
Descritivo de Compensagéo da Vegetagdo constante no Anexo Il
da presente Lei.

Art. 3% A execugdo de qualquer obra ou servico no local onde
havera supressdo de vegetacdo permanente somente sera
iniciada mediante expedicdo de autorizagdo para supressédo de
vegetagdo por parte da Agéncia Estadual de Meio Ambiente -
CPRH.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.
Art. 52 Revogam-se as disposi¢des em contrario.
ANEXO |
MEMORIAL DESCRITIVO

AREAS PARA SUPRESSAO DE VEGETAGAO DE MATA
ATLANTICA DE PRESERVAGAO PERMANENTE
PCH - PEDRA FURADA

As areas descritas no presente memorial correspondem a 44
(quarenta e quatro) fragmentos de cobertura vegetal
predominantemente nativa, totalizando 74.412,93 m2 (setenta e
quatro mil, quatrocentos e doze metros e noventa e trés
centimetros quadrados). As &reas estéo localizadas as margens
do rio Sirinhaém ou nas suas proximidades. Os limites sédo
descritos com base no mapa tematico de representagdo da PCH
Pedra Furada obtida a partir da carta planialtimétrica, folha
Sirinhaém, na escala 1:100.000, elaborada pela SUDENE e
atualizada no ano de 2009, a partir de imagens de satélite e de
levantamento de campo. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 33°00’, fuso-25, tendo como datum o SAD-
69. Todos os azimutes, coordenadas e distancias foram
calculados no plano de projecdo U T M, cujo mapa encontra-se
anexo.

Area 1, totaliza uma area de 505,51 m2 (quinhentos e cinco metros
e cinquenta e um centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 168,58m (cento e sessenta e oito metros e cinqiienta
e oito centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice A1/1, de coordenadas N 9.059.753,01m e E 226.412,87m,
localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém, lote PIC-

Caxanga 67/07, deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 224°18'21” e 13,03 m até o vértice
A1/2, de coordenadas N 9.059.743,69m e E 226.403,77m;
231°16'54" e 17,86 m até o vértice A1/3, de coordenadas N
9.059.732,52m e E 226.389,84m; 234°35'34" e 21,77 m até o
vértice A1/4, de coordenadas N 9.059.719,90m e E 226.372,09m;
235°1322" e 4,23 m até o vértice A1/5, de coordenadas N
9.059.717,49m e E 226.368,62m; 236°12'47" e 10,32 m até o
vértice A1/6, de coordenadas N 9.059.711,76m e E 226.360,05m;
237°3320" e 5,43 m até o vértice A1/7, de coordenadas N
9.059.708,84m e E 226.355,47m; 240°14'05" e 3,64 m até o
vértice A1/8, de coordenadas N 9.059.707,04m e E 226.352,31m;
10°15'19” e 6,52 m até o vértice A1/9, de coordenadas N
9.059.713,45m e E 226.353,47m; 343°2024" e 1,96 m até o
vértice A1/10, de coordenadas N 9.059.715,33m e E
226.352,90m; 55°21'23" e 3,73 m até o vértice A1/11, de
coordenadas N 9.059.717,45m e E 226.355,97m; 53°57'34" ¢ 2,85
m até o vértice A1/12, de coordenadas N 9.059.719,13m e E
226.358,28m; 23°30°'17” e 3,27 m até o vértice A1/13, de
coordenadas N 9.059.722,12m e E 226.359,58m; 21°38'54" e 3,82
m até o vértice A1/14, de coordenadas N 9.059.725,67m e E
226.360,99m; 74°08'24” e 3,32 m até o vértice A1/15, de
coordenadas N 9.059.726,58m e E 226.364,18m; 74°02'35" e 4,12
m até o vértice A1/16, de coordenadas N 9.059.727,71m e E
226.368,14m; 57°45'46” e 2,72 m até o vértice A1/17, de
coordenadas N 9.059.729,16m e E 226.370,44m; 102°13'01” e
3,05 m até o vértice A1/18, de coordenadas N 9.059.728,52m e E
226.373,42m; 66°20'08” e 3,36 m até o vértice A1/19, de
coordenadas N 9.059.729,87m e E 226.376,50m; 29°58'35" ¢ 2,18
m até o vértice A1/20, de coordenadas N 9.059.731,76m e E
226.377,59m; 359°38'30" e 1,44 m até o vértice A1/21, de
coordenadas N 9.059.733,19m e E 226.377,58m; 15°30'32" e 2,42
m até o vértice A1/22, de coordenadas N 9.059.735,52m e E
226.378,22m; 36°44'52" e 3,47 m até o vértice A1/23, de
coordenadas N 9.059.738,30m e E 226.380,30m; 57°10'12" e 3,92
m até o vértice A1/24, de coordenadas N 9.059.740,42m e E
226.383,59m; 75°56'16” e 3,74 m até o vértice A1/25, de
coordenadas N 9.059.741,33m e E 226.387,22m; 87°14'56” e 2,65
m até o vértice A1/26, de coordenadas N 9.059.741,46m e E
226.389,86m; 89°37'43" e 2,31 m até o vértice A1/27, de
coordenadas N 9.059.741,48m e E 226.392,17m; 103°04'20" e
2,38 m até o vértice A1/28, de coordenadas N 9.059.740,94m e E
226.394,49m; 101°22'56" e 3,26 m até o vértice A1/29, de
coordenadas N 9.059.740,29m e E 226.397,69m; 47°30'39" e 4,45
m até o vértice A1/30, de coordenadas N 9.059.743,30m e E
226.400,98m; 33°13'29” e 1,20 m até o vértice A1/31, de
coordenadas N 9.059.744,30m e E 226.401,63m; 8°41'08” e 2,80
m até o vértice A1/32, de coordenadas N 9.059.747,07m e E
226.402,05m; 351°32'13” e 4,70 m até o vértice A1/33, de
coordenadas N 9.059.751,72m e E 226.401,36m; 38°09'59" e 2,12
m até o vértice A1/34, de coordenadas N 9.059.753,38m e E
226.402,67m; 81°28'29” e 3,12 m até o vértice A1/35, de
coordenadas N 9.059.753,85m e E 226.405,76m; 79°43'16” € 2,57
m até o vértice A1/36, de coordenadas N 9.059.754,31m e E
226.408,29m; 89°37'42" e 1,54 m até o vértice A1/37, de
coordenadas N 9.059.754,32m e E 226.409,83m; 113°09'02" e
3,31 m até o vértice A1/1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro.

Area 2, totaliza uma area de 354,37 m2 (trezentos e cinquenta e
quatro metros e trinta e centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 101,96 m (cento e um metros e noventa e seis
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A2/1, de coordenadas N 9.059.552,21m e E 226.171,19m,
localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém, lote PIC-
Caxanga 67/07, deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 154°50°00” e 8,15 m até o vértice A2/2,
de coordenadas N 9.059.544,83m e E 226.174,65m; 177°51'57" e
5,18 m até o vértice A2/3, de coordenadas N 9.059.539,66m e E
226.174,85m; 246°44'46” e 5,01 m até o vértice A2/4, de
coordenadas N 9.059.537,68m e E 226.170,24m; 290°22'08” e
6,01 m até o vértice A2/5, de coordenadas N 9.059.539,77m e E
226.164,61m; 283°10'48” e 9,60 m até o vértice A2/6, de
coordenadas N 9.059.541,96m e E 226.155,26m; 270°21°02” e
11,00 m até o vértice A2/7, de coordenadas N 9.059.542,03m e E
226.144,26m; 272°42'19” e 523 m até o vértice A2/8, de
coordenadas N 9.059.542,28m e E 226.139,04m; 284°44'33" e
4,90 m até o vértice A2/9, de coordenadas N 9.059.543,52m e E
226.134,30m; 359°03'30" e 8,59 m até o vértice A2/10, de
coordenadas N 9.059.552,11m e E 226.134,16m; 0°00'00” e 0,00
m até o vértice A2/11, de coordenadas N 9.059.552,11m e E
226.134,16m; 120°56'40" e 5,04 m até o vértice A2/12, de
coordenadas N 9.059.549,26m e E 226.142,58m; 101°37'30" e
6,01 m até o vértice A2/13, de coordenadas N 9.059.548,05m e E
226.148,46m; 83°33'48” e 10,80 m até o vértice A2/14, de
coordenadas N 9.059.549,26m e E 226.159,19m; 76°11'40" e
12,35 m até o vértice A2/1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro.

Area 3, totaliza uma area de 107,37 m2 (cento e sete metros e
trinta e sete centimetros quadrados) e apresenta um perimetro de
47,78 m (quarenta e sete metros e setenta e oito centimetros).
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A3/1, de
coordenadas N 9.059.494,44m e E 226.240,96m , localizado em
pequena ilha préximo a margem esquerda do rio Sirinhaém, deste,
segue com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas :
116°04'54” e 1,19 m até o vértice A3/2, de coordenadas N
9.059.493,92m e E 226.242,03m; 173°26'07" e 1,24 m até o
vértice A3/3, de coordenadas N 9.059.492,68m e E 226.242,17m;
173°26'07” e 1,48 m até o vértice A3/4, de coordenadas N
9.059.491,21m e E 226.242,34m; 155°16'48" e 2,70 m até o
vértice A3/5, de coordenadas N 9.059.488,77m e E 226.243,47m;
133°39'07" e 2,19 m até o vértice A3/6, de coordenadas N
9.059.487,26m e E 226.245,05m; 144°23'52" ¢ 2,88 m até o
vértice A3/7, de coordenadas N 9.059.484,91m e E 226.246,73m;
189°08'16” e 2,66 m até o vértice A3/8, de coordenadas N
9.059.482,28m e E 226.246,31m; 215°12'51" e 2,52 m até o
vértice A3/9, de coordenadas N 9.059.480,22m e E 226.244,85m;
234°3306" e 2,65 m até o vértice A3/10, de coordenadas N
9.059.478,69m e E 226.242,69m; 275°33'17" e 2,29 m até o
vértice A3/11, de coordenadas N 9.059.478,91m e E
226.240,41m; 326°04'25" e 2,52 m até o vértice A3/12, de
coordenadas N 9.059.481,00m e E 226.239,01m; 353°26'07" e
2,32 m até o vértice A3/13, de coordenadas N 9.059.483,31m e E
226.238,74m; 345°54'56” e 2,14 m até o vértice A3/14, de
coordenadas N 9.059.485,38m e E 226.238,22m; 310°1824” e
0,88 m até o vértice A3/15, de coordenadas N 9.059.485,95m e E
226.237,55m; 261°59'08” e 1,56 m até o vértice A3/16, de
coordenadas N 9.059.485,73m e E 226.236,01m; 259°48'03" e
1,88 m até o vértice A3/17, de coordenadas N 9.059.485,40m e E
226.234,15m; 265°34'38" e 1,08 m até o vértice A3/18, de
coordenadas N 9.059.485,32m e E 226.233,07m; 22°28'56” e 0,41
m até o vértice A3/19, de coordenadas N 9.059.485,70m e E
226.233,23m; 42°49'52” e 1,11 m até o vértice A3/20, de
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coordenadas N 9.059.486,51m e E 226.233,98m; 55°17'49" e 1,95
m até o vértice A3/21, de coordenadas N 9.059.487,62m e E
226.235,59m; 37°27'34” e 1,67 m até o vértice A3/22, de
coordenadas N 9.059.488,94m e E 226.236,60m; 355°07°09" e
1,36 m até o vértice A3/23, de coordenadas N 9.059.490,30m e E
226.236,49m; 14°33'10" e 1,89 m até o vértice A3/24, de
coordenadas N 9.059.492,13m e E 226.236,96m; 31°39'45” e 1,68
m até o vértice A3/25, de coordenadas N 9.059.493,56m e E
226.237,84m; 36°41'40" e 0,93 m até o vértice A3/26, de
coordenadas N 9.059.494,31m e E 226.238,40m; 87°01'59” e 2,56
m até o vértice A3/1, ponto inicial da descri¢ido deste perimetro.
Area 4, totaliza uma area de 395,75 m? (trezentos e noventa e
cinco metros e setenta e cinco centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 124,85m (cento e vinte e quatro
metros e oitenta e cinco centimetros). Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice A4/1, de coordenadas N 9.059.464,22m e E
226.252,84m, localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém,
lote PIC- Caxanga 67/07; deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 171°51°50” e 16,26 m até o
vértice A4/2, de coordenadas N 9.059.448,12m e E 226.255,15m;
173°54'25” e 16,32 m até o vértice A4/3, de coordenadas N
9.059.431,90m e E 226.256,88m; 195°08'06” e 8,29 m até o
vértice A4/4, de coordenadas N 9.059.423,89m e E 226.254,71m;
203°38'04” e 18,48 m até o vértice A4/5, de coordenadas N
9.059.406,96m e E 226.247,30m; 322°34'23" e 0,63 m até o
vértice A4/6, de coordenadas N 9.059.407,46m e E 226.246,92m;
345°11'24” e 6,63 m até o vértice A4/7, de coordenadas N
9.059.413,87m e E 226.245,22m; 342°43'06” e 4,16 m até o
vértice A4/8, de coordenadas N 9.059.417,84m e E 226.243,99m;
28°19'56" e 5,05 m até o vértice A4/9, de coordenadas N
9.059.422,29m e E 226.246,38m; 9°53'33" e 4,95 m até o vértice
A4/10, de coordenadas N 9.059.427,16m e E 226.247,23m;
342°00'12" e 5,46 m até o vértice A4/11, de coordenadas N
9.059.432,35m e E 226.245,55m; 10°19'39” e 6,53 m até o vértice
A4/12, de coordenadas N 9.059.438,78m e E 226.246,72m;
28°47'57” e 8,36 m até o vértice A4/13, de coordenadas N
9.059.446,11m e E 226.250,75m; 309°33'32" e 4,31 m até o
vértice A4/14, de coordenadas N 9.059.448,85m e E
226.247,42m; 342°01'35" e 8,01 m até o vértice A4/15, de
coordenadas N 9.059.456,47m e E 226.244,95m; 57°07'10" e 6,79
m até o vértice A4/16, de coordenadas N 9.059.460,16m e E
226.250,66m; 28°19°'56" e 4,61 m até o vértice A4/1, ponto inicial
da descricao deste perimetro.

Area 5, totaliza uma area de 336,36 m? ( trezentos e trinta e seis
metros e trinta e seis centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 144,05 m (cento e quarenta e quatro metros e cinco
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A5/1, de coordenadas N 9.059.456,67m e E 226.221,24m,
localizado na margem direita do rio Sirinhaém, lote PIC- Caxanga
66/07; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas, e: 97°26'04" e 2,58 m até o vértice A5/2, de
coordenadas N 9.059.456,33m e E 226.223,80m; 131°38'01" e
4,30 m até o vértice A5/3, de coordenadas N 9.059.453,48m e E
226.227,01m; 152°36'35" e 5,09 m até o vértice A5/4, de
coordenadas N 9.059.448,96m e E 226.229,36m; 179°37'56" e
4,21 m até o vértice A5/5, de coordenadas N 9.059.444,75m e E
226.229,38m; 179°38'19” e 5,87 m até o vértice A5/6, de
coordenadas N 9.059.438,89m e E 226.229,42m; 182°28'14" e
4,43 m até o vértice A5/7, de coordenadas N 9.059.434,46m e E
226.229,23m; 193°36'52" e 593 m até o vértice A5/8, de
coordenadas N 9.059.428,70m e E 226.227,83m; 174°03'39" e
3,53 m até o vértice A5/9, de coordenadas N 9.059.425,18m e E
226.228,20m; 187°07'51" e 8,58 m até o vértice A5/10, de
coordenadas N 9.059.416,67m e E 226.227,13m; 214°31'51" e
4,14 m até o vértice A5/11, de coordenadas N 9.059.413,26m e E
226.224,79m; 212°16’07" e 7,45 m até o vértice A5/12, de
coordenadas N 9.059.406,96m e E 226.220,81m; 196°23'40" e
8,78 m até o vértice A5/13, de coordenadas N 9.059.398,54m e E
226.218,33m; 238°41'13" e 8,61 m até o vértice A5/14, de
coordenadas N 9.059.394,06m e E 226.210,98m; 308°01°07” e
5,10 m até o vértice A5/15, de coordenadas N 9.059.397,20m e E
226.206,97m; 39°09'14” e 537 m até o vértice A5/16, de
coordenadas N 9.059.401,36m e E 226.210,35m; 41°26'19” e
12,97 m até o vértice A5/17, de coordenadas N 9.059.411,08m e
E 226.218,94m; 29°44'43" e 8,41 m até o vértice A5/18, de
coordenadas N 9.059.418,39m e E 226.223,11m; 12°23'24" ¢ 8,31
m até o vértice A5/19, de coordenadas N 9.059.426,51m e E
226.224,89m; 354°15'08" e 23,43 m até o vértice A5/20, de
coordenadas N 9.059.449,82m e E 226.222,55m; 349°12'25" e
6,97 m até o vértice A5/1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro.

Area 6 totaliza uma area de 2.760,52 m2 ( dois mil setecentos e
sessenta metros e cinqlienta e dois centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 534,66 m (quinhentos e trinta e quatro
metros e sessenta e seis centimetros). Inicia-se a descricao deste
perimetro no vértice A6/1, de coordenadas N 9.059.309,78m e E
226.214,27m, localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém,
lote PIC- Caxangéa 71/07; deste, segue com os seguintes azimutes
e distancias: 101°53'09” e 2,13 m até o vértice A6/2, de
coordenadas N 9.059.309,34m e E 226.216,36m; 176°37'03" e
20,98 m até o vértice A6/3, de coordenadas N 9.059.288,40m e E
226.217,60m; 190°31'00" e 4,88 m até o vértice A6/4, de
coordenadas N 9.059.283,60m e E 226.216,71m; 191°1522" e
21,34 m até o vértice A6/5, de coordenadas N 9.059.262,67m e E
226.212,55m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A6/6, de
coordenadas N 9.059.262,67m e E 226.212,55m; 174°54'03" e
12,82 m até o vértice A6/7, de coordenadas N 9.059.210,91m e E
226.208,73m; 179°47'22" e 19,81 m até o vértice A6/8, de
coordenadas N 9.059.191,10m e E 226.208,81m; 178°03'58” e
23,10 m até o vértice A6/9, de coordenadas N 9.059.168,01m e E
226.209,59m; 175°32'54" e 23,61 m até o vértice A6/10, de
coordenadas N 9.059.144,47m e E 226.211,42m; 180°38'13" e
20,81 m até o vértice A6/11, de coordenadas N 9.059.123,66m e
E 226.211,19m; 172°42'22" e 10,03 m até o vértice A6/12, de
coordenadas N 9.059.113,71m e E 226.212,46m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A6/13, de coordenadas N 9.059.113,71m e E
226.212,46m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A6/14, de
coordenadas N 9.059.110,47m e E 226.214,43m; 182°14'50" e
17,70 m até o vértice A6/15, de coordenadas N 9.059.084,51m e
E 226.213,97m; 172°47'24” e 14,53 m até o vértice A6/16, de
coordenadas N 9.059.070,09m e E 226.215,79m; 173°50'58” e
7,56 m até o vértice A6/17, de coordenadas N 9.059.062,58m e E
226.216,60m; 0°00°00" e 0,00 m até o vértice A6/18, de
coordenadas N 9.059.062,58m e E 226.216,60m; 0°00'00” e 0,00
m até o vértice A6/19, de coordenadas N 9.059.055,61m e E
226.216,16m; 305°49'12" e 3,71 m até o vértice A6/20, de
coordenadas N 9.059.055,78m e E 226.210,64m; 347°43'38” e
3,93 m até o vértice A6/21, de coordenadas N 9.059.059,62m e E
226.209,80m; 350°13'33" e 7,54 m até o vértice A6/22, de
coordenadas N 9.059.067,05m e E 226.208,52m; 0°00'00” e 0,00
m até o vértice A6/23, de coordenadas N 9.059.067,05m e E

226.208,52m; 11°11°20” e 7,20 m até o vértice A6/24, de
coordenadas N 9.059.100,17m e E 226.207,30m; 342°01'11” e
6,50 m até o vértice A6/25, de coordenadas N 9.059.106,36m e E
226.205,29m; 339°45'39" e 2,15 m até o vértice A6/26, de
coordenadas N 9.059.108,37m e E 226.204,55m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A6/27, de coordenadas N 9.059.108,37m e E
226.204,55m; 331°32'29” e 11,60 m até o vértice A6/28, de
coordenadas N 9.059.129,81m e E 226.190,94m; 353°59'02" e
19,94 m até o vértice A6/29, de coordenadas N 9.059.149,64m e
E 226.188,85m; 40°48'48" e 15,22 m até o vértice A6/30, de
coordenadas N 9.059.161,16m e E 226.198,79m; 28°07'16” e 9,81
m até o vértice A6/31, de coordenadas N 9.059.169,81m e E
226.203,42m; 0°00°00” e 0,00 m até o vértice A6/32, de
coordenadas N 9.059.169,81m e E 226.203,42m; 344°20°08” e
21,83 m até o vértice A6/33, de coordenadas N 9.059.201,99m e
E 226.195,79m; 20°21'56" e 7,22 m até o vértice A6/34, de
coordenadas N 9.059.208,76m e E 226.198,30m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A6/35, de coordenadas N 9.059.208,76m e E
226.198,30m; 8°45°07” e 10,05 m até o vértice A6/36, de
coordenadas N 9.059.236,10m e E 226.198,73m; 28°55'29" e 7,77
m até o vértice A6/37, de coordenadas N 9.059.242,90m e E
226.202,49m; 0°00°00”" e 0,00 m até o vértice A6/38, de
coordenadas N 9.059.242,90m e E 226.202,49m; 0°00°'00” e 0,00
m até o vértice A6/39, de coordenadas N 9.059.249,89m e E
226.200,79m; 6°08'42” e 12,68 m até o vértice A6/40, de
coordenadas N 9.059.273,90m e E 226.204,98m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A6/41, de coordenadas N 9.059.273,90m e E
226.204,98m; 4°05'18” e 1590 m até o vértice A6/42, de
coordenadas N 9.059.302,84m e E 226.207,54m; 35°14'07” ¢ 5,90
m até o vértice A6/43, de coordenadas N 9.059.307,66m e E
226.210,94m; 57°28'01” e 3,95 m até o vértice A6/1, ponto inicial
da descrigao deste perimetro.

Area 7, totaliza uma area de 31,66 m? (trinta e um metros e
sessenta e seis centimetros quadrados) e apresenta um perimetro
de 21,63 m (vinte e um metros e sessenta e trés centimetros).
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A7/1, de
coordenadas N 9.059.220,73m e E 226.195,83m, localizado em
pequena ilha do rio Sirinhaém. Deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 150°03'42" e 1,59 m até o
vértice A7/2, de coordenadas N 9.059.219,35m e E 226.196,63m;
167°19'28" e 1,17 m até o vértice A7/3, de coordenadas N
9.059.218,22m e E 226.196,89m; 171°52'50" e 1,44 m até o
vértice A7/4, de coordenadas N 9.059.216,79m e E 226.197,09m;
189°49'38” e 2,70 m até o vértice A7/5, de coordenadas N
9.059.214,13m e E 226.196,63m; 218°46'51" ¢ 1,64 m até o
vértice A7/6, de coordenadas N 9.059.212,85m e E 226.195,60m;
258°1533” e 1,63 m até o vértice A7/7, de coordenadas N
9.059.212,52m e E 226.194,00m; 304°07'17" e 1,34 m até o
vértice A7/8, de coordenadas N 9.059.213,28m e E 226.192,89m;
348°04'36” e 1,80 m até o vértice A7/9, de coordenadas N
9.059.215,04m e E 226.192,52m; 356°53'28” e 1,65 m até o
vértice A7/10, de coordenadas N 9.059.216,69m e E
226.192,43m; 3°05'54" e 2,96 m até o vértice A7/11, de
coordenadas N 9.059.219,64m e E 226.192,59m; 37°56'30" e 1,14
m até o vértice A7/12, de coordenadas N 9.059.220,54m e E
226.193,29m; 77°3328” e 0,75 m até o vértice A7/13, de
coordenadas N 9.059.220,71m e E 226.194,03m; 89°05'29" e 1,81
m até o vértice A7/1, ponto inicial da descrigao deste perimetro.
Area 8, totaliza uma area de 105,00 m? (cento e cinco metros
quadrados) e apresenta um perimetro de 43,73 m (quarenta e trés
metros e setenta e trés centimetros). Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice A8/1, de coordenadas N 9.059.159,85m e E
226.187,09m; localizado em ilha do rio Sirinhaém, deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 124°48'35"
e 0,65 m até o vértice A8/2, de coordenadas N 9.059.159,48m e E
226.187,63m; 172°16'42" e 0,96 m até o vértice A8/3, de
coordenadas N 9.059.158,53m e E 226.187,76m; 174°07'32" e
1,24 m até o vértice A8/4, de coordenadas N 9.059.157,30m e E
226.187,88m; 185°40'07" e 0,86 m até o vértice A8/5, de
coordenadas N 9.059.156,44m e E 226.187,80m; 194°04'40" e
1,72 m até o vértice A8/6, de coordenadas N 9.059.154,77m e E
226.187,38m; 198°50'32” e 1,61 m até o vértice A8/7, de
coordenadas N 9.059.153,25m e E 226.186,86m; 200°59'00" e
1,91 m até o vértice A8/8, de coordenadas N 9.059.151,46m e E
226.186,17m; 199°14'34” e 2,55 m até o vértice A8/9, de
coordenadas N 9.059.149,05m e E 226.185,33m; 197°55'04” e
1,11 m até o vértice A8/10, de coordenadas N 9.059.148,00m e E
226.184,99m; 195°42°'19" e 2,61 m até o vértice A8/11, de
coordenadas N 9.059.145,48m e E 226.184,28m; 205°30'37" e
1,38 m até o vértice A8/12, de coordenadas N 9.059.144,23m e E
226.183,69m; 224°43'04" e 1,97 m até o vértice A8/13, de
coordenadas N 9.059.142,84m e E 226.182,31m; 268°2827" e
1,49 m até o vértice A8/14, de coordenadas N 9.059.142,80m e E
226.180,82m; 296°19'18” e 1,93 m até o vértice A8/15, de
coordenadas N 9.059.143,65m e E 226.179,09m; 324°51°00" e
2,34 m até o vértice A8/16, de coordenadas N 9.059.145,57m e E
226.177,74m; 343°32'06” e 1,05 m até o vértice A8/17, de
coordenadas N 9.059.146,57m e E 226.177,45m; 345°45'38” e
1,41 m até o vértice A8/18, de coordenadas N 9.059.147,94m e E
226.177,10m; 24°2827" e 1,27 m até o vértice A8/19, de
coordenadas N 9.059.149,10m e E 226.177,63m; 3°03'38” e 2,56
m até o vértice A8/20, de coordenadas N 9.059.151,66m e E
226.177,76m; 33°42'18” e 1,81 m até o vértice A8/21, de
coordenadas N 9.059.153,16m e E 226.178,77m; 48°20'40" e 2,50
m até o vértice A8/22, de coordenadas N 9.059.154,83m e E
226.180,64m; 72°50'14” e 0,97 m até o vértice A8/23, de
coordenadas N 9.059.155,11m e E 226.181,57m; 65°54'26" e 0,71
m até o vértice A8/24, de coordenadas N 9.059.155,40m e E
226.182,21m; 44°24'40” e 0,91 m até o vértice A8/25, de
coordenadas N 9.059.156,05m e E 226.182,85m; 29°25'36” e 1,65
m até o vértice A8/26, de coordenadas N 9.059.157,49m e E
226.183,66m; 28°13'17" e 1,97 m até o vértice A8/27, de
coordenadas N 9.059.159,23m e E 226.184,60m; 76°03'32" e 2,57
m até o vértice A8/1, ponto inicial da descri¢ao deste perimetro.

Area 9, totaliza uma area de 790,94 m? (setecentos e noventa
metros e noventa e quatro centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 107,10 m ( cento e sete metros e dez
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A9/1, de coordenadas N 9.059.141,43m e E 226.164,22m,
localizado na margem direita do rio Sirinhaém, lote PIC- Caxanga
70/07; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 108°47'54” e 9,67 m até o vértice A9/2, de
coordenadas N 9.059.138,32m e E 226.173,37m; 164°34'23" e
9,62 m até o vértice A9/3, de coordenadas N 9.059.129,04m e E
226.175,93m; 177°03'19” e 7,50 m até o vértice A9/4, de
coordenadas N 9.059.121,55m e E 226.176,32m; 184°36'51" e
13,28 m até o vértice A9/5, de coordenadas N 9.059.108,31m e E
226.175,25m; 221°10'15” e 10,95 m até o vértice A9/6, de
coordenadas N 9.059.100,07m e E 226.168,04m; 297°11°'14” e
12,26 m até o vértice A9/7, de coordenadas N 9.059.105,67m e E
226.157,14m; 323°53'01” e 9,73 m até o vértice A9/8, de

coordenadas N 9.059.113,52m e E 226.151,40m; 4°22'34” e 20,70
m até o vértice A9/9, de coordenadas N 9.059.134,17m e E
226.152,98m; 57°05'55” e 13,38 m até o vértice A9/1, ponto inicial
da descrigdo deste perimetro.

Area 10, totaliza uma area de 765,49 m? (setecentos e sessenta e
cinco metros e quarenta e nove centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 130,88 m ( cento e trinta metros e
oitenta e oito centimetros). Inicia-se a descricao deste perimetro
no vértice A10/1, de coordenadas N 9.059.081,04m e E
226.181,26m localizado em ilha do rio Sirinhaém; deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias: 128°46'53” e 8,24 m até o
vértice A10/2, de coordenadas N 9.059.075,88m e E
226.187,69m; 181°52'45” e 8,42 m até o vértice A10/3, de
coordenadas N 9.059.067,47m e E 226.187,41m; 205°47'31” e
9,25 m até o vértice A10/4, de coordenadas N 9.059.059,14m e E
226.183,39m; 189°43'41" e 13,82 m até o vértice A10/5, de
coordenadas N 9.059.045,52m e E 226.181,05m; 199°24'59" e
13,99 m até o vértice A10/6, de coordenadas N 9.059.032,32m e
E 226.176,40m; 238°33'18” e 3,86 m até o vértice A10/7, de
coordenadas N 9.059.030,30m e E 226.173,11m; 293°57°06" e
4,84 m até o vértice A10/8, de coordenadas N 9.059.032,27m e E
226.168,69m; 322°36'14” e 4,57 m até o vértice A10/9, de
coordenadas N 9.059.035,90m e E 226.165,91m; 346°31°05” e
5,34 m até o vértice A10/10, de coordenadas N 9.059.041,09m e
E 226.164,67m; 37°10'26” e 7,96 m até o vértice A10/11, de
coordenadas N 9.059.047,43m e E 226.169,47m; 18°15'04” e 7,59
m até o vértice A10/12, de coordenadas N 9.059.054,64m e E
226.171,85m; 335°34'59" e 7,03 m até o vértice A10/13, de
coordenadas N 9.059.061,04m e E 226.168,94m; 324°41'33" e
7,69 m até o vértice A10/14, de coordenadas N 9.059.067,32m e
E 226.164,50m; 346°41'26” e 7,38 m até o vértice A10/15, de
coordenadas N 9.059.074,50m e E 226.162,80m; 36°22'19" e 5,52
m até o vértice A10/16, de coordenadas N 9.059.078,95m e E
226.166,07m; 85°52'12" e 6,73 m até o vértice A10/17, de
coordenadas N 9.059.079,43m e E 226.172,79m; 79°16'49” e 8,62
m até o vértice A10/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 11, totaliza uma area de 3.339,38 m? ( trés mil trezentos e
trinta e nove metros e trinta e oito centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 505,27 m (quinhentos e cinco metros
e vinte e sete centimetros). Inicia-se a descri¢do deste perimetro
no vértice A11/1, de coordenadas N 9.059.054,98m e E
226.207,54m, localizado em ilha do rio Sirinhaém; deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias: 133°58'35” e 9,80 m até o
vértice A12/2, de coordenadas N 9.059.048,18m e E
226.214,59m; 199°04'34” e 0,57 m até o vértice A12/3, de
coordenadas N 9.059.047,64m e E 226.214,41m; 197°27'10" e
1,07 m até o vértice A12/4, de coordenadas N 9.059.046,62m e E
226.214,09m; 194°41’51” e 1,01 m até o vértice A12/5, de
coordenadas N 9.059.045,64m e E 226.213,83m; 190°54'43" e
0,87 m até o vértice A12/6, de coordenadas N 9.059.044,79m e E
226.213,67m; 188°53'46” e 1,15 m até o vértice A12/7, de
coordenadas N 9.059.043,65m e E 226.213,49m; 187°55'11” e
1,37 m até o vértice A12/8, de coordenadas N 9.059.042,29m e E
226.213,30m; 187°24'48" e 1,52 m até o vértice A12/9, de
coordenadas N 9.059.040,78m e E 226.213,10m; 187°10'53" e
1,61 m até o vértice A12/10, de coordenadas N 9.059.039,18m e
E 226.212,90m; 187°09'05" e 1,64 m até o vértice A12/11, de
coordenadas N 9.059.037,55m e E 226.212,70m; 187°18'36" e
1,60 m até o vértice A12/12, de coordenadas N 9.059.035,96m e
E 226.212,49m; 187°41'32” e 1,50 m até o vértice A12/13, de
coordenadas N 9.059.034,48m e E 226.212,29m; 188°24'19” e
1,33 m até o vértice A12/14, de coordenadas N 9.059.033,16m e
E 226.212,10m; 189°43'29” e 1,10 m até o vértice A12/15, de
coordenadas N 9.059.032,08m e E 226.211,91m; 192°29'01" e
0,81 m até o vértice A12/16, de coordenadas N 9.059.031,29m e
E 226.211,74m; 197°52'15” e 0,88 m até o vértice A12/17, de
coordenadas N 9.059.030,45m e E 226.211,47m; 202°11'12" e
0,88 m até o vértice A12/18, de coordenadas N 9.059.029,64m e
E 226.211,14m; 204°55'34” e 0,88 m até o vértice A12/19, de
coordenadas N 9.059.028,84m e E 226.210,76m; 206°06'50” e
0,89 m até o vértice A12/20, de coordenadas N 9.059.028,04m e
E 226.210,37m; 205°46'13” e 0,89 m até o vértice A12/21, de
coordenadas N 9.059.027,24m e E 226.209,99m; 203°53'08” e
0,88 m até o vértice A12/22, de coordenadas N 9.059.026,44m e
E 226.209,63m; 200°25'44” e 0,88 m até o vértice A12/23, de
coordenadas N 9.059.025,62m e E 226.209,32m; 195°23'17" e
0,88 m até o vértice A12/24, de coordenadas N 9.059.024,77m e
E 226.209,09m; 191°23'19” e 0,85 m até o vértice A12/25, de
coordenadas N 9.059.023,93m e E 226.208,92m; 189°40°07" e
0,98 m até o vértice A12/26, de coordenadas N 9.059.022,97m e
E 226.208,76m; 188°00'13” e 1,07 m até o vértice A12/27, de
coordenadas N 9.059.021,91m e E 226.208,61m; 186°13'52" e
1,12 m até o vértice A12/28, de coordenadas N 9.059.020,80m e
E 226.208,49m; 184°12'46” e 1,15 m até o vértice A12/29, de
coordenadas N 9.059.019,65m e E 226.208,40m; 181°47'24” e
1,14 m até o vértice A12/30, de coordenadas N 9.059.018,52m e
E 226.208,37m; 178°44'32" e 1,10 m até o vértice A12/31, de
coordenadas N 9.059.017,42m e E 226.208,39m; 174°43'41" e
1,03 m até o vértice A12/32, de coordenadas N 9.059.016,39m e
E 226.208,49m; 169°10'40” e 0,94 m até o vértice A12/33, de
coordenadas N 9.059.015,46m e E 226.208,66m; 160°3922" e
0,81 m até o vértice A12/34, de coordenadas N 9.059.014,70m e
E 226.208,93m; 155°07'12" e 1,08 m até o vértice A12/35, de
coordenadas N 9.059.013,72m e E 226.209,39m; 152°08'25" e
1,29 m até o vértice A12/36, de coordenadas N 9.059.012,58m e
E 226.209,99m; 150°15'54” e 1,46 m até o vértice A12/37, de
coordenadas N 9.059.011,31m e E 226.210,71m; 148°57'18” e
1,57 m até o vértice A12/38, de coordenadas N 9.059.009,97m e
E 226.211,52m; 147°57'51" e 1,63 m até o vértice A12/39, de
coordenadas N 9.059.008,59m e E 226.212,39m; 147°09'35” e
1,63 m até o vértice A12/40, de coordenadas N 9.059.007,22m e
E 226.213,27m; 146°27'24” e 1,56 m até o vértice A12/41, de
coordenadas N 9.059.005,92m e E 226.214,13m; 191°05'07" e
3,31 m até o vértice A12/42, de coordenadas N 9.059.002,68m e
E 226.213,49m; 188°04'41” e 12,75 m até o vértice A12/43, de
coordenadas N 9.058.990,05m e E 226.211,70m; 171°37'18" e
10,28 m até o vértice A12/44, de coordenadas N 9.058.979,88m e
E 226.213,20m; 143°57'02” e 16,62 m até o vértice A12/45, de
coordenadas N 9.058.966,44m e E 226.222,98m; 196°10'35” e
6,58 m até o vértice A12/46, de coordenadas N 9.058.960,12m e
E 226.221,15m; 265°12'27" e 5,75 m até o vértice A12/47, de
coordenadas N 9.058.959,64m e E 226.215,42m; 221°29'36” e
5,94 m até o vértice A12/48, de coordenadas N 9.058.955,19m e
E 226.211,49m; 293°41'12" e 11,94 m até o vértice A12/49, de
coordenadas N 9.058.959,99m e E 226.200,55m; 339°19'20" e
9,20 m até o vértice A12/50, de coordenadas N 9.058.968,60m e
E 226.197,30m; 353°33'54" e 19,81 m até o vértice A12/51, de
coordenadas N 9.058.988,28m e E 226.195,08m; 24°11'26” e
14,84 m até o vértice A12/52, de coordenadas N 9.059.001,82m e
E 226.201,16m; 22°21°'27” e 17,40 m até o vértice A12/53, de

coordenadas N 9.059.017,91m e E 226.207,78m; 3°25'23" e 4,99
m até o vértice A12/54, de coordenadas N 9.059.022,89m e E
226.208,08m; 344°35'55" e 7,22 m até o vértice A12/55, de
coordenadas N 9.059.029,85m e E 226.206,16m; 11°26'21" e
11,30 m até o vértice A12/56, de coordenadas N 9.059.040,93m e
E 226.208,40m; 227°25'48” e 10,71 m até o vértice A12/57, de
coordenadas N 9.059.033,69m e E 226.200,52m; 191°30'03" e
10,18 m até o vértice A12/58, de coordenadas N 9.059.023,72m e
E 226.198,49m; 179°38'06" e 8,63 m até o vértice A12/59, de
coordenadas N 9.059.015,09m e E 226.198,54m; 208°13'32" e
10,59 m até o vértice A12/60, de coordenadas N 9.059.005,76m e
E 226.193,53m; 232°38'21” e 6,07 m até o vértice A12/61, de
coordenadas N 9.059.002,07m e E 226.188,71m; 326°03'42" e
7,17 m até o vértice A12/62, de coordenadas N 9.059.008,03m e
E 226.184,71m; 329°59'53" e 11,59 m até o vértice A12/63, de
coordenadas N 9.059.018,06m e E 226.178,91m; 209°24'53” e
5,10 m até o vértice A12/64, de coordenadas N 9.059.013,62m e
E 226.176,41m; 179°37'52" e 8,85 m até o vértice A12/65, de
coordenadas N 9.059.004,76m e E 226.176,47m; 166°26'51" e
7,73 m até o vértice A12/66, de coordenadas N 9.058.997,25m e
E 226.178,28m; 147°08'01" e 6,56 m até o vértice A12/67, de
coordenadas N 9.058.991,74m e E 226.181,84m; 143°44'24" ¢
1,50 m até o vértice A12/68, de coordenadas N 9.058.990,53m e
E 226.182,73m; 163°13'20” e 8,19 m até o vértice A12/69, de
coordenadas N 9.058.982,69m e E 226.185,09m; 179°37'46" e
12,84 m até o vértice A12/70, de coordenadas N 9.058.969,85m e
E 226.185,17m; 154°45'32” e 8,90 m até o vértice A12/71, de
coordenadas N 9.058.961,80m e E 226.188,97m; 208°05'42" e
12,71 m até o vértice A12/72, de coordenadas N 9.058.950,58m e
E 226.182,98m; 308°32'18” e 16,56 m até o vértice A12/73, de
coordenadas N 9.058.960,90m e E 226.170,03m; 337°39'49" e
13,84 m até o vértice A12/74, de coordenadas N 9.058.973,70m e
E 226.164,77m; 341°16'14” e 6,65 m até o vértice A12/75, de
coordenadas N 9.058.980,00m e E 226.162,63m; 337°44'08" e
6,20 m até o vértice A12/76, de coordenadas N 9.058.985,74m e
E 226.160,28m; 329°02'19” e 4,11 m até o vértice A12/77, de
coordenadas N 9.058.989,26m e E 226.158,17m; 333°10'33" e
4,45 m até o vértice A12/78, de coordenadas N 9.058.993,23m e
E 226.156,16m; 338°56'01" e 3,43 m até o vértice A12/79, de
coordenadas N 9.058.996,44m e E 226.154,93m; 35°48'44" e 6,72
m até o vértice A12/80, de coordenadas N 9.059.001,88m e E
226.158,86m; 20°52'13" e 4,87 m até o vértice A12/81, de
coordenadas N 9.059.006,43m e E 226.160,59m; 340°22'28" e
6,68 m até o vértice A12/82, de coordenadas N 9.059.012,73m e
E 226.158,35m; 352°07'26" e 7,59 m até o vértice A12/83, de
coordenadas N 9.059.020,24m e E 226.157,31m; 39°32'35" e 3,61
m até o vértice A12/84, de coordenadas N 9.059.023,02m e E
226.159,60m; 34°17'14” e 4,84 m até o vértice A12/85, de
coordenadas N 9.059.027,03m e E 226.162,33m; 23°16'51” e 3,02
m até o vértice A12/86, de coordenadas N 9.059.029,80m e E
226.163,53m; 123°26'27" e 8,35 m até o vértice A12/87, de
coordenadas N 9.059.025,20m e E 226.170,50m; 75°31'57" e 4,54
m até o vértice A12/88, de coordenadas N 9.059.026,33m e E
226.174,89m; 48°58'26" e 10,02 m até o vértice A12/89, de
coordenadas N 9.059.032,91m e E 226.182,45m; 83°53'44" e 4,43
m até o vértice A12/90, de coordenadas N 9.059.033,38m e E
226.186,86m; 6°3550” e 6,35 m até o vértice A12/91, de
coordenadas N 9.059.039,69m e E 226.187,59m; 26°05'46" ¢ 5,19
m até o vértice A12/92, de coordenadas N 9.059.044,35m e E
226.189,87m; 46°22'55" e 9,53 m até o vértice A12/93, de
coordenadas N 9.059.050,93m e E 226.196,77m; 39°57'17" e 8,85
m até o vértice A12/94, de coordenadas N 9.059.057,71m e E
226.202,46m; 118°1523” e 5,77 m até o vértice A12/1, ponto
inicial da descricao deste perimetro.

Area 12, totaliza uma area de 67,59 m? ( sessenta e sete metros
e cinquenta e nove centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 30,63m (trinta metros e sessenta e trés centimetros).
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A12/1, de
coordenadas N 9.059.050,05m e E 226.155,59m, localizado em
ilha do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias: 104°06'22” e 1,94 m até o vértice A12/2, de
coordenadas N 9.059.049,58m e E 226.157,47m; 131°30'38" e
2,69 m até o vértice A12/3, de coordenadas N 9.059.047,79m e E
226.159,48m; 168°42'11” e 2,56 m até o vértice A12/4, de
coordenadas N 9.059.045,28m e E 226.159,98m; 209°08'59” e
2,60 m até o vértice A12/5, de coordenadas N 9.059.043,01m e E
226.158,72m; 221°17'33" e 4,44 m até o vértice A12/6, de
coordenadas N 9.059.039,68m e E 226.155,79m; 253°01'38" e
1,98 m até o vértice A12/7, de coordenadas N 9.059.039,10m e E
226.153,89m; 294°53'43" e 2,89 m até o vértice A12/8, de
coordenadas N 9.059.040,31m e E 226.151,27m; 351°23'00" e
2,56 m até o vértice A12/9, de coordenadas N 9.059.042,84m e E
226.150,88m; 13°00'07” e 1,58 m até o vértice A12/10, de
coordenadas N 9.059.044,38m e E 226.151,24m; 22°55'43” e 2,51
m até o vértice A12/11, de coordenadas N 9.059.046,69m e E
226.152,21m; 29°08'59” e 0,60 m até o vértice A12/12, de
coordenadas N 9.059.047,21m e E 226.152,51m; 37°53'57" e 2,63
m até o vértice A12/13, de coordenadas N 9.059.049,29m e E
226.154,12m; 62°32'54" e 1,65 m até o vértice A12/1, ponto inicial
da descrigao deste perimetro.

Area 13, totaliza uma area de 5.813,75 m? ( cinco mil oitocentos e
treze metros e setenta e cinco centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 531,59 (quinhentos e trinta e um
metros e cinquenta e nove centimetros). Inicia-se a descricao
deste perimetro no vértice A13/1, localizado na margem esquerda
do rio Sirinhaém, lote PIC- Caxanga 75/07, de coordenadas N
9.058.952,16m e E 226.231,34m; deste, segue com o0s seguintes
azimutes, distancias: : 75°52'19” e 2,85 m até o vértice A13/2, de
coordenadas N 9.058.952,86m e E 226.234,10m; 80°30'44" e 3,84
m até o vértice A13/3, de coordenadas N 9.058.953,49m e E
226.237,89m; 82°54'22" e 3,79 m até o vértice A13/4, de
coordenadas N 9.058.953,96m e E 226.241,65m; 83°08'00" e 2,76
m até o vértice A13/5, de coordenadas N 9.058.954,29m e E
226.244,39m; 85°56'12" e 2,52 m até o vértice A13/6, de
coordenadas N 9.058.954,47m e E 226.246,90m; 80°00'41" e 3,00
m até o vértice A13/7, de coordenadas N 9.058.954,99m e E
226.249,86m; 37°54'46” e 2,57 m até o vértice A13/8, de
coordenadas N 9.058.957,02m e E 226.251,43m; 20°24'04” e 2,63
m até o vértice A13/9, de coordenadas N 9.058.959,48m e E
226.252,35m; 12°26'02" e 3,36 m até o vértice A13/10, de
coordenadas N 9.058.962,76m e E 226.253,07m; 16°46'31" ¢ 2,38
m até o vértice A13/11, de coordenadas N 9.058.965,04m e E
226.253,76m; 131°02'23" e 10,11 m até o vértice A13/12, de
coordenadas N 9.058.958,40m e E 226.261,39m; 132°21'12" e
1,33 m até o vértice A13/13, de coordenadas N 9.058.957,51m e
E 226.262,37m; 132°14'12" ¢ 1,29 m até o vértice A13/14, de
coordenadas N 9.058.956,64m e E 226.263,33m; 131°59'00" e
1,20 m até o vértice A13/15, de coordenadas N 9.058.955,83m e
E 226.264,22m; 131°31'47” e 1,07 m até o vértice A13/16, de
coordenadas N 9.058.955,12m e E 226.265,03m; 130°43'26” e



Recife, 11 de junho de 2010

Didrio Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Legislativo 7

0,90 m até vértice A13/17, de coordenadas N 9.058.954,54m e E
226.265,71m; 130°43'03" e 0,90 m até o vértice A13/18, de
coordenadas N 9.058.953,95m e E 226.266,39m; 131°3121” e
0,92 m até o vértice A13/19, de coordenadas N 9.058.953,34m e
E 226.267,08m; 131°42'44” e 0,93 m até o vértice A13/20, de
coordenadas N 9.058.952,72m e E 226.267,78m; 131°18'59” e
0,94 m até o vértice A13/21, de coordenadas N 9.058.952,10m e
E 226.268,48m; 130°20'24" e 0,94 m até o vértice A13/22, de
coordenadas N 9.058.951,49m e E 226.269,20m; 128°45'54" e
0,94 m até o vértice A13/23, de coordenadas N 9.058.950,90m e
E 226.269,93m; 126°33'16” e 0,93 m até o vértice A13/24, de
coordenadas N 9.058.950,35m e E 226.270,67m; 123°39'13" e
0,91 m até o vértice A13/25, de coordenadas N 9.058.949,85m e
E 226.271,43m; 119°59'50” e 0,90 m até o vértice A13/26, de
coordenadas N 9.058.949,40m e E 226.272,21m; 114°12'05" e
0,83 m até o vértice A13/27, de coordenadas N 9.058.949,06m e
E 226.272,97m; 110°50'42" e 1,23 m até o vértice A13/28, de
coordenadas N 9.058.948,62m e E 226.274,12m; 109°17'31" e
1,55 m até o vértice A13/29, de coordenadas N 9.058.948,10m e
E 226.275,58m; 108°23'14" e 1,81 m até o vértice A13/30, de
coordenadas N 9.058.947,53m e E 226.277,30m; 107°47°06" e
1,99 m até o vértice A13/31, de coordenadas N 9.058.946,93m e
E 226.279,19m; 107°20'40” e 2,10 m até o vértice A13/32, de
coordenadas N 9.058.946,30m e E 226.281,20m; 106°59'47" e
2,13 m até o vértice A13/33, de coordenadas N 9.058.945,68m e
E 226.283,24m; 106°41'59” e 2,10 m até o vértice A13/34, de
coordenadas N 9.058.945,07m e E 226.285,25m; 106°25'30” e
1,99 m até o vértice A13/35, de coordenadas N 9.058.944,51m e
E 226.287,16m; 106°08'36” e 1,81 m até o vértice A13/36, de
coordenadas N 9.058.944,01m e E 226.288,90m; 105°48'46” e
1,56 m até o vértice A13/37, de coordenadas N 9.058.943,58m e
E 226.290,40m; 105°20'45" e 1,23 m até o vértice A13/38, de
coordenadas N 9.058.943,26m e E 226.291,59m; 104°27'43" e
0,84 m até o vértice A13/39, de coordenadas N 9.058.943,05m e
E 226.292,40m; 103°10'07” e 0,81 m até o vértice A13/40, de
coordenadas N 9.058.942,86m e E 226.293,19m; 102°43'07" e
1,14 m até o vértice A13/41, de coordenadas N 9.058.942,61m e
E 226.294,30m; 102°22'31” e 1,42 m até o vértice A13/42, de
coordenadas N 9.058.942,31m e E 226.295,69m; 102°02'43" e
1,64 m até o vértice A13/43, de coordenadas N 9.058.941,96m e
E 226.297,29m; 101°41°21” e 1,79 m até o vértice A13/44, de
coordenadas N 9.058.941,60m e E 226.299,04m; 101°16'42" e
1,88 m até o vértice A13/45, de coordenadas N 9.058.941,24m e
E 226.300,88m; 100°46'49" e 1,91 m até o vértice A13/46, de
coordenadas N 9.058.940,88m e E 226.302,76m; 100°08'57" e
1,87 m até o vértice A13/47, de coordenadas N 9.058.940,55m e
E 226.304,60m; 99°18'41" e 1,78 m até o vértice A13/48, de
coordenadas N 9.058.940,26m e E 226.306,36m; 98°08'06" e 1,62
m até o vértice A13/49, de coordenadas N 9.058.940,03m e E
226.307,96m; 96°21'06” e 1,40 m até o vértice A13/50, de
coordenadas N 9.058.939,88m e E 226.309,35m; 93°19'13" e 1,13
m até o vértice A13/51, de coordenadas N 9.058.939,81m e E
226.310,48m; 87°0354” e 0,79 m até o vértice A13/52, de
coordenadas N 9.058.939,85m e E 226.311,27m; 71°35'14" ¢ 0,72
m até o vértice A13/53, de coordenadas N 9.058.940,08m e E
226.311,96m; 66°0522" e 1,30 m até o vértice A13/54, de
coordenadas N 9.058.940,61m e E 226.313,15m; 64°07'59" e 1,81
m até o vértice A13/55, de coordenadas N 9.058.941,40m e E
226.314,78m; 63°08'00" e 2,26 m até o vértice A13/56, de
coordenadas N 9.058.942,42m e E 226.316,79m; 62°31'39" e 2,63
m até o vértice A13/57, de coordenadas N 9.058.943,63m e E
226.319,12m; 62°07'19” e 2,13 m até o vértice A13/58, de
coordenadas N 9.058.944,63m e E 226.321,00m; 122°01°09” e
0,71 m até o vértice A13/59, de coordenadas N 9.058.944,25m e
E 226.321,61m; 133°04’'12" e 2,53 m até o vértice A13/60, de
coordenadas N 9.058.942,52m e E 226.323,45m; 136°57'13" e
2,69 m até o vértice A13/61, de coordenadas N 9.058.940,55m e
E 226.325,29m; 137°04'34" e 3,33 m até o vértice A13/62, de
coordenadas N 9.058.938,12m e E 226.327,56m; 119°42'24" e
2,57 m até o vértice A13/63, de coordenadas N 9.058.936,85m e
E 226.329,78m; 120°49'04” e 2,50 m até o vértice A13/64, de
coordenadas N 9.058.935,57m e E 226.331,93m; 134°20'27" e
2,53 m até o vértice A13/65, de coordenadas N 9.058.933,79m e
E 226.333,74m; 151°49'27” e 2,86 m até o vértice A13/66, de
coordenadas N 9.058.931,28m e E 226.335,09m; 129°50'31” e
2,55 m até o vértice A13/67, de coordenadas N 9.058.929,64m e
E 226.337,05m; 79°51'55" e 3,76 m até o vértice A13/68, de
coordenadas N 9.058.930,31m e E 226.340,75m; 54°34'22" e 2,66
m até o vértice A13/69, de coordenadas N 9.058.931,85m e E
226.342,92m; 47°38'48" e 2,67 m até o vértice A13/70, de
coordenadas N 9.058.933,65m e E 226.344,89m; 48°24'04" e 3,22
m até o vértice A13/71, de coordenadas N 9.058.935,79m e E
226.347,30m; 48°3553” e 3,02 m até o vértice A13/72, de
coordenadas N 9.058.937,79m e E 226.349,57m; 53°00'54" e 3,02
m até o vértice A13/73, de coordenadas N 9.058.939,61m e E
226.351,98m; 66°0352" e 3,29 m até o vértice A13/74, de
coordenadas N 9.058.940,94m e E 226.354,98m; 82°18'10” e 3,32
m até o vértice A13/75, de coordenadas N 9.058.941,38m e E
226.358,27m; 90°43'53" e 3,27 m até o vértice A13/76, de
coordenadas N 9.058.941,34m e E 226.361,54m; 99°33'50" e 4,31
m até o vértice A13/77, de coordenadas N 9.058.940,62m e E
226.365,79m; 103°27'58” e 2,66 m até o vértice A13/78, de
coordenadas N 9.058.940,01m e E 226.368,37m; 114°46'26" e
2,60 m até o vértice A13/79, de coordenadas N 9.058.938,91m e
E 226.370,74m; 110°20'38”" e 4,16 m até o vértice A13/80, de
coordenadas N 9.058.937,47m e E 226.374,64m; 104°06'22" e
2,80 m até o vértice A13/81, de coordenadas N 9.058.936,79m e
E 226.377,35m; 105°16'06” e 2,56 m até o vértice A13/82, de
coordenadas N 9.058.936,11m e E 226.379,82m; 106°16'01” e
3,15 m até o vértice A13/83, de coordenadas N 9.058.935,23m e
E 226.382,84m; 112°14’05" e 3,04 m até o vértice A13/84, de
coordenadas N 9.058.934,08m e E 226.385,66m; 116°3521" e
3,19 m até o vértice A13/85, de coordenadas N 9.058.932,65m e
E 226.388,51m; 120°24'31" e 2,59 m até o vértice A13/86, de
coordenadas N 9.058.931,34m e E 226.390,75m; 112°43'44" e
2,92 m até o vértice A13/87, de coordenadas N 9.058.930,21m e
E 226.393,44m; 113°39'09" e 4,07 m até o vértice A13/88, de
coordenadas N 9.058.928,58m e E 226.397,17m; 118°02'14" e
4,04 m até o vértice A13/89, de coordenadas N 9.058.926,68m e
E 226.400,73m; 116°52'35" e 3,59 m até o vértice A13/90, de
coordenadas N 9.058.925,06m e E 226.403,93m; 120°13'19” e
4,36 m até o vértice A13/91, de coordenadas N 9.058.922,87m e
E 226.407,70m; 116°29'18" e 2,56 m até o vértice A13/92, de
coordenadas N 9.058.921,72m e E 226.409,99m; 87°12'11” e 2,81
m até o vértice A13/93, de coordenadas N 9.058.921,86m e E
226.412,79m; 81°43'26” e 3,95 m até o vértice A13/94, de
coordenadas N 9.058.922,43m e E 226.416,70m; 82°18'10" e 2,56
m até o vértice A13/95, de coordenadas N 9.058.922,77m e E
226.419,24m; 82°18'10” e 2,64 m até o vértice A13/96, de
coordenadas N 9.058.923,13m e E 226.421,85m; 83°08'44" ¢ 2,72
m até o vértice A13/97, de coordenadas N 9.058.923,45m e E
226.424,55m; 84°59'14” e 2,56 m até o vértice A13/98, de

coordenadas N 9.058.923,67m e E 226.427,09m; 90°02'17" e 3,27
m até o vértice A13/99, de coordenadas N 9.058.923,67m e E
226.430,36m; 95°54'20" e 2,55 m até o vértice A13/100, de
coordenadas N 9.058.923,41m e E 226.432,89m; 112°36'52" e
3,01 m até o vértice A13/101, de coordenadas N 9.058.922,25m e
E 226.435,67m; 142°20'15" e 2,72 m até o vértice A13/102, de
coordenadas N 9.058.920,10m e E 226.437,33m; 169°11°07" e
2,96 m até o vértice A13/103, de coordenadas N 9.058.917,19m e
E 226.437,89m; 172°16'42" e 4,00 m até o vértice A13/104, de
coordenadas N 9.058.913,23m e E 226.438,43m; 173°05'06” e
2,84 m até o vértice A13/105, de coordenadas N 9.058.910,42m e
E 226.438,77m; 182°22'26” e 2,96 m até o vértice A13/106, de
coordenadas N 9.058.907,46m e E 226.438,64m; 193°31'37" e
3,86 m até o vértice A13/107, de coordenadas N 9.058.903,71m e
E 226.437,74m; 210°00'18” e 2,68 m até o vértice A13/108, de
coordenadas N 9.058.901,39m e E 226.436,40m; 228°21'30" e
2,65 m até o vértice A13/109, de coordenadas N 9.058.899,63m e
E 226.434,43m; 238°30'40" e 2,57 m até o vértice A13/110, de
coordenadas N 9.058.898,28m e E 226.432,23m; 255°05'10” e
3,18 m até o vértice A13/111, de coordenadas N 9.058.897,47m e
E 226.429,16m; 258°40'08” e 2,52 m até o vértice A13/112, de
coordenadas N 9.058.896,97m e E 226.426,68m; 260°29'02" e
2,52 m até o vértice A13/113, de coordenadas N 9.058.896,55m e
E 226.424,20m; 243°43'05” e 2,28 m até o vértice A13/114, de
coordenadas N 9.058.895,54m e E 226.422,16m; 326°51'43" e
1,29 m até o vértice A13/115, de coordenadas N 9.058.896,63m e
E 226.421,45m; 343°21'02" e 2,83 m até o vértice A13/116, de
coordenadas N 9.058.899,34m e E 226.420,64m; 336°20'20" e
3,20 m até o vértice A13/117, de coordenadas N 9.058.902,27m e
E 226.419,36m; 309°50'31” e 2,55 m até o vértice A13/118, de
coordenadas N 9.058.903,90m e E 226.417,40m; 276°08'01” e
2,67 m até o vértice A13/119, de coordenadas N 9.058.904,19m e
E 226.414,74m; 266°38'10” e 2,64 m até o vértice A13/120, de
coordenadas N 9.058.904,03m e E 226.412,10m; 262°18'10” e
2,64 m até o vértice A13/121, de coordenadas N 9.058.903,68m e
E 226.409,49m; 258°56'07” e 2,72 m até o vértice A13/122, de
coordenadas N 9.058.903,16m e E 226.406,82m; 256°56'43" e
2,57 m até o vértice A13/123, de coordenadas N 9.058.902,58m e
E 226.404,32m; 262°18'10” e 2,60 m até o vértice A13/124, de
coordenadas N 9.058.902,23m e E 226.401,75m; 263°11°04” e
2,60 m até o vértice A13/125, de coordenadas N 9.058.901,92m e
E 226.399,17m; 285°16'06” e 2,56 m até o vértice A13/126, de
coordenadas N 9.058.902,59m e E 226.396,70m; 294°58'59" e
2,52 m até o vértice A13/127, de coordenadas N 9.058.903,66m e
E 226.394,42m; 314°46'33" e 2,82 m até o vértice A13/128, de
coordenadas N 9.058.905,64m e E 226.392,42m; 333°51°02” e
2,53 m até o vértice A13/129, de coordenadas N 9.058.907,91m e
E 226.391,30m; 350°38'32" e 1,40 m até o vértice A13/130, de
coordenadas N 9.058.909,29m e E 226.391,08m; 352°16'42” e
2,68 m até o vértice A13/131, de coordenadas N 9.058.911,94m e
E 226.390,72m; 346°50'23" e 2,53 m até o vértice A13/132, de
coordenadas N 9.058.914,41m e E 226.390,14m; 326°06'04" e
2,72 m até o vértice A13/133, de coordenadas N 9.058.916,66m e
E 226.388,63m; 300°10'34" e 2,73 m até o vértice A13/134, de
coordenadas N 9.058.918,03m e E 226.386,26m; 286°40'51” e
2,81 m até o vértice A13/135, de coordenadas N 9.058.918,84m e
E 226.383,57m; 281°29'02" e 2,92 m até o vértice A13/136, de
coordenadas N 9.058.919,42m e E 226.380,71m; 276°33'18” e
2,60 m até o vértice A13/137, de coordenadas N 9.058.919,72m e
E 226.378,14m; 270°59'27” e 2,91 m até o vértice A13/138, de
coordenadas N 9.058.919,77m e E 226.375,23m; 273°17'07" e
2,73 m até o vértice A13/139, de coordenadas N 9.058.919,92m e
E 226.372,50m; 282°08'13" e 2,59 m até o vértice A13/140, de
coordenadas N 9.058.920,47m e E 226.369,97m; 283°20'32" e
2,78 m até o vértice A13/141, de coordenadas N 9.058.921,11m e
E 226.367,27m; 293°24'43" e 2,71 m até o vértice A13/142, de
coordenadas N 9.058.922,19m e E 226.364,78m; 301°0550" e
2,61 m até o vértice A13/143, de coordenadas N 9.058.923,54m e
E 226.362,54m; 291°39'40” e 2,93 m até o vértice A13/144, de
coordenadas N 9.058.924,62m e E 226.359,82m; 283°56'57" e
2,71 m até o vértice A13/145, de coordenadas N 9.058.925,27m e
E 226.357,19m; 280°59'32" e 2,87 m até o vértice A13/146, de
coordenadas N 9.058.925,82m e E 226.354,37m; 264°05'35” e
2,56 m até o vértice A13/147, de coordenadas N 9.058.925,56m e
E 226.351,83m; 262°18'10” e 2,64 m até o vértice A13/148, de
coordenadas N 9.058.925,20m e E 226.349,22m; 262°18'10” e
2,84 m até o vértice A13/149, de coordenadas N 9.058.924,82m e
E 226.346,41m; 256°43'44" e 3,29 m até o vértice A13/150, de
coordenadas N 9.058.924,07m e E 226.343,20m; 249°03'27" e
2,79 m até o vértice A13/151, de coordenadas N 9.058.923,07m e
E 226.340,60m; 246°06'27" e 2,58 m até o vértice A13/152, de
coordenadas N 9.058.922,03m e E 226.338,24m; 243°17'56" e
2,58 m até o vértice A13/153, de coordenadas N 9.058.920,87m e
E 226.335,94m; 234°10°02" e 2,63 m até o vértice A13/154, de
coordenadas N 9.058.919,33m e E 226.333,81m; 226°44'58” e
3,09 m até o vértice A13/155, de coordenadas N 9.058.917,21m e
E 226.331,56m; 225°04'43” e 2,71 m até o vértice A13/156, de
coordenadas N 9.058.915,30m e E 226.329,64m; 218°30°08” e
2,66 m até o vértice A13/157, de coordenadas N 9.058.913,22m e
E 226.327,99m; 216°00'33" e 2,54 m até o vértice A13/158, de
coordenadas N 9.058.911,17m e E 226.326,49m; 220°43'05" e
2,83 m até o vértice A13/159, de coordenadas N 9.058.909,02m e
E 226.324,65m; 233°28'47" e 2,73 m até o vértice A13/160, de
coordenadas N 9.058.907,39m e E 226.322,45m; 236°07'49” e
2,54 m até o vértice A13/161, de coordenadas N 9.058.905,98m e
E 226.320,35m; 232°02'00” e 2,77 m até o vértice A13/162, de
coordenadas N 9.058.904,27m e E 226.318,16m; 211°03'16” e
3,12 m até o vértice A13/163, de coordenadas N 9.058.901,60m e
E 226.316,55m; 224°10'42” e 2,59 m até o vértice A13/164, de
coordenadas N 9.058.899,74m e E 226.314,74m; 251°09'22" e
2,69 m até o vértice A13/165, de coordenadas N 9.058.898,87m e
E 226.312,20m; 262°18'10" e 2,72 m até o vértice A13/166, de
coordenadas N 9.058.898,51m e E 226.309,51m; 281°01°00” e
2,61 m até o vértice A13/167, de coordenadas N 9.058.899,01m e
E 226.306,94m; 299°52'11" e 2,62 m até o vértice A13/168, de
coordenadas N 9.058.900,31m e E 226.304,67m; 289°53'09” e
3,02 m até o vértice A13/169, de coordenadas N 9.058.901,34m e
E 226.301,83m; 290°03'44” e 2,57 m até o vértice A13/170, de
coordenadas N 9.058.902,22m e E 226.299,41m; 293°43'57" e
2,53 m até o vértice A13/171, de coordenadas N 9.058.903,24m e
E 226.297,10m; 292°29'42” e 2,54 m até o vértice A13/172, de
coordenadas N 9.058.904,21m e E 226.294,75m; 285°30'11” e
2,74 m até o vértice A13/173, de coordenadas N 9.058.904,95m e
E 226.292,11m; 282°34'14" e 2,77 m até o vértice A13/174, de
coordenadas N 9.058.905,55m e E 226.289,41m; 267°1625" e
2,77 m até o vértice A13/175, de coordenadas N 9.058.905,42m e
E 226.286,65m; 262°18'10” e 2,64 m até o vértice A13/176, de
coordenadas N 9.058.905,06m e E 226.284,03m; 266°38'10” e
2,64 m até o vértice A13/177, de coordenadas N 9.058.904,91m e
E 226.281,39m; 284°06'22" e 2,80 m até o vértice A13/178, de
coordenadas N 9.058.905,59m e E 226.278,68m; 292°22'19” e
2,63 m até o vértice A13/179, de coordenadas N 9.058.906,59m e

E 226.276,25m; 284°15'55” e 2,67 m até o vértice A13/180, de
coordenadas N 9.058.907,25m e E 226.273,66m; 287°22'18" e
2,73 m até o vértice A13/181, de coordenadas N 9.058.908,07m e
E 226.271,05m; 288°28'46” e 2,63 m até o vértice A13/182, de
coordenadas N 9.058.908,90m e E 226.268,56m; 279°55'03" e
2,64 m até o vértice A13/183, de coordenadas N 9.058.909,35m e
E 226.265,96m; 277°10°'50” e 2,65 m até o vértice A13/184, de
coordenadas N 9.058.909,68m e E 226.263,33m; 285°44°00" e
2,61 m até o vértice A13/185, de coordenadas N 9.058.910,39m e
E 226.260,82m; 317°35'54” e 2,53 m até o vértice A13/186, de
coordenadas N 9.058.912,26m e E 226.259,12m; 323°37'02" e
2,91 m até o vértice A13/187, de coordenadas N 9.058.914,61m e
E 226.257,39m; 319°16'08” e 2,86 m até o vértice A13/188, de
coordenadas N 9.058.916,77m e E 226.255,52m; 321°54'44” e
2,69 m até o vértice A13/189, de coordenadas N 9.058.918,89m e
E 226.253,86m; 318°22'32" e 2,79 m até o vértice A13/190, de
coordenadas N 9.058.920,97m e E 226.252,01m; 320°05'47" e
2,55 m até o vértice A13/191, de coordenadas N 9.058.922,93m e
E 226.250,37m; 308°31°00” e 2,66 m até o vértice A13/192, de
coordenadas N 9.058.924,58m e E 226.248,30m; 272°13'51" e
3,24 m até o vértice A13/193, de coordenadas N 9.058.924,71m e
E 226.245,05m; 262°18'10” e 2,56 m até o vértice A13/194, de
coordenadas N 9.058.924,37m e E 226.242,52m; 258°53'07" e
2,68 m até o vértice A13/195, de coordenadas N 9.058.923,85m e
E 226.239,89m; 251°17'44” e 2,93 m até o vértice A13/196, de
coordenadas N 9.058.922,91m e E 226.237,12m; 267°34'40" e
2,61 m até o vértice A13/197, de coordenadas N 9.058.922,80m e
E 226.234,51m; 300°01'34” e 2,68 m até o vértice A13/198, de
coordenadas N 9.058.924,14m e E 226.232,19m; 316°4522" e
2,75 m até o vértice A13/199, de coordenadas N 9.058.926,14m e
E 226.230,31m; 327°46'07” e 2,50 m até o vértice A13/200, de
coordenadas N 9.058.928,26m e E 226.228,97m; 353°07'14" e
2,72 m até o vértice A13/201, de coordenadas N 9.058.930,96m e
E 226.228,65m; 15°18'07" e 3,47 m até o vértice A13/202, de
coordenadas N 9.058.934,31m e E 226.229,56m; 26°37'30" e 2,90
m até o vértice A13/203, de coordenadas N 9.058.936,90m e E
226.230,87m; 10°25'44” e 2,56 m até o vértice A13/204, de
coordenadas N 9.058.939,42m e E 226.231,33m; 348°0427" e
2,72 m até o vértice A13/205, de coordenadas N 9.058.942,09m e
E 226.230,77m; 331°07'32" e 2,66 m até o vértice A13/206, de
coordenadas N 9.058.944,42m e E 226.229,48m; 319°03'40" e
2,77 m até o vértice A13/207, de coordenadas N 9.058.946,51m e
E 226.227,67m; 323°09'23” e 2,67 m até o vértice A13/208, de
coordenadas N 9.058.948,65m e E 226.226,07m; 41°50'59" e 0,71
m até o vértice A13/209, de coordenadas N 9.058.949,18m e E
226.226,54m; 42°22'38" e 2,86 m até o vértice A13/210, de
coordenadas N 9.058.951,29m e E 226.228,47m; 73°05'19" e 2,99
m até o vértice A13/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 14, totaliza uma area de 2.889,77 m2 ( dois mil oitocentos e
oitenta e nove metros e setenta e sete centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 436,02 m ( quatrocentos e trinta e seis
metros e dois centimetros). Inicia-se a descrigéo deste perimetro
no vértice A14/1, de coordenadas N 9.058.912,39m e E
226.178,43m; localizado na margem direita do rio Sirinhaém, lote
PIC- Caxanga 87/07; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 120°50'31” e 1,65 m até o vértice
A14/2, de coordenadas N 9.058.911,54m e E 226.179,85m;
110°28'56" e 2,54 m até o vértice A14/3, de coordenadas N
9.058.910,66m e E 226.182,23m; 97°45'58” e 1,95 m até o vértice
A14/4, de coordenadas N 9.058.910,39m e E 226.184,16m;
91°38'57” e 3,20 m até o vértice A14/5, de coordenadas N
9.058.910,30m e E 226.187,35m; 94°01'48” e 2,16 m até o vértice
A14/6, de coordenadas N 9.058.910,15m e E 226.189,51m;
101°18'06” e 2,58 m até o vértice A14/7, de coordenadas N
9.058.909,64m e E 226.192,04m; 120°10'34” e 2,73 m até o
vértice A14/8, de coordenadas N 9.058.908,27m e E
226.194,40m; 139°43'06” e 1,71 m até o vértice A14/9, de
coordenadas N 9.058.906,97m e E 226.195,50m; 152°06'02" e
2,89 m até o vértice A14/10, de coordenadas N 9.058.904,41m e
E 226.196,86m; 142°02'05” e 2,78 m até o vértice A14/11, de
coordenadas N 9.058.902,22m e E 226.198,57m; 144°31'53" e
2,57 m até o vértice A14/12, de coordenadas N 9.058.900,12m e
E 226.200,06m; 150°09'06” e 2,54 m até o vértice A14/13, de
coordenadas N 9.058.897,92m e E 226.201,33m; 150°48'36” e
2,62 m até o vértice A14/14, de coordenadas N 9.058.895,63m e
E 226.202,60m; 127°54'04” e 2,68 m até o vértice A14/15, de
coordenadas N 9.058.893,98m e E 226.204,72m; 107°32'41" e
3,09 m até o vértice A14/16, de coordenadas N 9.058.893,05m e
E 226.207,67m; 104°24'51” e 2,76 m até o vértice A14/17, de
coordenadas N 9.058.892,36m e E 226.210,34m; 104°26'25" e
2,54 m até o vértice A14/18, de coordenadas N 9.058.891,73m e
E 226.212,81m; 113°16'01” e 3,03 m até o vértice A14/19, de
coordenadas N 9.058.890,53m e E 226.215,59m; 122°54°05” e
2,95 m até o vértice A14/20, de coordenadas N 9.058.888,93m e
E 226.218,06m; 152°18'11” e 2,81 m até o vértice A14/21, de
coordenadas N 9.058.886,45m e E 226.219,37m; 171°28'58" e
2,88 m até o vértice A14/22, de coordenadas N 9.058.883,60m e
E 226.219,79m; 176°08'34” e 2,96 m até o vértice A14/23, de
coordenadas N 9.058.880,65m e E 226.219,99m; 177°19'11” e
2,73 m até o vértice A14/24, de coordenadas N 9.058.877,92m e
E 226.220,12m; 173°02'31” e 3,00 m até o vértice A14/25, de
coordenadas N 9.058.874,95m e E 226.220,48m; 160°58'20" e
2,85 m até o vértice A14/26, de coordenadas N 9.058.872,25m e
E 226.221,41m; 141°35'30” e 2,97 m até o vértice A14/27, de
coordenadas N 9.058.869,92m e E 226.223,26m; 123°59'52" e
2,94 m até o vértice A14/28, de coordenadas N 9.058.868,27m e
E 226.225,70m; 108°30°'15” e 2,80 m até o vértice A14/29, de
coordenadas N 9.058.867,38m e E 226.228,36m; 116°51'02" e
2,96 m até o vértice A14/30, de coordenadas N 9.058.866,05m e
E 226.231,00m; 134°00'18” e 2,90 m até o vértice A14/31, de
coordenadas N 9.058.864,03m e E 226.233,09m; 164°01'18" e
2,50 m até o vértice A14/32, de coordenadas N 9.058.861,63m e
E 226.233,78m; 137°58'41" e 3,05 m até o vértice A14/33, de
coordenadas N 9.058.859,36m e E 226.235,82m; 141°36'51" e
2,74 m até o vértice A14/34, de coordenadas N 9.058.857,21m e
E 226.237,52m; 155°44'59” e 2,67 m até o vértice A14/35, de
coordenadas N 9.058.854,78m e E 226.238,61m; 172°16'42" e
3,12 m até o vértice A14/36, de coordenadas N 9.058.851,69m e
E 226.239,03m; 172°16'42” e 4,04 m até o vértice A14/37, de
coordenadas N 9.058.847,69m e E 226.239,58m; 162°07'39" e
2,72 m até o vértice A14/38, de coordenadas N 9.058.845,11m e
E 226.240,41m; 146°38'52" e 1,11 m até o vértice A14/39, de
coordenadas N 9.058.844,18m e E 226.241,02m; 126°07'47" e
2,77 m até o vértice A14/40, de coordenadas N 9.058.842,55m e
E 226.243,26m; 111°44'56” e 2,84 m até o vértice A14/41, de
coordenadas N 9.058.841,49m e E 226.245,90m; 104°15'55" e
2,67 m até o vértice A14/42, de coordenadas N 9.058.840,84m e
E 226.248,49m; 103°23'50” e 3,00 m até o vértice A14/43, de
coordenadas N 9.058.840,14m e E 226.251,40m; 115°59'33" e
3,02 m até o vértice A14/44, de coordenadas N 9.058.838,82m e
E 226.254,12m; 122°44'47” e 3,20 m até o vértice A14/45, de

coordenadas N 9.058.837,08m e E 226.256,81m; 114°2826" e
2,93 m até o vértice A14/46, de coordenadas N 9.058.835,87m e
E 226.259,48m; 112°26'41” e 2,86 m até o vértice A14/47, de
coordenadas N 9.058.834,78m e E 226.262,12m; 106°31'56” e
2,63 m até o vértice A14/48, de coordenadas N 9.058.834,03m e
E 226.264,64m; 105°37'20" e 2,52 m até o vértice A14/49, de
coordenadas N 9.058.833,35m e E 226.267,07m; 94°44'40" ¢ 2,78
m até o vértice A14/50, de coordenadas N 9.058.833,12m e E
226.269,85m; 92°40'50" e 2,88 m até o vértice A14/51, de
coordenadas N 9.058.832,99m e E 226.272,73m; 103°46'53" e
2,62 m até o vértice A14/52, de coordenadas N 9.058.832,36m e
E 226.275,27m; 109°40'54” e 2,52 m até o vértice A14/53, de
coordenadas N 9.058.831,51m e E 226.277,64m; 110°01'55” e
3,52 m até o vértice A14/54, de coordenadas N 9.058.830,31m e
E 226.280,95m; 111°16'16” e 2,56 m até o vértice A14/55, de
coordenadas N 9.058.829,38m e E 226.283,33m; 116°26'17” e
2,85 m até o vértice A14/56, de coordenadas N 9.058.828,11m e
E 226.285,88m; 34°45'30" e 2,58 m até o vértice A14/1, ponto
inicial da descricao deste perimetro.

Area 15, totaliza uma area de 1.633,33 m2 (um mil seiscentos e
trinta e trés metros e trinta e trés centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 168,36 m ( cento e sessenta e oito
metros e trinta e seis centimetros). Inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice A15/1, de coordenadas ; N 9.058.885,13m e
E 226.336,39m localizado em ilha do rio Sirinhaém, deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias 119°20’38” e 2,65 m até o
vértice A15/2, de coordenadas N 9.058.883,83m e E
226.338,71m; 139°52'48" e 2,98 m até o vértice A15/3, de
coordenadas N 9.058.881,55m e E 226.340,63m; 154°38'06” e
0,92 m até o vértice A15/4, de coordenadas N 9.058.880,72m e E
226.341,02m; 159°05'33” e 2,63 m até o vértice A15/5, de
coordenadas N 9.058.878,26m e E 226.341,96m; 175°17'25" e
3,80 m até o vértice A15/6, de coordenadas N 9.058.874,48m e E
226.342,27m; 195°12'31” e 1,13 m até o vértice A15/7, de
coordenadas N 9.058.873,39m e E 226.341,98m; 205°06'25" e
2,95 m até o vértice A15/8, de coordenadas N 9.058.870,72m e E
226.340,72m; 214°20'46” e 2,21 m até o vértice A15/9, de
coordenadas N 9.058.868,90m e E 226.339,48m; 217°53'10” e
2,68 m até o vértice A15/10, de coordenadas N 9.058.866,78m e
E 226.337,83m; 220°56'12" e 2,66 m até o vértice A15/11, de
coordenadas N 9.058.864,77m e E 226.336,09m; 199°11'37" e
2,91 m até o vértice A15/12, de coordenadas N 9.058.862,02m e
E 226.335,13m; 204°44'59” e 0,52 m até o vértice A15/13, de
coordenadas N 9.058.861,55m e E 226.334,91m; 190°42'40" e
2,53 m até o vértice A15/14, de coordenadas N 9.058.859,07m e
E 226.334,45m; 172°16'42" e 2,72 m até o vértice A15/15, de
coordenadas N 9.058.856,37m e E 226.334,81m; 170°35'39” e
2,72 m até o vértice A15/16, de coordenadas N 9.058.853,69m e
E 226.335,25m; 174°46'02" e 2,76 m até o vértice A15/17, de
coordenadas N 9.058.850,94m e E 226.335,51m; 194°50°01” e
2,81 m até o vértice A15/18, de coordenadas N 9.058.848,23m e
E 226.334,79m; 216°03'48” e 2,66 m até o vértice A15/19, de
coordenadas N 9.058.846,08m e E 226.333,22m; 227°25'59” e
2,73 m até o vértice A15/20, de coordenadas N 9.058.844,24m e
E 226.331,22m; 241°59'50” e 3,11 m até o vértice A15/21, de
coordenadas N 9.058.842,78m e E 226.328,47m; 253°16'50" e
2,55 m até o vértice A15/22, de coordenadas N 9.058.842,04m e
E 226.326,03m; 257°24°08” e 2,81 m até o vértice A15/23, de
coordenadas N 9.058.841,43m e E 226.323,29m; 259°04'38” e
2,84 m até o vértice A15/24, de coordenadas N 9.058.840,89m e
E 226.320,50m; 262°18'10" e 2,60 m até o vértice A15/25, de
coordenadas N 9.058.840,55m e E 226.317,93m; 264°03'56” e
2,60 m até o vértice A15/26, de coordenadas N 9.058.840,28m e
E 226.315,35m; 265°43'13" e 2,68 m até o vértice A15/27, de
coordenadas N 9.058.840,08m e E 226.312,67m; 274°38'38" e
2,62 m até o vértice A15/28, de coordenadas N 9.058.840,29m e
E 226.310,07m; 279°39'32" e 2,68 m até o vértice A15/29, de
coordenadas N 9.058.840,74m e E 226.307,43m; 283°09'33" e
2,69 m até o vértice A15/30, de coordenadas N 9.058.841,35m e
E 226.304,80m; 288°28'46" e 2,63 m até o vértice A15/31, de
coordenadas N 9.058.842,18m e E 226.302,31m; 289°59'06” e
2,75 m até o vértice A15/32, de coordenadas N 9.058.843,13m e
E 226.299,73m; 286°55'41” e 3,16 m até o vértice A15/33, de
coordenadas N 9.058.844,05m e E 226.296,70m; 284°41°05”" e
2,94 m até o vértice A15/34, de coordenadas N 9.058.844,79m e
E 226.293,86m; 298°00'30" e 3,15 m até o vértice A15/35, de
coordenadas N 9.058.846,27m e E 226.291,08m; 306°01'33" e
2,54 m até o vértice A15/36, de coordenadas N 9.058.847,77m e
E 226.289,02m; 308°25'16” e 2,88 m até o vértice A15/37, de
coordenadas N 9.058.849,56m e E 226.286,76m; 324°15'56" e
2,81 m até o vértice A15/38, de coordenadas N 9.058.851,84m e
E 226.285,12m; 339°33'31” e 2,54 m até o vértice A15/39, de
coordenadas N 9.058.854,21m e E 226.284,24m; 352°16'42" e
2,84 m até o vértice A15/40, de coordenadas N 9.058.857,03m e
E 226.283,86m; 31°58'47” e 2,75 m até o vértice A15/41, de
coordenadas N 9.058.859,36m e E 226.285,31m; 42°53'05” e 2,89
m até o vértice A15/42, de coordenadas N 9.058.861,48m e E
226.287,28m; 53°49'00" e 2,68 m até o vértice A15/43, de
coordenadas N 9.058.863,06m e E 226.289,45m; 53°28'47" e 2,73
m até o vértice A15/44, de coordenadas N 9.058.864,69m e E
226.291,64m; 37°55'37" e 2,51 m até o vértice A15/45, de
coordenadas N 9.058.866,67m e E 226.293,19m; 21°29'49" e 2,70
m até o vértice A15/46, de coordenadas N 9.058.869,18m e E
226.294,18m; 31°31'05” e 3,09 m até o vértice A15/47, de
coordenadas N 9.058.871,82m e E 226.295,80m; 37°16'58" e 2,82
m até o vértice A15/48, de coordenadas N 9.058.874,07m e E
226.297,51m; 65°52'02" e 3,25 m até o vértice A15/49, de
coordenadas N 9.058.875,40m e E 226.300,47m; 76°44'53” e 2,89
m até o vértice A15/50, de coordenadas N 9.058.876,06m e E
226.303,28m; 93°53'49” e 3,18 m até o vértice A15/51, de
coordenadas N 9.058.875,84m e E 226.306,46m; 116°13'11” e
2,79 m até o vértice A15/52, de coordenadas N 9.058.874,61m e
E 226.308,96m; 115°4521” e 2,68 m até o vértice A15/53, de
coordenadas N 9.058.873,44m e E 226.311,38m; 103°48'22" e
2,83 m até o vértice A15/54, de coordenadas N 9.058.872,77m e
E 226.314,13m; 85°43'13" e 2,68 m até o vértice A15/55, de
coordenadas N 9.058.872,97m e E 226.316,80m; 85°18'59" € 0,76
m até o vértice A15/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 16, totaliza uma area de 5.699,57 m? (cinco mil seiscentos e
noventa e nove metros e cinquenta e sete centimetros quadrados)
e apresenta um perimetro de 667,15 m ( seiscentos e sessenta e
sete metros e quinze centimetros). Inicia-se a descri¢do deste
perimetro no vértice A16/1, de coordenadas N 9.058.733,00m e E
226.352,04m; localizado na margem direita do rio Sirinhaém, lote
PIC- Caxanga 87/07; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 324°38'14” e 15,76 m até o vértice
A16/B, de coordenadas N 9.058.745,85m e E 226.342,92m;
322°47'15” e 20,46 m até o vértice A16/C, de coordenadas N
9.058.762,14m e E 226.330,55m; 51°52'47” e 7,73 m até o vértice
A16/D, de coordenadas N 9.058.766,91m e E 226.336,63m;
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52°01°27” e 6,18 m até o vértice A16/E, de coordenadas N
9.058.770,71m e E 226.341,50m; 87°11’02” e 6,87 m até o vértice
A16/F, de coordenadas N 9.058.771,05m e E 226.348,36m;
59°24'36” e 13,00 m até o vértice A16/G, de coordenadas N
9.058.777,67m e E 226.359,55m; 40°25'57" e 20,90 m até o
vértice A16/H, de coordenadas N 9.058.793,57m e E
226.373,10m; 4°21'19” e 13,12 m até o vértice A16/l, de
coordenadas N 9.058.806,65m e E 226.374,09m; 0°00'00” e 0,00
m até o vértice A16/J, de coordenadas N 9.058.806,65m e E
226.374,09m; 311°10'24” e 3,83 m até o vértice A16/K, de
coordenadas N 9.058.809,68m e E 226.354,97m; 6°13'48" e 10,90
m até o vértice A16/L, de coordenadas N 9.058.820,51m e E
226.356,15m; 296°32'57” e 0,44 m até o vértice A16/M, de
coordenadas N 9.058.820,71m e E 226.355,76m; 58°24'33" e 9,02
m até o vértice A16/N, de coordenadas N 9.058.825,44m e E
226.363,44m; 98°44'26” e 5,18 m até o vértice A16/0, de
coordenadas N 9.058.824,65m e E 226.368,57m; 117°04'49” e
9,52 m até o vértice A16/P, de coordenadas N 9.058.820,32m e E
226.377,04m; 86°07'27" e 11,65 m até o vértice A16/Q, de
coordenadas N 9.058.821,11m e E 226.388,67m; 100°02'34" e
15,81 m até o vértice A16/R, de coordenadas N 9.058.818,35m e
E 226.404,24m; 123°03'12” e 10,11 m até o vértice A16/S, de
coordenadas N 9.058.812,83m e E 226.412,72m; 137°33'47" e
6,28 m até o vértice A16/T, de coordenadas N 9.058.808,20m e E
226.416,95m; 114°36'34” e 11,34 m até o vértice A16/U, de
coordenadas N 9.058.803,48m e E 226.427,26m; 99°13'51” e
10,42 m até o vértice A16/V, de coordenadas N 9.058.801,80m e
E 226.437,55m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A16/W, de
coordenadas N 9.058.801,80m e E 226.437,55m; 119°36'07" e
5,52 m até o vértice A16/X, de coordenadas N 9.058.793,76m e E
226.448,26m; 91°09'27" e 6,48 m até o vértice A16/Y, de
coordenadas N 9.058.793,63m e E 226.454,74m; 83°58'03" e 5,74
m até o vértice A16/Z, de coordenadas N 9.058.794,23m e E
226.460,45m; 35°36'27" e 3,90 m até o vértice A16/ZA, de
coordenadas N 9.058.797,40m e E 226.462,72m; 91°25'11” € 9,20
m até o vértice A16/ZB, de coordenadas N 9.058.797,18m e E
226.471,92m; 115°04'10” e 6,80 m até o vértice A16/ZC, de
coordenadas N 9.058.794,30m e E 226.478,08m; 138°32'05" e
9,86 m até o vértice A16/ZD, de coordenadas N 9.058.786,90m e
E 226.484,61m; 157°18'18” e 11,48 m até o vértice A16/ZE, de
coordenadas N 9.058.776,32m e E 226.489,04m; 179°46'64" e
4,99 m até o vértice A16/ZF, de coordenadas N 9.058.771,33m e
E 226.489,06m; 185°25’04” e 6,13 m até o vértice A16/ZG, de
coordenadas N 9.058.765,23m e E 226.488,48m; 194°46'27" e
5,25 m até o vértice A16/ZH, de coordenadas N 9.058.760,15m e
E 226.487,14m; 187°06'01” e 6,59 m até o vértice A16/Zl, de
coordenadas N 9.058.753,61m e E 226.486,33m; 192°49'56" e
5,61 m até o vértice A16/ZJ, de coordenadas N 9.058.748,14m e
E 226.485,08m; 197°06'56" e 6,52 m até o vértice A16/ZK, de
coordenadas N 9.058.741,90m e E 226.483,16m; 190°34'34" e
6,72 m até o vértice A16/ZL, de coordenadas N 9.058.735,30m e
E 226.481,93m; 251°24'27” e 2,53 m até o vértice A16/ZM, de
coordenadas N 9.058.734,49m e E 226.479,53m; 248°49'51" e
3,31 m até o vértice A16/ZN, de coordenadas N 9.058.733,29m e
E 226.476,44m; 235°56'49" e 6,22 m até o vértice A16/Z0, de
coordenadas N 9.058.729,81m e E 226.471,29m; 178°52'49" e
5,17 m até o vértice A16/ZP, de coordenadas N 9.058.724,64m e
E 226.471,39m; 187°18'13” e 10,42 m até o vértice A16/Z2Q, de
coordenadas N 9.058.714,31m e E 226.470,07m; 185°57'22" e
9,03 m até o vértice A16/ZR, de coordenadas N 9.058.705,32m e
E 226.469,13m; 208°20'03” e 5,94 m até o vértice A16/ZS, de
coordenadas N 9.058.700,10m e E 226.466,31m; 232°36'45" e
6,04 m até o vértice A16/ZT, de coordenadas N 9.058.696,43m e
E 226.461,51m; 204°00'39" e 5,30 m até o vértice A16/ZU, de
coordenadas N 9.058.691,59m e E 226.459,35m; 191°59'57" e
5,56 m até o vértice A16/ZV, de coordenadas N 9.058.686,15m e
E 226.458,20m; 200°17°00” e 6,29 m até o vértice A16/ZW, de
coordenadas N 9.058.680,24m e E 226.456,01m; 261°14°03" e
10,83 m até o vértice A16/ZX, de coordenadas N 9.058.678,59m
e E 226.445,31m; 350°50°27" e 3,91 m até o vértice A16/ZY, de
coordenadas N 9.058.682,46m e E 226.444,68m; 1°01'11” e 9,05
m até o vértice A16/ZZ, de coordenadas N 9.058.691,50m e E
226.444,85m; 30°15'08” e 7,72 m até o vértice A16/ZZA, de
coordenadas N 9.058.698,17m e E 226.448,73m; 36°35'18” e
11,23 m até o vértice A16/ZZB, de coordenadas N 9.058.707,19m
e E 226.455,43m; 35°26'35" e 11,40 m até o vértice A16/ZZC, de
coordenadas N 9.058.716,47m e E 226.462,04m; 16°2542" e
10,59 m até o vértice A16/ZZD, de coordenadas N 9.058.726,63m
e E 226.465,03m; 277°27°36” e 1,41 m até o vértice A16/A, ponto
inicial da descrigao deste perimetro.

Area 17, totaliza uma area de 2.696,26 m? (dois mil seiscentos e
noventa e seis metros e vinte e seis centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 373,18 m (trezentos e setenta e trés
metros e dezoito centimetros). Inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice A17/1, de coordenadas N 9.059.094,17m e E
226.553,31m; localizado no lote PIC- Caxanga 76/07, deste,
segue com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas:
105°37'20" e 2,52 m até o vértice A17/2, de coordenadas N
9.059.093,49m e E 226.555,74m; 149°21'20" e 1,13 m até o
vértice A17/3, de coordenadas N 9.059.092,52m e E
226.556,32m; 161°49'19” e 2,64 m até o vértice A17/4, de
coordenadas N 9.059.090,01m e E 226.557,14m; 165°40°01" e
2,78 m até o vértice A17/5, de coordenadas N 9.059.087,32m e E
226.557,83m; 161°49'19” e 2,64 m até o vértice A17/6, de
coordenadas N 9.059.084,81m e E 226.558,65m; 173°18'04” e
2,24 m até o vértice A17/7, de coordenadas N 9.059.082,59m e E
226.558,91m; 235°58'36” e 1,06 m até o vértice A17/8, de
coordenadas N 9.059.082,00m e E 226.558,03m; 254°28'33" e
1,84 m até o vértice A17/9, de coordenadas N 9.059.081,50m e E
226.556,25m; 227°17'26" e 1,74 m até o vértice A17/10, de
coordenadas N 9.059.080,32m e E 226.554,97m; 223°30'45” e
2,29 m até o vértice A17/11, de coordenadas N 9.059.078,66m e
E 226.553,40m; 198°05'53" e 2,75 m até o vértice A17/12, de
coordenadas N 9.059.076,05m e E 226.552,54m; 163°51'15" e
1,09 m até o vértice A17/13, de coordenadas N 9.059.075,00m e
E 226.552,85m; 134°34'12” ¢ 2,68 m até o vértice A17/14, de
coordenadas N 9.059.073,12m e E 226.554,75m; 103°20'32" e
2,78 m até o vértice A17/15, de coordenadas N 9.059.072,48m e
E 226.557,46m; 82°18'10” e 0,48 m até o vértice A17/16, de
coordenadas N 9.059.072,54m e E 226.557,94m; 72°41’40” e 2,63
m até o vértice A17/17, de coordenadas N 9.059.073,32m e E
226.560,45m; 35°53'06” e 3,47 m até o vértice A17/18, de
coordenadas N 9.059.076,14m e E 226.562,49m; 26°10'30” e 3,08
m até o vértice A17/19, de coordenadas N 9.059.078,90m e E
226.563,84m; 33°19'00" e 2,86 m até o vértice A17/20, de
coordenadas N 9.059.081,29m e E 226.565,41m; 48°50'06” e 2,68
m até o vértice A17/21, de coordenadas N 9.059.083,06m e E
226.567,43m; 74°52'08" e 2,78 m até o vértice A17/22, de
coordenadas N 9.059.083,78m e E 226.570,12m; 84°59'14" e 2,56
m até o vértice A17/23, de coordenadas N 9.059.084,01m e E
226.572,66m; 110°22'34” e 2,72 m até o vértice A17/24, de

coordenadas N 9.059.083,06m e E 226.575,21m; 134°2027" e
2,53 m até o vértice A17/25, de coordenadas N 9.059.081,29m e
E 226.577,02m; 144°1556” e 2,81 m até o vértice A17/26, de
coordenadas N 9.059.079,01m e E 226.578,66m; 155°50'39” e
2,54 m até o vértice A17/27, de coordenadas N 9.059.076,69m e
E 226.579,70m; 169°22'50" e 3,16 m até o vértice A17/28, de
coordenadas N 9.059.073,59m e E 226.580,28m; 167°16'45" e
3,21 m até o vértice A17/29, de coordenadas N 9.059.070,46m e
E 226.580,99m; 171°24'38" e 2,64 m até o vértice A17/30, de
coordenadas N 9.059.067,85m e E 226.581,38m; 179°10'09” e
3,66 m até o vértice A17/31, de coordenadas N 9.059.064,19m e
E 226.581,44m; 184°34'17” e 3,19 m até o vértice A17/32, de
coordenadas N 9.059.061,01m e E 226.581,18m; 188°58'31" e
3,34 m até o vértice A17/33, de coordenadas N 9.059.057,71m e
E 226.580,66m; 187°22'38” e 2,61 m até o vértice A17/34, de
coordenadas N 9.059.055,13m e E 226.580,33m; 185°28'01” e
2,63 m até o vértice A17/35, de coordenadas N 9.059.052,51m e
E 226.580,08m; 184°13'58" e 3,47 m até o vértice A17/36, de
coordenadas N 9.059.049,05m e E 226.579,82m; 174°47'41" e
3,64 m até o vértice A17/37, de coordenadas N 9.059.045,43m e
E 226.580,15m; 155°35'07" e 3,75 m até o vértice A17/38, de
coordenadas N 9.059.042,01m e E 226.581,70m; 138°25'20" e
3,51 m até o vértice A17/39, de coordenadas N 9.059.039,38m e
E 226.584,04m; 147°43'16” e 3,08 m até o vértice A17/40, de
coordenadas N 9.059.036,78m e E 226.585,68m; 175°27'27" e
2,88 m até o vértice A17/41, de coordenadas N 9.059.033,91m e
E 226.585,91m; 204°24'12" e 4,06 m até o vértice A17/42, de
coordenadas N 9.059.030,22m e E 226.584,23m; 214°54'56” e
3,42 m até o vértice A17/43, de coordenadas N 9.059.027,41m e
E 226.582,27m; 217°16'58" e 3,50 m até o vértice A17/44, de
coordenadas N 9.059.024,63m e E 226.580,15m; 214°37'39" e
4,27 m até o vértice A17/45, de coordenadas N 9.059.021,11m e
E 226.577,73m; 218°53'22" e 3,02 m até o vértice A17/46, de
coordenadas N 9.059.018,76m e E 226.575,83m; 225°07'19" e
3,11 m até o vértice A17/47, de coordenadas N 9.059.016,57m e
E 226.573,63m; 230°22'05” e 2,87 m até o vértice A17/48, de
coordenadas N 9.059.014,74m e E 226.571,42m; 240°47'34" e
2,83 m até o vértice A17/49, de coordenadas N 9.059.013,36m e
E 226.568,94m; 262°18'10" e 2,60 m até o vértice A17/50, de
coordenadas N 9.059.013,01m e E 226.566,37m; 262°18'10” e
3,28 m até o vértice A17/51, de coordenadas N 9.059.012,57m e
E 226.563,12m; 262°18'10" e 2,80 m até o vértice A17/52, de
coordenadas N 9.059.012,19m e E 226.560,35m; 271°23'41" e
3,03 m até o vértice A17/53, de coordenadas N 9.059.012,27m e
E 226.557,32m; 286°44'54" e 2,90 m até o vértice A17/54, de
coordenadas N 9.059.013,10m e E 226.554,55m; 303°15'19" e
2,80 m até o vértice A17/55, de coordenadas N 9.059.014,64m e
E 226.552,20m; 327°14'16” e 4,06 m até o vértice A17/56, de
coordenadas N 9.059.018,05m e E 226.550,01m; 356°21'47" e
3,36 m até o vértice A17/57, de coordenadas N 9.059.021,41m e
E 226.549,79m; 3°2322” e 2,28 m até o vértice A17/58, de
coordenadas N 9.059.023,69m e E 226.549,93m; 7°06'09” e 2,81
m até o vértice A17/59, de coordenadas N 9.059.026,47m e E
226.550,28m; 357°28'18” e 2,65 m até o vértice A17/60, de
coordenadas N 9.059.029,12m e E 226.550,16m; 351°32'04" e
3,08 m até o vértice A17/61, de coordenadas N 9.059.032,16m e
E 226.549,71m; 344°35'05" e 2,98 m até o vértice A17/62, de
coordenadas N 9.059.035,04m e E 226.548,91m; 329°40'03" e
3,64 m até o vértice A17/63, de coordenadas N 9.059.038,18m e
E 226.547,08m; 326°18'53” e 1,73 m até o vértice A17/64, de
coordenadas N 9.059.039,62m e E 226.546,12m; 332°43'40" e
3,22 m até o vértice A17/65, de coordenadas N 9.059.042,48m e
E 226.544,64m; 336°57'45" e 3,02 m até o vértice A17/66, de
coordenadas N 9.059.045,27m e E 226.543,46m; 359°1528” e
1,97 m até o vértice A17/67, de coordenadas N 9.059.047,24m e
E 226.543,43m; 46°19'35" e 2,52 m até o vértice A17/68, de
coordenadas N 9.059.048,98m e E 226.545,25m; 37°16'58" e 2,60
m até o vértice A17/69, de coordenadas N 9.059.051,04m e E
226.546,82m; 34°44'13" e 2,54 m até o vértice A17/70, de
coordenadas N 9.059.053,13m e E 226.548,27m; 77°32'16" e 1,44
m até o vértice A17/71, de coordenadas N 9.059.053,45m e E
226.549,68m; 121°59'58” e 2,75 m até o vértice A17/72, de
coordenadas N 9.059.051,99m e E 226.552,02m; 132°52'04" e
2,33 m até o vértice A17/73, de coordenadas N 9.059.050,40m e
E 226.553,72m; 122°17'14” e 3,23 m até o vértice A17/74, de
coordenadas N 9.059.048,68m e E 226.556,46m; 87°39'35” e 2,57
m até o vértice A17/75, de coordenadas N 9.059.048,78m e E
226.559,02m; 45°49'03" e 2,28 m até o vértice A17/76, de
coordenadas N 9.059.050,37m e E 226.560,66m; 2°41°03" e 3,98
m até o vértice A17/77, de coordenadas N 9.059.054,35m e E
226.560,85m; 352°50'24” e 4,08 m até o vértice A17/78, de
coordenadas N 9.059.058,39m e E 226.560,34m; 338°04'36" e
3,26 m até o vértice A17/79, de coordenadas N 9.059.061,41m e
E 226.559,12m; 315°43'17” e 3,08 m até o vértice A17/80, de
coordenadas N 9.059.063,62m e E 226.556,97m; 299°40'04" e
2,76 m até o vértice A17/81, de coordenadas N 9.059.064,99m e
E 226.554,57m; 279°17'45” e 3,01 m até o vértice A17/82, de
coordenadas N 9.059.065,48m e E 226.551,60m; 269°57'18” e
2,70 m até o vértice A17/83, de coordenadas N 9.059.065,47m e
E 226.548,90m; 277°33'36" ¢ 1,82 m até o vértice A17/84, de
coordenadas N 9.059.065,71m e E 226.547,09m; 273°15'32" e
2,52 m até o vértice A17/85, de coordenadas N 9.059.065,86m e
E 226.544,57m; 262°18'10" e 1,20 m até o vértice A17/86, de
coordenadas N 9.059.065,70m e E 226.543,39m; 249°03'27" e
2,79 m até o vértice A17/87, de coordenadas N 9.059.064,70m e
E 226.540,78m; 206°26'19” e 2,70 m até o vértice A17/88, de
coordenadas N 9.059.062,28m e E 226.539,58m; 208°14'24" e
2,52 m até o vértice A17/89, de coordenadas N 9.059.060,06m e
E 226.538,39m; 210°17'57" e 2,79 m até o vértice A17/90, de
coordenadas N 9.059.057,65m e E 226.536,98m; 215°30°38” e
2,74 m até o vértice A17/91, de coordenadas N 9.059.055,42m e
E 226.535,39m; 213°46'40" e 2,77 m até o vértice A17/92, de
coordenadas N 9.059.053,12m e E 226.533,85m; 207°37°'10" e
2,69 m até o vértice A17/93, de coordenadas N 9.059.050,73m e
E 226.532,60m; 201°50°'17” e 3,08 m até o vértice A17/94, de
coordenadas N 9.059.047,88m e E 226.531,45m; 205°49'46" e
4,55 m até o vértice A17/95, de coordenadas N 9.059.043,78m e
E 226.529,47m; 213°51'27” e 3,31 m até o vértice A17/96, de
coordenadas N 9.059.041,03m e E 226.527,63m; 235°43'36" e
2,23 m até o vértice A17/97, de coordenadas N 9.059.039,77m e
E 226.525,78m; 276°36'19” e 2,10 m até o vértice A17/98, de
coordenadas N 9.059.040,02m e E 226.523,69m; 297°21'41” e
2,78 m até o vértice A17/99, de coordenadas N 9.059.041,29m e
E 226.521,22m; 312°41'07" e 3,01 m até o vértice A17/100, de
coordenadas N 9.059.043,33m e E 226.519,01m; 332°27'14" e
2,59 m até o vértice A17/101, de coordenadas N 9.059.045,63m e
E 226.517,81m; 357°02'27" e 3,85 m até o vértice A17/102, de
coordenadas N 9.059.049,47m e E 226.517,61m; 22°22'45" ¢ 3,19
m até o vértice A17/103, de coordenadas N 9.059.052,42m e E
226.518,83m; 28°02'00” e 1,23 m até o vértice A17/104, de
coordenadas N 9.059.053,51m e E 226.519,40m; 28°11'21” € 2,86
m até o vértice A17/105, de coordenadas N 9.059.056,03m e E

226.520,76m; 24°53'52" e 3,56 m até o vértice A17/106, de
coordenadas N 9.059.059,25m e E 226.522,25m; 16°59'39" e 2,77
m até o vértice A17/107, de coordenadas N 9.059.061,90m e E
226.523,06m; 7°04'22" e 2,19 m até o vértice A17/108, de
coordenadas N 9.059.064,07m e E 226.523,33m; 6°05'28” e 2,51
m até o vértice A17/109, de coordenadas N 9.059.066,57m e E
226.523,60m; 55°43'36” e 1,88 m até o vértice A17/110, de
coordenadas N 9.059.067,63m e E 226.525,15m; 104°06'22" e
2,80 m até o vértice A17/111, de coordenadas N 9.059.066,94m e
E 226.527,86m; 111°50'32" e 2,76 m até o vértice A17/112, de
coordenadas N 9.059.065,92m e E 226.530,42m; 100°44'24" e
3,92 m até o vértice A17/113, de coordenadas N 9.059.065,19m e
E 226.534,27m; 52°42'45” e 1,70 m até o vértice A17/114, de
coordenadas N 9.059.066,22m e E 226.535,62m; 354°23'56" e
2,16 m até o vértice A17/115, de coordenadas N 9.059.068,37m e
E 226.535,41m; 354°05'46” ¢ 2,52 m até o vértice A17/116, de
coordenadas N 9.059.070,87m e E 226.535,15m; 346°18'57" e
2,69 m até o vértice A17/117, de coordenadas N 9.059.073,49m e
E 226.534,51m; 340°32'38" e 3,14 m até o vértice A17/118, de
coordenadas N 9.059.076,45m e E 226.533,46m; 352°16'42" e
2,60 m até o vértice A17/119, de coordenadas N 9.059.079,02m e
E 226.533,12m; 23°05'37" e 2,65 m até o vértice A17/120, de
coordenadas N 9.059.081,46m e E 226.534,15m; 111°42'38" e
2,52 m até o vértice A17/121, de coordenadas N 9.059.080,53m e
E 226.536,50m; 136°25'52” e 4,09 m até o vértice A17/122, de
coordenadas N 9.059.077,56m e E 226.539,32m; 134°57'42" e
2,96 m até o vértice A17/123, de coordenadas N 9.059.075,47m e
E 226.541,42m; 100°12'34” e 2,73 m até o vértice A17/124, de
coordenadas N 9.059.074,98m e E 226.544,10m; 63°51'39” e 2,15
m até o vértice A17/125, de coordenadas N 9.059.075,93m e E
226.546,03m; 11°52'07" e 2,50 m até o vértice A17/126, de
coordenadas N 9.059.078,38m e E 226.546,54m; 352°16'42" e
2,24 m até o vértice A17/127, de coordenadas N 9.059.080,60m e
E 226.546,24m; 313°12'06” e 1,65 m até o vértice A17/128, de
coordenadas N 9.059.081,72m e E 226.545,04m; 313°03'30” e
3,10 m até o vértice A17/129, de coordenadas N 9.059.083,84m e
E 226.542,78m; 325°08'24” e 1,75 m até o vértice A17/130, de
coordenadas N 9.059.085,27m e E 226.541,78m; 343°35'41” e
2,91 m até o vértice A17/131, de coordenadas N 9.059.088,07m e
E 226.540,96m; 25°33'13” e 3,06 m até o vértice A17/132, de
coordenadas N 9.059.090,82m e E 226.542,28m; 61°44'19” e 2,73
m até o vértice A17/133, de coordenadas N 9.059.092,12m e E
226.544,68m; 70°1522" e 3,06 m até o vértice A17/134, de
coordenadas N 9.059.093,15m e E 226.547,56m; 69°46'10" e 2,58
m até o vértice A17/135, de coordenadas N 9.059.094,04m e E
226.549,98m; 82°18'10" e 0,68 m até o vértice A17/136, de
coordenadas N 9.059.094,13m e E 226.550,65m; 89°12'56" e 2,66
m até o vértice A17/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 18, totaliza uma area de 237,32 m? (duzentos e trinta e sete
metros e trinta e dois centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 61,81 m (sessenta e um metros e oitenta e um
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A18/1, de coordenadas N 9.059.099,99m e E 226.636,96m,
localizado no lote PIC- Caxangd 76/07, deste, segue com os
seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 100°44'24” e 3,03
m até o vértice A18/2, de coordenadas N 9.059.099,43m e E
226.639,94m; 109°14'37” e 2,73 m até o vértice A18/3, de
coordenadas N 9.059.098,53m e E 226.642,52m; 122°41'22" e
3,51 m até o vértice A18/4, de coordenadas N 9.059.096,63m e E
226.645,48m; 124°51’45” e 2,66 m até o vértice A18/5, de
coordenadas N 9.059.095,11m e E 226.647,66m; 172°16'42" e
1,28 m até o vértice A18/6, de coordenadas N 9.059.093,84m e E
226.647,83m; 204°51°09” e 1,71 m até o vértice A18/7, de
coordenadas N 9.059.092,29m e E 226.647,11m; 234°46'45” e
2,16 m até o vértice A18/8, de coordenadas N 9.059.091,05m e E
226.645,35m; 177°09'23” e 3,29 m até o vértice A18/9, de
coordenadas N 9.059.087,76m e E 226.645,51m; 172°16'42" e
2,84 m até o vértice A18/10, de coordenadas N 9.059.084,95m e
E 226.645,89m; 172°16'42" e 3,52 m até o vértice A18/11, de
coordenadas N 9.059.081,47m e E 226.646,37m; 203°57'52" e
3,80 m até o vértice A18/12, de coordenadas N 9.059.077,99m e
E 226.644,82m; 248°52'01” e 2,75 m até o vértice A18/13, de
coordenadas N 9.059.077,00m e E 226.642,26m; 270°50'07" e
0,81 m até o vértice A18/14, de coordenadas N 9.059.077,01m e
E 226.641,45m; 311°06'38” e 2,55 m até o vértice A18/15, de
coordenadas N 9.059.078,69m e E 226.639,53m; 316°53'13" e
4,07 m até o vértice A18/16, de coordenadas N 9.059.081,66m e
E 226.636,75m; 328°35'07” e 3,58 m até o vértice A18/17, de
coordenadas N 9.059.084,71m e E 226.634,88m; 343°24°02" e
2,59 m até o vértice A18/18, de coordenadas N 9.059.087,19m e
E 226.634,14m; 350°48'36” e 1,56 m até o vértice A18/19, de
coordenadas N 9.059.088,73m e E 226.633,89m; 349°35'43” e
2,56 m até o vértice A18/20, de coordenadas N 9.059.091,25m e
E 226.633,43m; 351°33'44” e 3,20 m até o vértice A18/21, de
coordenadas N 9.059.094,41m e E 226.632,96m; 6°18'45” e 2,80
m até o vértice A18/22, de coordenadas N 9.059.097,20m e E
226.633,27m; 22°01'21” e 0,64 m até o vértice A18/23, de
coordenadas N 9.059.097,79m e E 226.633,51m; 48°35'53" ¢ 2,74
m até o vértice A18/24, de coordenadas N 9.059.099,60m e E
226.635,56m; 74°23'35” e 1,45 m até o vértice A18/1, ponto inicial
da descri¢ao deste perimetro.

Area 19, totaliza uma area de 258,42 m? (duzentos e cingiienta e
oito metros e quarenta e dois centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 65,82 m (sessenta e cinco metros e oitenta e dois
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A19/1, de coordenadas N 9.059.106,62m e E 226.662,42m,
localizado no lote PIC- Caxanga 76/07; deste, segue com os
seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 98°12'44” € 2,95 m
até o vértice A19/2, de coordenadas N 9.059.106,20m e E
226.665,34m; 150°57°27" e 4,28 m até o vértice A19/3, de
coordenadas N 9.059.102,46m e E 226.667,42m; 166°00°'11” e
4,02 m até o vértice A19/4, de coordenadas N 9.059.098,56m e E
226.668,39m; 171°22'09” e 2,52 m até o vértice A19/5, de
coordenadas N 9.059.096,07m e E 226.668,77m; 172°16'42" e
3,68 m até o vértice A19/6, de coordenadas N 9.059.092,43m e E
226.669,26m; 175°53'29” e 3,80 m até o vértice A19/7, de
coordenadas N 9.059.088,63m e E 226.669,54m; 184°09'54" e
3,88 m até o vértice A19/8, de coordenadas N 9.059.084,76m e E
226.669,26m; 200°1524” e 1,45 m até o vértice A19/9, de
coordenadas N 9.059.083,41m e E 226.668,75m; 227°29'30" e
2,87 m até o vértice A19/10, de coordenadas N 9.059.081,47m e
E 226.666,64m; 252°39'43" e 2,15 m até o vértice A19/11, de
coordenadas N 9.059.080,83m e E 226.664,59m; 271°30'56" e
1,50 m até o vértice A19/12, de coordenadas N 9.059.080,87m e
E 226.663,09m; 308°12'26” e 1,78 m até o vértice A19/13, de
coordenadas N 9.059.081,97m e E 226.661,69m; 327°13'16” e
2,73 m até o vértice A19/14, de coordenadas N 9.059.084,27m e
E 226.660,21m; 333°51'01” e 0,38 m até o vértice A19/15, de
coordenadas N 9.059.084,61m e E 226.660,05m; 333°29'09" e
1,98 m até o vértice A19/16, de coordenadas N 9.059.086,38m e

E 226.659,16m; 6°18'45” e 3,13 m até o vértice A19/17, de
coordenadas N 9.059.089,49m e E 226.659,51m; 0°33'09” e 2,22
m até o vértice A19/18, de coordenadas N 9.059.091,71m e E
226.659,53m; 321°35'30" e 2,97 m até o vértice A19/19, de
coordenadas N 9.059.094,04m e E 226.657,68m; 320°38'26” e
3,43 m até o vértice A19/20, de coordenadas N 9.059.096,69m e
E 226.655,51m; 355°35'43" e 2,76 m até o vértice A19/21, de
coordenadas N 9.059.099,45m e E 226.655,29m; 25°58'08" e 1,30
m até o vértice A19/22, de coordenadas N 9.059.100,61m e E
226.655,86m; 18°02'46” e 3,86 m até o vértice A19/23, de
coordenadas N 9.059.104,28m e E 226.657,06m; 34°22'15" e 1,67
m até o vértice A19/24, de coordenadas N 9.059.105,66m e E
226.658,00m; 77°44'51” e 4,53 m até o vértice A19/1, ponto inicial
da descricao deste perimetro.

Area 20, totaliza uma area de 254,42 m2 (duzentos e cinglienta e
quatro metros e quarenta e dois centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 59,21 m (cinquenta e nove metros e
vinte e um centimetros). Inicia-se a descri¢do deste perimetro no
vértice A20/1, de coordenadas N 9.058.898,09m e E
226.401,54m, localizado em ilha do rio Sirinhaém; deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 124°00'37”
e 2,46 m até o vértice A20/2, de coordenadas N 9.058.896,71m e
E 226.403,58m; 110°54'51" e 1,50 m até o vértice A20/3, de
coordenadas N 9.058.896,17m e E 226.404,99m; 98°15'01" e 1,16
m até o vértice A20/4, de coordenadas N 9.058.896,01m e E
226.406,14m; 90°26'04” e 0,85 m até o vértice A20/5, de
coordenadas N 9.058.896,00m e E 226.406,99m; 92°58'28" e 2,80
m até o vértice A20/6, de coordenadas N 9.058.895,86m e E
226.409,79m; 120°57°38" e 2,05 m até o vértice A20/7, de
coordenadas N 9.058.894,80m e E 226.411,54m; 134°56'43" e
1,91 m até o vértice A20/8, de coordenadas N 9.058.893,45m e E
226.412,89m; 143°24'14” e 1,32 m até o vértice A20/9, de
coordenadas N 9.058.892,39m e E 226.413,68m; 156°30'12" e
1,91 m até o vértice A20/10, de coordenadas N 9.058.890,64m e
E 226.414,44m; 172°16'42” e 1,52 m até o vértice A20/11, de
coordenadas N 9.058.889,14m e E 226.414,65m; 161°45'40" e
2,84 m até o vértice A20/12, de coordenadas N 9.058.886,43m e
E 226.415,54m; 197°35'23” e 3,27 m até o vértice A20/13, de
coordenadas N 9.058.883,32m e E 226.414,55m; 231°33'15” e
1,72 m até o vértice A20/14, de coordenadas N 9.058.882,25m e
E 226.413,20m; 248°15'41" e 1,48 m até o vértice A20/15, de
coordenadas N 9.058.881,70m e E 226.411,83m; 258°00'44" e
1,60 m até o vértice A20/16, de coordenadas N 9.058.881,37m e
E 226.410,26m; 262°18'10" e 1,32 m até o vértice A20/17, de
coordenadas N 9.058.881,19m e E 226.408,95m; 265°59'42" e
2,48 m até o vértice A20/18, de coordenadas N 9.058.881,02m e
E 226.406,48m; 274°54'49” e 3,11 m até o vértice A20/19, de
coordenadas N 9.058.881,28m e E 226.403,38m; 291°17'33" e
3,38 m até o vértice A20/20, de coordenadas N 9.058.882,51m e
E 226.400,23m; 311°26'28” e 1,95 m até o vértice A20/21, de
coordenadas N 9.058.883,80m e E 226.398,76m; 329°12'09” e
2,65 m até o vértice A20/22, de coordenadas N 9.058.886,08m e
E 226.397,41m; 340°21°'11" e 2,90 m até o vértice A20/23, de
coordenadas N 9.058.888,81m e E 226.396,43m; 352°16'42" e
2,64 m até o vértice A20/24, de coordenadas N 9.058.891,42m e
E 226.396,08m; 353°44'48" ¢ 1,56 m até o vértice A20/25, de
coordenadas N 9.058.892,97m e E 226.395,91m; 6°31'34” e 2,60
m até o vértice A20/26, de coordenadas N 9.058.895,55m e E
226.396,20m; 37°16'58" e 1,13 m até o vértice A20/27, de
coordenadas N 9.058.896,45m e E 226.396,89m; 57°34'31" e 2,77
m até o vértice A20/28, de coordenadas N 9.058.897,94m e E
226.399,23m; 86°14'56” e 2,32 m até o vértice A20/1, ponto inicial
da descrigdo deste perimetro.

Area 21, totaliza uma area de 5.888,63 m? (cinco mil, oitocentos e
oitenta e oito metros e sessenta e trés centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 465,93 m (quatrocentos e sessenta e
cinco metros e noventa e trés centimetros). Inicia-se a descricdo
deste perimetro no vértice A21/1, de coordenadas N
9.058.911,59m e E 226.356,79m, localizado em ilha do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 91°46’01” e 2,92 m até o vértice A21/2, de
coordenadas N 9.058.911,50m e E 226.359,70m; 129°40'59” e
2,71 m até o vértice A21/3, de coordenadas N 9.058.909,77m e E
226.361,79m; 169°36'58" e 3,44 m até o vértice A21/4, de
coordenadas N 9.058.906,38m e E 226.362,41m; 172°16'42" e
2,64 m até o vértice A21/5, de coordenadas N 9.058.903,77m e E
226.362,76m; 172°56'12" e 3,48 m até o vértice A21/6, de
coordenadas N 9.058.900,32m e E 226.363,19m; 161°07'39" e
2,89 m até o vértice A21/7, de coordenadas N 9.058.897,59m e E
226.364,13m; 126°16'32" e 3,16 m até o vértice A21/8, de
coordenadas N 9.058.895,71m e E 226.366,68m; 81°25'16" e 2,60
m até o vértice A21/9, de coordenadas N 9.058.896,10m e E
226.369,25m; 58°45'39” e 2,70 m até o vértice A21/10, de
coordenadas N 9.058.897,50m e E 226.371,55m; 52°45'05" e 2,75
m até o vértice A21/11, de coordenadas N 9.058.899,17m e E
226.373,75m; 68°0251" e 2,60 m até o vértice A21/12, de
coordenadas N 9.058.900,14m e E 226.376,15m; 85°43'13" ¢ 2,68
m até o vértice A21/13, de coordenadas N 9.058.900,34m e E
226.378,83m; 119°10'16” e 2,60 m até o vértice A21/14, de
coordenadas N 9.058.899,07m e E 226.381,10m; 122°43'34" e
2,83 m até o vértice A21/15, de coordenadas N 9.058.897,54m e
E 226.383,48m; 129°06'22" e 2,69 m até o vértice A21/16, de
coordenadas N 9.058.895,85m e E 226.385,56m; 140°01°'00" e
2,69 m até o vértice A21/17, de coordenadas N 9.058.893,78m e
E 226.387,29m; 144°54'44” e 2,52 m até o vértice A21/18, de
coordenadas N 9.058.891,72m e E 226.388,74m; 144°06'42" e
2,54 m até o vértice A21/19, de coordenadas N 9.058.889,67m e
E 226.390,23m; 146°06'04” e 2,72 m até o vértice A21/20, de
coordenadas N 9.058.887,41m e E 226.391,75m; 143°4501” e
2,59 m até o vértice A21/21, de coordenadas N 9.058.885,32m e
E 226.393,28m; 142°21°34" e 3,04 m até o vértice A21/22, de
coordenadas N 9.058.882,91m e E 226.395,14m; 136°39'15" e
2,61 m até o vértice A21/23, de coordenadas N 9.058.881,02m e
E 226.396,93m; 126°40'08" e 2,57 m até o vértice A21/24, de
coordenadas N 9.058.879,48m e E 226.398,99m; 115°47'19" e
3,11 m até o vértice A21/25, de coordenadas N 9.058.878,13m e
E 226.401,79m; 126°39'17” e 2,51 m até o vértice A21/26, de
coordenadas N 9.058.876,62m e E 226.403,81m; 125°29'25” e
2,69 m até o vértice A21/27, de coordenadas N 9.058.875,07m e
E 226.406,00m; 117°38'31" e 2,69 m até o vértice A21/28, de
coordenadas N 9.058.873,82m e E 226.408,38m; 112°22'19” e
2,63 m até o vértice A21/29, de coordenadas N 9.058.872,81m e
E 226.410,81m; 109°14'37" e 2,73 m até o vértice A21/30, de
coordenadas N 9.058.871,91m e E 226.413,40m; 103°27'58" e
2,66 m até o vértice A21/31, de coordenadas N 9.058.871,29m e
E 226.415,98m; 99°20'34" e 2,59 m até o vértice A21/32, de
coordenadas N 9.058.870,87m e E 226.418,53m; 82°18'10" e 2,76
m até o vértice A21/33, de coordenadas N 9.058.871,24m e E
226.421,27m; 82°18'10” e 2,84 m até o vértice A21/34, de
coordenadas N 9.058.871,62m e E 226.424,08m; 81°27'36" ¢ 2,72
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m até o vértice A21/35, de coordenadas N 9.058.872,03m e E
226.426,76m; 77°1532" e 2,73 m até o vértice A21/36, de
coordenadas N 9.058.872,63m e E 226.429,42m; 80°02'30” e 3,04
m até o vértice A21/37, de coordenadas N 9.058.873,15m e E
226.432,41m; 81°34'38” e 3,16 m até o vértice A21/38, de
coordenadas N 9.058.873,62m e E 226.435,53m; 83°46'19" e 3,12
m até o vértice A21/39, de coordenadas N 9.058.873,95m e E
226.438,63m; 85°04'57" e 4,12 m até o vértice A21/40, de
coordenadas N 9.058.874,31m e E 226.442,74m; 92°21'55" e 2,52
m até o vértice A21/41, de coordenadas N 9.058.874,20m e E
226.445,25m; 111°17'00" e 2,97 m até o vértice A21/42, de
coordenadas N 9.058.873,13m e E 226.448,02m; 116°43'14" e
2,62 m até o vértice A21/43, de coordenadas N 9.058.871,95m e
E 226.450,35m; 120°22'25” e 3,05 m até o vértice A21/44, de
coordenadas N 9.058.870,41m e E 226.452,98m; 123°24'43" e
2,92 m até o vértice A21/45, de coordenadas N 9.058.868,80m e
E 226.455,41m; 121°53'19” e 2,70 m até o vértice A21/46, de
coordenadas N 9.058.867,38m e E 226.457,70m; 125°33'48” e
2,80 m até o vértice A21/47, de coordenadas N 9.058.865,75m e
E 226.459,98m; 131°18'38" e 3,23 m até o vértice A21/48, de
coordenadas N 9.058.863,62m e E 226.462,40m; 131°36'03" e
2,63 m até o vértice A21/49, de coordenadas N 9.058.861,87m e
E 226.464,37m; 110°59'23" e 2,41 m até o vértice A21/50, de
coordenadas N 9.058.861,01m e E 226.466,63m; 85°40'12" e 1,36
m até o vértice A21/51, de coordenadas N 9.058.861,11m e E
226.467,98m; 88°57'29” e 5,10 m até o vértice A21/52, de
coordenadas N 9.058.861,20m e E 226.473,09m; 97°27'16” e 4,61
m até o vértice A21/53, de coordenadas N 9.058.860,60m e E
226.477,65m; 101°45'17” e 3,13 m até o vértice A21/54, de
coordenadas N 9.058.859,97m e E 226.480,71m; 63°51'39" e 2,65
m até o vértice A21/1, ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Area 22, totaliza uma area de 3.182,44 m? (trés mil, cento e oitenta
e dois metros e quarenta e quatro centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 327,73 m (trezentos e vinte e sete
metros e setenta e trés centimetros). Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice A22/1, de coordenadas N 9.058.552,37m e E
226.455,92m, localizado no PA Cajui - lote 09, na margem
esquerda do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 171°23'07” e 0,76 m até o
vértice A22/2, de coordenadas N 9.058.551,62m e E
226.456,03m; 171°41'37" e 1,39 m até o vértice A22/3, de
coordenadas N 9.058.550,25m e E 226.456,23m; 171°56'08" e
1,52 m até o vértice A22/4, de coordenadas N 9.058.548,75m e E
226.456,45m; 172°10°01” e 0,27 m até o vértice A22/5, de
coordenadas N 9.058.548,48m e E 226.456,48m; 247°56'33" e
3,71 m até o vértice A22/6, de coordenadas N 9.058.547,08m e E
226.453,05m; 247°3534” e 530 m até o vértice A22/7, de
coordenadas N 9.058.545,06m e E 226.448,15m; 175°09'06" e
2,21 m até o vértice A22/8, de coordenadas N 9.058.542,86m e E
226.448,34m; 158°32'18” e 4,29 m até o vértice A22/9, de
coordenadas N 9.058.538,87m e E 226.449,91m; 155°23'09” e
5,10 m até o vértice A22/10, de coordenadas N 9.058.534,24m e
E 226.452,03m; 126°37'55" ¢ 4,93 m até o vértice A22/11, de
coordenadas N 9.058.531,30m e E 226.455,98m; 187°06'19" e
0,60 m até o vértice A22/12, de coordenadas N 9.058.530,70m e
E 226.455,91m; 186°37'50" e 2,22 m até o vértice A22/13, de
coordenadas N 9.058.528,49m e E 226.455,65m; 186°00'16" e
2,31 m até o vértice A22/14, de coordenadas N 9.058.526,20m e
E 226.455,41m; 185°10'37” e 2,31 m até o vértice A22/15, de
coordenadas N 9.058.523,89m e E 226.455,20m; 184°03'27" e
2,23 m até o vértice A22/16, de coordenadas N 9.058.521,66m e
E 226.455,04m; 182°28'50” e 2,07 m até o vértice A22/17, de
coordenadas N 9.058.519,59m e E 226.454,96m; 180°07°07" e
1,84 m até o vértice A22/18, de coordenadas N 9.058.517,76m e
E 226.454,95m; 176°14'02" e 1,52 m até o vértice A22/19, de
coordenadas N 9.058.516,24m e E 226.455,05m; 168°48'17" e
1,14 m até o vértice A22/20, de coordenadas N 9.058.515,12m e
E 226.455,27m; 150°30'57" e 0,73 m até o vértice A22/21, de
coordenadas N 9.058.514,48m e E 226.455,63m; 118°0523" e
0,85 m até o vértice A22/22, de coordenadas N 9.058.514,08m e
E 226.456,38m; 96°10'13” e 0,88 m até o vértice A22/23, de
coordenadas N 9.058.513,99m e E 226.457,26m; 81°27'17" e 0,98
m até o vértice A22/24, de coordenadas N 9.058.514,14m e E
226.458,22m; 72°46'04” e 1,08 m até o vértice A22/25, de
coordenadas N 9.058.514,45m e E 226.459,25m; 68°03'09" e 1,14
m até o vértice A22/26, de coordenadas N 9.058.514,88m e E
226.460,32m; 66°07'16" e 1,16 m até o vértice A22/27, de
coordenadas N 9.058.515,35m e E 226.461,38m; 66°35'17" e 1,12
m até o vértice A22/28, de coordenadas N 9.058.515,80m e E
226.462,41m; 69°47'18” e 1,03 m até o vértice A22/29, de
coordenadas N 9.058.516,15m e E 226.463,38m; 77°04'05” e 0,90
m até o vértice A22/30, de coordenadas N 9.058.516,36m e E
226.464,25m; 83°39'04” e 0,93 m até o vértice A22/31, de
coordenadas N 9.058.516,46m e E 226.465,17m; 85°01'34” e 0,93
m até o vértice A22/32, de coordenadas N 9.058.516,54m e E
226.466,10m; 86°21'12" e 0,93 m até o vértice A22/33, de
coordenadas N 9.058.516,60m e E 226.467,02m; 87°38'04” e 0,93
m até o vértice A22/34, de coordenadas N 9.058.516,64m e E
226.467,95m; 88°52'13" e 0,93 m até o vértice A22/35, de
coordenadas N 9.058.516,65m e E 226.468,88m; 90°03'45” e 0,93
m até o vértice A22/36, de coordenadas N 9.058.516,65m e E
226.469,81m; 91°12'46” e 0,93 m até o vértice A22/37, de
coordenadas N 9.058.516,63m e E 226.470,74m; 92°19'21” ¢ 0,93
m até o vértice A22/38, de coordenadas N 9.058.516,60m e E
226.471,67m; 94°06'10" e 0,78 m até o vértice A22/39, de
coordenadas N 9.058.516,54m e E 226.472,45m; 95°15'26" e 1,16
m até o vértice A22/40, de coordenadas N 9.058.516,43m e E
226.473,60m; 95°50'41” e 1,46 m até o vértice A22/41, de
coordenadas N 9.058.516,29m e E 226.475,05m; 96°14'33" e 1,70
m até o vértice A22/42, de coordenadas N 9.058.516,10m e E
226.476,75m; 96°33'58" e 1,87 m até o vértice A22/43, de
coordenadas N 9.058.515,89m e E 226.478,61m; 96°52'06" e 1,98
m até o vértice A22/44, de coordenadas N 9.058.515,65m e E
226.480,57m; 97°1059” e 2,02 m até o vértice A22/45, de
coordenadas N 9.058.515,40m e E 226.482,57m; 97°32'30" e 1,98
m até o vértice A22/46, de coordenadas N 9.058.515,14m e E
226.484,54m; 97°59'05" e 1,89 m até o vértice A22/47, de
coordenadas N 9.058.514,87m e E 226.486,41m; 98°34'46" e 1,72
m até o vértice A22/48, de coordenadas N 9.058.514,62m e E
226.488,11m; 99°27'28” e 1,49 m até o vértice A22/49, de
coordenadas N 9.058.514,37m e E 226.489,58m; 100°56'11” e
1,19 m até o vértice A22/50, de coordenadas N 9.058.514,15m e
E 226.490,74m; 104°02'22" e 0,82 m até o vértice A22/51, de
coordenadas N 9.058.513,95m e E 226.491,53m; 111°31°'10" e
0,80 m até o vértice A22/52, de coordenadas N 9.058.513,65m e
E 226.492,28m; 59°15'38” e 7,58 m até o vértice A22/1, ponto
inicial da descricdo deste perimetro.

Area 23, totaliza uma érea de 5.519,14 m? (cinco mil, quinhentos
e dezenove metros e quatorze centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 804,06 m (oitocentos e quatro metros

e seis centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice A23/1, de coordenadas N 9.058.630,89m e E
226.438,40m, localizado nos lotes PIC Caxanga - lote 76/07 e PA
Cajui - lote 09, na margem esquerda do rio Sirinhaém; deste,
segue com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas:
178°19'10” e 6,99 m até o vértice A23/2, de coordenadas N
9.058.623,90m e E 226.438,61m; 216°21'42" e 12,85 m até o
vértice A23/3, de coordenadas N 9.058.613,55m e E
226.430,99m; 227°52'06” e 16,83 m até o vértice A23/4, de
coordenadas N 9.058.602,26m e E 226.418,51m; 234°47'10” e
10,49 m até o vértice A23/5, de coordenadas N 9.058.596,21m e
E 226.409,94m; 226°19'24” e 17,76 m até o vértice A23/6, de
coordenadas N 9.058.583,95m e E 226.397,09m; 226°19'28” e
24,08 m até o vértice A23/7, de coordenadas N 9.058.567,32m e
E 226.379,68m; 219°54'42” e 21,20 m até o vértice A23/8, de
coordenadas N 9.058.551,06m e E 226.366,08m; 229°19'49” e
13,52 m até o vértice A23/9, de coordenadas N 9.058.542,25m e
E 226.355,82m; 214°03'19" e 14,22 m até o vértice A23/10, de
coordenadas N 9.058.530,47m e E 226.347,85m; 193°0551” e
21,84 m até o vértice A23/11, de coordenadas N 9.058.509,20m e
E 226.342,91m; 179°37'52" e 15,54 m até o vértice A23/12, de
coordenadas N 9.058.493,66m e E 226.343,01m; 170°08'35" e
16,18 m até o vértice A23/13, de coordenadas N 9.058.477,72m e
E 226.345,78m; 172°48'05” e 22,52 m até o vértice A23/14, de
coordenadas N 9.058.455,38m e E 226.348,60m; 193°51'33” e
21,66 m até o vértice A23/15, de coordenadas N 9.058.434,35m e
E 226.343,41m; 196°13'03” e 14,75 m até o vértice A23/16, de
coordenadas N 9.058.420,18m e E 226.339,29m; 188°30°01” e
21,19 m até o vértice A23/17, de coordenadas N 9.058.399,22m e
E 226.336,16m; 175°57'21" e 23,44 m até o vértice A23/18, de
coordenadas N 9.058.375,84m e E 226.337,81m; 222°11°40” e
9,29 m até o vértice A23/19, de coordenadas N 9.058.368,96m e
E 226.331,57m; 177°50'12" e 18,60 m até o vértice A23/20, de
coordenadas N 9.058.350,38m e E 226.332,27m; 186°27'25" e
25,25 m até o vértice A23/21, de coordenadas N 9.058.325,29m e
E 226.329,43m; 172°51'30” e 15,36 m até o vértice A23/22, de
coordenadas N 9.058.310,05m e E 226.331,34m; 267°09'00” e
12,52 m até o vértice A23/23, de coordenadas N 9.058.309,43m e
E 226.318,84m; 236°50'30" e 16,59 m até o vértice A23/24, de
coordenadas N 9.058.300,36m e E 226.304,96m; 281°36'59" e
8,77 m até o vértice A23/25, de coordenadas N 9.058.302,12m e
E 226.296,37m; 352°30'30" e 9,33 m até o vértice A23/26, de
coordenadas N 9.058.311,37m e E 226.295,15m; 44°11'54" e 9,65
m até o vértice A23/27, de coordenadas N 9.058.318,29m e E
226.301,88m; 64°07'54" e 6,47 m até o vértice A23/28, de
coordenadas N 9.058.321,12m e E 226.307,71m; 50°43'52" e 3,32
m até o vértice A23/29, de coordenadas N 9.058.323,22m e E
226.310,28m; 15°51°'50” e 10,43 m até o vértice A23/30, de
coordenadas N 9.058.333,25m e E 226.313,13m; 10°3540" e
13,90 m até o vértice A23/31, de coordenadas N 9.058.346,91m e
E 226.315,68m; 16°53'16" e 11,03 m até o vértice A23/32, de
coordenadas N 9.058.357,46m e E 226.318,89m; 8°02'41” e 15,07
m até o vértice A23/33, de coordenadas N 9.058.372,39m e E
226.321,00m; 358°13'04" e 8,59 m até o vértice A23/34, de
coordenadas N 9.058.380,97m e E 226.320,73m; 28°11'54" e 9,82
m até o vértice A23/35, de coordenadas N 9.058.389,62m e E
226.325,37m; 359°37'31" e 8,26 m até o vértice A23/36, de
coordenadas N 9.058.397,88m e E 226.325,32m; 306°10'05” e
5,84 m até o vértice A23/37, de coordenadas N 9.058.401,33m e
E 226.320,60m; 332°46'38” e 8,22 m até o vértice A23/38, de
coordenadas N 9.058.408,64m e E 226.316,84m; 10°31'02" e 8,93
m até o vértice A23/39, de coordenadas N 9.058.417,42m e E
226.318,47m; 34°30'20" e 9,98 m até o vértice A23/40, de
coordenadas N 9.058.425,64m e E 226.324,12m; 11°31'21” e 7,93
m até o vértice A23/41, de coordenadas N 9.058.433,41m e E
226.325,71m; 46°49'11" e 6,37 m até o vértice A23/42, de
coordenadas N 9.058.437,77m e E 226.330,35m; 14°39'12" ¢ 6,01
m até o vértice A23/43, de coordenadas N 9.058.443,59m e E
226.331,87m; 6°22'28" e 10,68 m até o vértice A23/44, de
coordenadas N 9.058.454,20m e E 226.333,06m; 359°37'30" e
6,26 m até o vértice A23/45, de coordenadas N 9.058.460,46m e
E 226.333,02m; 359°37'55” e 10,12 m até o vértice A23/46, de
coordenadas N 9.058.470,58m e E 226.332,95m; 13°55'39” e 5,50
m até o vértice A23/47, de coordenadas N 9.058.475,92m e E
226.334,27m; 359°37'47” e 8,20 m até o vértice A23/48, de
coordenadas N 9.058.484,12m e E 226.334,22m; 337°06'07" e
9,38 m até o vértice A23/49, de coordenadas N 9.058.492,76m e
E 226.330,57m; 354°37'59" e 10,80 m até o vértice A23/50, de
coordenadas N 9.058.503,51m e E 226.329,56m; 5°18'53" e 8,79
m até o vértice A23/51, de coordenadas N 9.058.512,26m e E
226.330,37m; 2°39'53" e 5,83 m até o vértice A23/52, de
coordenadas N 9.058.518,09m e E 226.330,65m; 37°44'57" e 7,74
m até o vértice A23/53, de coordenadas N 9.058.524,21m e E
226.335,39m; 16°08'21” e 8,49 m até o vértice A23/54, de
coordenadas N 9.058.532,37m e E 226.337,75m; 41°46'17" e
12,09 m até o vértice A23/55, de coordenadas N 9.058.541,39m e
E 226.345,80m; 24°32'34” e 10,61 m até o vértice A23/56, de
coordenadas N 9.058.551,03m e E 226.350,21m; 13°31'25” e 7,97
m até o vértice A23/57, de coordenadas N 9.058.558,78m e E
226.352,07m; 355°14'20" e 3,88 m até o vértice A23/58, de
coordenadas N 9.058.562,65m e E 226.351,75m; 353°48°27" e
6,29 m até o vértice A23/59, de coordenadas N 9.058.568,91m e
E 226.351,07m; 46°18'49” e 3,55 m até o vértice A23/60, de
coordenadas N 9.058.571,36m e E 226.353,63m; 51°03'16” e 5,51
m até o vértice A23/61, de coordenadas N 9.058.574,82m e E
226.357,92m; 78°43'11” e 7,98 m até o vértice A23/62, de
coordenadas N 9.058.576,38m e E 226.365,74m; 32°11'59” e 5,75
m até o vértice A23/63, de coordenadas N 9.058.581,25m e E
226.368,80m; 66°24'33" ¢ 13,48 m até o vértice A23/64, de
coordenadas N 9.058.586,64m e E 226.381,16m; 44°22'31” e
13,56 m até o vértice A23/65, de coordenadas N 9.058.596,33m e
E 226.390,64m; 45°48'16” e 13,15 m até o vértice A23/66, de
coordenadas N 9.058.605,49m e E 226.400,06m; 33°50'35" e 8,31
m até o vértice A23/67, de coordenadas N 9.058.612,40m e E
226.404,69m; 59°47'15" e 9,94 m até o vértice A23/68, de
coordenadas N 9.058.617,40m e E 226.413,28m; 51°41'50" e
12,13 m até o vértice A23/69, de coordenadas N 9.058.624,91m e
E 226.422,80m; 54°58'54” e 10,54 m até o vértice A23/70, de
coordenadas N 9.058.630,96m e E 226.431,43m; 90°36°00” e 6,97
m até o vértice A23/1, ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Area 24, totaliza uma area de 354,68 m? ( trezentos e cinqiienta e
quatro metros e sessenta e oito centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 103,57 m (cento e trés metros e
cinqienta e sete centimetros). Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice A24/1, de coordenadas N 9.058.594,50m e E
226.365,74m, localizado no PIC Caxanga - lote 87/07, na margem
direita do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 238°10'35” e 3,58 m até o vértice
A24/2, de coordenadas N 9.058.592,61m e E 226.362,70m;
201°01'38” e 5,25 m até o vértice A24/3, de coordenadas N
9.058.587,71m e E 226.360,81m; 214°16'54" e 3,28 m até o

vértice A24/4, de coordenadas N 9.058.585,00m e E
226.358,97m; 174°22°01” e 3,75 m até o vértice A24/5, de
coordenadas N 9.058.581,27m e E 226.359,34m; 228°25'11” e
5,89 m até o vértice A24/6, de coordenadas N 9.058.577,36m e E
226.354,93m; 268°00'15” e 2,18 m até o vértice A24/7, de
coordenadas N 9.058.577,29m e E 226.352,75m; 219°39'47" e
7,93 m até o vértice A24/8, de coordenadas N 9.058.571,18m e E
226.347,69m; 172°52'21” e 5,61 m até o vértice A24/9, de
coordenadas N 9.058.565,62m e E 226.348,38m; 204°12'07" e
6,17 m até o vértice A24/10, de coordenadas N 9.058.559,99m e
E 226.345,85m; 269°26'39” e 7,42 m até o vértice A24/11, de
coordenadas N 9.058.559,91m e E 226.338,43m; 323°39'47" e
8,11 m até o vértice A24/12, de coordenadas N 9.058.566,45m e
E 226.333,63m; 22°14'31” e 8,36 m até o vértice A24/13, de
coordenadas N 9.058.574,18m e E 226.336,79m; 56°34'39” e 6,29
m até o vértice A24/14, de coordenadas N 9.058.577,65m e E
226.342,05m; 50°48'59" e 12,90 m até o vértice A24/15, de
coordenadas N 9.058.585,80m e E 226.352,05m; 43°02'52" e 9,07
m até o vértice A24/16, de coordenadas N 9.058.592,43m e E
226.358,24m; 74°34'39" e 7,78 m até o vértice A24/1, ponto inicial
da descricao deste perimetro.

Area 25, totaliza uma drea de 221,97 m? ( duzentos e vinte e um
metros e noventa e sete centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 58,27 m (cinquenta e oito metros e vinte e sete
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A25/1, de coordenadas N 9.058.549,69m e E 226.325,31m,
localizado no PIC Caxangé - lote 87/07, na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 118°08'28” e 3,04 m até o vértice A25/2, de
coordenadas N 9.058.548,26m e E 226.327,99m; 117°38'09" e
5,53 m até o vértice A25/3, de coordenadas N 9.058.545,69m e E
226.332,89m; 171°11'07” e 3,88 m até o vértice A25/4, de
coordenadas N 9.058.541,86m e E 226.333,49m; 218°36'24" e
8,26 m até o vértice A25/5, de coordenadas N 9.058.535,41m e E
226.328,33m; 233°05'49” e 4,13 m até o vértice A25/6, de
coordenadas N 9.058.532,93m e E 226.325,03m; 271°47'52" e
4,37 m até o vértice A25/7, de coordenadas N 9.058.533,06m e E
226.320,67m; 277°48'52" e 3,93 m até o vértice A25/8, de
coordenadas N 9.058.533,60m e E 226.316,77m; 293°36'14" e
3,75 m até o vértice A25/9, de coordenadas N 9.058.535,10m e E
226.313,34m; 27°04'49” e 4,87 m até o vértice A25/10, de
coordenadas N 9.058.539,44m e E 226.315,56m; 20°15'31" e 3,79
m até o vértice A25/11, de coordenadas N 9.058.542,99m e E
226.316,87m; 47°38'55" e 4,27 m até o vértice A25/12, de
coordenadas N 9.058.545,87m e E 226.320,02m; 6°27'08" e 3,56
m até o vértice A25/13, de coordenadas N 9.058.549,40m e E
226.320,42m; 86°36'17” e 4,90 m até o vértice A25/1, ponto inicial
da descrigao deste perimetro.

Area 26, totaliza uma area de 1.091,79 m2 (um mil noventa e um
metros e setenta e nove centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 222,27 m (duzentos e vinte e dois metros e vinte e
sete centimetros). Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice
A26/1, de coordenadas N 9.058.519,68m e E 226.311,93m,
localizado no PIC Caxanga - lote 87/07, na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 120°47°58” e 5,50 m até o vértice A26/2, de
coordenadas N 9.058.516,86m e E 226.316,66m; 180°14°05" e
4,39 m até o vértice A26/3, de coordenadas N 9.058.512,47m e E
226.316,64m; 180°13'09" e 7,06 m até o vértice A26/4, de
coordenadas N 9.058.505,41m e E 226.316,61m; 175°53'00" e
5,77 m até o vértice A26/5, de coordenadas N 9.058.499,66m e E
226.317,03m; 165°36'06” e 8,71 m até o vértice A26/6, de
coordenadas N 9.058.491,22m e E 226.319,19m; 176°55'43" e
8,57 m até o vértice A26/7, de coordenadas N 9.058.482,67m e E
226.319,65m; 165°4526" e 558 m até o vértice A26/8, de
coordenadas N 9.058.477,26m e E 226.321,03m; 176°48'09" e
9,05 m até o vértice A26/9, de coordenadas N 9.058.468,22m e E
226.321,53m; 176°39'00" e 8,61 m até o vértice A26/10, de
coordenadas N 9.058.459,62m e E 226.322,03m; 177°47°40" e
12,32 m até o vértice A26/11, de coordenadas N 9.058.447,32m e
E226.322,51m; 183°54'54” e 20,39 m até o vértice A26/12, de
coordenadas N 9.058.426,98m e E226.321,12m; 203°59'56” e
10,05 m até o vértice A26/13, de coordenadas N 9.058.417,80m e
E 226.317,03m; 227°39'12" e 7,93 m até o vértice A26/14, de
coordenadas N 9.058.412,46m e E 226.311,17m; 0°20'51" e 15,82
m até o vértice A26/15, de coordenadas N 9.058.428,28m e E
226.311,27m; 345°01'14” e 4,69 m até o vértice A26/16, de
coordenadas N 9.058.432,80m e E 226.310,06m; 358°25'37" e
16,61 m até o vértice A26/17, de coordenadas N 9.058.449,41m e
E 226.309,60m; 356°52'17” e 5,02 m até o vértice A26/18, de
coordenadas N 9.058.454,42m e E 226.309,33m; 356°27'37" e
11,53 m até o vértice A26/19, de coordenadas N 9.058.465,93m e
E 226.308,61m; 356°25'17” e 10,86 m até o vértice A26/20, de
coordenadas N 9.058.476,77m e E 226.307,94m; 5°23'30” e 15,10
m até o vértice A26/21, de coordenadas N 9.058.491,81m e E
226.309,35m; 354°51'05" e 7,59 m até o vértice A26/22, de
coordenadas N 9.058.499,37m e E 226.308,67m; 358°39'04" e
7,94 m até o vértice A26/23, de coordenadas N 9.058.507,31m e
E 226.308,49m; 1°17'25" e 5,95 m até o vértice A26/24, de
coordenadas N 9.058.513,26m e E 226.308,62m; 27°17'31" e 7,23
m até o vértice A26/1, ponto inicial da descrigao deste perimetro.

Area 27, totaliza uma 4rea de 239,33 m? ( duzentos e trinta e nove
metros e trinta e trés centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 111,16 m (cento e onze metros e dezesseis
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A27/1, de coordenadas N 9.058.282,83m e E 226.270,67m,
localizado no PIC Caxangé - lote 87/07, na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 212°14'43” e 1,52 m até o vértice A27/2, de
coordenadas N 9.058.281,54m e E 226.269,86m; 211°57'35" e
2,66 m até o vértice A27/3, de coordenadas N 9.058.279,28m e E
226.268,45m; 212°40'27" e 2,82 m até o vértice A27/4, de
coordenadas N 9.058.276,91m e E 226.266,93m; 211°56'18” e
2,72 m até o vértice A27/5, de coordenadas N 9.058.274,60m e E
226.265,49m; 211°1002" e 2,90 m até o vértice A27/6, de
coordenadas N 9.058.272,12m e E 226.263,99m; 212°22'08” e
3,01 m até o vértice A27/7, de coordenadas N 9.058.269,58m e E
226.262,38m; 213°31'43” e 2,95 m até o vértice A27/8, de
coordenadas N 9.058.267,12m e E 226.260,75m; 215°20'01” e
2,61 m até o vértice A27/9, de coordenadas N 9.058.264,99m e E
226.259,24m; 215°39'47" e 2,66 m até o vértice A27/10, de
coordenadas N 9.058.262,83m e E 226.257,69m; 214°49'28" e
2,52 m até o vértice A27/11, de coordenadas N 9.058.260,76m e
E 226.256,25m; 210°55'30” e 2,53 m até o vértice A27/12, de
coordenadas N 9.058.258,59m e E 226.254,95m; 212°14'43" e
2,53 m até o vértice A27/13, de coordenadas N 9.058.256,45m e
E 226.253,60m; 212°57'34” e 2,61 m até o vértice A27/14, de
coordenadas N 9.058.254,26m e E 226.252,18m; 211°13'26” e
2,64 m até o vértice A27/15, de coordenadas N 9.058.252,00m e

E 226.250,81m; 210°59'35” e 3,36 m até o vértice A27/16, de
coordenadas N 9.058.249,12m e E 226.249,08m; 210°35'46” e
2,67 m até o vértice A27/17, de coordenadas N 9.058.246,82m e
E 226.247,72m; 211°46'07" e 2,56 m até o vértice A27/18, de
coordenadas N 9.058.244,64m e E 226.246,37m; 209°35'32" e
2,79 m até o vértice A27/19, de coordenadas N 9.058.242,21m e
E 226.244,99m; 210°09'54" e 2,71 m até o vértice A27/20, de
coordenadas N 9.058.239,87m e E 226.243,63m; 212°20°06" e
2,58 m até o vértice A27/21, de coordenadas N 9.058.237,69m e
E 226.242,25m; 212°54'54” e 0,70 m até o vértice A27/22, de
coordenadas N 9.058.237,10m e E 226.241,87m; 351°21'54" e
3,53 m até o vértice A27/23, de coordenadas N 9.058.240,59m e
E 226.241,34m; 10°40'01” e 2,97 m até o vértice A27/24, de
coordenadas N 9.058.243,51m e E 226.241,89m; 21°45'44” ¢ 2,72
m até o vértice A27/25, de coordenadas N 9.058.246,04m e E
226.242,90m; 22°13'11” e 3,31 m até o vértice A27/26, de
coordenadas N 9.058.249,10m e E 226.244,15m; 23°08'28” e 2,62
m até o vértice A27/27, de coordenadas N 9.058.251,51m e E
226.245,18m; 25°02'15" e 3,36 m até o vértice A27/28, de
coordenadas N 9.058.254,55m e E 226.246,60m; 25°07'59" e 2,68
m até o vértice A27/29, de coordenadas N 9.058.256,98m e E
226.247,74m; 25°56'15” e 2,86 m até o vértice A27/30, de
coordenadas N 9.058.259,55m e E 226.248,99m; 31°18'45" e 3,94
m até o vértice A27/31, de coordenadas N 9.058.262,92m e E
226.251,04m; 33°31'43" e 2,95 m até o vértice A27/32, de
coordenadas N 9.058.265,38m e E 226.252,67m; 37°14'05" e 3,14
m até o vértice A27/33, de coordenadas N 9.058.267,88m e E
226.254,57m; 38°1824" e 4,31 m até o vértice A27/34, de
coordenadas N 9.058.271,26m e E 226.257,24m; 34°50'51” e 3,57
m até o vértice A27/35, de coordenadas N 9.058.274,19m e E
226.259,28m; 33°0029" e 3,03 m até o vértice A27/36, de
coordenadas N 9.058.276,73m e E 226.260,93m; 39°37'36" e 2,87
m até o vértice A27/37, de coordenadas N 9.058.278,94m e E
226.262,76m; 45°08'24” e 2,89 m até o vértice A27/38, de
coordenadas N 9.058.280,98m e E 226.264,81m; 58°19'14" e 2,61
m até o vértice A27/39, de coordenadas N 9.058.282,35m e E
226.267,03m; 75°38'45" e 2,62 m até o vértice A27/40, de
coordenadas N 9.058.283,00m e E 226.269,57m; 98°51°03" e 1,12
m até o vértice A27/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 28, totaliza uma area de 203,95 m? ( duzentos e trés metros
e noventa e cinco centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 86,49 m (oitenta e seis metros e quarenta e nove
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A28/1, de coordenadas N 9.058.176,61m e E 226.225,56m,
localizado no PIC Caxanga - lote 87/07, na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 153°38'05” e 1,74 m até o vértice A28/2, de
coordenadas N 9.058.175,05m e E 226.226,33m; 157°55'17" e
2,69 m até o vértice A28/3, de coordenadas N 9.058.172,56m e E
226.227,34m; 160°50'47” e 2,77 m até o vértice A28/4, de
coordenadas N 9.058.169,94m e E 226.228,25m; 164°26'36” e
2,83 m até o vértice A28/5, de coordenadas N 9.058.167,21m e E
226.229,01m; 165°09'42" e 2,77 m até o vértice A28/6, de
coordenadas N 9.058.164,53m e E 226.229,72m; 170°49'50" e
2,57 m até o vértice A28/7, de coordenadas N 9.058.161,99m e E
226.230,13m; 184°22'58" e 2,75 m até o vértice A28/8, de
coordenadas N 9.058.159,25m e E 226.229,92m; 186°55'45" e
2,90 m até o vértice A28/9, de coordenadas N 9.058.156,37m e E
226.229,57m; 187°4328” e 3,79 m até o vértice A28/10, de
coordenadas N 9.058.152,61m e E 226.229,06m; 194°1525" e
2,52 m até o vértice A28/11, de coordenadas N 9.058.150,17m e
E 226.228,44m; 200°01'58” e 2,95 m até o vértice A28/12, de
coordenadas N 9.058.147,40m e E 226.227,43m; 198°38'49” e
2,56 m até o vértice A28/13, de coordenadas N 9.058.144,97m e
E 226.226,61m; 206°44'23" ¢ 2,93 m até o vértice A28/14, de
coordenadas N 9.058.142,35m e E 226.225,29m; 204°12'28" e
2,61 m até o vértice A28/15, de coordenadas N 9.058.139,97m e
E 226.224,22m; 207°21°00" e 1,35 m até o vértice A28/16, de
coordenadas N 9.058.138,77m e E 226.223,60m; 277°07'30" e
0,97 m até o vértice A28/17, de coordenadas N 9.058.138,89m e
E 226.222,64m; 316°52'40” e 2,59 m até o vértice A28/18, de
coordenadas N 9.058.140,78m e E 226.220,87m; 333°20'50" e
2,92 m até o vértice A28/19, de coordenadas N 9.058.143,39m e
E 226.219,56m; 353°50'22" e 3,17 m até o vértice A28/20, de
coordenadas N 9.058.146,54m e E 226.219,22m; 6°50'06” e 2,94
m até o vértice A28/21, de coordenadas N 9.058.149,46m e E
226.219,57m; 31°13'26" e 2,64 m até o vértice A28/22, de
coordenadas N 9.058.151,72m e E 226.220,94m; 43°21'18" e 2,71
m até o vértice A28/23, de coordenadas N 9.058.153,69m e E
226.222,80m; 55°09'43" e 3,05 m até o vértice A28/24, de
coordenadas N 9.058.155,43m e E 226.225,30m; 42°43'18" e 2,67
m até o vértice A28/25, de coordenadas N 9.058.157,39m e E
226.227,11m; 357°42'04” e 2,74 m até o vértice A28/26, de
coordenadas N 9.058.160,13m e E 226.227,00m; 337°51'41” e
2,84 m até o vértice A28/27, de coordenadas N 9.058.162,76m e
E 226.225,93m; 325°55'56” e 2,95 m até o vértice A28/28, de
coordenadas N 9.058.165,20m e E 226.224,28m; 320°17'16” e
3,15 m até o vértice A28/29, de coordenadas N 9.058.167,62m e
E 226.222,27m; 344°06'26" € 2,99 m até o vértice A28/30, de
coordenadas N 9.058.170,50m e E 226.221,45m; 357°2528" e
2,89 m até o vértice A28/31, de coordenadas N 9.058.173,39m e
E 226.221,32m; 36°37'00" e 2,72 m até o vértice A28/32, de
coordenadas N 9.058.175,57m e E 226.222,94m; 68°20'58" e 2,82
m até o vértice A28/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 29, totaliza uma area de 477,08 m2(quatrocentos e setenta e
sete metros e oito centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 156,82 m (cento e cinquenta e seis metros e oitenta
e dois centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice A29/1, de coordenadas N 9.058.126,35m e E
226.222,83m, localizado no PIC Caxanga - lote 87/07, na margem
direita do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 171°45'11” e 12,74 m até o vértice
A29/2, de coordenadas N 9.058.113,74m e E 226.224,66m;
200°07'41” e 4,61 m até o vértice A29/3, de coordenadas N
9.058.109,42m e E 226.223,07m; 201°35'16” e 2,82 m até o
vértice A29/4, de coordenadas N 9.058.106,80m e E
226.222,03m; 189°55'15” e 6,37 m até o vértice A29/5, de
coordenadas N 9.058.100,52m e E 226.220,94m; 189°19'28” e
4,90 m até o vértice A29/6, de coordenadas N 9.058.095,68m e E
226.220,14m; 198°09'09” e 3,72 m até o vértice A29/7, de
coordenadas N 9.058.092,15m e E 226.218,98m; 206°16'09" e
4,96 m até o vértice A29/8, de coordenadas N 9.058.087,70m e E
226.216,79m; 215°12'59" e 4,85 m até o vértice A29/9, de
coordenadas N 9.058.083,74m e E 226.213,99m; 223°14'02" e
8,82 m até o vértice A29/10, de coordenadas N 9.058.077,31m e
E 226.207,95m; 223°05'36” e 6,14 m até o vértice A29/11, de
coordenadas N 9.058.072,83m e E 226.203,76m; 223°58'56" e
3,79 m até o vértice A29/12, de coordenadas N 9.058.070,11m e
E 226.201,12m; 207°41'30" e 9,02 m até o vértice A29/13, de
coordenadas N 9.058.062,12m e E 226.196,93m; 202°47'41” e
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4,57 m até o vértice A29/14, de coordenadas N 9.058.057,90m e
E 226.195,16m; 310°20'27” e 2,56 m até o vértice A29/15, de
coordenadas N 9.058.059,56m e E 226.193,21m; 329°23'59" e
2,49 m até o vértice A29/16, de coordenadas N 9.058.061,70m e
E 226.191,94m; 1°54’'39" e 2,92 m até o vértice A29/17, de
coordenadas N 9.058.064,62m e E 226.192,04m; 19°45'44” e 4,04
m até o vértice A29/18, de coordenadas N 9.058.068,42m e E
226.193,41m; 22°33'36" e 559 m até o vértice A29/19, de
coordenadas N 9.058.073,58m e E 226.195,55m; 29°55'10” e 4,50
m até o vértice A29/20, de coordenadas N 9.058.077,48m e E
226.197,79m; 35°55'57" e 3,49 m até o vértice A29/21, de
coordenadas N 9.058.080,30m e E 226.199,84m; 48°01'57" e 8,81
m até o vértice A29/22, de coordenadas N 9.058.086,20m e E
226.206,39m; 36°07'16” e 579 m até o vértice A29/23, de
coordenadas N 9.058.090,87m e E 226.209,80m; 37°18'04” e 8,20
m até o vértice A29/24, de coordenadas N 9.058.097,40m e E
226.214,77m; 16°42'45” e 3,05 m até o vértice A29/25, de
coordenadas N 9.058.100,32m e E 226.215,65m; 3°07'29” e 10,73
m até o vértice A29/26, de coordenadas N 9.058.111,03m e E
226.216,24m; 5°14'19” e 4,35 m até o vértice A29/27, de
coordenadas N 9.058.115,36m e E 226.216,63m; 12°41°26" e 3,99
m até o vértice A29/28, de coordenadas N 9.058.119,26m e E
226.217,51m; 27°34'21” e 5,05 m até o vértice A29/29, de
coordenadas N 9.058.123,74m e E 226.219,85m; 48°46'32" e 3,96
m até o vértice A29/1, ponto inicial da descricao deste perimetro.

Area 30, totaliza uma area 1.287,99 m? (um mil duzentos e oitenta
e sete metros e noventa e nove centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 200,30 m (duzentos metros e trinta
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A30/1, de coordenadas N 9.058.014,41m e E 226.161,14m,
localizado no PIC Caxanga - lote 87/07, na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 184°21'15” e 6,11 m até o vértice A30/2, de
coordenadas N 9.058.008,32m e E 226.160,68m; 252°59'23" e
7,29 m até o vértice A30/3, de coordenadas N 9.058.006,18m e E
226.153,71m; 260°46'57" e 6,39 m até o vértice A30/4, de
coordenadas N 9.058.005,16m e E 226.147,40m; 237°47'20" e
19,12 m até o vértice A30/5, de coordenadas N 9.057.994,97m e
E 226.131,23m; 245°11°'47” e 15,42 m até o vértice A30/6, de
coordenadas N 9.057.988,50m e E 226.117,23m; 230°12'18” e
11,87 m até o vértice A30/7, de coordenadas N 9.057.980,90m e
E 226.108,11m; 219°35°01” e 8,40 m até o vértice A30/8, de
coordenadas N 9.057.974,43m e E 226.102,75m; 257°48'50" e
7,41 m até o vértice A30/9, de coordenadas N 9.057.972,86m e E
226.095,51m; 307°2350" e 6,19 m até o vértice A30/10, de
coordenadas N 9.057.976,63m e E 226.090,59m; 11°4827" e
15,43 m até o vértice A30/11, de coordenadas N 9.057.991,73m e
E 226.093,74m; 32°27'03” e 7,13 m até o vértice A30/12, de
coordenadas N 9.057.997,74m e E 226.097,57m; 66°20'58” e
13,22 m até o vértice A30/13, de coordenadas N 9.058.003,05m e
E 226.109,68m; 80°52'33” e 12,23 m até o vértice A30/14, de
coordenadas N 9.058.004,99m e E 226.121,75m; 59°58'04" e 8,26
m até o vértice A30/15, de coordenadas N 9.058.009,12m e E
226.128,90m; 54°46'08" e 11,01 m até o vértice A30/16, de
coordenadas N 9.058.015,48m e E 226.137,90m; 60°34'23" e
10,75 m até o vértice A30/17, de coordenadas N 9.058.020,76m e
E 226.147,26m; 43°49'25" e 13,43 m até o vértice A30/18, de
coordenadas N 9.058.030,45m e E 226.156,56m; 103°46'37" e
5,84 m até o vértice A30/19, de coordenadas N 9.058.029,06m e
E 226.162,24m; 191°20'34” e 7,16 m até o vértice A30/20, de
coordenadas N 9.058.022,03m e E 226.160,83m; 177°39'24" e
7,63 m até o vértice A30/1, ponto inicial da descrigdo deste
perimetro.

Area 31, totaliza uma area 3.281,58 m? (trés mil duzentos e oitenta
e um metros e cinquenta e oito centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 415,67m (quatrocentos e quinze
metros e sessenta e sete centimetros). Inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice A31/1, de coordenadas N 9.057.990,08m e E
226.163,04m, localizado em ilha do rio Sirinhaém; deste, segue
com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 156°32'28”
e 1,16 m até o vértice A31/2, de coordenadas N 9.057.989,02m e
E 226.163,50m; 179°11’19” e 3,53 m até o vértice A31/3, de
coordenadas N 9.057.985,49m e E 226.163,55m; 194°20'58" e
3,11 m até o vértice A31/4, de coordenadas N 9.057.982,48m e E
226.162,78m; 200°29'24” e 2,03 m até o vértice A31/5, de
coordenadas N 9.057.980,58m e E 226.162,07m; 201°33'07" e
2,56 m até o vértice A31/6, de coordenadas N 9.057.978,20m e E
226.161,13m; 205°10'45" e 2,77 m até o vértice A31/7, de
coordenadas N 9.057.975,69m e E 226.159,95m; 209°54'49" e
2,53 m até o vértice A31/8, de coordenadas N 9.057.973,50m e E
226.158,69m; 212°57'20" e 2,81 m até o vértice A31/9, de
coordenadas N 9.057.971,14m e E 226.157,16m; 217°27'54" e
2,70 m até o vértice A31/10, de coordenadas N 9.057.969,00m e
E 226.155,52m; 220°07'08” e 2,58 m até o vértice A31/11, de
coordenadas N 9.057.967,03m e E 226.153,86m; 221°14'54” e
2,59 m até o vértice A31/12, de coordenadas N 9.057.965,08m e
E 226.152,15m; 219°02'59” e 2,52 m até o vértice A31/13, de
coordenadas N 9.057.963,12m e E 226.150,56m; 215°49'15” e
3,06 m até o vértice A31/14, de coordenadas N 9.057.960,64m e
E 226.148,77m; 221°29'00” e 2,54 m até o vértice A31/15, de
coordenadas N 9.057.958,74m e E 226.147,09m; 218°18'31" e
2,55 m até o vértice A31/16, de coordenadas N 9.057.956,74m e
E 226.145,51m; 213°13'54” e 2,77 m até o vértice A31/17, de
coordenadas N 9.057.954,42m e E 226.143,99m; 215°15'34" e
2,63 m até o vértice A31/18, de coordenadas N 9.057.952,27m e
E 226.142,47m; 217°52'30” e 1,37 m até o vértice A31/19, de
coordenadas N 9.057.951,19m e E 226.141,63m; 219°0027" e
2,57 m até o vértice A31/20, de coordenadas N 9.057.949,19m e
E 226.140,01m; 207°43'07" e 2,67 m até o vértice A31/21, de
coordenadas N 9.057.946,83m e E 226.138,77m; 200°24'01” e
1,29 m até o vértice A31/22, de coordenadas N 9.057.945,62m e
E 226.138,32m; 195°36'28” e 2,56 m até o vértice A31/23, de
coordenadas N 9.057.943,15m e E 226.137,63m; 195°37'10" e
0,97 m até o vértice A31/24, de coordenadas N 9.057.942,22m e
E 226.137,37m; 197°14°06” e 2,87 m até o vértice A31/25, de
coordenadas N 9.057.939,48m e E 226.136,52m; 202°02'45” e
1,31 m até o vértice A31/26, de coordenadas N 9.057.938,27m e
E 226.136,03m; 204°39'11” e 2,95 m até o vértice A31/27, de
coordenadas N 9.057.935,59m e E 226.134,80m; 219°59'58” e
2,27 m até o vértice A31/28, de coordenadas N 9.057.933,85m e
E 226.133,34m; 230°48'51” e 2,72 m até o vértice A31/29, de
coordenadas N 9.057.932,13m e E 226.131,23m; 238°48'54” e
3,11 m até o vértice A31/30, de coordenadas N 9.057.930,52m e
E 226.128,57m; 251°50'38” e 2,60 m até o vértice A31/31, de
coordenadas N 9.057.929,71m e E 226.126,10m; 259°43'12" e
2,07 m até o vértice A31/32, de coordenadas N 9.057.929,34m e
E 226.124,06m; 268°32'37” ¢ 1,18 m até o vértice A31/33, de
coordenadas N 9.057.929,31m e E 226.122,88m; 297°47°02" e
1,05 m até o vértice A31/34, de coordenadas N 9.057.929,80m e
E 226.121,95m; 313°00'35” e 1,83 m até o vértice A31/35, de

coordenadas N 9.057.931,05m e E 226.120,61m; 314°02'43" e
2,55 m até o vértice A31/36, de coordenadas N 9.057.932,82m e
E 226.118,78m; 249°58'18” e 2,16 m até o vértice A31/37, de
coordenadas N 9.057.932,08m e E 226.116,75m; 230°34'06” e
2,55 m até o vértice A31/38, de coordenadas N 9.057.930,46m e
E 226.114,78m; 217°02'33" e 2,66 m até o vértice A31/39, de
coordenadas N 9.057.928,34m e E 226.113,18m; 221°29'00" e
2,54 m até o vértice A31/40, de coordenadas N 9.057.926,44m e
E 226.111,50m; 213°24'54” e 2,89 m até o vértice A31/41, de
coordenadas N 9.057.924,03m e E 226.109,91m; 213°21'14" e
2,84 m até o vértice A31/42, de coordenadas N 9.057.921,66m e
E 226.108,35m; 211°59'06” e 2,98 m até o vértice A31/43, de
coordenadas N 9.057.919,13m e E 226.106,77m; 212°38'30" e
2,58 m até o vértice A31/44, de coordenadas N 9.057.916,96m e
E 226.105,38m; 214°36'14” e 2,78 m até o vértice A31/45, de
coordenadas N 9.057.914,67m e E 226.103,80m; 215°02'48” e
2,58 m até o vértice A31/46, de coordenadas N 9.057.912,56m e
E 226.102,32m; 214°29'09" e 2,60 m até o vértice A31/47, de
coordenadas N 9.057.910,42m e E 226.100,85m; 211°39'39" e
2,82 m até o vértice A31/48, de coordenadas N 9.057.908,02m e
E 226.099,37m; 211°46’04" e 2,81 m até o vértice A31/49, de
coordenadas N 9.057.905,63m e E 226.097,89m; 208°5023" e
2,59 m até o vértice A31/50, de coordenadas N 9.057.903,36m e
E 226.096,64m; 213°09'54” e 2,72 m até o vértice A31/51, de
coordenadas N 9.057.901,08m e E 226.095,15m; 222°35'04" e
2,85 m até o vértice A31/52, de coordenadas N 9.057.898,98m e
E 226.093,22m; 233°12'57” e 2,67 m até o vértice A31/53, de
coordenadas N 9.057.897,38m e E 226.091,08m; 242°34'42" e
2,69 m até o vértice A31/54, de coordenadas N 9.057.896,14m e
E 226.088,69m; 259°48'48" e 2,60 m até o vértice A31/55, de
coordenadas N 9.057.895,68m e E 226.086,13m; 257°11°'10” e
2,62 m até o vértice A31/56, de coordenadas N 9.057.895,10m e
E 226.083,58m; 231°49'52" e 2,73 m até o vértice A31/57, de
coordenadas N 9.057.893,41m e E 226.081,43m; 219°18'14" e
2,78 m até o vértice A31/58, de coordenadas N 9.057.891,26m e
E 226.079,67m; 205°29'51” e 2,88 m até o vértice A31/59, de
coordenadas N 9.057.888,66m e E 226.078,43m; 205°57'02" e
1,67 m até o vértice A31/60, de coordenadas N 9.057.887,16m e
E 226.077,70m; 233°11'16” e 1,99 m até o vértice A31/61, de
coordenadas N 9.057.885,97m e E 226.076,11m; 259°08'37" e
1,49 m até o vértice A31/62, de coordenadas N 9.057.885,69m e
E 226.074,65m; 248°44'58”" e 2,70 m até o vértice A31/63, de
coordenadas N 9.057.884,71m e E 226.072,13m; 239°15'52" e
0,86 m até o vértice A31/64, de coordenadas N 9.057.884,27m e
E 226.071,39m; 228°37°05" e 3,03 m até o vértice A31/65, de
coordenadas N 9.057.882,27m e E 226.069,12m; 206°15'50" e
2,55 m até o vértice A31/66, de coordenadas N 9.057.879,98m e
E 226.067,99m; 191°24'40” e 1,11 m até o vértice A31/67, de
coordenadas N 9.057.878,89m e E 226.067,77m; 176°07'02" e
2,22 m até o vértice A31/68, de coordenadas N 9.057.876,68m e
E 226.067,92m; 180°29'08” e 2,36 m até o vértice A31/69, de
coordenadas N 9.057.874,32m e E 226.067,90m; 209°28'03" e
2,56 m até o vértice A31/70, de coordenadas N 9.057.872,09m e
E 226.066,64m; 218°39'35" e 0,96 m até o vértice A31/71, de
coordenadas N 9.057.871,34m e E 226.066,04m; 222°15'30" e
2,51 m até o vértice A31/72, de coordenadas N 9.057.869,48m e
E 226.064,35m; 235°10°32" e 0,84 m até o vértice A31/73, de
coordenadas N 9.057.869,00m e E 226.063,66m; 244°09'53" e
3,51 m até o vértice A31/74, de coordenadas N 9.057.867,47m e
E 226.060,50m; 239°30'01” e 2,54 m até o vértice A31/75, de
coordenadas N 9.057.866,18m e E 226.058,31m; 247°47'06" e
2,83 m até o vértice A31/76, de coordenadas N 9.057.865,11m e
E 226.055,69m; 246°58'11" e 2,68 m até o vértice A31/77, de
coordenadas N 9.057.864,06m e E 226.053,22m; 214°58'20” e
2,36 m até o vértice A31/78, de coordenadas N 9.057.862,13m e
E 226.051,87m; 178°40'23" e 2,59 m até o vértice A31/79, de
coordenadas N 9.057.859,54m e E 226.051,93m; 180°00°'00" e
1,25 m até o vértice A31/80, de coordenadas N 9.057.858,29m e
E 226.051,93m; 209°59'28" e 2,02 m até o vértice A31/81, de
coordenadas N 9.057.856,54m e E 226.050,92m; 247°09'59" e
1,03 m até o vértice A31/82, de coordenadas N 9.057.856,14m e
E 226.049,97m; 240°08'05” e 2,95 m até o vértice A31/83, de
coordenadas N 9.057.854,67m e E 226.047,41m; 218°30'02" e
2,81 m até o vértice A31/84, de coordenadas N 9.057.852,47m e
E 226.045,66m; 223°46'52" e 2,66 m até o vértice A31/85, de
coordenadas N 9.057.850,55m e E 226.043,82m; 236°47'13" e
2,67 m até o vértice A31/86, de coordenadas N 9.057.849,09m e
E 226.041,59m; 259°56'34" e 2,69 m até o vértice A31/87, de
coordenadas N 9.057.848,62m e E 226.038,94m; 288°13'11" e
2,53 m até o vértice A31/88, de coordenadas N 9.057.849,41m e
E 226.036,54m; 324°16'09" e 2,41 m até o vértice A31/89, de
coordenadas N 9.057.851,37m e E 226.035,13m; 339°14'30" e
2,65 m até o vértice A31/90, de coordenadas N 9.057.853,85m e
E 226.034,19m; 353°49'47” e 1,49 m até o vértice A31/91, de
coordenadas N 9.057.855,33m e E 226.034,03m; 3°51'24” e 2,68
m até o vértice A31/92, de coordenadas N 9.057.858,00m e E
226.034,21m; 22°09'01” e 1,22 m até o vértice A31/93, de
coordenadas N 9.057.859,13m e E 226.034,67m; 26°11°06” e 2,70
m até o vértice A31/94, de coordenadas N 9.057.861,55m e E
226.035,86m; 35°37°07" e 1,65 m até o vértice A31/95, de
coordenadas N 9.057.862,89m e E 226.036,82m; 36°17'52" e 2,80
m até o vértice A31/96, de coordenadas N 9.057.865,15m e E
226.038,48m; 35°39'54" e 2,09 m até o vértice A31/97, de
coordenadas N 9.057.866,85m e E 226.039,70m; 41°57'29" e 2,93
m até o vértice A31/98, de coordenadas N 9.057.869,03m e E
226.041,66m; 42°35'04" e 2,85 m até o vértice A31/99, de
coordenadas N 9.057.871,13m e E 226.043,59m; 41°14'54” e 2,59
m até o vértice A31/100, de coordenadas N 9.057.873,08m e E
226.045,30m; 44°17'59" e 2,89 m até o vértice A31/101, de
coordenadas N 9.057.875,15m e E 226.047,32m; 40°50'25” e 1,56
m até o vértice A31/102, de coordenadas N 9.057.876,33m e E
226.048,34m; 29°54’'16” e 2,23 m até o vértice A31/103, de
coordenadas N 9.057.878,26m e E 226.049,45m; 23°02'22" e 2,84
m até o vértice A31/104, de coordenadas N 9.057.880,87m e E
226.050,56m; 26°54'22" e 0,75 m até o vértice A31/105, de
coordenadas N 9.057.881,54m e E 226.050,90m; 30°11°08” e 2,90
m até o vértice A31/106, de coordenadas N 9.057.884,05m e E
226.052,36m; 39°44'32” e 1,16 m até o vértice A31/107, de
coordenadas N 9.057.884,94m e E 226.053,10m; 43°02'08” e 2,68
m até o vértice A31/108, de coordenadas N 9.057.886,90m e E
226.054,93m; 46°19'56” e 1,22 m até o vértice A31/109, de
coordenadas N 9.057.887,74m e E 226.055,81m; 47°17°26” e 2,83
m até o vértice A31/110, de coordenadas N 9.057.889,66m e E
226.057,89m; 48°1526" e 2,61 m até o vértice A31/111, de
coordenadas N 9.057.891,40m e E 226.059,84m; 44°44'09" e 3,07
m até o vértice A31/112, de coordenadas N 9.057.893,58m e E
226.062,00m; 49°19'30" e 1,69 m até o vértice A31/113, de
coordenadas N 9.057.894,68m e E 226.063,28m; 50°32'13" e 2,78
m até o vértice A31/114, de coordenadas N 9.057.896,45m e E
226.065,43m; 45°30'58” e 2,35 m até o vértice A31/115, de
coordenadas N 9.057.898,10m e E 226.067,11m; 41°59'14” e 2,56
m até o vértice A31/116, de coordenadas N 9.057.900,00m e E

226.068,82m; 45°08'48” e 2,76 m até o vértice A31/117, de
coordenadas N 9.057.901,95m e E 226.070,78m; 50°32'28” e 1,90
m até o vértice A31/118, de coordenadas N 9.057.903,16m e E
226.072,25m; 56°00'13" e 2,59 m até o vértice A31/119, de
coordenadas N 9.057.904,61m e E 226.074,40m; 72°34'55” ¢ 0,53
m até o vértice A31/120, de coordenadas N 9.057.904,77m e E
226.074,91m; 73°29'44” e 2,53 m até o vértice A31/121, de
coordenadas N 9.057.905,49m e E 226.077,34m; 71°33'54" ¢ 0,98
m até o vértice A31/122, de coordenadas N 9.057.905,80m e E
226.078,27m; 65°32'33" e 3,53 m até o vértice A31/123, de
coordenadas N 9.057.907,26m e E 226.081,48m; 57°51'24” e 3,08
m até o vértice A31/124, de coordenadas N 9.057.908,90m e E
226.084,09m; 30°46'49” e 2,68 m até o vértice A31/125, de
coordenadas N 9.057.911,20m e E 226.085,46m; 356°49'13" e
0,36 m até o vértice A31/126, de coordenadas N 9.057.911,56m e
E 226.085,44m; 355°05'41” e 2,69 m até o vértice A31/127, de
coordenadas N 9.057.914,24m e E 226.085,21m; 31°15'49” ¢ 2,95
m até o vértice A31/128, de coordenadas N 9.057.916,76m e E
226.086,74m; 60°26'33" e 2,66 m até o vértice A31/129, de
coordenadas N 9.057.918,07m e E 226.089,05m; 59°23'07" e 2,53
m até o vértice A31/130, de coordenadas N 9.057.919,36m e E
226.091,23m; 53°26'51" e 2,89 m até o vértice A31/131, de
coordenadas N 9.057.921,08m e E 226.093,55m; 49°25'52" ¢ 1,92
m até o vértice A31/132, de coordenadas N 9.057.922,33m e E
226.095,01m; 46°25'13” e 2,57 m até o vértice A31/133, de
coordenadas N 9.057.924,10m e E 226.096,87m; 42°09'12" e 2,56
m até o vértice A31/134, de coordenadas N 9.057.926,00m e E
226.098,59m; 33°52'15" e 3,52 m até o vértice A31/135, de
coordenadas N 9.057.928,92m e E 226.100,55m; 27°43'50" e 2,86
m até o vértice A31/136, de coordenadas N 9.057.931,45m e E
226.101,88m; 8°1509" e 2,65 m até o vértice A31/137, de
coordenadas N 9.057.934,07m e E 226.102,26m; 348°34'50" e
3,08 m até o vértice A31/138, de coordenadas N 9.057.937,09m e
E 226.101,65m; 323°21'24” e 2,53 m até o vértice A31/139, de
coordenadas N 9.057.939,12m e E 226.100,14m; 338°17'58” e
3,16 m até o vértice A31/140, de coordenadas N 9.057.942,06m e
E 226.098,97m; 17°25'17" e 3,04 m até o vértice A31/141, de
coordenadas N 9.057.944,96m e E 226.099,88m; 37°27'54” e 2,70
m até o vértice A31/142, de coordenadas N 9.057.947,10m e E
226.101,52m; 44°17'34" e 3,44 m até o vértice A31/143, de
coordenadas N 9.057.949,56m e E 226.103,92m; 41°04'27" e 1,45
m até o vértice A31/144, de coordenadas N 9.057.950,65m e E
226.104,87m; 16°43'07" e 2,85 m até o vértice A31/145, de
coordenadas N 9.057.953,38m e E 226.105,69m; 22°41'11" e 2,64
m até o vértice A31/146, de coordenadas N 9.057.955,82m e E
226.106,71m; 32°33'29" e 2,53 m até o vértice A31/147, de
coordenadas N 9.057.957,95m e E 226.108,07m; 46°50'16” e 2,65
m até o vértice A31/148, de coordenadas N 9.057.959,76m e E
226.110,00m; 52°07'30" e 0,68 m até o vértice A31/149, de
coordenadas N 9.057.960,18m e E 226.110,54m; 37°29'11” e 2,97
m até o vértice A31/150, de coordenadas N 9.057.962,54m e E
226.112,35m; 43°36'35" e 2,91 m até o vértice A31/151, de
coordenadas N 9.057.964,65m e E 226.114,36m; 51°23'08" e 1,97
m até o vértice A31/152, de coordenadas N 9.057.965,88m e E
226.115,90m; 58°10°00" e 2,82 m até o vértice A31/153, de
coordenadas N 9.057.967,37m e E 226.118,30m; 62°25'05" ¢ 0,76
m até o vértice A31/154, de coordenadas N 9.057.967,72m e E
226.118,97m; 61°11'55” e 2,64 m até o vértice A31/155, de
coordenadas N 9.057.968,99m e E 226.121,28m; 67°06'21” e 3,21
m até o vértice A31/156, de coordenadas N 9.057.970,24m e E
226.124,24m; 71°17'41” e 2,68 m até o vértice A31/157, de
coordenadas N 9.057.971,10m e E 226.126,78m; 69°34'54” e 1,46
m até o vértice A31/158, de coordenadas N 9.057.971,61m e E
226.128,15m; 59°44'37" e 2,92 m até o vértice A31/159, de
coordenadas N 9.057.973,08m e E 226.130,67m; 51°44'24” ¢ 1,57
m até o vértice A31/160, de coordenadas N 9.057.974,05m e E
226.131,90m; 46°28'08" e 2,76 m até o vértice A31/161, de
coordenadas N 9.057.975,95m e E 226.133,90m; 49°06'44" ¢ 1,08
m até o vértice A31/162, de coordenadas N 9.057.976,66m e E
226.134,72m; 53°46'44" e 2,83 m até o vértice A31/163, de
coordenadas N 9.057.978,33m e E 226.137,00m; 60°45'31” e 2,68
m até o vértice A31/164, de coordenadas N 9.057.979,64m e E
226.139,34m; 65°53'52” e 1,25 m até o vértice A31/165, de
coordenadas N 9.057.980,15m e E 226.140,48m; 78°38'27" € 2,28
m até o vértice A31/166, de coordenadas N 9.057.980,60m e E
226.142,72m; 70°46'42" e 2,76 m até o vértice A31/167, de
coordenadas N 9.057.981,51m e E 226.145,33m; 68°04'23" e 2,54
m até o vértice A31/168, de coordenadas N 9.057.982,46m e E
226.147,69m; 64°55'32" e 1,20 m até o vértice A31/169, de
coordenadas N 9.057.982,97m e E 226.148,78m; 53°05'14" e 2,66
m até o vértice A31/170, de coordenadas N 9.057.984,57m e E
226.150,91m; 47°10'43" e 2,60 m até o vértice A31/171, de
coordenadas N 9.057.986,34m e E 226.152,82m; 41°18'31” ¢ 0,88
m até o vértice A31/172, de coordenadas N 9.057.987,00m e E
226.153,40m; 58°48'33” e 2,16 m até o vértice A31/173, de
coordenadas N 9.057.988,12m e E 226.155,25m; 65°45'39” e 2,31
m até o vértice A31/174, de coordenadas N 9.057.989,07m e E
226.157,36m; 75°18'29" e 1,70 m até o vértice A31/175, de
coordenadas N 9.057.989,50m e E 226.159,00m; 78°02'36” e 2,61
m até o vértice A31/176, de coordenadas N 9.057.990,04m e E
226.161,55m; 88°27'44" e 1,49 m até o vértice A31/1, ponto inicial
da descri¢ao deste perimetro.

Area 32, totaliza uma area de 2.134,23 m2 (dois mil cento e trinta
e quatro metros e vinte e trés centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 349,98 m (trezentos e quarenta e nove metros e
noventa e oito centimetros). Inicia-se a descricao deste perimetro
no vértice A32/1, de coordenadas N 9.057.948,02m e E
226.163,63m, localizado no PA Cajui - lote 09 na margem
esquerda do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 106°49'31” e 1,29 m até o
vértice A32/2, de coordenadas N 9.057.947,65m e E
226.164,87m; 143°08'24” e 2,82 m até o vértice A32/3, de
coordenadas N 9.057.945,39m e E 226.166,56m; 162°06'29" e
2,67 m até o vértice A32/4, de coordenadas N 9.057.942,85m e E
226.167,38m; 172°51'08” e 3,13 m até o vértice A32/5, de
coordenadas N 9.057.939,74m e E 226.167,77m; 186°14'31” e
2,58 m até o vértice A32/6, de coordenadas N 9.057.937,18m e E
226.167,49m; 209°28'03" e 2,56 m até o vértice A32/7, de
coordenadas N 9.057.934,95m e E 226.166,23m; 238°21'50” e
2,63 m até o vértice A32/8, de coordenadas N 9.057.933,57m e E
226.163,99m; 253°20'38” e 2,55 m até o vértice A32/9, de
coordenadas N 9.057.932,84m e E 226.161,55m; 247°50'01” e
3,21 m até o vértice A32/10, de coordenadas N 9.057.931,63m e
E 226.158,58m; 242°52'31” e 3,66 m até o vértice A32/11, de
coordenadas N 9.057.929,96m e E 226.155,32m; 237°28'45" e
3,53 m até o vértice A32/12, de coordenadas N 9.057.928,06m e
E 226.152,34m; 228°46'46” e 3,11 m até o vértice A32/13, de
coordenadas N 9.057.926,01m e E 226.150,00m; 223°18'45” e
4,08 m até o vértice A32/14, de coordenadas N 9.057.923,04m e
E 226.147,20m; 225°07'50” e 3,10 m até o vértice A32/15, de
coordenadas N 9.057.920,85m e E 226.145,00m; 224°36'37" e

3,12 m até o vértice A32/16, de coordenadas N 9.057.918,63m e
E 226.142,81m; 226°42'05” e 2,86 m até o vértice A32/17, de
coordenadas N 9.057.916,67m e E 226.140,73m; 228°04'17”" e
2,90 m até o vértice A32/18, de coordenadas N 9.057.914,73m e
E 226.138,57m; 223°40'26” e 3,06 m até o vértice A32/19, de
coordenadas N 9.057.912,52m e E 226.136,46m; 218°17'25" e
3,15 m até o vértice A32/20, de coordenadas N 9.057.910,05m e
E 226.134,51m; 209°52'20" e 2,79 m até o vértice A32/21, de
coordenadas N 9.057.907,63m e E 226.133,12m; 208°48'39" e
2,74 m até o vértice A32/22, de coordenadas N 9.057.905,23m e
E 226.131,80m; 214°34'11” e 2,89 m até o vértice A32/23, de
coordenadas N 9.057.902,85m e E 226.130,16m; 223°34'55" e
2,86 m até o vértice A32/24, de coordenadas N 9.057.900,78m e
E 226.128,19m; 236°08'19” e 2,78 m até o vértice A32/25, de
coordenadas N 9.057.899,23m e E 226.125,88m; 242°43'04” e
2,86 m até o vértice A32/26, de coordenadas N 9.057.897,92m e
E 226.123,34m; 238°36'35" e 2,76 m até o vértice A32/27, de
coordenadas N 9.057.896,48m e E 226.120,98m; 243°41'35" e
2,98 m até o vértice A32/28, de coordenadas N 9.057.895,16m e
E 226.118,31m; 258°07'19" e 2,77 m até o vértice A32/29, de
coordenadas N 9.057.894,59m e E 226.115,60m; 232°33'51" e
2,63 m até o vértice A32/30, de coordenadas N 9.057.892,99m e
E 226.113,51m; 225°33'07" e 3,67 m até o vértice A32/31, de
coordenadas N 9.057.890,42m e E 226.110,89m; 223°48'41" e
3,41 m até o vértice A32/32, de coordenadas N 9.057.887,96m e
E 226.108,53m; 219°06'37” e 3,38 m até o vértice A32/33, de
coordenadas N 9.057.885,34m e E 226.106,40m; 203°35'35”" e
3,62 m até o vértice A32/34, de coordenadas N 9.057.882,02m e
E 226.104,95m; 202°37°'12" e 2,73 m até o vértice A32/35, de
coordenadas N 9.057.879,50m e E 226.103,90m; 204°14'07" e
3,41 m até o vértice A32/36, de coordenadas N 9.057.876,39m e
E 226.102,50m; 196°19'11” e 4,63 m até o vértice A32/37, de
coordenadas N 9.057.871,95m e E 226.101,20m; 193°4555" e
2,56 m até o vértice A32/38, de coordenadas N 9.057.869,46m e
E 226.100,59m; 193°50'56" e 2,97 m até o vértice A32/39, de
coordenadas N 9.057.866,58m e E 226.099,88m; 201°45'36" e
2,56 m até o vértice A32/40, de coordenadas N 9.057.864,20m e
E 226.098,93m; 218°08'51" e 3,32 m até o vértice A32/41, de
coordenadas N 9.057.861,59m e E 226.096,88m; 219°11°09” e
2,72 m até o vértice A32/42, de coordenadas N 9.057.859,48m e
E 226.095,16m; 245°25'37" e 2,57 m até o vértice A32/43, de
coordenadas N 9.057.858,41m e E 226.092,82m; 271°12'22" e
2,85 m até o vértice A32/44, de coordenadas N 9.057.858,47m e
E 226.089,97m; 266°16'33" e 3,39 m até o vértice A32/45, de
coordenadas N 9.057.858,25m e E 226.086,59m; 260°36'11" e
2,88 m até o vértice A32/46, de coordenadas N 9.057.857,78m e
E 226.083,75m; 247°54'08” e 2,87 m até o vértice A32/47, de
coordenadas N 9.057.856,70m e E 226.081,09m; 212°06'32" e
3,52 m até o vértice A32/48, de coordenadas N 9.057.853,72m e
E 226.079,22m; 192°03'48” e 2,54 m até o vértice A32/49, de
coordenadas N 9.057.851,24m e E 226.078,69m; 189°51'57” e
2,80 m até o vértice A32/50, de coordenadas N 9.057.848,48m e
E 226.078,21m; 194°51°04” e 4,60 m até o vértice A32/51, de
coordenadas N 9.057.844,03m e E 226.077,03m; 195°43'11" e
3,14 m até o vértice A32/52, de coordenadas N 9.057.841,01m e
E 226.076,18m; 199°20°'05" e 3,02 m até o vértice A32/53, de
coordenadas N 9.057.838,16m e E 226.075,18m; 211°20'12" e
2,63 m até o vértice A32/54, de coordenadas N 9.057.835,91m e
E 226.073,81m; 211°25'46” e 2,53 m até o vértice A32/55, de
coordenadas N 9.057.833,75m e E 226.072,49m; 204°58'52" e
2,91 m até o vértice A32/56, de coordenadas N 9.057.831,11m e
E 226.071,26m; 214°26'20” e 2,55 m até o vértice A32/57, de
coordenadas N 9.057.829,01m e E 226.069,82m; 260°06'28” e
3,73 m até o vértice A32/58, de coordenadas N 9.057.828,37m e
E 226.066,15m; 284°20'58" e 3,11 m até o vértice A32/59, de
coordenadas N 9.057.829,14m e E 226.063,14m; 318°01'41" e
2,81 m até o vértice A32/60, de coordenadas N 9.057.831,23m e
E 226.061,26m; 307°27°'15" e 2,75 m até o vértice A32/61, de
coordenadas N 9.057.832,90m e E 226.059,08m; 310°08'44" e
2,59 m até o vértice A32/62, de coordenadas N 9.057.834,57m e
E 226.057,10m; 310°17'18” e 2,58 m até o vértice A32/63, de
coordenadas N 9.057.836,24m e E 226.055,13m; 308°54'26" e
2,53 m até o vértice A32/64, de coordenadas N 9.057.837,83m e
E 226.053,16m; 311°20'52" e 2,66 m até o vértice A32/65, de
coordenadas N 9.057.839,59m e E 226.051,16m; 51°52'45” ¢ 1,70
m até o vértice A32/66, de coordenadas N 9.057.840,64m e E
226.052,50m; 55°03'38” e 2,67 m até o vértice A32/67, de
coordenadas N 9.057.842,17m e E 226.054,69m; 48°15'18" ¢ 2,99
m até o vértice A32/68, de coordenadas N 9.057.844,16m e E
226.056,92m; 39°53'14” e 2,70 m até o vértice A32/69, de
coordenadas N 9.057.846,23m e E 226.058,65m; 37°12'59" e 0,99
m até o vértice A32/70, de coordenadas N 9.057.847,02m e E
226.059,25m; 36°24'39" e 2,75 m até o vértice A32/71, de
coordenadas N 9.057.849,23m e E 226.060,88m; 33°51'49" e 2,75
m até o vértice A32/72, de coordenadas N 9.057.851,51m e E
226.062,41m; 33°06'16” e 2,98 m até o vértice A32/73, de
coordenadas N 9.057.854,01m e E 226.064,04m; 39°55'01” e 2,63
m até o vértice A32/74, de coordenadas N 9.057.856,03m e E
226.065,73m; 33°27'55” e 0,71 m até o vértice A32/75, de
coordenadas N 9.057.856,62m e E 226.066,12m; 41°40'03" e 2,80
m até o vértice A32/76, de coordenadas N 9.057.858,71m e E
226.067,98m; 37°02'33" e 2,66 m até o vértice A32/77, de
coordenadas N 9.057.860,83m e E 226.069,58m; 40°30'23" e 2,62
m até o vértice A32/78, de coordenadas N 9.057.862,82m e E
226.071,28m; 38°52'04” e 2,58 m até o vértice A32/79, de
coordenadas N 9.057.864,83m e E 226.072,90m; 38°52'04" e 2,58
m até o vértice A32/80, de coordenadas N 9.057.866,84m e E
226.074,52m; 40°19'39” e 2,95 m até o vértice A32/81, de
coordenadas N 9.057.869,09m e E 226.076,43m; 40°23'47" e 2,73
m até o vértice A32/82, de coordenadas N 9.057.871,17m e E
226.078,20m; 43°08'02" e 2,82 m até o vértice A32/83, de
coordenadas N 9.057.873,23m e E 226.080,13m; 41°14'45" ¢ 2,70
m até o vértice A32/84, de coordenadas N 9.057.875,26m e E
226.081,91m; 39°10'25" e 2,79 m até o vértice A32/85, de
coordenadas N 9.057.877,42m e E 226.083,67m; 40°54'16" e 2,87
m até o vértice A32/86, de coordenadas N 9.057.879,59m e E
226.085,55m; 40°4322" e 2,56 m até o vértice A32/87, de
coordenadas N 9.057.881,53m e E 226.087,22m; 42°07'24" e 2,82
m até o vértice A32/88, de coordenadas N 9.057.883,62m e E
226.089,11m; 30°5324” e 2,67 m até o vértice A32/89, de
coordenadas N 9.057.885,91m e E 226.090,48m; 38°08'42” e 2,61
m até o vértice A32/90, de coordenadas N 9.057.887,96m e E
226.092,09m; 44°37'44” e 3,27 m até o vértice A32/91, de
coordenadas N 9.057.890,29m e E 226.094,39m; 48°50'04" e 2,64
m até o vértice A32/92, de coordenadas N 9.057.892,03m e E
226.096,38m; 53°05'19” e 2,76 m até o vértice A32/93, de
coordenadas N 9.057.893,69m e E 226.098,59m; 52°30'00" e 2,55
m até o vértice A32/94, de coordenadas N 9.057.895,24m e E
226.100,61m; 49°46'32" e 2,80 m até o vértice A32/95, de
coordenadas N 9.057.897,05m e E 226.102,75m; 43°32'52" e 2,51
m até o vértice A32/96, de coordenadas N 9.057.898,87m e E
226.104,48m; 40°06'53" e 3,32 m até o vértice A32/97, de
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coordenadas N 9.057.901,41m e E 226.106,62m; 31°04'10" e 2,79
m até o vértice A32/98, de coordenadas N 9.057.903,80m e E
226.108,06m; 25°20'46” e 2,52 m até o vértice A32/99, de
coordenadas N 9.057.906,08m e E 226.109,14m; 31°45'05” e 2,87
m até o vértice A32/100, de coordenadas N 9.057.908,52m e E
226.110,65m; 40°14'11” e 2,89 m até o vértice A32/101, de
coordenadas N 9.057.910,73m e E 226.112,52m; 47°00'09” e 3,04
m até o vértice A32/102, de coordenadas N 9.057.912,80m e E
226.114,74m; 53°44'04” e 2,65 m até o vértice A32/103, de
coordenadas N 9.057.914,37m e E 226.116,88m; 49°00'42" ¢ 2,73
m até o vértice A32/104, de coordenadas N 9.057.916,16m e E
226.118,94m; 55°22'18” e 2,71 m até o vértice A32/105, de
coordenadas N 9.057.917,70m e E 226.121,17m; 57°01'34" ¢ 2,88
m até o vértice A32/106, de coordenadas N 9.057.919,27m e E
226.123,59m; 62°10'52" e 2,66 m até o vértice A32/107, de
coordenadas N 9.057.920,51m e E 226.125,94m; 67°45'36" e 2,67
m até o vértice A32/108, de coordenadas N 9.057.921,52m e E
226.128,41m; 62°37'54" e 2,87 m até o vértice A32/109, de
coordenadas N 9.057.922,84m e E 226.130,96m; 68°25'28" e 2,83
m até o vértice A32/110, de coordenadas N 9.057.923,88m e E
226.133,59m; 68°20'58" e 2,82 m até o vértice A32/111, de
coordenadas N 9.057.924,92m e E 226.136,21m; 66°25'18" e 2,57
m até o vértice A32/112, de coordenadas N 9.057.925,95m e E
226.138,57m; 67°13'30" e 2,84 m até o vértice A32/113, de
coordenadas N 9.057.927,05m e E 226.141,19m; 62°08'44" e 2,78
m até o vértice A32/114, de coordenadas N 9.057.928,35m e E
226.143,65m; 64°49'56" e 2,75 m até o vértice A32/115, de
coordenadas N 9.057.929,52m e E 226.146,14m; 50°34°06” e 2,55
m até o vértice A32/116, de coordenadas N 9.057.931,14m e E
226.148,11m; 33°52'15" e 2,64 m até o vértice A32/117, de
coordenadas N 9.057.933,33m e E 226.149,58m; 24°51'49" e 2,71
m até o vértice A32/118, de coordenadas N 9.057.935,79m e E
226.150,72m; 28°01’'10" e 3,17 m até o vértice A32/119, de
coordenadas N 9.057.938,59m e E 226.152,21m; 40°17'44” ¢ 2,85
m até o vértice A32/120, de coordenadas N 9.057.940,76m e E
226.154,05m; 54°06'09” e 2,59 m até o vértice A32/121, de
coordenadas N 9.057.942,28m e E 226.156,15m; 58°36'35" € 2,76
m até o vértice A32/122, de coordenadas N 9.057.943,72m e E
226.158,51m; 56°01'24” e 2,42 m até o vértice A32/123, de
coordenadas N 9.057.945,07m e E 226.160,52m; 50°17'55” e 2,69
m até o vértice A32/124, de coordenadas N 9.057.946,79m e E
226.162,59m; 40°19'17" e 1,61 m até o vértice A32/1, ponto inicial
da descrigao deste perimetro.

Area 33, totaliza uma area de 4.820,06 m2 (quatro mil oitocentos
e vinte metros e seis centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 491,45 m (quatrocentos e noventa e um metros e
quarenta e cinco centimetros). Inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice A33/1, de coordenadas N 9.057.948,02m e E
226.163,63m, localizado nos PIC Caxanga - lote 87/07 e PIC
Caxangé — lote 92/07 na margem direita do rio Sirinhaém; deste,
segue com os seguintes azimutes, distancias e coordenadas:
84°3112" e 11,68 m até o vértice A33/2, de coordenadas N
9.058.072,00m e E 226.156,79m; 212°55’02" e 36,93 m até o
vértice A33/3, de coordenadas N 9.058.041,00m e E
226.136,72m; 226°35'00” e 49,44 m até o vértice A33/4, de
coordenadas N 9.058.007,02m e E 226.100,81m; 240°05'08" e
17,73 m até o vértice A33/5, de coordenadas N 9.057.998,18m e
E 226.085,44m; 197°58'35” e 26,39 m até o vértice A33/6, de
coordenadas N 9.057.973,08m e E 226.077,30m; 134°27°09" e
25,22 m até o vértice A33/7, de coordenadas N 9.057.955,41m e
E 226.095,30m; 211°55'53” e 20,21 m até o vértice A33/8, de
coordenadas N 9.057.938,27m e E 226.084,62m; 284°41'35” e
13,35 m até o vértice A33/9, de coordenadas N 9.057.941,65m e
E 226.071,71m; 332°44'24” e 19,73 m até o vértice A33/10, de
coordenadas N 9.057.959,19m e E 226.062,67m; 353°19'16” e
26,05 m até o vértice A33/11, de coordenadas N 9.057.985,06m e
E 226.059,64m; 325°09°'00” e 21,21 m até o vértice A33/12, de
coordenadas N 9.058.002,47m e E 226.047,52m; 325°03'01" e
19,18 m até o vértice A33/13, de coordenadas N 9.058.018,19m e
E 226.036,54m; 314°55'45” e 23,01 m até o vértice A33/14, de
coordenadas N 9.058.034,43m e E 226.020,25m; 328°18'24" e
17,67 m até o vértice A33/15, de coordenadas N 9.058.049,47m e
E 226.010,96m; 49°25'01” e 1,20 m até o vértice A33/16, de
coordenadas N 9.058.050,26m e E 226.011,88m; 51°41'52" ¢ 1,34
m até o vértice A33/17, de coordenadas N 9.058.051,09m e E
226.012,93m; 55°11'05" e 1,21 m até o vértice A33/18, de
coordenadas N 9.058.051,78m e E 226.013,93m; 60°49'02" e 1,03
m até o vértice A33/19, de coordenadas N 9.058.052,28m e E
226.014,83m; 70°46'41” e 0,83 m até o vértice A33/20, de
coordenadas N 9.058.052,56m e E 226.015,61m; 94°17°'13" e 0,64
m até o vértice A33/21, de coordenadas N 9.058.052,51m e E
226.016,25m; 101°13'24” e 1,30 m até o vértice A33/22, de
coordenadas N 9.058.052,26m e E 226.017,53m; 103°21'59" e
1,91 m até o vértice A33/23, de coordenadas N 9.058.051,81m e
E 226.019,38m; 104°24'29” e 2,47 m até o vértice A33/24, de
coordenadas N 9.058.051,20m e E 226.021,77m; 105°01'32" e
2,97 m até o vértice A33/25, de coordenadas N 9.058.050,43m e
E 226.024,64m; 105°26'09" e 3,41 m até o vértice A33/26, de
coordenadas N 9.058.049,52m e E 226.027,92m; 105°43'46” e
3,80 m até o vértice A33/27, de coordenadas N 9.058.048,49m e
E 226.031,58m; 105°57°05" e 4,13 m até o vértice A33/28, de
coordenadas N 9.058.047,36m e E 226.035,56m; 106°07'36" e
4,41 m até o vértice A33/29, de coordenadas N 9.058.046,13m e
E 226.039,79m; 106°16'10” e 4,63 m até o vértice A33/30, de
coordenadas N 9.058.044,83m e E 226.044,24m; 106°23'22" e
4,80 m até o vértice A33/31, de coordenadas N 9.058.043,48m e
E 226.048,85m; 106°29'36” e 4,91 m até o vértice A33/32, de
coordenadas N 9.058.042,09m e E 226.053,56m; 106°35'07" e
4,97 m até o vértice A33/33, de coordenadas N 9.058.040,67m e
E 226.058,32m; 106°40'08" e 4,96 m até o vértice A33/34, de
coordenadas N 9.058.039,24m e E 226.063,07m; 106°44'50" e
4,91 m até o vértice A33/35, de coordenadas N 9.058.037,83m e
E 226.067,77m; 106°49'21" e 4,80 m até o vértice A33/36, de
coordenadas N 9.058.036,44m e E 226.072,36m; 106°53'51" e
4,63 m até o vértice A33/37, de coordenadas N 9.058.035,10m e
E 226.076,79m; 106°58'30” e 4,40 m até o vértice A33/38, de
coordenadas N 9.058.033,81m e E 226.081,00m; 107°03'30" e
4,12 m até o vértice A33/39, de coordenadas N 9.058.032,60m e
E 226.084,94m; 107°09'10” e 3,79 m até o vértice A33/40, de
coordenadas N 9.058.031,49m e E 226.088,56m; 107°15'58” e
3,40 m até o vértice A33/41, de coordenadas N 9.058.030,48m e
E 226.091,80m; 107°24'44” e 2,95 m até o vértice A33/42, de
coordenadas N 9.058.029,60m e E 226.094,62m; 107°37'10” e
2,44 m até o vértice A33/43, de coordenadas N 9.058.028,86m e
E 226.096,95m; 107°57°17" e 1,89 m até o vértice A33/44, de
coordenadas N 9.058.028,27m e E 226.098,74m; 108°37'53" e
1,27 m até o vértice A33/45, de coordenadas N 9.058.027,87m e
E 226.099,94m; 110°53'04” e 0,60 m até o vértice A33/46, de
coordenadas N 9.058.027,65m e E 226.100,50m; 122°36'56" e
0,82 m até o vértice A33/47, de coordenadas N 9.058.027,22m e
E 226.101,19m; 131°15'44” e 0,84 m até o vértice A33/48, de

coordenadas N 9.058.026,66m e E 226.101,82m; 136°01'41” e
0,86 m até o vértice A33/49, de coordenadas N 9.058.026,05m e
E 226.102,41m; 137°19'55” e 0,86 m até o vértice A33/50, de
coordenadas N 9.058.025,42m e E 226.103,00m; 135°17'04” e
0,84 m até o vértice A33/51, de coordenadas N 9.058.024,82m e
E 226.103,59m; 129°33'13" e 0,81 m até o vértice A33/52, de
coordenadas N 9.058.024,30m e E 226.104,21m; 119°32'32" e
0,78 m até o vértice A33/53, de coordenadas N 9.058.023,92m e
E 226.104,89m; 105°13'07” e 0,79 m até o vértice A33/54, de
coordenadas N 9.058.023,71m e E 226.105,65m; 91°20'00" e 0,75
m até o vértice A33/55, de coordenadas N 9.058.023,69m e E
226.106,40m; 81°52'01” e 0,81 m até o vértice A33/56, de
coordenadas N 9.058.023,81m e E 226.107,20m; 74°43'55" e 0,87
m até o vértice A33/57, de coordenadas N 9.058.024,04m e E
226.108,04m; 69°14'19” e 0,92 m até o vértice A33/58, de
coordenadas N 9.058.024,36m e E 226.108,90m; 64°52'12" e 0,96
m até o vértice A33/59, de coordenadas N 9.058.024,77m e E
226.109,77m; 61°1539" e 0,98 m até o vértice A33/60, de
coordenadas N 9.058.025,24m e E 226.110,63m; 58°08'57" e 0,98
m até o vértice A33/61, de coordenadas N 9.058.025,75m e E
226.111,46m; 55°19'54” e 0,95 m até o vértice A33/62, de
coordenadas N 9.058.026,30m e E 226.112,24m; 52°37°47" ¢ 0,91
m até o vértice A33/63, de coordenadas N 9.058.026,85m e E
226.112,97m; 46°21°'51” e 0,86 m até o vértice A33/64, de
coordenadas N 9.058.027,44m e E 226.113,59m; 40°39'11” e 1,10
m até o vértice A33/65, de coordenadas N 9.058.028,28m e E
226.114,30m; 37°3341” e 1,29 m até o vértice A33/66, de
coordenadas N 9.058.029,30m e E 226.115,09m; 35°41'36” e 1,44
m até o vértice A33/67, de coordenadas N 9.058.030,47m e E
226.115,93m; 34°30'30" e 1,52 m até o vértice A33/68, de
coordenadas N 9.058.031,73m e E 226.116,79m; 33°45'58" ¢ 1,55
m até o vértice A33/69, de coordenadas N 9.058.033,02m e E
226.117,66m; 33°21'28" e 1,53 m até o vértice A33/70, de
coordenadas N 9.058.034,29m e E 226.118,50m; 33°15'13" e 1,45
m até o vértice A33/71, de coordenadas N 9.058.035,51m e E
226.119,29m; 33°29'47” e 1,31 m até o vértice A33/72, de
coordenadas N 9.058.036,60m e E 226.120,02m; 34°15°00" e 1,12
m até o vértice A33/73, de coordenadas N 9.058.037,52m e E
226.120,65m; 36°00'01" e 0,87 m até o vértice A33/74, de
coordenadas N 9.058.038,23m e E 226.121,16m; 38°44'17" e 0,77
m até o vértice A33/75, de coordenadas N 9.058.038,83m e E
226.121,64m; 39°31'16" e 1,27 m até o vértice A33/76, de
coordenadas N 9.058.039,80m e E 226.122,44m; 39°48'43" ¢ 1,69
m até o vértice A33/77, de coordenadas N 9.058.041,10m e E
226.123,53m; 39°56'49" e 2,04 m até o vértice A33/78, de
coordenadas N 9.058.042,67m e E 226.124,84m; 40°00'35" e 2,33
m até o vértice A33/79, de coordenadas N 9.058.044,45m e E
226.126,33m; 40°01'47” e 2,54 m até o vértice A33/80, de
coordenadas N 9.058.046,40m e E 226.127,97m; 40°01°07” e 2,68
m até o vértice A33/81, de coordenadas N 9.058.048,45m e E
226.129,69m; 39°58'48" e 2,75 m até o vértice A33/82, de
coordenadas N 9.058.050,56m e E 226.131,46m; 39°54'49” e 2,75
m até o vértice A33/83, de coordenadas N 9.058.052,66m e E
226.133,22m; 39°48'50" e 2,68 m até o vértice A33/84, de
coordenadas N 9.058.054,72m e E 226.134,94m; 39°40'10" e 2,54
m até o vértice A33/85, de coordenadas N 9.058.056,68m e E
226.136,56m; 39°27'34" e 2,32 m até o vértice A33/86, de
coordenadas N 9.058.058,47m e E 226.138,03m; 39°08'28" e 2,04
m até o vértice A33/87, de coordenadas N 9.058.060,05m e E
226.139,32m; 38°37'11" e 1,69 m até o vértice A33/88, de
coordenadas N 9.058.061,37m e E 226.140,38m; 37°38'17" e 1,26
m até o vértice A33/89, de coordenadas N 9.058.062,37m e E
226.141,15m; 35°09'51” e 0,77 m até o vértice A33/90, de
coordenadas N 9.058.063,00m e E 226.141,59m; 29°37°32" e 0,89
m até o vértice A33/91, de coordenadas N 9.058.063,78m e E
226.142,03m; 26°46'35" e 1,06 m até o vértice A33/92, de
coordenadas N 9.058.064,72m e E 226.142,51m; 25°01'37" e 1,18
m até o vértice A33/93, de coordenadas N 9.058.065,79m e E
226.143,01m; 23°53'09” e 1,27 m até o vértice A33/94, de
coordenadas N 9.058.066,95m e E 226.143,52m; 23°07'45" e 1,31
m até o vértice A33/95, de coordenadas N 9.058.068,16m e E
226.144,04m; 22°38'51" e 1,31 m até o vértice A33/96, de
coordenadas N 9.058.069,36m e E 226.144,54m; 22°23'35" e 1,27
m até o vértice A33/97, de coordenadas N 9.058.070,54m e E
226.145,02m; 22°21°43” e 0,38 m até o vértice A33/1, ponto inicial
da descrigdo deste perimetro.

Area 34, totaliza uma area de 1.572,20 m? (um mil quinhentos e
setenta e dois metros e vinte centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 314,84 m (trezentos e quatorze metros e oitenta
e quatro centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice A34/1, de coordenadas N 9.057.919,29m e E
226.074,32m, localizado no PIC Caxanga - lote 92/07 na margem
direita do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 177°27'19” e 2,70 m até o vértice
A34/2, de coordenadas N 9.057.916,59m e E 226.074,44m;
220°27'44” e 0,90 m até o vértice A34/3, de coordenadas N
9.057.915,91m e E 226.073,86m; 229°40'21" e 1,22 m até o
vértice A34/4, de coordenadas N 9.057.915,12m e E
226.072,93m; 228°14'43" e 2,75 m até o vértice A34/5, de
coordenadas N 9.057.913,29m e E 226.070,88m; 227°15'32" e
6,10 m até o vértice A34/6, de coordenadas N 9.057.909,15m e E
226.066,40m; 224°43'04" e 2,87 m até o vértice A34/7, de
coordenadas N 9.057.907,11m e E 226.064,38m; 226°21'50” e
4,75 m até o vértice A34/8, de coordenadas N 9.057.903,83m e E
226.060,94m; 227°49'52" e 2,58 m até o vértice A34/9, de
coordenadas N 9.057.902,10m e E 226.059,03m; 229°14'11” e
2,68 m até o vértice A34/10, de coordenadas N 9.057.900,35m e
E 226.057,00m; 229°53'25” e 2,65 m até o vértice A34/11, de
coordenadas N 9.057.898,64m e E 226.054,97m; 228°53'07” e
3,03 m até o vértice A34/12, de coordenadas N 9.057.896,65m e
E 226.052,69m; 226°00'18" e 2,82 m até o vértice A34/13, de
coordenadas N 9.057.894,69m e E 226.050,66m; 226°57'55" e
2,89 m até o vértice A34/14, de coordenadas N 9.057.892,72m e
E 226.048,55m; 227°18'44” e 2,98 m até o vértice A34/15, de
coordenadas N 9.057.890,70m e E 226.046,36m; 224°02'18" e
2,95 m até o vértice A34/16, de coordenadas N 9.057.888,58m e
E 226.044,31m; 222°39'34” e 2,60 m até o vértice A34/17, de
coordenadas N 9.057.886,67m e E 226.042,55m; 221°34'52" e
2,73 m até o vértice A34/18, de coordenadas N 9.057.884,63m e
E 226.040,74m; 220°58'44” e 3,13 m até o vértice A34/19, de
coordenadas N 9.057.882,27m e E 226.038,69m; 220°05'00”" e
2,64 m até o vértice A34/20, de coordenadas N 9.057.880,25m e
E 226.036,99m; 213°44'12" e 3,40 m até o vértice A34/21, de
coordenadas N 9.057.877,42m e E 226.035,10m; 211°04'26" e
2,67 m até o vértice A34/22, de coordenadas N 9.057.875,13m e
E 226.033,72m; 213°45'07" e 2,57 m até o vértice A34/23, de
coordenadas N 9.057.872,99m e E 226.032,29m; 216°4520" e
3,01 m até o vértice A34/24, de coordenadas N 9.057.870,58m e
E 226.030,49m; 217°00'18” e 2,54 m até o vértice A34/25, de
coordenadas N 9.057.868,55m e E 226.028,96m; 213°24'15" e
2,78 m até o vértice A34/26, de coordenadas N 9.057.866,23m e

E 226.027,43m; 211°45'05” e 2,87 m até o vértice A34/27, de
coordenadas N 9.057.863,79m e E 226.025,92m; 212°23'48” e
2,95 m até o vértice A34/28, de coordenadas N 9.057.861,30m e
E 226.024,34m; 215°44°00" e 2,72 m até o vértice A34/29, de
coordenadas N 9.057.859,09m e E 226.022,75m; 218°07'23" e
2,83 m até o vértice A34/30, de coordenadas N 9.057.856,86m e
E 226.021,00m; 217°58'45” ¢ 2,89 m até o vértice A34/31, de
coordenadas N 9.057.854,58m e E 226.019,22m; 216°28'09" e
2,57 m até o vértice A34/32, de coordenadas N 9.057.852,51m e
E 226.017,69m; 215°34'50" e 3,11 m até o vértice A34/33, de
coordenadas N 9.057.849,98m e E 226.015,88m; 215°44'48” e
2,55 m até o vértice A34/34, de coordenadas N 9.057.847,91m e
E 226.014,39m; 220°36'05” e 2,67 m até o vértice A34/35, de
coordenadas N 9.057.845,88m e E 226.012,65m; 213°31'43" e
2,95 m até o vértice A34/36, de coordenadas N 9.057.843,42m e
E 226.011,02m; 186°54'01” e 3,16 m até o vértice A34/37, de
coordenadas N 9.057.840,28m e E 226.010,64m; 137°49'38” e
2,29 m até o vértice A34/38, de coordenadas N 9.057.838,58m e
E 226.012,18m; 110°26'30" e 2,35 m até o vértice A34/39, de
coordenadas N 9.057.837,76m e E 226.014,38m; 154°16'09" e
1,84 m até o vértice A34/40, de coordenadas N 9.057.836,10m e
E 226.015,18m; 177°59'51” e 2,86 m até o vértice A34/41, de
coordenadas N 9.057.833,24m e E 226.015,28m; 195°59'41” e
3,19 m até o vértice A34/42, de coordenadas N 9.057.830,17m e
E 226.014,40m; 206°48'03” e 2,17 m até o vértice A34/43, de
coordenadas N 9.057.828,23m e E 226.013,42m; 229°08'41” e
2,45 m até o vértice A34/44, de coordenadas N 9.057.826,63m e
E 226.011,57m; 251°17°34” e 2,00 m até o vértice A34/45, de
coordenadas N 9.057.825,99m e E 226.009,68m; 261°0929” e
0,91 m até o vértice A34/46, de coordenadas N 9.057.825,85m e
E 226.008,78m; 211°42'05” e 0,80 m até o vértice A34/47, de
coordenadas N 9.057.825,17m e E 226.008,36m; 209°43'06" e
2,68 m até o vértice A34/48, de coordenadas N 9.057.822,84m e
E 226.007,03m; 217°12'29” e 2,03 m até o vértice A34/49, de
coordenadas N 9.057.821,22m e E 226.005,80m; 225°40'38” e
2,99 m até o vértice A34/50, de coordenadas N 9.057.819,13m e
E 226.003,66m; 233°00'33” e 2,03 m até o vértice A34/51, de
coordenadas N 9.057.817,91m e E 226.002,04m; 10°02'52" e 4,18
m até o vértice A34/52, de coordenadas N 9.057.822,03m e E
226.002,77m; 18°01'19” e 3,07 m até o vértice A34/53, de
coordenadas N 9.057.824,95m e E 226.003,72m; 15°01'43” e 2,66
m até o vértice A34/54, de coordenadas N 9.057.827,52m e E
226.004,41m; 15°40'26” e 3,48 m até o vértice A34/55, de
coordenadas N 9.057.830,87m e E 226.005,35m; 6°09'27" e 2,42
m até o vértice A34/56, de coordenadas N 9.057.833,28m e E
226.005,61m; 297°08'50" e 4,95 m até o vértice A34/57, de
coordenadas N 9.057.835,54m e E 226.001,20m; 282°15'06" e
6,93 m até o vértice A34/58, de coordenadas N 9.057.837,01m e
E 225.994,43m; 316°21'56” e 4,27 m até o vértice A34/59, de
coordenadas N 9.057.840,10m e E 225.991,49m; 61°43'31” e 4,35
m até o vértice A34/60, de coordenadas N 9.057.842,15m e E
225.995,32m; 74°25'24” e 6,57 m até o vértice A34/61, de
coordenadas N 9.057.843,92m e E 226.001,65m; 48°20'22" e 6,59
m até o vértice A34/62, de coordenadas N 9.057.848,30m e E
226.006,57m; 350°47°00" e 2,68 m até o vértice A34/63, de
coordenadas N 9.057.850,95m e E 226.006,14m; 354°2521" e
2,57 m até o vértice A34/64, de coordenadas N 9.057.853,51m e
E 226.005,89m; 2°11'39” e 2,61 m até o vértice A34/65, de
coordenadas N 9.057.856,12m e E 226.005,99m; 20°24'01” e 2,58
m até o vértice A34/66, de coordenadas N 9.057.858,54m e E
226.006,89m; 33°3503” e 3,00 m até o vértice A34/67, de
coordenadas N 9.057.861,04m e E 226.008,55m; 36°24'09” e 2,70
m até o vértice A34/68, de coordenadas N 9.057.863,21m e E
226.010,15m; 37°35'47" e 2,52 m até o vértice A34/69, de
coordenadas N 9.057.865,21m e E 226.011,69m; 31°30'34" e 3,06
m até o vértice A34/70, de coordenadas N 9.057.867,82m e E
226.013,29m; 20°14'29” e 3,41 m até o vértice A34/71, de
coordenadas N 9.057.871,02m e E 226.014,47m; 345°22'11" e
2,57 m até o vértice A34/72, de coordenadas N 9.057.873,51m e
E 226.013,82m; 328°12'17” e 2,60 m até o vértice A34/73, de
coordenadas N 9.057.875,72m e E 226.012,45m; 310°53'31” e
2,57 m até o vértice A34/74, de coordenadas N 9.057.877,40m e
E 226.010,51m; 286°06'48” e 0,94 m até o vértice A34/75, de
coordenadas N 9.057.877,66m e E 226.009,61m; 281°25'45” e
2,83 m até o vértice A34/76, de coordenadas N 9.057.878,22m e
E 226.006,84m; 291°48'05” e 2,48 m até o vértice A34/77, de
coordenadas N 9.057.879,14m e E 226.004,54m; 7°03'15” e 3,01
m até o vértice A34/78, de coordenadas N 9.057.882,13m e E
226.004,91m; 50°17'53" e 2,83 m até o vértice A34/79, de
coordenadas N 9.057.883,94m e E 226.007,09m; 76°02'06” e 3,90
m até o vértice A34/80, de coordenadas N 9.057.884,88m e E
226.010,87m; 80°38'23" e 2,77 m até o vértice A34/81, de
coordenadas N 9.057.885,33m e E 226.013,60m; 83°22'55” e 3,64
m até o vértice A34/82, de coordenadas N 9.057.885,75m e E
226.017,22m; 80°35'37” e 3,37 m até o vértice A34/83, de
coordenadas N 9.057.886,30m e E 226.020,54m; 72°34'40” e 2,50
m até o vértice A34/84, de coordenadas N 9.057.887,05m e E
226.022,93m; 68°49'15" e 2,91 m até o vértice A34/85, de
coordenadas N 9.057.888,10m e E 226.025,64m; 66°53'27" e 2,52
m até o vértice A34/86, de coordenadas N 9.057.889,09m e E
226.027,96m; 58°21'24” e 4,19 m até o vértice A34/87, de
coordenadas N 9.057.891,29m e E 226.031,53m; 56°46'06” e 3,47
m até o vértice A34/88, de coordenadas N 9.057.893,19m e E
226.034,43m; 55°48'50" e 2,56 m até o vértice A34/89, de
coordenadas N 9.057.894,63m e E 226.036,55m; 52°51°'12" ¢ 2,90
m até o vértice A34/90, de coordenadas N 9.057.896,38m e E
226.038,86m; 51°20'25" e 4,42 m até o vértice A34/91, de
coordenadas N 9.057.899,14m e E 226.042,31m; 49°34'26” e 3,55
m até o vértice A34/92, de coordenadas N 9.057.901,44m e E
226.045,01m; 45°25'35" e 2,85 m até o vértice A34/93, de
coordenadas N 9.057.903,44m e E 226.047,04m; 42°17°02" e 3,73
m até o vértice A34/94, de coordenadas N 9.057.906,20m e E
226.049,55m; 42°29'54" e 2,92 m até o vértice A34/95, de
coordenadas N 9.057.908,35m e E 226.051,52m; 42°31'18" e 3,11
m até o vértice A34/96, de coordenadas N 9.057.910,64m e E
226.053,62m; 40°54'18”" e 3,07 m até o vértice A34/97, de
coordenadas N 9.057.912,96m e E 226.055,63m; 33°56'11” e 2,58
m até o vértice A34/98, de coordenadas N 9.057.915,10m e E
226.057,07m; 32°51'47” e 2,69 m até o vértice A34/99, de
coordenadas N 9.057.917,36m e E 226.058,53m; 28°44'01” e 2,60
m até o vértice A34/100, de coordenadas N 9.057.919,64m e E
226.059,78m; 30°16'18" e 2,70 m até o vértice A34/101, de
coordenadas N 9.057.921,97m e E 226.061,14m; 38°26'57" ¢ 2,98
m até o vértice A34/102, de coordenadas N 9.057.924,30m e E
226.062,99m; 59°25'44” e 2,75 m até o vértice A34/103, de
coordenadas N 9.057.925,70m e E 226.065,36m; 87°58'14" ¢ 2,54
m até o vértice A34/104, de coordenadas N 9.057.925,79m e E
226.067,90m; 125°43'48” e 3,12 m até o vértice A34/105, de
coordenadas N 9.057.923,97m e E 226.070,43m; 126°4527" e
3,06 m até o vértice A34/106, de coordenadas N 9.057.922,14m e
E 226.072,88m; 153°11'39” e 3,19 m até o vértice A34/1, ponto
inicial da descrigao deste perimetro.

Area 35, totaliza uma area de 632,17 m? (seiscentos e trinta e dois
metros e dezessete centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 103,62m (cento e trés metros e sessenta e dois
centimetros). Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice
A35/1, de coordenadas N 9.057.803,76m e E 225.984,03m,
localizado no PIC Caxanga - lote 92/07 na margem direita do rio
Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 191°24'17” e 4,86 m até o vértice A35/2, de
coordenadas N 9.057.799,00m e E 225.983,07m; 256°34'07" e
2,94 m até o vértice A35/3, de coordenadas N 9.057.798,31m e E
225.980,21m; 272°56'50" e 5,74 m até o vértice A35/4, de
coordenadas N 9.057.798,61m e E 225.974,48m; 271°45'42" e
5,95 m até o vértice A35/5, de coordenadas N 9.057.798,79m e E
225.968,53m; 296°53'38" e 4,83 m até o vértice A35/6, de
coordenadas N 9.057.800,98m e E 225.964,22m; 287°08'40” e
4,04 m até o vértice A35/7, de coordenadas N 9.057.802,17m e E
225.960,35m; 26°34'57” e 5,83 m até o vértice A35/8, de
coordenadas N 9.057.807,39m e E 225.962,96m; 324°51'55" e
4,44 m até o vértice A35/9, de coordenadas N 9.057.811,02m e E
225.960,40m; 46°43'30" e 10,08 m até o vértice A35/10, de
coordenadas N 9.057.817,93m e E 225.967,74m; 324°4531" e
4,05 m até o vértice A35/11, de coordenadas N 9.057.821,24m e
E 225.965,41m; 322°53'05" e 3,31 m até o vértice A35/12, de
coordenadas N 9.057.823,88m e E 225.963,41m; 17°59'22" e 1,75
m até o vértice A35/13, de coordenadas N 9.057.825,54m e E
225.963,95m; 72°27°05" e 4,50 m até o vértice A35/14, de
coordenadas N 9.057.826,90m e E 225.968,23m; 51°56'45” e 3,62
m até o vértice A35/15, de coordenadas N 9.057.829,13m e E
225.971,08m; 110°36'14” e 8,97 m até o vértice A35/16, de
coordenadas N 9.057.825,97m e E 225.979,48m; 106°02'15" e
6,66 m até o vértice A35/17, de coordenadas N 9.057.824,13m e
E 225.985,88m; 172°31°'42" e 1,78 m até o vértice A35/18, de
coordenadas N 9.057.822,36m e E 225.986,11m; 149°16'55" e
4,36 m até o vértice A35/19, de coordenadas N 9.057.818,62m e
E 225.988,34m; 171°31'41” e 3,13 m até o vértice A35/20, de
coordenadas N 9.057.815,52m e E 225.988,80m; 197°14'18" e
8,01 m até o vértice A35/21, de coordenadas N 9.057.807,87m e
E 225.986,42m; 210°15'04” e 4,76 m até o vértice A35/1, ponto
inicial da descricao deste perimetro.

Area 36, totaliza uma area de 503,66 m? (quinhentos e trés metros
e sessenta e seis centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 103,80m (cento e trés metros e oitenta centimetros).
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A36/1, de
coordenadas N 9.057.783,03m e E 225.980,27m, localizado em
Cachoeira Furada - lote 22, na margem direita do rio Sirinhaém;
deste, segue com o0s seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 197°27'54” e 9,90 m até o vértice A36/2, de
coordenadas N 9.057.773,59m e E 225.977,30m; 182°09'00" e
10,80 m até o vértice A36/3, de coordenadas N 9.057.762,80m e
E 225.976,89m; 201°16'18” e 5,21 m até o vértice A36/4, de
coordenadas N 9.057.757,94m e E 225.975,00m; 174°11°13” e
8,00 m até o vértice A36/5, de coordenadas N 9.057.749,99m e E
225.975,81m; 229°25'47" e 2,49 m até o vértice A36/6, de
coordenadas N 9.057.748,37m e E 225.973,92m; 270°00'00" e
2,70 m até o vértice A36/7, de coordenadas N 9.057.748,37Tm e E
225.971,22m; 289°31°01" e 4,44 m até o vértice A36/8, de
coordenadas N 9.057.749,85m e E 225.967,04m; 313°57'49" e
5,44 m até o vértice A36/9, de coordenadas N 9.057.753,63m e E
225.963,12m; 308°37'45” e 4,32 m até o vértice A36/10, de
coordenadas N 9.057.756,33m e E 225.959,75m; 327°57'58" e
3,82 m até o vértice A36/11, de coordenadas N 9.057.759,56m e
E 225.957,72m; 16°52'34” e 4,65 m até o vértice A36/12, de
coordenadas N 9.057.764,01m e E 225.959,07m; 46°25'42” e 3,91
m até o vértice A36/13, de coordenadas N 9.057.766,71m e E
225.961,91m; 61°38’00" e 5,68 m até o vértice A36/14, de
coordenadas N 9.057.769,41m e E 225.966,90m; 33°43'09" e 1,46
m até o vértice A36/15, de coordenadas N 9.057.770,62m e E
225.967,71m; 346°44'43" e 2,36 m até o vértice A36/16, de
coordenadas N 9.057.772,91m e E 225.967,17m; 323°35'09" e
3,18 m até o vértice A36/17, de coordenadas N 9.057.775,47m e
E 225.965,28m; 320°09'50" e 2,11 m até o vértice A36/18, de
coordenadas N 9.057.777,09m e E 225.963,93m; 23°31'17" e 3,38
m até o vértice A36/19, de coordenadas N 9.057.780,19m e E
225.965,28m; 14°32'59” e 3,76 m até o vértice A36/20, de
coordenadas N 9.057.783,83m e E 225.966,23m; 40°56'43" e 2,68
m até o vértice A36/21, de coordenadas N 9.057.785,86m e E
225.967,98m; 80°08'42" e 6,30 m até o vértice A36/22, de
coordenadas N 9.057.786,94m e E 225.974,19m; 122°46'15" e
7,22 m até o vértice A36/1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro.

Area 37, totaliza uma area de 154,05 m2 (cento e cinquenta e
quatro metros e cinco centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 98,10 m (noventa e oito metros e dez centimetros).
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A37/1, de
coordenadas N 9.057.733,03m e E 225.976,12m, localizado em
Cachoeira Furada - lote 22, na margem direita do rio Sirinhaém;
deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas:181°06°'10” e 6,00 m até o vértice A37/2, de
coordenadas N 9.057.727,03m e E 225.976,01m; 191°19'19” e
8,83 m até o vértice A37/3, de coordenadas N 9.057.718,37m e E
225.974,28m; 187°49'49" e 20,92 m até o vértice A37/4, de
coordenadas N 9.057.697,65m e E 225.971,43m; 191°19'19" e
11,98 m até o vértice A37/5, de coordenadas N 9.057.685,91m e
E 225.969,07m; 312°16'13” e 1,71 m até o vértice A37/6, de
coordenadas N 9.057.687,06m e E 225.967,81m; 347°27'28" e
4,26 m até o vértice A37/7, de coordenadas N 9.057.691,21m e E
225.966,88m; 15°1534” e 6,49 m até o vértice A37/8, de
coordenadas N 9.057.697,48m e E 225.968,59m; 4°26'36” e 6,23
m até o vértice A37/9, de coordenadas N 9.057.703,69m e E
225.969,07m; 11°0844" e 540 m até o vértice A37/10, de
coordenadas N 9.057.708,99m e E 225.970,12m; 359°4528" e
8,46 m até o vértice A37/11, de coordenadas N 9.057.717,45m e
E 225.970,08m; 8°22'29” e 11,53 m até o vértice A37/12, de
coordenadas N 9.057.728,86m e E 225.971,76m; 25°27'38" e 2,37
m até o vértice A37/13, de coordenadas N 9.057.731,00m e E
225.972,78m; 58°40'47” e 3,91 m até o vértice A37/1, ponto inicial
da descrigdo deste perimetro.

Area 38, totaliza uma area de 71,14 m? (setenta e um metros e
quatorze centimetros quadrados) e apresenta um perimetro de
37,36 m (trinta e sete metros e trinta e seis centimetros). Inicia-se
a descricdo deste perimetro no vértice A38/1, de coordenadas N
9.057.713,08m e E 225.974,29m, localizado numa pequena ilha
do rio Sirinhaém; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 32°22'34” e 2,83 m até o vértice A38/2,
de coordenadas N 9.057.715,48m e E 225.975,80m; 62°47'37" e
3,09 m até o vértice A38/3, de coordenadas N 9.057.716,89m e E
225.978,55m; 81°42'43" e 2,57 m até o vértice A38/4, de
coordenadas N 9.057.717,26m e E 225.981,09m; 99°27'44” e 0,86
m até o vértice A38/5, de coordenadas N 9.057.717,12m e E
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225.981,94m; 194°54'15” e 0,23 m até o vértice A38/6, de
coordenadas N 9.057.716,90m e E 225.981,88m; 192°24'15” e
3,49 m até o vértice A38/7, de coordenadas N 9.057.713,49m e E
225.981,13m; 194°33'27" e 2,67 m até o vértice A38/8, de
coordenadas N 9.057.710,91m e E 225.980,46m; 207°13'56” e
2,69 m até o vértice A38/9, de coordenadas N 9.057.708,52m e E
225.979,23m; 215°11°19” e 2,86 m até o vértice A38/10, de
coordenadas N 9.057.706,18m e E 225.977,58m; 217°28'54" e
2,81 m até o vértice A38/11, de coordenadas N 9.057.703,95m e
E 225.975,87m; 214°38'38” e 2,08 m até o vértice A38/12, de
coordenadas N 9.057.702,24m e E 225.974,69m; 316°42'05" e
0,71 m até o vértice A38/13, de coordenadas N 9.057.702,75m e
E 225.974,20m; 345°57'50” e 2,89 m até o vértice A38/14, de
coordenadas N 9.057.705,55m e E 225.973,50m; 3°34'11” e 2,35
m até o vértice A38/15, de coordenadas N 9.057.707,90m e E
225.973,65m; 3°22'11” e 2,72 m até o vértice A38/16, de
coordenadas N 9.057.710,61m e E 225.973,81m; 10°57'57" e 2,52
m até o vértice A38/1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro.

Area 39, totaliza uma area de 118,32 m2 (cento e dezoito metros
e trinta e dois centimetros quadrados) e apresenta um perimetro
de 55,00 m (cinquenta e cinco metros). Inicia-se a descri¢do deste
perimetro no vértice A39/1, de coordenada N 9.057.685,43m e E
225.967,69m localizado, na margem direita do rio Sirinhaém em
Cachoeira Furada - lote 22; deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas: 202°58'59” e 1,12 m até o
vértice A39/2, de coordenadas N 9.057.684,40m e E
225.967,25m; 199°39'14” e 2,97 m até o vértice A39/3, de
coordenadas N 9.057.681,60m e E 225.966,25m; 200°18'35" e
3,00 m até o vértice A39/4, de coordenadas N 9.057.678,79m e E
225.965,21m; 203°13'30" e 2,84 m até o vértice A39/5, de
coordenadas N 9.057.676,18m e E 225.964,09m; 200°04'17" e
2,77 m até o vértice A39/6, de coordenadas N 9.057.673,58m e E
225.963,14m; 203°33'37” e 3,33 m até o vértice A39/7, de
coordenadas N 9.057.670,53m e E 225.961,81m; 204°30'47" e
2,75 m até o vértice A39/8, de coordenadas N 9.057.668,03m e E
225.960,67m; 203°15'43” e 3,57 m até o vértice A39/9, de
coordenadas N 9.057.664,75m e E 225.959,26m; 203°22'49" e
2,87 m até o vértice A39/10, de coordenadas N 9.057.662,12m e
E 225.958,12m; 326°08'19” e 2,53 m até o vértice A39/11, de
coordenadas N 9.057.664,22m e E 225.956,71m; 352°14'36” e
3,04 m até o vértice A39/12, de coordenadas N 9.057.667,23m e
E 225.956,30m; 0°00°00” e 3,25 m até o vértice A39/13, de
coordenadas N 9.057.670,48m e E 225.956,30m; 8°26'21" e 3,41
m até o vértice A39/14, de coordenadas N 9.057.673,85m e E
225.956,80m; 15°35'18” e 2,87 m até o vértice A39/15, de
coordenadas N 9.057.676,61m e E 225.957,57m; 18°46'41” e 2,64
m até o vértice A39/16, de coordenadas N 9.057.679,11m e E
225.958,42m; 27°44'54” e 2,60 m até o vértice A39/17, de
coordenadas N 9.057.681,41m e E 225.959,63m; 39°37'36” e 2,87
m até o vértice A39/18, de coordenadas N 9.057.683,62m e E
225.961,46m; 61°11’55" e 2,64 m até o vértice A39/19, de
coordenadas N 9.057.684,89m e E 225.963,77m; 82°09'24" e 3,95
m até o vértice A39/1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro.

Area 40, totaliza uma area de 1.017,64 m2 (um mil e dezessete
metros e sessenta e quatro centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 244,86 m (duzentos e quarenta e quatro metros
e oitenta e seis centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro
no vértice A40/1, de coordenada N 9.057.828,91m e E
226.036,78m; localizado, na margem esquerda do rio Sirinhaém
no PA Cajui - lotes 09 e 11; deste, segue com os seguintes
azimutes, distancias e coordenadas 169°51'20” e 1,56 m até o
vértice A40/3, de coordenadas N 9.057.827,37m e E
226.037,05m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A40/4, de
coordenadas N 9.057.827,37m e E 226.037,05m; 197°25'04" e
4,78 m até o vértice A40/5, de coordenadas N 9.057.817,69m e E
226.037,11m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A40/6, de
coordenadas N 9.057.817,69m e E 226.037,11m; 206°31°05" e
4,11 m até o vértice A40/7, de coordenadas N 9.057.811,34m e E
226.033,87m; 0°00'00" e 0,00 m até o vértice A40/8, de
coordenadas N 9.057.811,34m e E 226.033,87m; 201°00°08" e
4,45 m até o vértice A40/9, de coordenadas N 9.057.799,04m e E
226.026,34m; 0°00°00" e 0,00 m até o vértice A40/10, de
coordenadas N 9.057.799,04m e E 226.026,34m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A40/11, de coordenadas N 9.057.782,87m e E
226.016,70m; 173°3526” e 24,31 m até o vértice A40/12, de
coordenadas N 9.057.739,31m e E 226.013,71m; 178°46'18" e
18,98 m até o vértice A40/13, de coordenadas N 9.057.720,34m e
E 226.014,12m; 225°29'29” e 3,92 m até o vértice A40/14, de
coordenadas N 9.057.717,59m e E 226.011,33m; 302°48'41" e
3,97 m até o vértice A40/15, de coordenadas N 9.057.719,74m e
E 226.007,99m; 346°33'38” e 7,41 m até o vértice A40/16, de
coordenadas N 9.057.726,95m e E 226.006,27m; 356°22'34" e
8,52 m até o vértice A40/17, de coordenadas N 9.057.735,45m e
E 226.005,73m; 0°00'00" e 0,00 m até o vértice A40/18, de
coordenadas N 9.057.735,45m e E 226.005,73m; 0°00°00” e 0,00
m até o vértice A40/19, de coordenadas N 9.057.750,04m e E
226.002,93m; 0°08'57" e 4,96 m até o vértice A40/20, de
coordenadas N 9.057.769,35m e E 226.003,59m; 21°26'00" e
15,02 m até o vértice A40/21, de coordenadas N 9.057.783,33m e
E 226.009,08m; 22°29°'29” e 8,77 m até o vértice A40/22, de
coordenadas N 9.057.791,44m e E 226.012,44m; 17°37'59" e 9,59
m até o vértice A40/23, de coordenadas N 9.057.800,58m e E
226.015,35m; 27°5529" e 26,66 m até o vértice A40/24, de
coordenadas N 9.057.824,14m e E 226.027,83m; 53°20'56" e 8,86
m até o vértice A40/25, de coordenadas N 9.057.829,43m e E
226.034,94m; 72°02'31” e 1,13 m até o vértice A40/1, ponto inicial
da descrigao deste perimetro.

Area 41, totaliza uma érea de 4.616,32 m? (quatro mil seiscentos
e dezesseis metros e trinta e dois centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 550,20 m (quinhentos e cinquenta
metros e vinte centimetros). Inicia-se a descrigao deste perimetro
no vértice A41/1, de coordenada N 9.057.698,96m e E
226.002,46m, localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém no
PA Cajui - lote 11; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: 139°55'00” e 1,32 m até o vértice
A41/2, de coordenadas N 9.057.697,95m e E 226.003,31m;
129°43'49” e 2,93 m até o vértice A41/3, de coordenadas N
9.057.696,08m e E 226.005,56m; 158°11'55” e 2,58 m até o
vértice A41/4, de coordenadas N 9.057.693,68m e E
226.006,52m; 184°0329” e 2,97 m até o vértice A41/5, de
coordenadas N 9.057.690,72m e E 226.006,31m; 193°49'43” e
3,35 m até o vértice A41/6, de coordenadas N 9.057.687,47m e E
226.005,51m; 201°56'36” e 4,50 m até o vértice A41/7, de
coordenadas N 9.057.683,30m e E 226.003,83m; 198°09'10” e
3,21 m até o vértice A41/8, de coordenadas N 9.057.680,25m e E
226.002,83m; 199°38'30” e 3,15 m até o vértice A41/9, de
coordenadas N 9.057.677,28m e E 226.001,77m; 207°33'40" e
5,40 m até o vértice A41/10, de coordenadas N 9.057.672,49m e
E 225.999,27m; 207°18'37” e 3,09 m até o vértice A41/11, de

coordenadas N 9.057.669,74m e E 225.997,85m; 209°50'56" e
2,73 m até o vértice A41/12, de coordenadas N 9.057.667,37m e
E 225.996,49m; 206°07'28” e 2,91 m até o vértice A41/13, de
coordenadas N 9.057.664,76m e E 225.995,21m; 198°18'34” e
4,33 m até o vértice A41/14, de coordenadas N 9.057.660,65m e
E 225.993,85m; 198°26'06" e 3,45 m até o vértice A41/15, de
coordenadas N 9.057.657,38m e E 225.992,76m; 205°42'15" e
3,27 m até o vértice A41/16, de coordenadas N 9.057.654,43m e
E 225.991,34m; 210°24'12" e 4,21 m até o vértice A41/17, de
coordenadas N 9.057.650,80m e E 225.989,21m; 204°11°'24” e
4,86 m até o vértice A41/18, de coordenadas N 9.057.646,37m e
E 225.987,22m; 200°56'04” e 3,19 m até o vértice A41/19, de
coordenadas N 9.057.643,39m e E 225.986,08m; 197°14'06” e
2,87 m até o vértice A41/20, de coordenadas N 9.057.640,65m e
E 225.985,23m; 194°25'15” e 2,89 m até o vértice A41/21, de
coordenadas N 9.057.637,85m e E 225.984,51m; 192°47°21” e
5,01 m até o vértice A41/22, de coordenadas N 9.057.632,96m e
E 225.983,40m; 191°55'564" e 3,43 m até o vértice A41/23, de
coordenadas N 9.057.629,60m e E 225.982,69m; 190°21'52" e
3,45 m até o vértice A41/24, de coordenadas N 9.057.626,21m e
E 225.982,07m; 190°29'29" e 3,57 m até o vértice A41/25, de
coordenadas N 9.057.622,70m e E 225.981,42m; 189°59'18” e
3,40 m até o vértice A41/26, de coordenadas N 9.057.619,35m e
E 225.980,83m; 189°47'19” e 3,18 m até o vértice A41/27, de
coordenadas N 9.057.616,22m e E 225.980,29m; 196°18'00" e
2,89 m até o vértice A41/28, de coordenadas N 9.057.613,45m e
E 225.979,48m; 200°50'12" e 2,87 m até o vértice A41/29, de
coordenadas N 9.057.610,77m e E 225.978,46m; 204°07°35”" e
2,84 m até o vértice A41/30, de coordenadas N 9.057.608,18m e
E 225.977,30m; 212°25'32" ¢ 2,89 m até o vértice A41/31, de
coordenadas N 9.057.605,74m e E 225.975,75m; 216°46'14" e
3,46 m até o vértice A41/32, de coordenadas N 9.057.602,97m e
E 225.973,68m; 215°39'42" e 3,22 m até o vértice A41/33, de
coordenadas N 9.057.600,35m e E 225.971,80m; 214°07'30" e
2,92 m até o vértice A41/34, de coordenadas N 9.057.597,93m e
E 225.970,16m; 214°00'41” e 2,97 m até o vértice A41/35, de
coordenadas N 9.057.595,47m e E 225.968,50m; 213°14'40” e
3,92 m até o vértice A41/36, de coordenadas N 9.057.592,19m e
E 225.966,35m; 215°01'23" e 4,53 m até o vértice A41/37, de
coordenadas N 9.057.588,48m e E 225.963,75m; 220°42'27" e
2,93 m até o vértice A41/38, de coordenadas N 9.057.586,26m e
E 225.961,84m; 196°07'39" e 3,46 m até o vértice A41/39, de
coordenadas N 9.057.582,94m e E 225.960,88m; 209°28'03" e
2,56 m até o vértice A41/40, de coordenadas N 9.057.580,71m e
E 225.959,62m; 193°29'20" e 3,30 m até o vértice A41/41, de
coordenadas N 9.057.577,50m e E 225.958,85m; 166°28'18" e
2,74 m até o vértice A41/42, de coordenadas N 9.057.574,84m e
E 225.959,49m; 114°50'54” e 3,28 m até o vértice A41/43, de
coordenadas N 9.057.573,46m e E 225.962,47m; 76°16'58” e 2,61
m até o vértice A41/44, de coordenadas N 9.057.574,08m e E
225.965,01m; 71°33'54” e 2,72 m até o vértice A41/45, de
coordenadas N 9.057.574,94m e E 225.967,59m; 68°11’55” e 2,58
m até o vértice A41/46, de coordenadas N 9.057.575,90m e E
225.969,99m; 66°30°05" e 3,26 m até o vértice A41/47, de
coordenadas N 9.057.577,20m e E 225.972,98m; 80°05'36" e 3,60
m até o vértice A41/48, de coordenadas N 9.057.577,82m e E
225.976,53m; 81°42'43" e 2,57 m até o vértice A41/49, de
coordenadas N 9.057.578,19m e E 225.979,07m; 95°58'56" e 3,36
m até o vértice A41/50, de coordenadas N 9.057.577,84m e E
225.982,41m; 110°37'48” e 2,72 m até o vértice A41/51, de
coordenadas N 9.057.576,88m e E 225.984,96m; 127°58'31" e
3,01 m até o vértice A41/52, de coordenadas N 9.057.575,03m e
E 225.987,33m; 136°54'48” e 3,18 m até o vértice A41/53, de
coordenadas N 9.057.572,71m e E 225.989,50m; 143°53'54” e
2,83 m até o vértice A41/54, de coordenadas N 9.057.570,42m e
E 225.991,17m; 142°50'57" e 3,26 m até o vértice A41/55, de
coordenadas N 9.057.567,82m e E 225.993,14m; 150°03'52" e
3,73 m até o vértice A41/56, de coordenadas N 9.057.564,59m e
E 225.995,00m; 161°26'02" e 2,76 m até o vértice A41/57, de
coordenadas N 9.057.561,97m e E 225.995,88m; 175°34'14" e
1,47 m até o vértice A41/58, de coordenadas N 9.057.560,51m e
E 225.995,99m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A41/59, de
coordenadas N 9.057.560,51m e E 225.995,99m; 182°4524" e
2,70 m até o vértice A41/60, de coordenadas N 9.057.556,43m e
E 225.995,97m; 177°32'36” e 3,03 m até o vértice A41/61, de
coordenadas N 9.057.553,40m e E 225.996,10m; 155°33'22" e
2,90 m até o vértice A41/62, de coordenadas N 9.057.550,76m e
E 225.997,30m; 130°31'58" e 2,72 m até o vértice A41/63, de
coordenadas N 9.057.548,99m e E 225.999,37m; 136°32'16" e
4,22 m até o vértice A41/64, de coordenadas N 9.057.545,93m e
E 226.002,27m; 140°35'24" e 3,34 m até o vértice A41/65, de
coordenadas N 9.057.543,35m e E 226.004,39m; 141°25'13" e
3,35 m até o vértice A41/66, de coordenadas N 9.057.540,73m e
E 226.006,48m; 142°28'11” e 3,64 m até o vértice A41/67, de
coordenadas N 9.057.537,84m e E 226.008,70m; 147°36'46" e
3,66 m até o vértice A41/68, de coordenadas N 9.057.534,75m e
E 226.010,66m; 148°28'59” e 4,97 m até o vértice A41/69, de
coordenadas N 9.057.530,51m e E 226.013,26m; 150°42'31” e
3,29 m até o vértice A41/70, de coordenadas N 9.057.527,64m e
E 226.014,87m; 149°31'10" e 3,86 m até o vértice A41/71, de
coordenadas N 9.057.524,31m e E 226.016,83m; 145°5522" e
2,87 m até o vértice A41/72, de coordenadas N 9.057.521,93m e
E 226.018,44m; 154°49'56" e 2,75 m até o vértice A41/73, de
coordenadas N 9.057.519,44m e E 226.019,61m; 162°10'32" e
3,56 m até o vértice A41/74, de coordenadas N 9.057.516,05m e
E 226.020,70m; 167°39'22" e 3,70 m até o vértice A41/75, de
coordenadas N 9.057.512,44m e E 226.021,49m; 173°16'58" e
4,53 m até o vértice A41/76, de coordenadas N 9.057.507,94m e
E 226.022,02m; 188°16'56” e 3,19 m até o vértice A41/77, de
coordenadas N 9.057.504,78m e E 226.021,56m; 193°20'43" e
2,82 m até o vértice A41/78, de coordenadas N 9.057.502,04m e
E 226.020,91m; 204°29'31" e 3,96 m até o vértice A41/79, de
coordenadas N 9.057.498,44m e E 226.019,27m; 216°21'34" e
2,92 m até o vértice A41/80, de coordenadas N 9.057.496,09m e
E 226.017,54m; 240°18'17" e 2,87 m até o vértice A41/81, de
coordenadas N 9.057.494,67m e E 226.015,05m; 251°19'01" e
3,65 m até o vértice A41/82, de coordenadas N 9.057.493,50m e
E 226.011,59m; 260°43'53” e 2,92 m até o vértice A41/83, de
coordenadas N 9.057.493,03m e E 226.008,71m; 277°1023" e
2,96 m até o vértice A41/84, de coordenadas N 9.057.493,40m e
E 226.005,77m; 287°19'46” e 2,79 m até o vértice A41/85, de
coordenadas N 9.057.494,23m e E 226.003,11m; 290°09'19” e
2,84 m até o vértice A41/86, de coordenadas N 9.057.495,21m e
E 226.000,44m; 300°09'36" e 1,71 m até o vértice A41/87, de
coordenadas N 9.057.496,07m e E 225.998,96m; 355°38'56" e
0,92 m até o vértice A41/88, de coordenadas N 9.057.496,99m e
E 225.998,89m; 3°39'43" e 2,51 m até o vértice A41/89, de
coordenadas N 9.057.499,49m e E 225.999,05m; 7°57'18” e 2,31
m até o vértice A41/90, de coordenadas N 9.057.501,78m e E
225.999,37m; 7°18'40” e 2,67 m até o vértice A41/91, de
coordenadas N 9.057.504,43m e E 225.999,71m; 2°00'16” e 2,00
m até o vértice A41/92, de coordenadas N 9.057.506,43m e E

225.999,78m; 352°12'08” e 3,17 m até o vértice A41/93, de
coordenadas N 9.057.509,57m e E 225.999,35m; 345°11'35” e
4,15 m até o vértice A41/94, de coordenadas N 9.057.513,58m e
E 225.998,29m; 330°43'40" e 2,56 m até o vértice A41/95, de
coordenadas N 9.057.515,81m e E 225.997,04m; 326°42'45” e
1,18 m até o vértice A41/96, de coordenadas N 9.057.516,80m e
E 225.996,39m; 328°58'09” e 2,93 m até o vértice A41/97, de
coordenadas N 9.057.519,31m e E 225.994,88m; 328°45'55" e
1,81 m até o vértice A41/98, de coordenadas N 9.057.520,86m e
E 225.993,94m; 319°27°39” e 3,00 m até o vértice A41/99, de
coordenadas N 9.057.523,14m e E 225.991,99m; 326°22'06" e
2,73 m até o vértice A41/100, de coordenadas N 9.057.525,41m e
E 225.990,48m; 314°09'42” e 2,90 m até o vértice A41/101, de
coordenadas N 9.057.527,43m e E 225.988,40m; 303°58'14" e
1,70 m até o vértice A41/102, de coordenadas N 9.057.528,38m e
E 225.986,99m; 295°23'05" e 2,82 m até o vértice A41/103, de
coordenadas N 9.057.529,59m e E 225.984,44m; 293°19'31" e
1,19 m até o vértice A41/104, de coordenadas N 9.057.530,06m e
E 225.983,35m; 305°19'46” e 3,20 m até o vértice A41/105, de
coordenadas N 9.057.531,91m e E 225.980,74m; 304°57'23" e
2,64 m até o vértice A41/106, de coordenadas N 9.057.533,42m e
E 225.978,58m; 307°15'08” e 2,10 m até o vértice A41/107, de
coordenadas N 9.057.534,69m e E 225.976,91m; 296°57'44" e
2,58 m até o vértice A41/108, de coordenadas N 9.057.535,86m e
E 225.974,61m; 305°42'24” e 0,39 m até o vértice A41/109, de
coordenadas N 9.057.536,09m e E 225.974,29m; 301°53'12" e
2,56 m até o vértice A41/110, de coordenadas N 9.057.537,44m e
E 225.972,12m; 298°40°'57" e 2,54 m até o vértice A41/111, de
coordenadas N 9.057.538,66m e E 225.969,89m; 297°25'18” e
2,69 m até o vértice A41/112, de coordenadas N 9.057.539,90m e
E 225.967,50m; 297°06'29" e 2,83 m até o vértice A41/113, de
coordenadas N 9.057.541,19m e E 225.964,98m; 299°19'14” e
2,51 m até o vértice A41/114, de coordenadas N 9.057.542,42m e
E 225.962,79m; 300°35'13" e 2,87 m até o vértice A41/115, de
coordenadas N 9.057.543,88m e E 225.960,32m; 302°42'37" e
2,76 m até o vértice A41/116, de coordenadas N 9.057.545,37m e
E 225.958,00m; 296°42'32" e 1,78 m até o vértice A41/117, de
coordenadas N 9.057.546,17m e E 225.956,41m; 303°13'35” e
3,08 m até o vértice A41/118, de coordenadas N 9.057.547,86m e
E 225.953,83m; 302°30'43" e 2,16 m até o vértice A41/119, de
coordenadas N 9.057.549,02m e E 225.952,01m; 304°06'11” e
2,69 m até o vértice A41/120, de coordenadas N 9.057.550,53m e
E 225.949,78m; 303°58'22" e 2,81 m até o vértice Ad41/121, de
coordenadas N 9.057.552,10m e E 225.947,45m; 303°18'58" e
2,55 m até o vértice A41/122, de coordenadas N 9.057.553,50m e
E 225.945,32m; 302°52'07” e 2,32 m até o vértice A41/123, de
coordenadas N 9.057.554,76m e E 225.943,37m; 304°52'31" e
2,41 m até o vértice A41/124, de coordenadas N 9.057.556,14m e
E 225.941,39m; 313°50'40” e 2,45 m até o vértice A41/125, de
coordenadas N 9.057.557,84m e E 225.939,62m; 334°50'54" e
3,08 m até o vértice A41/126, de coordenadas N 9.057.560,63m e
E 225.938,31m; 345°25'33” e 2,58 m até o vértice Ad41/127, de
coordenadas N 9.057.563,13m e E 225.937,66m; 350°43'39" e
0,99 m até o vértice A41/128, de coordenadas N 9.057.564,11m e
E 225.937,50m; 1°4021” e 2,74 m até o vértice A41/129, de
coordenadas N 9.057.566,85m e E 225.937,58m; 4°47'59" e 1,31
m até o vértice A41/130, de coordenadas N 9.057.568,16m e E
225.937,69m; 8°56'22" e 2,70 m até o vértice A41/131, de
coordenadas N 9.057.570,83m e E 225.938,11m; 10°59'50" e 2,52
m até o vértice A41/132, de coordenadas N 9.057.573,30m e E
225.938,59m; 6°5254” e 0,58 m até o vértice A41/133, de
coordenadas N 9.057.573,88m e E 225.938,66m; 348°31'21” e
2,01 m até o vértice A41/134, de coordenadas N 9.057.575,85m e
E 225.938,26m; 346°17'35” e 2,53 m até o vértice A41/135, de
coordenadas N 9.057.578,31m e E 225.937,66m; 344°34'10" e
2,29 m até o vértice A41/136, de coordenadas N 9.057.580,52m e
E 225.937,05m; 344°12'27" e 2,06 m até o vértice A41/137, de
coordenadas N 9.057.582,50m e E 225.936,49m; 350°44°00" e
0,89 m até o vértice A41/138, de coordenadas N 9.057.583,38m e
E 225.936,35m; 350°44’00” e 1,03 m até o vértice A41/139, de
coordenadas N 9.057.584,40m e E 225.936,18m; 7°19'23" e 2,51
m até o vértice A41/140, de coordenadas N 9.057.586,89m e E
225.936,50m; 20°24°01" e 2,58 m até o vértice A41/141, de
coordenadas N 9.057.589,31m e E 225.937,40m; 38°35'59” e 2,98
m até o vértice A41/142, de coordenadas N 9.057.591,64m e E
225.939,26m; 54°57'12" e 2,58 m até o vértice A41/143, de
coordenadas N 9.057.593,12m e E 225.941,37m; 60°55'38" e 3,07
m até o vértice A41/144, de coordenadas N 9.057.594,61m e E
225.944,05m; 67°39'19” e 1,76 m até o vértice A41/145, de
coordenadas N 9.057.595,28m e E 225.945,68m; 72°48'37" e 2,91
m até o vértice A41/146, de coordenadas N 9.057.596,14m e E
225.948,46m; 72°26'23" e 1,66 m até o vértice A41/147, de
coordenadas N 9.057.596,64m e E 225.950,04m; 66°51°'15” e 2,85
m até o vértice A41/148, de coordenadas N 9.057.597,76m e E
225.952,66m; 64°01°17” e 3,06 m até o vértice A41/149, de
coordenadas N 9.057.599,10m e E 225.955,41m; 63°40'18” e 1,08
m até o vértice A41/150, de coordenadas N 9.057.599,58m e E
225.956,38m; 56°47'36" e 3,94 m até o vértice A41/151, de
coordenadas N 9.057.601,74m e E 225.959,68m; 50°30'01" e 2,88
m até o vértice A41/152, de coordenadas N 9.057.603,57m e E
225.961,90m; 51°29'47" e 3,44 m até o vértice A41/153, de
coordenadas N 9.057.605,71m e E 225.964,59m; 46°17'32" e 2,82
m até o vértice A41/154, de coordenadas N 9.057.607,66m e E
225.966,63m; 36°20°'14" e 2,58 m até o vértice A41/155, de
coordenadas N 9.057.609,74m e E 225.968,16m; 33°21'59" e 2,95
m até o vértice A41/156, de coordenadas N 9.057.612,20m e E
225.969,78m; 16°57'11” e 2,81 m até o vértice A41/157, de
coordenadas N 9.057.614,89m e E 225.970,60m; 309°34'46” e
2,92 m até o vértice A41/158, de coordenadas N 9.057.616,75m e
E 225.968,35m; 324°14'21” e 2,69 m até o vértice A41/159, de
coordenadas N 9.057.618,93m e E 225.966,78m; 352°31'17" e
2,61 m até o vértice A41/160, de coordenadas N 9.057.621,52m e
E 225.966,44m; 1°02'30” e 2,20 m até o vértice A41/161, de
coordenadas N 9.057.623,72m e E 225.966,48m; 10°36'24" ¢ 2,72
m até o vértice A41/162, de coordenadas N 9.057.626,39m e E
225.966,98m; 40°21'52" e 1,05 m até o vértice A41/163, de
coordenadas N 9.057.627,19m e E 225.967,66m; 67°51'52" e 2,55
m até o vértice A41/164, de coordenadas N 9.057.628,15m e E
225.970,02m; 79°54'52” e 2,57 m até o vértice A41/165, de
coordenadas N 9.057.628,60m e E 225.972,55m; 78°10'43" e 2,64
m até o vértice A41/166, de coordenadas N 9.057.629,14m e E
225.975,13m; 54°11’13" e 3,14 m até o vértice A41/167, de
coordenadas N 9.057.630,98m e E 225.977,68m; 24°59'11” e 2,27
m até o vértice A41/168, de coordenadas N 9.057.633,04m e E
225.978,64m; 5°12'45" e 2,86 m até o vértice A41/169, de
coordenadas N 9.057.635,89m e E 225.978,90m; 357°03'31" e
2,53 m até o vértice A41/170, de coordenadas N 9.057.638,42m e
E 225.978,77m; 351°36'37” e 2,81 m até o vértice A41/171, de
coordenadas N 9.057.641,20m e E 225.978,36m; 342°10°00" e
2,71 m até o vértice A41/172, de coordenadas N 9.057.643,78m e
E 225.977,53m; 339°54'34” e 2,74 m até o vértice A41/173, de
coordenadas N 9.057.646,35m e E 225.976,59m; 331°11'55” e

2,64 m até o vértice A41/174, de coordenadas N 9.057.648,66m e
E 225.975,32m; 338°32'40" e 2,46 m até o vértice A41/175, de
coordenadas N 9.057.650,95m e E 225.974,42m; 12°25'14" e 1,72
m até o vértice A41/176, de coordenadas N 9.057.652,63m e E
225.974,79m; 54°49'40” e 1,82 m até o vértice A41/177, de
coordenadas N 9.057.653,68m e E 225.976,28m; 59°24'14" e 1,34
m até o vértice A41/178, de coordenadas N 9.057.654,36m e E
225.977,43m; 41°05'44” e 2,39 m até o vértice A41/179, de
coordenadas N 9.057.656,16m e E 225.979,00m; 10°39'37" e 2,59
m até o vértice A41/180, de coordenadas N 9.057.658,71m e E
225.979,48m; 350°40'35" e 0,68 m até o vértice A41/181, de
coordenadas N 9.057.659,38m e E 225.979,37m; 350°43'07" e
2,60 m até o vértice A41/182, de coordenadas N 9.057.661,95m e
E 225.978,95m; 350°42'08" e 2,29 m até o vértice A41/183, de
coordenadas N 9.057.664,21m e E 225.978,58m; 19°04'38" e 2,54
m até o vértice A41/184, de coordenadas N 9.057.666,61m e E
225.979,41m; 55°18'17” e 2,53 m até o vértice A41/185, de
coordenadas N 9.057.668,05m e E 225.981,49m; 65°25'37" e 2,57
m até o vértice A41/186, de coordenadas N 9.057.669,12m e E
225.983,83m; 67°17°08" e 1,40 m até o vértice A41/187, de
coordenadas N 9.057.669,66m e E 225.985,12m; 51°07'56" e 2,58
m até o vértice A41/188, de coordenadas N 9.057.671,28m e E
225.987,13m; 46°52'40" e 0,86 m até o vértice A41/189, de
coordenadas N 9.057.671,87m e E 225.987,76m; 45°07'22" e 3,30
m até o vértice A41/190, de coordenadas N 9.057.674,20m e E
225.990,10m; 38°39'35" e 1,73 m até o vértice A41/191, de
coordenadas N 9.057.675,55m e E 225.991,18m; 28°44'42" e 3,06
m até o vértice A41/192, de coordenadas N 9.057.678,23m e E
225.992,65m; 28°50'23" e 2,59 m até o vértice A41/193, de
coordenadas N 9.057.680,50m e E 225.993,90m; 30°45'31" ¢ 2,87
m até o vértice A41/194, de coordenadas N 9.057.682,97m e E
225.995,37m; 25°50°31” e 3,19 m até o vértice A41/195, de
coordenadas N 9.057.685,84m e E 225.996,76m; 30°46'19" e 2,56
m até o vértice A41/196, de coordenadas N 9.057.688,04m e E
225.998,07m; 25°44'48” e 3,13 m até o vértice A41/197, de
coordenadas N 9.057.690,86m e E 225.999,43m; 20°36'29" e 2,59
m até o vértice A41/198, de coordenadas N 9.057.693,28m e E
226.000,34m; 18°50'02" e 1,36 m até o vértice A41/199, de
coordenadas N 9.057.694,57m e E 226.000,78m; 19°08'01” e 2,59
m até o vértice A41/200, de coordenadas N 9.057.697,02m e E
226.001,63m; 23°04'36” € 2,11 m até o vértice A41/1, ponto inicial
da descrigéo deste perimetro.

Area 42, totaliza uma édrea de 2.971,72 m2 (dois mil novecentos e
setenta e um metros e setenta e dois centimetros quadrados) e
apresenta um perimetro de 292,66 m (duzentos e noventa e dois
metros e sessenta e seis centimetros). Inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice A42/1, de coordenadas N 9.057.498,81m e E
225.910,37m, localizado numa ilha do rio Sirinhaém, na altura da
propriedade Cachoeira Furada lote 22; deste, segue com os
seguintes azimutes, distancias e coordenadas: 348°04'37” e 2,57
m até o vértice A42/2, de coordenadas N 9.057.501,32m e E
225.909,84m; 350°44'48" e 1,80 m até o vértice A42/3, de
coordenadas N 9.057.503,10m e E 225.909,55m; 350°49'19" e
2,32 m até o vértice A42/4, de coordenadas N 9.057.505,39m e E
225.909,18m; 350°38'40" e 2,65 m até o vértice A42/5, de
coordenadas N 9.057.508,00m e E 225.908,75m; 350°51'30" e
1,76 m até o vértice A42/6, de coordenadas N 9.057.509,74m e E
225.908,47m; 351°34'23" e 2,73 m até o vértice A42/7, de
coordenadas N 9.057.512,44m e E 225.908,07m; 357°0521" e
1,77 m até o vértice A42/8, de coordenadas N 9.057.514,21m e E
225.907,98m; 4°29'05" e 2,56 m até o vértice A42/9, de
coordenadas N 9.057.516,76m e E 225.908,18m; 8°01'11” e 2,94
m até o vértice A42/10, de coordenadas N 9.057.519,67m e E
225.908,59m; 2°22'34" e 2,41 m até o vértice A42/11, de
coordenadas N 9.057.522,08m e E 225.908,69m; 3°04'17” e 2,05
m até o vértice A42/12, de coordenadas N 9.057.524,13m e E
225.908,80m; 47°39'02" e 1,53 m até o vértice A42/13, de
coordenadas N 9.057.525,16m e E 225.909,93m; 69°54'17" e 1,31
m até o vértice A42/14, de coordenadas N 9.057.525,61m e E
225.911,16m; 86°56'01" e 1,12 m até o vértice A42/15, de
coordenadas N 9.057.525,67m e E 225.912,28m; 103°19'58" e
1,78 m até o vértice A42/16, de coordenadas N 9.057.525,26m e
E 225.914,01m; 106°18'00” e 2,89 m até o vértice A42/17, de
coordenadas N 9.057.524,45m e E 225.916,78m; 77°58'29" e 1,73
m até o vértice A42/18, de coordenadas N 9.057.524,81m e E
225.918,47m; 48°26'01" e 1,42 m até o vértice A42/19, de
coordenadas N 9.057.525,75m e E 225.919,53m; 29°59'28" e 2,02
m até o vértice A42/20, de coordenadas N 9.057.527,50m e E
225.920,54m; 19°02'48" e 1,78 m até o vértice A42/21, de
coordenadas N 9.057.529,18m e E 225.921,12m; 23°28'53" e 2,66
m até o vértice A42/22, de coordenadas N 9.057.531,62m e E
225.922,18m; 28°07'59” e 2,78 m até o vértice A42/23, de
coordenadas N 9.057.534,07m e E 225.923,49m; 30°48'57" e 1,99
m até o vértice A42/24, de coordenadas N 9.057.535,78m e E
225.924,51m; 22°56'50" e 2,69 m até o vértice A42/25, de
coordenadas N 9.057.538,26m e E 225.925,56m; 40°06'47” ¢ 1,91
m até o vértice A42/26, de coordenadas N 9.057.539,72m e E
225.926,79m; 43°04’41” e 1,05 m até o vértice A42/27, de
coordenadas N 9.057.540,49m e E 225.927,51m; 60°42'31" ¢ 0,94
m até o vértice A42/28, de coordenadas N 9.057.540,95m e E
225.928,33m; 80°57'38" e 0,45 m até o vértice A42/29, de
coordenadas N 9.057.541,02m e E 225.928,77m; 81°05'06" e 0,52
m até o vértice A42/30, de coordenadas N 9.057.541,10m e E
225.929,28m; 158°23'07” e 0,57 m até o vértice A42/31, de
coordenadas N 9.057.540,57m e E 225.929,49m; 115°51'28" e
1,81 m até o vértice A42/32, de coordenadas N 9.057.539,78m e
E 225.931,12m; 146°25'21” e 2,82 m até o vértice A42/33, de
coordenadas N 9.057.537,43m e E 225.932,68m; 161°46'58” e
3,33 m até o vértice A42/34, de coordenadas N 9.057.534,27m e
E 225.933,72m; 134°3527" e 1,98 m até o vértice A42/35, de
coordenadas N 9.057.532,88m e E 225.935,13m; 87°43'55" e 1,01
m até o vértice A42/36, de coordenadas N 9.057.532,92m e E
225.936,14m; 11°18°36" e 0,56 m até o vértice A42/37, de
coordenadas N 9.057.533,47m e E 225.936,25m; 353°16'39" e
2,65 m até o vértice A42/38, de coordenadas N 9.057.536,10m e
E 225.935,94m; 21°29'31" e 1,72 m até o vértice A42/39, de
coordenadas N 9.057.537,70m e E 225.936,57m; 64°15'55" e 1,54
m até o vértice A42/40, de coordenadas N 9.057.538,37m e E
225.937,96m; 90°00'00" e 2,20 m até o vértice A42/41, de
coordenadas N 9.057.538,37m e E 225.940,16m; 93°02'41” e 0,94
m até o vértice A42/42, de coordenadas N 9.057.538,32m e E
225.941,10m; 94°4829” e 2,15 m até o vértice A42/43, de
coordenadas N 9.057.538,14m e E 225.943,24m; 99°08'30" e 0,88
m até o vértice A42/44, de coordenadas N 9.057.538,00m e E
225.944,11m; 111°23'59" e 1,59 m até o vértice A42/45, de
coordenadas N 9.057.537,42m e E 225.945,59m; 133°27'07" e
1,31 m até o vértice A42/46, de coordenadas N 9.057.536,52m e
E 225.946,54m; 139°01'10” e 1,31 m até o vértice A42/47, de
coordenadas N 9.057.535,53m e E 225.947,40m; 120°47'03" e
2,19 m até o vértice A42/48, de coordenadas N 9.057.534,41m e
E 225.949,28m; 128°46'45” e 1,50 m até o vértice A42/49, de
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coordenadas N 9.057.533,47m e E 225.950,45m; 165°39'52" e
1,86 m até o vértice A42/50, de coordenadas N 9.057.531,67m e
E 225.950,91m; 201°1325” e 1,10 m até o vértice A42/51, de
coordenadas N 9.057.530,64m e E 225.950,51m; 199°32'12" e
0,33 m até o vértice A42/52, de coordenadas N 9.057.530,33m e
E 225.950,40m; 345°57°'50" e 0,04 m até o vértice A42/53, de
coordenadas N 9.057.530,37m e E 225.950,39m; 202°55'56" e
1,13 m até o vértice A42/54, de coordenadas N 9.057.529,33m e
E 225.949,95m; 208°31'07" e 2,49 m até o vértice A42/55, de
coordenadas N 9.057.527,14m e E 225.948,76m; 215°00'42" e
2,41 m até o vértice A42/56, de coordenadas N 9.057.525,17m e
E 225.947,38m; 214°58'16” e 2,23 m até o vértice A42/57, de
coordenadas N 9.057.523,34m e E 225.946,10m; 210°39'02" e
0,94 m até o vértice A42/58, de coordenadas N 9.057.522,53m e
E 225.945,62m; 211°25'14” e 3,01 m até o vértice A42/59, de
coordenadas N 9.057.519,96m e E 225.944,05m; 217°46'32" e
4,05 m até o vértice A42/60, de coordenadas N 9.057.516,76m e
E 225.941,57m; 210°50'55" e 3,41 m até o vértice A42/61, de
coordenadas N 9.057.513,83m e E 225.939,82m; 183°01'58" e
3,02 m até o vértice A42/62, de coordenadas N 9.057.510,81m e
E 225.939,66m; 170°32'16” e 0,24 m até o vértice A42/63, de
coordenadas N 9.057.510,57m e E 225.939,70m; 76°42'05" e 0,57
m até o vértice A42/64, de coordenadas N 9.057.510,70m e E
225.940,25m; 60°06'27" e 1,93 m até o vértice A42/65, de
coordenadas N 9.057.511,66m e E 225.941,92m; 45°51°00” e 2,38
m até o vértice A42/66, de coordenadas N 9.057.513,32m e E
225.943,63m; 33°4920" e 2,41 m até o vértice A42/67, de
coordenadas N 9.057.515,32m e E 225.944,97m; 31°51°29” e 3,30
m até o vértice A42/68, de coordenadas N 9.057.518,12m e E
225.946,71m; 55°56'54" e 2,20 m até o vértice A42/69, de
coordenadas N 9.057.519,35m e E 225.948,53m; 96°33'25" e 1,75
m até o vértice A42/70, de coordenadas N 9.057.519,15m e E
225.950,27m; 121°23'44” e 1,59 m até o vértice A42/71, de
coordenadas N 9.057.518,32m e E 225.951,63m; 106°14'34" e
1,32 m até o vértice A42/72, de coordenadas N 9.057.517,95m e
E 225.952,90m; 106°01'33” e 1,96 m até o vértice A42/73, de
coordenadas N 9.057.517,41m e E 225.954,78m; 107°55'41" e
0,71 m até o vértice A42/74, de coordenadas N 9.057.517,19m e
E 225.955,46m; 119°03'17" e 0,31 m até o vértice A42/75, de
coordenadas N 9.057.517,04m e E 225.955,73m; 105°15'18” e
1,37 m até o vértice A42/76, de coordenadas N 9.057.516,68m e
E 225.957,05m; 127°55'08" e 2,29 m até o vértice A42/77, de
coordenadas N 9.057.515,27m e E 225.958,86m; 181°52'40" e
0,61 m até o vértice A42/78, de coordenadas N 9.057.514,66m e
E 225.958,84m; 208°24'19” e 1,11 m até o vértice A42/79, de
coordenadas N 9.057.513,68m e E 225.958,31m; 217°00'28" e
2,49 m até o vértice A42/80, de coordenadas N 9.057.511,69m e
E 225.956,81m; 209°30°'19” e 1,48 m até o vértice A42/81, de
coordenadas N 9.057.510,40m e E 225.956,08m; 186°10'59" e
1,21 m até o vértice A42/82, de coordenadas N 9.057.509,20m e
E 225.955,95m; 128°46'27" e 1,56 m até o vértice A42/83, de
coordenadas N 9.057.508,22m e E 225.957,17m; 149°54'57" e
1,68 m até o vértice A42/84, de coordenadas N 9.057.506,77m e
E 225.958,01m; 169°29'55" e 2,08 m até o vértice A42/85, de
coordenadas N 9.057.504,72m e E 225.958,39m; 145°4323" e
2,17 m até o vértice A42/86, de coordenadas N 9.057.502,93m e
E 225.959,61m; 120°35'40” e 2,93 m até o vértice A42/87, de
coordenadas N 9.057.501,44m e E 225.962,13m; 114°29'55" e
0,87 m até o vértice A42/88, de coordenadas N 9.057.501,08m e
E 225.962,92m; 112°13'14” e 2,54 m até o vértice A42/89, de
coordenadas N 9.057.500,12m e E 225.965,27m; 110°26'30" e
2,35 m até o vértice A42/90, de coordenadas N 9.057.499,30m e
E 225.967,47m; 125°45'42” e 2,38 m até o vértice A42/91, de
coordenadas N 9.057.497,91m e E 225.969,40m; 160°19'27" e
1,75 m até o vértice A42/92, de coordenadas N 9.057.496,26m e
E 225.969,99m; 162°36'24" e 1,74 m até o vértice A42/93, de
coordenadas N 9.057.494,60m e E 225.970,51m; 171°15'14" e
0,39 m até o vértice A42/94, de coordenadas N 9.057.494,21m e
E 225.970,57m; 170°37'23" e 2,21 m até o vértice A42/95, de
coordenadas N 9.057.492,03m e E 225.970,93m; 170°42'59" e
3,16 m até o vértice A42/96, de coordenadas N 9.057.488,91m e
E 225.971,44m; 170°55'43" e 1,21 m até o vértice A42/97, de
coordenadas N 9.057.487,72m e E 225.971,63m; 165°57'50" e
3,42 m até o vértice A42/98, de coordenadas N 9.057.484,40m e
E 225.972,46m; 146°01'57” e 2,29 m até o vértice A42/99, de
coordenadas N 9.057.482,50m e E 225.973,74m; 109°09'20” e
2,01 m até o vértice A42/100, de coordenadas N 9.057.481,84m e
E 225.975,64m; 93°00'46” e 1,71 m até o vértice A42/101, de
coordenadas N 9.057.481,75m e E 225.977,35m; 108°26'06" e
0,51 m até o vértice A42/102, de coordenadas N 9.057.481,59m e
E 225.977,83m; 161°33'54” e 0,25 m até o vértice A42/103, de
coordenadas N 9.057.481,35m e E 225.977,91m; 170°56'01" e
0,95 m até o vértice A42/104, de coordenadas N 9.057.480,41m e
E 225.978,06m; 181°16'23” e 0,90 m até o vértice A42/105, de
coordenadas N 9.057.479,51m e E 225.978,04m; 234°0525" e
0,36 m até o vértice A42/106, de coordenadas N 9.057.479,30m e
E 225.977,75m; 260°32'16” e 1,28 m até o vértice A42/107, de
coordenadas N 9.057.479,09m e E 225.976,49m; 270°42'11” e
1,63 m até o vértice A42/108, de coordenadas N 9.057.479,11m e
E 225.974,86m; 267°02'21" e 1,16 m até o vértice A42/109, de
coordenadas N 9.057.479,05m e E 225.973,70m; 263°53'04" e
2,82 m até o vértice A42/110, de coordenadas N 9.057.478,75m e
E 225.970,90m; 250°19'43" e 2,20 m até o vértice A42/111, de
coordenadas N 9.057.478,01m e E 225.968,83m; 223°04'41" e
1,05 m até o vértice A42/112, de coordenadas N 9.057.477,24m e
E 225.968,11m; 210°39'02” e 0,31 m até o vértice A42/113, de
coordenadas N 9.057.476,97m e E 225.967,95m; 206°57'44" e
2,58 m até o vértice A42/114, de coordenadas N 9.057.474,67m e
E 225.966,78m; 157°35'41” e 1,23 m até o vértice A42/115, de
coordenadas N 9.057.473,53m e E 225.967,25m; 102°55'57” e
1,39 m até o vértice A42/116, de coordenadas N 9.057.473,22m e
E 225.968,60m; 143°07'48” e 1,90 m até o vértice A42/117, de
coordenadas N 9.057.471,70m e E 225.969,74m; 173°44'45" e
2,20 m até o vértice A42/118, de coordenadas N 9.057.469,51m e
E 225.969,98m; 189°03'46” e 1,65 m até o vértice A42/119, de
coordenadas N 9.057.467,88m e E 225.969,72m; 231°38'43" e
1,47 m até o vértice A42/120, de coordenadas N 9.057.466,97m e
E 225.968,57m; 272°02'11” e 2,25 m até o vértice A42/121, de
coordenadas N 9.057.467,05m e E 225.966,32m; 345°04'07" e
1,24 m até o vértice A42/122, de coordenadas N 9.057.468,25m e
E 225.966,00m; 321°52'54” e 1,65 m até o vértice A42/123, de
coordenadas N 9.057.469,55m e E 225.964,98m; 303°12'55” e
2,01 m até o vértice A42/124, de coordenadas N 9.057.470,65m e
E 225.963,30m; 317°36'09” e 2,49 m até o vértice A42/125, de
coordenadas N 9.057.472,49m e E 225.961,62m; 307°12'59" e
0,99 m até o vértice A42/126, de coordenadas N 9.057.473,09m e
E 225.960,83m; 261°00'32" e 1,60 m até o vértice A42/127, de
coordenadas N 9.057.472,84m e E 225.959,25m; 260°39'42" e
2,28 m até o vértice A42/128, de coordenadas N 9.057.472,47m e
E 225.957,00m; 260°32’'16” e 0,49 m até o vértice A42/129, de
coordenadas N 9.057.472,39m e E 225.956,52m; 261°34'23" e
0,27 m até o vértice A42/130, de coordenadas N 9.057.472,35m e

E 225.956,25m; 242°19'32” e 2,54 m até o vértice A42/131, de
coordenadas N 9.057.471,17m e E 225.954,00m; 219°42'36” e
1,53 m até o vértice A42/132, de coordenadas N 9.057.469,99m e
E 225.953,02m; 204°46'31" e 0,43 m até o vértice A42/133, de
coordenadas N 9.057.469,60m e E 225.952,84m; 183°3522" e
2,72 m até o vértice A42/134, de coordenadas N 9.057.466,89m e
E 225.952,67m; 231°12'28" e 2,03 m até o vértice A42/135, de
coordenadas N 9.057.465,62m e E 225.951,09m; 288°26'06" e
0,95 m até o vértice A42/136, de coordenadas N 9.057.465,92m e
E 225.950,19m; 339°00'54" e 0,78 m até o vértice A42/137, de
coordenadas N 9.057.466,65m e E 225.949,91m; 321°3325" e
1,24 m até o vértice A42/138, de coordenadas N 9.057.467,62m e
E 225.949,14m; 295°04'28” e 1,20 m até o vértice A42/139, de
coordenadas N 9.057.468,13m e E 225.948,05m; 292°30'13" e
0,76 m até o vértice A42/140, de coordenadas N 9.057.468,42m e
E 225.947,35m; 285°21°00" e 1,06 m até o vértice Ad42/141, de
coordenadas N 9.057.468,70m e E 225.946,33m; 307°50'40" e
1,65 m até o vértice A42/142, de coordenadas N 9.057.469,71m e
E 225.945,03m; 325°02'31” e 1,38 m até o vértice A42/143, de
coordenadas N 9.057.470,84m e E 225.944,24m; 332°47'02" e
1,18 m até o vértice A42/144, de coordenadas N 9.057.471,89m e
E 225.943,70m; 291°58'28" e 0,61 m até o vértice A42/145, de
coordenadas N 9.057.472,12m e E 225.943,13m; 310°31'58” e
2,72 m até o vértice A42/146, de coordenadas N 9.057.473,89m e
E 225.941,06m; 311°49'38” e 3,19 m até o vértice A42/147, de
coordenadas N 9.057.476,02m e E 225.938,68m; 301°14'33" e
2,47 m até o vértice A42/148, de coordenadas N 9.057.477,30m e
E 225.936,57m; 291°42'02" e 2,11 m até o vértice A42/149, de
coordenadas N 9.057.478,08m e E 225.934,61m; 268°5824" e
2,79 m até o vértice A42/150, de coordenadas N 9.057.478,03m e
E 225.931,82m; 260°39'42" e 2,28 m até o vértice A42/151, de
coordenadas N 9.057.477,66m e E 225.929,57m; 276°36'17" e
1,91 m até o vértice A42/152, de coordenadas N 9.057.477,88m e
E 225.927,67m; 300°24'40” e 2,13 m até o vértice A42/153, de
coordenadas N 9.057.478,96m e E 225.925,83m; 298°11°'10” e
2,37 m até o vértice A42/154, de coordenadas N 9.057.480,08m e
E 225.923,74m; 291°02'15” e 2,79 m até o vértice A42/155, de
coordenadas N 9.057.481,08m e E 225.921,14m; 282°39'09" e
1,51 m até o vértice A42/156, de coordenadas N 9.057.481,41m e
E 225.919,67m; 292°24'58" e 2,60 m até o vértice A42/157, de
coordenadas N 9.057.482,40m e E 225.917,27m; 306°20'51” e
2,63 m até o vértice A42/158, de coordenadas N 9.057.483,96m e
E 225.915,15m; 319°19'30” e 3,38 m até o vértice A42/159, de
coordenadas N 9.057.486,52m e E 225.912,95m; 332°53'21" e
3,14 m até o vértice A42/160, de coordenadas N 9.057.489,32m e
E 225.911,52m; 0°00°00” e 0,00 m até o vértice A42/161, de
coordenadas N 9.057.489,32m e E 225.911,52m; 353°33'15" e
4,59 m até o vértice A42/162, de coordenadas N 9.057.495,92m e
E 225.910,52m; 356°56'15” e 2,90 m até o vértice A42/1, ponto
inicial da descrigao deste perimetro.

Area 43, totaliza uma area de 4.087,76 m?2 (quatro mil oitenta e
sete metros e setenta e seis centimetros quadrados) e apresenta
um perimetro de 322,10 m (trezentos e vinte e dois metros e dez
centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice
A43/1, de coordenadas N 9.057.307,21m e E 226.311,19m,
localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém, PA Cajui - lote
11; deste, segue com os seguintes azimutes, distancias e
coordenadas: 348°24'56” e 3,69 m até o vértice A43/2, de
coordenadas N 9.057.310,83m e E 226.310,45m; 351°11'36” e
2,87 m até o vértice A43/3, de coordenadas N 9.057.313,67m e E
226.310,01m; 351°02'10” e 3,40 m até o vértice A43/4, de
coordenadas N 9.057.317,03m e E 226.309,48m; 344°11°13” e
2,97 m até o vértice A43/5, de coordenadas N 9.057.319,89m e E
226.308,67m; 354°24'30" e 2,87 m até o vértice A43/6, de
coordenadas N 9.057.322,75m e E 226.308,39m; 17°39'30” e 3,03
m até o vértice A43/7, de coordenadas N 9.057.325,64m e E
226.309,31m; 28°55'19” e 2,94 m até o vértice A43/8, de
coordenadas N 9.057.328,21m e E 226.310,73m; 34°11'10” e 2,56
m até o vértice A43/9, de coordenadas N 9.057.330,33m e E
226.312,17m; 36°13'57" e 2,88 m até o vértice A43/10, de
coordenadas N 9.057.332,65m e E 226.313,87m; 32°23'59" e 3,08
m até o vértice A43/11, de coordenadas N 9.057.335,25m e E
226.315,52m; 19°49'13” e 3,01 m até o vértice A43/12, de
coordenadas N 9.057.338,08m e E 226.316,54m; 3°15'32" e 2,81
m até o vértice A43/13, de coordenadas N 9.057.340,89m e E
226.316,70m; 357°10'51" e 2,64 m até o vértice A43/14, de
coordenadas N 9.057.343,53m e E 226.316,57m; 356°18'56" e
2,65 m até o vértice A43/15, de coordenadas N 9.057.346,17m e
E 226.316,40m; 8°39'38” e 3,05 m até o vértice A43/16, de
coordenadas N 9.057.349,19m e E 226.316,86m; 32°02'55” e 2,81
m até o vértice A43/17, de coordenadas N 9.057.351,57m e E
226.318,35m; 47°32'19” e 2,87 m até o vértice A43/18, de
coordenadas N 9.057.353,51m e E 226.320,47m; 57°49'54" e 2,61
m até o vértice A43/19, de coordenadas N 9.057.354,90m e E
226.322,68m; 58°57'54” e 2,75 m até o vértice A43/20, de
coordenadas N 9.057.356,32m e E 226.325,04m; 67°16'19” e 4,48
m até o vértice A43/21, de coordenadas N 9.057.358,05m e E
226.329,17m; 72°13'08” e 3,60 m até o vértice A43/22, de
coordenadas N 9.057.359,15m e E 226.332,60m; 76°36'03" e 3,93
m até o vértice A43/23, de coordenadas N 9.057.360,06m e E
226.336,42m; 79°50'11” e 3,63 m até o vértice A43/24, de
coordenadas N 9.057.360,70m e E 226.339,99m; 79°08'28" e 3,24
m até o vértice A43/25, de coordenadas N 9.057.361,31m e E
226.343,17m; 74°30'33" e 2,77 m até o vértice A43/26, de
coordenadas N 9.057.362,05m e E 226.345,84m; 45°19'19" e 2,52
m até o vértice A43/27, de coordenadas N 9.057.363,82m e E
226.347,63m; 24°40'56" e 2,59 m até o vértice A43/28, de
coordenadas N 9.057.366,17m e E 226.348,71m; 9°49'23" e 2,87
m até o vértice A43/29, de coordenadas N 9.057.369,00m e E
226.349,20m; 1°07'24” e 2,55 m até o vértice A43/30, de
coordenadas N 9.057.371,55m e E 226.349,25m; 353°50'09” e
2,51 m até o vértice A43/31, de coordenadas N 9.057.374,05m e
E 226.348,98m; 4°05'52" e 3,36 m até o vértice A43/32, de
coordenadas N 9.057.377,40m e E 226.349,22m; 18°38'58" e 3,38
m até o vértice A43/33, de coordenadas N 9.057.380,60m e E
226.350,30m; 28°39'33" e 2,81 m até o vértice A43/34, de
coordenadas N 9.057.383,07m e E 226.351,65m; 40°50'35" e 2,83
m até o vértice A43/35, de coordenadas N 9.057.385,21m e E
226.353,50m; 50°04'59" e 527 m até o vértice A43/36, de
coordenadas N 9.057.388,59m e E 226.357,54m; 57°28'02" e 3,57
m até o vértice A43/37, de coordenadas N 9.057.390,51m e E
226.360,55m; 61°04'10" e 3,14 m até o vértice A43/38, de
coordenadas N 9.057.392,03m e E 226.363,30m; 71°54'15” ¢ 2,67
m até o vértice A43/39, de coordenadas N 9.057.392,86m e E
226.365,84m; 73°27'55" e 3,34 m até o vértice A43/40, de
coordenadas N 9.057.393,81m e E 226.369,04m; 73°38'15" e 3,59
m até o vértice A43/41, de coordenadas N 9.057.394,82m e E
226.372,48m; 69°08'14” e 3,06 m até o vértice A43/42, de
coordenadas N 9.057.395,91m e E 226.375,34m; 67°48'28" e 3,81
m até o vértice A43/43, de coordenadas N 9.057.397,35m e E
226.378,87m; 76°08'20" e 3,17 m até o vértice A43/44, de

coordenadas N 9.057.398,11m e E 226.381,95m; 82°01'34" e 2,60
m até o vértice A43/45, de coordenadas N 9.057.398,47m e E
226.384,52m; 100°16'00" e 2,69 m até o vértice A43/46, de
coordenadas N 9.057.397,99m e E 226.387,17m; 143°02'34" e
2,63 m até o vértice A43/47, de coordenadas N 9.057.395,89m e
E 226.388,75m; 182°37'10" e 4,59 m até o vértice A43/48, de
coordenadas N 9.057.391,30m e E 226.388,54m; 197°39'30" e
3,03 m até o vértice A43/49, de coordenadas N 9.057.388,41m e
E 226.387,62m; 204°52'39” e 2,73 m até o vértice A43/50, de
coordenadas N 9.057.385,93m e E 226.386,47m; 204°56'16" e
3,94 m até o vértice A43/51, de coordenadas N 9.057.382,36m e
E 226.384,81m; 200°36'12” e 2,84 m até o vértice A43/52, de
coordenadas N 9.057.379,70m e E 226.383,81m; 192°52'30" e
3,23 m até o vértice A43/53, de coordenadas N 9.057.376,55m e
E 226.383,09m; 187°11'30” e 3,20 m até o vértice A43/54, de
coordenadas N 9.057.373,38m e E 226.382,69m; 178°30°09" e
3,06 m até o vértice A43/55, de coordenadas N 9.057.370,32m e
E 226.382,77m; 180°12'22" ¢ 2,78 m até o vértice A43/56, de
coordenadas N 9.057.367,54m e E 226.382,76m; 186°35'53" e
2,70 m até o vértice A43/57, de coordenadas N 9.057.364,86m e
E 226.382,45m; 188°37'18” e 2,80 m até o vértice A43/58, de
coordenadas N 9.057.362,09m e E 226.382,03m; 175°26'05" e
2,64 m até o vértice A43/59, de coordenadas N 9.057.359,46m e
E 226.382,24m; 162°31'42” e 3,20 m até o vértice A43/60, de
coordenadas N 9.057.356,41m e E 226.383,20m; 128°04'39" e
3,23 m até o vértice A43/61, de coordenadas N 9.057.354,42m e
E 226.385,74m; 120°19'05” e 3,35 m até o vértice A43/62, de
coordenadas N 9.057.352,73m e E 226.388,63m; 120°53'06” e
3,74 m até o vértice A43/63, de coordenadas N 9.057.350,81m e
E 226.391,84m; 119°08'31" e 3,18 m até o vértice A43/64, de
coordenadas N 9.057.349,26m e E 226.394,62m; 112°27°06" e
2,62 m até o vértice A43/65, de coordenadas N 9.057.348,26m e
E 226.397,04m; 120°50°08” e 3,06 m até o vértice A43/66, de
coordenadas N 9.057.346,69m e E 226.399,67m; 144°03'41" e
3,32 m até o vértice A43/67, de coordenadas N 9.057.344,00m e
E 226.401,62m; 146°52'20” e 2,54 m até o vértice A43/68, de
coordenadas N 9.057.341,87m e E 226.403,01m; 155°37'36" e
2,69 m até o vértice A43/69, de coordenadas N 9.057.339,42m e
E 226.404,12m; 173°4822” e 2,60 m até o vértice A43/70, de
coordenadas N 9.057.336,84m e E 226.404,40m; 191°33'54" e
2,64 m até o vértice A43/71, de coordenadas N 9.057.334,25m e
E 226.403,87m; 212°33'52" e 2,82 m até o vértice A43/72, de
coordenadas N 9.057.331,87m e E 226.402,35m; 204°00'32" e
2,51 m até o vértice A43/73, de coordenadas N 9.057.329,58m e
E 226.401,33m; 174°41°08” e 3,89 m até o vértice A43/74, de
coordenadas N 9.057.325,71m e E 226.401,69m; 261°13'20" e
1,11 m até o vértice A43/75, de coordenadas N 9.057.325,54m e
E 226.400,59m; 269°20'02" e 2,58 m até o vértice A43/76, de
coordenadas N 9.057.325,51m e E 226.398,01m; 298°42'54" e
2,62 m até o vértice A43/77, de coordenadas N 9.057.326,77m e
E 226.395,71m; 296°06'11” e 2,77 m até o vértice A43/78, de
coordenadas N 9.057.327,99m e E 226.393,22m; 284°11'55” e
2,57 m até o vértice A43/79, de coordenadas N 9.057.328,62m e
E 226.390,73m; 282°24'42" ¢ 2,65 m até o vértice A43/80, de
coordenadas N 9.057.329,19m e E 226.388,14m; 279°55'54" e
2,61 m até o vértice A43/81, de coordenadas N 9.057.329,64m e
E 226.385,57m; 287°33'28” ¢ 2,69 m até o vértice A43/82, de
coordenadas N 9.057.330,45m e E 226.383,01m; 283°59'10" e
2,77 m até o vértice A43/83, de coordenadas N 9.057.331,12m e
E 226.380,32m; 281°44'37” e 2,85 m até o vértice A43/84, de
coordenadas N 9.057.331,70m e E 226.377,53m; 278°07'48" e
2,76 m até o vértice A43/85, de coordenadas N 9.057.332,09m e
E 226.374,80m; 275°56'03” e 2,81 m até o vértice A43/86, de
coordenadas N 9.057.332,38m e E 226.372,01m; 262°01'34" e
2,60 m até o vértice A43/87, de coordenadas N 9.057.332,02m e
E 226.369,44m; 260°22'49" e 2,99 m até o vértice A43/88, de
coordenadas N 9.057.331,52m e E 226.366,49m; 253°03'47" e
2,54 m até o vértice A43/89, de coordenadas N 9.057.330,78m e
E 226.364,06m; 249°32'26” e 2,78 m até o vértice A43/90, de
coordenadas N 9.057.329,81m e E 226.361,46m; 243°49'05" e
2,67 m até o vértice A43/91, de coordenadas N 9.057.328,63m e
E 226.359,06m; 243°16'34” e 3,22 m até o vértice A43/92, de
coordenadas N 9.057.327,18m e E 226.356,18m; 245°20'49" e
2,95 m até o vértice A43/93, de coordenadas N 9.057.325,95m e
E 226.353,50m; 246°11'39” e 2,60 m até o vértice A43/94, de
coordenadas N 9.057.324,90m e E 226.351,12m; 251°07'04" e
3,65 m até o vértice A43/95, de coordenadas N 9.057.323,72m e
E 226.347,67m; 252°54'44" ¢ 2,82 m até o vértice A43/96, de
coordenadas N 9.057.322,89m e E 226.344,97m; 253°38'47" e
2,70 m até o vértice A43/97, de coordenadas N 9.057.322,13m e
E 226.342,38m; 251°10'15” e 2,76 m até o vértice A43/98, de
coordenadas N 9.057.321,24m e E 226.339,77m; 251°21°20" e
2,60 m até o vértice A43/99, de coordenadas N 9.057.320,41m e
E 226.337,31m; 250°56'08” e 2,88 m até o vértice A43/100, de
coordenadas N 9.057.319,47m e E 226.334,59m; 247°50°01" e
2,62 m até o vértice A43/101, de coordenadas N 9.057.318,48m e
E 226.332,16m; 247°16'52” e 2,67 m até o vértice A43/102, de
coordenadas N 9.057.317,45m e E 226.329,70m; 244°49'10" e
2,96 m até o vértice A43/103, de coordenadas N 9.057.316,19m e
E 226.327,02m; 242°57'27" e 2,68 m até o vértice A43/104, de
coordenadas N 9.057.314,97m e E 226.324,63m; 239°47'57" e
2,96 m até o vértice A43/105, de coordenadas N 9.057.313,48m e
E 226.322,07m; 238°34'51” e 2,59 m até o vértice A43/106, de
coordenadas N 9.057.312,13m e E 226.319,86m; 233°37'25" e
3,02 m até o vértice A43/107, de coordenadas N 9.057.310,34m e
E 226.317,43m; 238°33'40” e 2,89 m até o vértice A43/108, de
coordenadas N 9.057.308,83m e E 226.314,96m; 244°10'44" e
2,76 m até o vértice A43/109, de coordenadas N 9.057.307,63m e
E 226.312,48m; 252°08'07" e 1,35 m até o vértice A43/1, ponto
inicial da descrigdo deste perimetro.

Area 44, totaliza uma area de 922,30 m? (novecentos e vinte e
dois metros e trinta centimetros quadrados) e apresenta um
perimetro de 223,64 m (duzentos vinte e trés metros e sessenta e
quatro centimetros). Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice A44/1, de coordenadas N 9.057.307,21m e E
226.311,19m, localizado na margem esquerda do rio Sirinhaém,
PA Cajui - lote 11; deste, segue com os seguintes azimutes,
distancias e coordenadas: : 51°45'33” e 1,92 m até o vértice
A44/2, de coordenadas N 9.057.327,20m e E 226.413,10m;
74°49'17” e 3,28 m até o vértice A44/3, de coordenadas N
9.057.328,06m e E 226.416,27m; 75°46'27" e 2,93 m até o vértice
A44/4, de coordenadas N 9.057.328,78m e E 226.419,11m;
98°56'30" e 2,90 m até o vértice A44/5, de coordenadas N
9.057.328,33m e E 226.421,97m; 112°03'04" e 2,56 m até o
vértice A44/6, de coordenadas N 9.057.327,37m e E
226.424,34m; 130°07'57" e 2,92 m até o vértice A44/7, de
coordenadas N 9.057.325,49m e E 226.426,57m; 137°30'11" e
2,59 m até o vértice A44/8, de coordenadas N 9.057.323,58m e E
226.428,32m; 154°16'39” e 3,04 m até o vértice A44/9, de
coordenadas N 9.057.320,84m e E 226.429,64m; 164°52'55" e
2,57 m até o vértice A44/10, de coordenadas N 9.057.318,36m e

E 226.430,31m; 171°0554” e 2,52 m até o vértice A44/11, de
coordenadas N 9.057.315,87m e E 226.430,70m; 170°08'37" e
2,63 m até o vértice A44/12, de coordenadas N 9.057.313,28m e
E 226.431,15m; 164°52'01” e 3,29 m até o vértice A44/13, de
coordenadas N 9.057.310,10m e E 226.432,01m; 145°01'31" e
2,72 m até o vértice A44/14, de coordenadas N 9.057.307,87m e
E 226.433,57m; 136°11'27" e 3,06 m até o vértice A44/15, de
coordenadas N 9.057.305,66m e E 226.435,69m; 118°42'09" e
3,48 m até o vértice A44/16, de coordenadas N 9.057.303,99m e
E 226.438,74m; 104°40'35" e 2,60 m até o vértice A44/17, de
coordenadas N 9.057.303,33m e E 226.441,26m; 110°2122" e
3,02 m até o vértice A44/18, de coordenadas N 9.057.302,28m e
E 226.444,09m; 110°02'43” e 3,15 m até o vértice A44/19, de
coordenadas N 9.057.301,20m e E 226.447,05m; 111°26'52" e
3,01 m até o vértice A44/20, de coordenadas N 9.057.300,10m e
E 226.449,85m; 119°28'33" e 2,64 m até o vértice Ad44/21, de
coordenadas N 9.057.298,80m e E 226.452,15m; 126°41'02" e
3,08 m até o vértice Ad4/22, de coordenadas N 9.057.296,96m e
E 226.454,62m; 141°46'16” e 2,70 m até o vértice A44/23, de
coordenadas N 9.057.294,84m e E 226.456,29m; 149°04'19” e
2,76 m até o vértice Ad4/24, de coordenadas N 9.057.292,47m e
E 226.457,71m; 158°36'41” e 2,58 m até o vértice A44/25, de
coordenadas N 9.057.290,07m e E 226.458,65m; 170°30'32" e
3,27 m até o vértice A44/26, de coordenadas N 9.057.286,84m e
E 226.459,19m; 193°13'43" e 2,75 m até o vértice A44/27, de
coordenadas N 9.057.284,16m e E 226.458,56m; 204°12'10” e
3,15 m até o vértice A44/28, de coordenadas N 9.057.281,29m e
E 226.457,27m; 194°14'48" e 2,64 m até o vértice A44/29, de
coordenadas N 9.057.278,73m e E 226.456,62m; 164°26'10" e
3,09 m até o vértice A44/30, de coordenadas N 9.057.275,75m e
E 226.457,45m; 126°49'38" e 2,69 m até o vértice A44/31, de
coordenadas N 9.057.274,14m e E 226.459,60m; 91°30'06" e 2,67
m até o vértice A44/32, de coordenadas N 9.057.274,07m e E
226.462,27m; 114°28'39" e 2,82 m até o vértice A44/33, de
coordenadas N 9.057.272,90m e E 226.464,84m; 141°58'52" e
2,79 m até o vértice A44/34, de coordenadas N 9.057.270,70m e
E 226.466,56m; 158°48'07" e 2,82 m até o vértice A44/35, de
coordenadas N 9.057.268,07m e E 226.467,58m; 169°02'45” e
3,16 m até o vértice A44/36, de coordenadas N 9.057.264,97m e
E 226.468,18m; 178°49'51" e 2,94 m até o vértice A44/37, de
coordenadas N 9.057.262,03m e E 226.468,24m; 198°34'09” e
2,70 m até o vértice A44/38, de coordenadas N 9.057.259,47m e
E 226.467,38m; 217°51'28”" e 2,90 m até o vértice A44/39, de
coordenadas N 9.057.257,18m e E 226.465,60m; 222°49'31" e
3,35 m até o vértice A44/40, de coordenadas N 9.057.254,72m e
E 226.463,32m; 222°31'59” e 3,12 m até o vértice A44/41, de
coordenadas N 9.057.252,42m e E 226.461,21m; 223°33'39” e
2,82 m até o vértice A44/42, de coordenadas N 9.057.250,38m e
E 226.459,27m; 234°57'43" e 3,07 m até o vértice A44/43, de
coordenadas N 9.057.248,62m e E 226.456,76m; 255°1523" e
0,59 m até o vértice A44/44, de coordenadas N 9.057.248,47m e
E 226.456,19m; 354°57°'48” e 3,22 m até o vértice A44/45, de
coordenadas N 9.057.251,68m e E 226.455,91m; 353°55'56” e
2,55 m até o vértice A44/46, de coordenadas N 9.057.254,22m e
E 226.455,64m; 354°37'24" e 2,56 m até o vértice A44/47, de
coordenadas N 9.057.256,77m e E 226.455,40m; 356°01'30" e
3,32 m até o vértice A44/48, de coordenadas N 9.057.260,08m e
E 226.455,17m; 354°04'51” e 3,01 m até o vértice A44/49, de
coordenadas N 9.057.263,07m e E 226.454,86m; 351°0528” e
3,75 m até o vértice A44/50, de coordenadas N 9.057.266,77m e
E 226.454,28m; 351°08'41” e 2,79 m até o vértice A44/51, de
coordenadas N 9.057.269,53m e E 226.453,85m; 351°11'36” e
2,87 m até o vértice A44/52, de coordenadas N 9.057.272,37m e
E 226.453,41m; 351°14'13" e 2,56 m até o vértice A44/53, de
coordenadas N 9.057.274,90m e E 226.453,02m; 348°25'48” e
2,59 m até o vértice A44/54, de coordenadas N 9.057.277,44m e
E 226.452,50m; 336°53'18” e 2,60 m até o vértice A44/55, de
coordenadas N 9.057.279,83m e E 226.451,48m; 326°47'36" e
2,63 m até o vértice A44/56, de coordenadas N 9.057.282,03m e
E 226.450,04m; 325°40'56" e 2,78 m até o vértice A44/57, de
coordenadas N 9.057.284,33m e E 226.448,47m; 328°23'33" e
3,51 m até o vértice A44/58, de coordenadas N 9.057.287,32m e
E 226.446,63m; 334°42'07” e 2,83 m até o vértice A44/59, de
coordenadas N 9.057.289,88m e E 226.445,42m; 331°25'10” e
1,53 m até o vértice A44/60, de coordenadas N 9.057.291,22m e
E 226.444,69m; 326°41'39” e 2,90 m até o vértice A44/61, de
coordenadas N 9.057.293,64m e E 226.443,10m; 316°24'35” e
3,16 m até o vértice A44/62, de coordenadas N 9.057.295,93m e
E 226.440,92m; 306°11'36” e 1,52 m até o vértice A44/63, de
coordenadas N 9.057.296,83m e E 226.439,69m; 292°40'50" e
2,90 m até o vértice A44/64, de coordenadas N 9.057.297,95m e
E 226.437,01m; 283°47'46” e 2,89 m até o vértice A44/65, de
coordenadas N 9.057.298,64m e E 226.434,20m; 279°42'38” e
1,90 m até o vértice A44/66, de coordenadas N 9.057.298,96m e
E 226.432,33m; 281°30'24” e 2,86 m até o vértice A44/67, de
coordenadas N 9.057.299,53m e E 226.429,53m; 286°25'10” e
2,16 m até o vértice A44/68, de coordenadas N 9.057.300,14m e
E 226.427,46m; 284°43'59" e 2,79 m até o vértice A44/69, de
coordenadas N 9.057.300,85m e E 226.424,76m; 286°38'02" e
2,52 m até o vértice A44/70, de coordenadas N 9.057.301,57m e
E 226.422,35m; 295°01'51” e 2,51 m até o vértice A44/71, de
coordenadas N 9.057.302,63m e E 226.420,08m; 334°51'41" e
3,41 m até o vértice A44/72, de coordenadas N 9.057.305,72m e
E 226.418,63m; 23°36'15" e 2,60 m até o vértice A44/73, de
coordenadas N 9.057.308,10m e E 226.419,67m; 31°32'53" e 2,52
m até o vértice A44/74, de coordenadas N 9.057.310,25m e E
226.420,99m; 17°19'41” e 2,62 m até o vértice A44/75, de
coordenadas N 9.057.312,75m e E 226.421,77m; 354°4552" e
2,52 m até o vértice A44/76, de coordenadas N 9.057.315,26m e
E 226.421,54m; 346°52'23" e 2,60 m até o vértice A44/77, de
coordenadas N 9.057.317,79m e E 226.420,95m; 330°23'28" e
2,61 m até o vértice A44/78, de coordenadas N 9.057.320,06m e
E 226.419,66m; 320°31'02" e 2,50 m até o vértice A44/79, de
coordenadas N 9.057.321,99m e E 226.418,07m; 313°0020" e
2,84 m até o vértice A44/80, de coordenadas N 9.057.323,93m e
E 226.415,99m; 302°28'16” e 2,61 m até o vértice A44/81, de
coordenadas N 9.057.325,33m e E 226.413,79m; 287°13'09” e
2,30 m até o vértice A44/1, ponto inicial da descricdo deste
perimetro.

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO
AREA PARA COMPENSAGCAO DE VEGETAGAO DE
PRESERVAGAO PERMANENTE DE MATA ATLANTICA
PCH — PEDRA FURADA

Area destinada a compensacdo da supressdo de vegetagao
decorrente da implantagdo da PCH Pedra Furada, esté localizada
nos PA Cajui lotes 09 e 11. Abrange 74.597,32 m? (setenta e
quatro mil quinhentos e noventa e sete metros e trinta e dois
centimetros quadrados) e apresenta um perimetro de 1.718,16
m(um mil setecentos e dezoito metros e dezesseis centimetros).
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Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice A45/1, de coordenadas N 9.058.187,11m e E 226.398,90m deste, segue com os
seguintes azimutes e distancias: 91°54'45” e 42,45 m até o vértice A45/2, de coordenadas N 9.058.185,69m e E 226.441,32m; 90°17'55”
e 28,35 m até o vértice A45/3, de coordenadas N 9.058.185,55m e E 226.469,67m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A45/4, de
coordenadas N 9.058.185,55m e E 226.469,67m; 213°04'37” e 58,25 m até o vértice A45/5, de coordenadas N 9.058.136,72m e E
226.442,22m; 232°43'23" e 4,59 m até o vértice A45/6, de coordenadas N 9.058.133,94m e E 226.438,57m; 161°24'47" ¢ 17,01 m até o
vértice A45/7, de coordenadas N 9.058.117,82m e E 226.443,99m; 194°53'32" e 50,42 m até o vértice A45/8, de coordenadas N
9.058.069,09m e E 226.431,03m; 226°54'09” e 11,86 m até o vértice A45/9, de coordenadas N 9.058.060,98m e E 226.422,37m;
201°09'40" e 15,42 m até o vértice A45/10, de coordenadas N 9.058.046,60m e E 226.416,80m; 223°35'28" e 22,92 m até o vértice
A45/11, de coordenadas N 9.058.030,00m e E 226.401,00m; 199°08'01" e 51,87 m até o vértice A45/12, de coordenadas N
9.057.981,00m e E 226.384,00m; 0°00'00” e 0,00 m até o vértice A45/13, de coordenadas N 9.057.981,00m e E 226.384,00m; 221°11°09”
e 21,26 m até o vértice A45/14, de coordenadas N 9.057.973,00m e E 226.335,00m; 199°17'24" e 21,19 m até o vértice A45/15, de
coordenadas N 9.057.953,00m e E 226.328,00m; 208°04'21” e 17,00 m até o vértice A45/16, de coordenadas N 9.057.938,00m e E
226.320,00m; 216°52'12” e 10,00 m até o vértice A45/17, de coordenadas N 9.057.930,00m e E 226.314,00m; 208°36'38” e 12,53 m até
o vértice A45/18, de coordenadas N 9.057.919,00m e E 226.308,00m; 246°48’05” e 15,23 m até o vértice A45/19, de coordenadas N
9.057.913,00m e E 226.294,00m; 217°11°05” e 72,80 m até o vértice A45/20, de coordenadas N 9.057.855,00m e E 226.250,00m;
210°01°06" e 51,97 m até o vértice A45/21, de coordenadas N 9.057.810,00m e E 226.224,00m; 127°32'03" e 55,81 m até o vértice
A45/22, de coordenadas N 9.057.776,00m e E 226.268,25m; 138°38'01” e 28,19 m até o vértice A45/23, de coordenadas N
9.057.754,84m e E 226.286,88m; 219°22'40” e 97,44 m até o vértice A45/24, de coordenadas N 9.057.679,53m e E 226.225,07m;
143°05'53" e 53,18 m até o vértice A45/25, de coordenadas N 9.057.637,00m e E 226.257,00m; 243°10'41” e 99,73 m até o vértice
A45/26, de coordenadas N 9.057.592,00m e E 226.168,00m; 254°44'42" e 11,40 m até o vértice A45/27, de coordenadas N
9.057.589,00m e E 226.157,00m; 0°00°00" e 0,00 m até o vértice A45/28, de coordenadas N 9.057.589,00m e E 226.157,00m; 289°01'32"
e 30,68 m até o vértice A45/29, de coordenadas N 9.057.627,00m e E 226.045,00m; 9°58'17" e 75,05 m até o vértice A45/30, de
coordenadas N 9.057.700,91m e E 226.057,99m; 9°51°01” e 54,21 m até o vértice A45/31, de coordenadas N 9.057.754,32m e E
226.067,27m; 14°26'37" e 25,64 m até o vértice A45/32, de coordenadas N 9.057.779,15m e E 226.073,66m; 38°07'54" e 43,23 m até o
vértice A45/33, de coordenadas N 9.057.813,16m e E 226.100,36m; 40°25'13” e 43,87 m até o vértice A45/34, de coordenadas N
9.057.846,56m e E 226.128,80m; 51°52'47” e 38,36 m até o vértice A45/35, de coordenadas N 9.057.870,24m e E 226.158,98m;
55°23'43” e 53,40 m até o vértice A45/36, de coordenadas N 9.057.900,56m e E 226.202,94m; 55°35'36” e 42,71 m até o vértice A45/37,
de coordenadas N 9.057.924,70m e E 226.238,17m; 31°15'10” e 32,53 m até o vértice A45/38, de coordenadas N 9.057.952,51m e E
226.255,05m; 28°25'45" e 41,42 m até o vértice A45/39, de coordenadas N 9.057.988,93m e E 226.274,77m; 13°41'08" ¢ 16,11 m até o
vértice A45/40, de coordenadas N 9.058.004,58m e E 226.278,58m; 31°42'29" e 46,67 m até o vértice A45/41, de coordenadas N
9.058.044,29m e E 226.303,11m; 32°36'23" e 20,85 m até o vértice A45/42, de coordenadas N 9.058.061,85m e E 226.314,35m;
37°48°00” e 38,19 m até o vértice A45/43, de coordenadas N 9.058.092,03m e E 226.337,75m; 23°46'03" e 36,84 m até o vértice A45/44,
de coordenadas N 9.058.125,75m e E 226.352,60m; 23°17'23" e 30,48 m até o vértice A45/45, de coordenadas N 9.058.153,75m e E
226.364,65m; 33°56'09” e 28,23 m até o vértice A45/46, de coordenadas N 9.058.177,17m e E 226.380,41m; 61°43'47" e 20,99 m até o
vértice A45/1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n2 33°00’, fuso -25, tendo
como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projegdo U T M.

Aglailson Junior
Deputado

Sala da Comissao de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Aglailson Junior.
Favoraveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Junior, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5406/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinaria n® 1604/2010, ja aprovado em segunda e Ultima
discussao, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redagéo Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orgamento Fiscal do Estado, relativo ao exercicio de 2010, e d& outras providéncias.
Art. 12 Fica aberto ao Orcamento Fiscal do Estado, relativo ao exercicio de 2010, em favor da Agéncia de Desenvolvimento Econémico
de Pernambuco S/A - AD-DIPER, crédito suplementar no valor de R$ 3.739.007,00 (trés milhdes, setecentos e trinta e nove mil e sete

reais), destinado ao reforco das dotagcdes orcamentarias especificadas no Anexo | da presente Lei.

Art. 2° Os recursos necessarios ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serdo os provenientes da anulagéo, em igual
importancia, das dotagdes orgamentarias discriminadas no Anexo |I.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

ANEXO |
(CREDITO SUPLEMENTAR)
PROGRAMAQAO ANUAL DE TRABALHO ORCAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICAQAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
R FONTE VALOR
26000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
00606 - Agéncia de Desenvolvimento Econémico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Atividade: 22.694.0018.3479 - Desenvolvimento e Implantagdo da Agéncia de Fomento 2.520.007,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 720.007,00
4.4.90.00. - Investimentos 0101 1.800.000,00
Projeto: 22.661.0636.3477 - Implantacao do Pélo Farmacoquimico em Goiana 1.219.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0101 1.219.000,00
TOTAL 3.739.007,00
ANEXO I
(ANULACAO DE DOTAGAO)
PROGRAMAGAO ANUAL DE TRABALHO ORGCAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICACAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR
18000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
00306 - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Projeto: 26.782.0666.3233 - Melhoria e Ampliagdo da Mobilidade da Regido
Metropolitana Sul - Acesso ao Paiva, Binario Cajueiro Seco,
Anel Viario RMR, Estrada da Batalha 301.300,00
4.4.90.00 - Investimentos 0102 301.300,00
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO
00119 - Secretaria de Planejamento e Gestao - Administracédo Direta )
Projeto: 18.128.0575.3490 - Requalificagdo dos Espagos Urbanos, em Areas de Baixa Renda 3.437.707,00
4.4.90.00 - Investimentos 0103 3.437.707,00
TOTAL 3.739.007,00

Eriberto Medeiros
Deputado

Sala da Comisséo de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.
Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Eriberto Medeiros.
Favoraveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5407/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Complementar n? 1606/2010, ja aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redagéo Final:

Ementa: Altera os dispositivos legais que indica, e da outras providéncias.
Art. 12 O artigo 22 da Lei Complementar n° 155, de 26 de margo de 2010, passa a vigorar com a seguinte redagao:
“Art. 22. As disposigoes contidas nesta Lei Complementar sdo extensivas as respectivas aposentadorias e pensées pertinentes,
observada a legislagdo previdenciaria em vigor, computando-se, para efeito do disposto no seu artigo 6° e no inciso 1V do artigo 8% o

tempo de efetivo exercicio até a data de concessdo dos referidos beneficios previdenciarios.”

Art. 22 O artigo 8° da Lei Complementar n® 156, de 26 de marco de 2010, com a nova redagdo dada pela Lei Complementar n® 159, de
31 de marco de 2010, passa a vigorar com a seguinte redacdo:

“Art. 82 As normas relativas ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, instituido pela Lei Complementar n° 137, de 31 de
dezembro de 2008, ndo se aplicam ao cargo publico de Médico Legista, simbolo de nivel QTP.”

Art. 32 O artigo 13 da Lei Complementar n® 156, de 26 de margo de 2010, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 13. As disposigoes contidas nesta Lei Complementar sdo extensivas as respectivas aposentadorias e pensées pertinentes,
observada a legislagdo previdencidria em vigor, computando-se, para efeito do disposto no seu artigo 11, o tempo de efetivo exercicio
até a data de concessdo dos referidos beneficios previdenciarios.”

Art. 4° Ficam alteradas para Auxiliar Administrativo em Defesa Social, Assistente Técnico em Defesa Social e Analista Técnico em Defesa
Social, respectivamente, por corregao, visando sua adequagao ao texto legal, as denominagdes dos cargos indicados no Anexo |l da Lei
Complementar n® 157, de 26 de margo de 2010.

Art. 5° Ficam alteradas, nos termos definidos pelo artigo 11 da Lei Complementar n® 131, de 11 de dezembro de 2008, para
Assistente Sanitario e Fiscal Sanitario, respectivamente, por correcédo, visando sua adequagéo ao texto legal, as denominacdes
dos cargos de Agente Sanitario e Inspetor Sanitario indicados no Anexo XIl da Lei Complementar n® 155, de 26 de margo de
2010.

Art. 62 As despesas com a execugdo da presente Lei Complementar correrdo a conta das dotagdes orgamentarias préprias.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo seus efeitos a partir de 1° de junho de 2010.

Art. 82 Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Eriberto Medeiros
Deputado

Sala da Comisséo de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.

Relator : Eriberto Medeiros.
Favoraveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5408/2010

A COMISSAO DE REDAGAO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinaria n? 1610/2010, j& aprovado em segunda e Ultima
discusséo, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redagéo Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orgamento Fiscal do Estado, relativo ao exercicio de 2010, e d& outras providéncias.
Art. 1 Fica aberto ao Orgamento Fiscal do Estado, relativo ao exercicio de 2010, em favor da Agéncia de Desenvolvimento
Econdmico de Pernambuco S/A - AD-DIPER, crédito suplementar no valor de R$ 21.396.500,00 (vinte e um milhdes, trezentos e
noventa e seis mil e quinhentos reais), destinado ao reforgo das dotagdes orgamentérias especificadas no Anexo | da presente
Lei.

Art. 2° Os recursos necessarios ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serdo os provenientes da anulagio, em igual
importancia, das dotagdes orgcamentarias discriminadas no Anexo II.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

ANEXO |
(CREDITO SUPLEMENTAR)
PROGRAMAQAO ANUAL DE TRABALHO ORCAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICAQI-\O RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR
26000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
00606 - Agéncia de Desenvolvimento Econémico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Projeto: 22.661.0636.3152 - Implantagdo e Requalificagdo dos Distritos Industriais 8.284.149,59
4.4.90.00. - Investimentos 0255 8.284.149,59
Projeto: 23.691.0636.3476 - Implantacao da Plataforma Logistica e Distrito Agroindustrial de Salgueiro 5.697.150,41
4.4.90.00. - Investimentos 0255 5.697.150,41
Projeto: 22.661.0636.3477 - Implantacao do Pélo Farmacoquimico em Goiana 7.415.200,00
4.4.90.00. - Investimentos 0255 7.415.200,00
TOTAL 21.396.500,00
ANEXO Il
(ANULACAO DE DOTAGCAO)
PROGRAMAGAO ANUAL DE TRABALHO ORCAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICACAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR
14000 - SECRETARIA DE EDUCAGAO
00108 - Secretaria de Educacao - Administracao Direta
Atividade: 12.361.0485.2783 - Corregéo do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 2.000.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 2.000.000,00
Atividade: 12.361.0485.2788 - Alfabetizagao e Ensino Regular - Anos Iniciais do Ensino Fundamental 4.000.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 4.000.000,00
Projeto: 12.361.0700.3249 - Implantagdo dos Laboratérios de Informatica nas Escolas 3.158.800,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 3.158.800,00
Atividade: 12.361.0700.3255 - Aquisicdo e Distribuigao de Livro Didatico 4.000.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 4.000.000,00
Atividade: 12.361.0700.3322 - Fortalecimento da Gestao Escolar 4.734.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 4.734.000,00
Atividade: 12.361.0700.3327 - Implantagdo de Padrao Tecnolégico nas Geréncias Regionais de
Educagéo e Escolas da Rede Estadual 2.858.500,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 2.858.500,00
Atividade: 12.362.0485.2786 - Corregéo do Fluxo Escolar - Ensino Médio 645.200,00
4.4.90.00. - Investimentos 0103 645.000,00

TOTAL 21.396.500,00
Eriberto Medeiros
Deputado

Sala da Comissao de Redacao Final,
em 10 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Eriberto Medeiros.
Favoraveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Ciro Coelho, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz.
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Indicacoes

Indicacao N° 4900/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenério, e cumpridas as formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exm? Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, extensivo ao Secretario de Transportes do Estado de Pernambuco, Dr. Eugénio
Manoel do Nascimento Morais e ao llustrissimo Senhor Diretor de Operagdes e Construgdes do D.E.R. Dr. Edson Roberto Martins Lima,
no sentido de viabilizar com a maior brevidade possivel a ampliagcao do asfaltamento da estrada de Pirituba até o distrito de Apoti no municipio
de Gléria do Goita.

Da decisdo desta Casa, bem como do inteiro teor da presente proposicao, dé-se conhecimento ao Prefeito de Gléria do Goita, Djalma Souto
Maior Paes Junior, com endereco a Rua Senador Vigario de Carvalho, s/n?, Centro; A Presidéncia da Camara Municipal de Gléria do Goita,
extensivo aos demais membros, com endereco a Praga Bardo do Rio Branco, s/n® Centro; A Ex-Vereadora Maria das Dores Madureira de
Amorim, com endereco a Av. Rui Barbosa, n® 860, Centro; A Associagdo Beneficente Mista Mortuaria Vinte e Um de Abril, na pessoa do seu
Presidente Urbano de Souza Costa, com endereco a rua Sete de Setembro, n? 34, Centro; A ACAG, na pessoa do seu Presidente, Sr. Pedro
Ivo de Carvalho, com endereco & Rua Quinze de Novembro, n® 32, Centro; A Associagdo de Moradores do Conjunto Residencial Gléria do Goitd,
sito a Avenida Rui Barbosa, n® 860, Centro e a Presidente da Associagdo Comunitaria de Réadio Difusédo FM 105, Sr. Jaime Barbosa, sito a rua
Davi do Rosério, s/n?, Centro, todos em Gléria do Goité - PE. CEP: 55.620-000.

Justificativa

Senhor Presidente, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, como representante legitimo do municipio de Gléria de Goita, venho sempre
procurando alternativas visando a melhoria das atividades e condi¢des de vida da populagéo local.
O distrito de Apoti, ja foi objeto de duas tentativas de emancipagéo politica, considerando sua infra-estrutura urbana, que dispde de servigos de
transporte coletivo, energia elétrica, sistema de abastecimento d’agua e sistema parcial de esgotamento sanitario.
Conta ainda com estabelecimento de ensino publico de 12 e 2° graus. Posto dos Correios, Posto de Saude, Sub-Destacamento da PM/PE,
matadouro, agougue e mercado publico.
Aos domingos se realiza sua feira livre. O Distrito conta ainda, com dezenas de estabelecimentos comerciais e de servigos. Ao longo dos anos
foram realizados pelo poder publico investimentos que propiciaram toda esta estrutura.
Sob estas condigdes o asfaltamento da estrada é imprescindivel para o processo de desenvolvimento e também para interligar aquela
comunidade ao maior centro urbano e comercial da regido, que a cidade de Vitdria de Santo .
Convém lembrar que a estrada objeto da presente reivindicagdo compreende um trecho de aproximadamente quatro quilémetros que separa
os distritos de Apoti e Pirituba.
Por se tratar de matéria de grande relevancia, solicitamos das autoridades competentes, viabilizar ampliagdo do asfaltamento da estrada de
Pirituba até o distrito de Apoti, no municipio de Gléria do Goita
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a aprovagao deste pleito.

Sala das Reunides, em 2 de junho de 2010.

Aglailson Junior
Deputado

Indicacao N° 4901/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario, e cumpridas as formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exm? Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, extensivo ao Secretario de Transportes do Estado de Pernambuco, Dr. Eugénio
Manoel do Nascimento Morais e ao llustrissimo Senhor Diretor de Operacdes e Construgdes do D.E.R. Dr. Edson Roberto Martins Lima,
no sentido de viabilizar com a maior brevidade possivel a ampliacdo do asfaltamento da estrada que liga o distrito de Apoti ao municipio de
Gloria do Goita.

Da decisdo desta Casa, bem como do inteiro teor da presente proposicao, dé-se conhecimento ao Prefeito de Gléria do Goita, Djalma Souto
Maior Paes Junior, com enderego a Rua Senador Vigario de Carvalho, s/n°, Centro; A Presidéncia da Camara Municipal de Gléria do Goitd,
extensivo aos demais membros, com endereco a Praga Bardo do Rio Branco, s/n® Centro; A Ex-Vereadora Maria das Dores Madureira de
Amorim, com enderego a Av. Rui Barbosa, n® 860, Centro; A Associagéo Beneficente Mista Mortuaria Vinte e Um de Abril, na pessoa do seu
Presidente Urbano de Souza Costa, com endereco a rua Sete de Setembro, n® 34, Centro; A ACAG, na pessoa do seu Presidente, Sr. Pedro
Ivo de Carvalho, com endereco & Rua Quinze de Novembro, n® 32, Centro; A Associagao de Moradores do Conjunto Residencial Gléria do Goita,
sito a Avenida Rui Barbosa, n® 860, Centro e a Presidente da Associagdo Comunitaria de Radio Difusdo FM 105, Sr. Jaime Barbosa, sito a rua
Davi do Rosério, s/n®, Centro, todos em Gléria do Goita - PE. CEP: 55.620-000.

Justificativa

O municipio de Gléria de Goita, distante 75 km da capital do estado, com uma populagéo de aproximadamente 30.000 habitantes, vem se

ressentindo da auséncia de asfaltamento.

O distrito de Apoti, ja foi objeto de algumas tentativas de emancipagao politica, em virtude de sua infra-estrutura urbana, o mesmo dispde de

servigos de transportes coletivos, energia elétrica, sistema de abastecimento d’agua e sistema parcial de esgotamento sanitario.

O Distrito conta ainda conta com dezenas de estabelecimentos comerciais e de servigos. Ao longo dos anos foram investidos pelo poder

publicos recursos que propiciaram toda esta estrutura.

Sob estas condices o asfaltamento da estrada é imprescindivel para o processo de desenvolvimento e também para interligar aquela

comunidade ao maior centro urbano e comercial da regido, que é a cidade de Vitéria de Santo.

Por se tratar de matéria de grande relevancia, solicitamos das autoridades competentes recursos para a execugdo das obras de ampliagdo do

asfaltamento da estrada que liga o distrito de Apoti, ao municipio de Gléria do Goita.

Diante do exposto, solicito das autoridades competentes, bem como aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a aprovagao deste pleito.
Sala das Reunides, em 2 de junho de 2010.

Aglailson Junior
Deputado

Indicacao N° 4902/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE APELO
ao Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, Engenheiro Luiz Antonio Pagout e ao
Superintendente Regional daquele Orgao no Estado de Pernambuco, Engenheiro Divaldo de Arruda Camara, no sentido de que sejam
providenciadas, urgentemente, medidas visando o asfaltamento da BR-110, que liga os Municipios de Petrolandia e Ibimirim, neste
Estado.

Da decisao desta Casa, bem como o inteiro teor desta Proposicéo, seja dado conhecimento ao Diretor Geral do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, Engenheiro Luiz Antonio Pagout, com endereco na Quadra 3, Lote A, Edificio Nucleo de Transportes,
Brasilia-DF, CEP 70040-902; ao Superintendente Regional daquele Orgao no Estado de Pernambuco, Engenheiro Divaldo de Arruda Camara,
com endereco na Avenida Dr. Anténio de Gdis N2 820, Pina, Recife/PE. CEP. 51010-000 e ao Excelentissimo Senhor Vereador Jorge Lino Viana,
com enderego na Avenida dos Trés Poderes N° 187, Centro, Petrolandia-PE.

Justificativa

A Construcao do asfalto do trecho da BR-110 que liga a Cidades de Petrolandia e Ibimirim, no Sertdo Pernambucano, € uma necessidade
urgente, ha muito tempo reclamada pelos moradores ndo sé dos dois Municipios, assim como também, pelos habitantes de toda aquela Regi&o.
O percurso, que atualmente em estrada asfaltada é de 176 km, passaria a ser de 81 km.
A Regido em questéo, que fica nas proximidades do Lago de ltaparica, tem sua economia baseada na agricultura irrigada, apicultura, entre
outras atividades produtivas e tem em sua volta, além dos Municipios ja citados, as Cidades de Tacaratu, Jatoba e Inaja, assim como também
véarios municipios de Alagoas e Bahia, que seriam beneficiados com encurtamento do percurso, inclusive de Petrolandia para a Capital
Pernambucana e para outras cidades depois de Ibimirim.
O percurso do escoamento da produgédo gerada nas proximidades da Rodovia acima referenciada saindo de Petrolandia, assim como o retorno
de Ibimirim ou de outra Cidade passando por Ibimirim é encurtada em 95 km, se considerarmos o percurso realizado passando pela Cidade de
Floresta. A obra acima solicitada, se realizada, trard uma substancial economia de tempo, de dinheiro e mais seguranga para as pessoas que
por ali trafegam, j& que o deslocamento serd menor.
Diante do exposto, na qualidade de representante do Povo na Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco e conhecedores que somos,
do interesse e do excelente trabalho desenvolvido pelos Gestores do DNIT, estamos encaminhando a presente Indicagao, na esperanca de seu
atendimento, apds a aprovacao pelos meus llustres Pares.

Sala das Reunides, em 10 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicacao N° 4903/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE APELO ao
Excelentissimo senhor Secretéario Estadual das Cidades e Presidente do Grande Recife Consorcio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto, no

sentido de que sejam adotadas, urgentemente, medidas para a criagdo de uma linha de 6nibus ligando a Comunidade de Curcurana ao Centro
do Recife.

Da decisao desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposi¢ao, seja dado conhecimento ao Excelentissimo senhor Secretario Estadual das
Cidades e Presidente do Grande Recife Consércio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto.

Justificativa

A Comunidade de Curcurana, que possui aproximadamente 10.000 (dez mil) habitantes, fica localizada, parte no Municipio do Cabo de Santo
Agostinho e parte no Municipio de Jaboatio dos Guararapes. Por causa dessa situagdo geografica e por se tratar, na sua maioria, de pessoas
carentes, essa populagao encontra dificuldade até de saber a quem recorrer para a solugao de seus problemas em relagéo ao atendimento dos
servigos publicos essenciais.
A medida aqui solicitada é uma necessidade URGENTE, uma vez que ird beneficiar as pessoas residentes naquela Comunidade, trazendo
economia em tempo e dinheiro para os moradores que precisam se deslocar até o Centro do Recife, que passariam a pagar apenas uma
passagem de 6nibus para realizar tal percurso.
Salientamos que muitas das pessoas que residem na Comunidade sao trabalhadores e uma quantidade significativa € composta por
trabalhadores informais, que tém que pagar a prépria passagem para realizar tal percurso, tornando assim mais caro os deslocamentos. Essa
medida, se adotada, tem um elevado alcance social.
Diante do exposto, na qualidade de representante do Povo na Casa de Joaquim Nabuco, e conhecedores que somos do excelente trabalho
que vem sendo desenvolvido pelo Gestor da Secretaria das Cidades e do Grande Recife Consorcio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto,
que demonstra um aprego todo especial pelas areas mais carentes do Grande Recife e por uma questao de justica, estamos apresentando esta
Indicagéo, na esperanga do atendimento do nosso Pleito, por ser justo e oportuno, apés a provagéo pelos meus llustres Pares.

Sala das Reunides, em 10 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicacao N° 4904/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE APELO ao
Excelentissimo senhor Secretéario Estadual das Cidades e Presidente do Grande Recife Consorcio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto, no
sentido de que sejam adotadas, urgentemente, medidas para que o Onibus da linha 150 Ponte dos Carvalhos/Prazeres, passe a fazer o
percurso partindo do Terminal de Integragdo do Cabo de Santo Agostinho até o Shopping Guararapes.

Da decisao desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposicao, seja dado conhecimento ao Excelentissimo senhor Secretario Estadual das
Cidades e Presidente do Grande Recife Consoércio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto.

Justificativa

As medidas aqui solicitadas, se adotadas por parte do Grande Recife Consorcio de Transporte, € uma necessidade URGENTE, uma vez que
ird beneficiar as pessoas residentes no Municipio do Cabo de Santo Agostinho, incluindo os Distritos de Ponte dos Carvalhos e Pontezinha, e
ainda os moradores de areas residenciais ao lado do percurso por onde o dnibus acima referenciado trafega, que precisam se deslocar até o
shopping Guararapes, ndo sejam obrigadas a pagar duas passagens para fazer o referido percurso.
Vale salientar que muitas das pessoas que utilizam essa linha de 6nibus sdo trabalhadores e uma quantidade significativa € composta por
trabalhadores informais, que tém que pagar a prépria passagem para realizar tal percurso, tornando assim mais caro os deslocamentos. Essa
medida tem um elevado alcance social, além de proporcionar também economia para as pessoas que saem dos locais acima referenciados em
busca de lazer e de fazer alguma compra ou algum servigo no shopping Guararapes.
Diante do exposto, na qualidade de representante do Povo do Cabo de Santo Agostinho, e conhecedores que somos do excelente trabalho que
vem sendo desenvolvido pelo Gestor da Secretaria das Cidades e do Grande Recife Consorcio de Transporte, Vereador Dilson Peixoto, que
demonstra um apreco todo especial pelas areas mais carentes do Grande Recife e por uma questao de justica, estamos apresentando esta
Indicagéo, na esperanga do atendimento do nosso Pleito, por ser justo e oportuno, apés a provagao pelos meus llustres Pares.

Sala das Reunides, em 10 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicacao N° 4905/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um Veemente Apelo ao
Excelentissimo Senhor Prefeito da Cidade de Olinda, Dr. Renildo Calheiros e a Secretéria de Obras e Servigos Publicos daquele Municipio, Dra.
Hilda Wanderley Gomes, no sentido de que sejam adotadas medidas visando a Pavimentagdo e Saneamento da Rua Timbauba, no Bairro
Peixinhos, naquela Cidade.

Da decis&o desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposicéo, seja dado conhecimento ao Excelentissimo Senhor Prefeito da Cidade de
Olinda, Dr. Renildo Calheiros; a Secretaria de Obras e Servigos Publicos daquele Municipio, Dra. Hilda Wanderley Gomes; a Presidente da
Associagao dos Moradores e Amigos do Jardim Brasil Il, senhora Maria Terezinha Souza da Silva, com enderego na Rua Vicéncia N°13, Jardim
Brasil Il, Olinda-PE, CEP53290-240; ao Presidente do Centro Comunitario de Assisténcia Social Nelson Mandela, com endereco na Rua
Carnatiba N¢ 32, Quadra A9, Ouro Preto, Olinda-PE, CEP 53330-530; ao senhor José Flavio Alves do Nascimento, com enderego na Rua 23
de novembro N2 135, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53230-600; ao senhor Odi Neves de Melo, com enderego na Rua 12 de Janeiro N° 449,
Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-490; a senhora Eliane de Castro Caldas, com endereco na Rua Timbauba N¢ 19-A, Peixinhos, Olinda-PE,
CEP 53220-220 e ao senhor Antonio Agripino Brasileiro Filho, com enderego na Rua 12 de Janeiro N° 461, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-
490.

Justificativa

A pavimentag&o e o Saneamento da Rua Timbatba no Bairro de Peixinhos é uma necessidade URGENTE, uma vez que se trata de uma via
transversal que liga a Avenida Nacional a Avenida Antonio da Costa Azevedo, que sdo duas das principais avenidas do bairro e vias de ligagdo
com a Cidade do Recife, destino diario de muitos moradores locais para irem ao trabalho, assim como também ao Centro de Convengdes de
Pernambuco.
Na Rua Timbaulba existe uma escola, que durante o periodo das chuvas fica com o acesso impossibilitado, o que em muitas vezes provoca a
suspensdo das aulas. Da mesma forma que acontece na escola, ha maioria das casas também entra agua no periodo de chuvas, o que traz
uma grande incidéncia de ratos, baratas e mosquitos, causando varios tipos de doengas na populagdo, sobretudo nas criangas, que sao mais
vulneraveis aos problemas de saude. Durante a estagdo do verdo o grande problema ¢ a incidéncia de poeira, que provoca diversas doencas
como alergias e doengas respiratérias na populagéo em geral.
A providéncia aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas residentes na Comunidade, tendo & frente a senhora Eliane de Castro Caldas,
cidada consciente e preocupada com o bem-estar da Comunidade onde vive.
Diante do exposto, na qualidade de representante do Povo na Casa de Joaquim Nabuco, conhecedores que somos do excelente trabalho que
vem sendo desenvolvido pelo Prefeito Renildo Calheiros e pela Secretéria de Obras e Servicos Publicos de Olinda, Dra. Hilda Wanderley
Gomes e por uma questdo de justica, estamos apresentando esta Indicagdo, na esperanca de que as Autoridades acima atendam ao nosso
Pleito, por ser justo e oportuno, apés a provagdo pelos meus llustres Pares.

Sala das Reunides, em 10 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicacao N° 4906/2010

Indicamos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um Veemente Apelo ao
Excelentissimo Senhor Prefeito da Cidade de Olinda, Dr. Renildo Calheiros e a Secretéria de Obras e Servigos Publicos daquele Municipio, Dra.
Hilda Wanderley Gomes, no sentido de que sejam adotadas medidas visando a Pavimentagdo e Saneamento da Rua 12 de Janeiro, no Bairro
Peixinhos, naquela Cidade.

Da decisdo desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposicao, seja dado conhecimento ao Excelentissimo Senhor Prefeito da Cidade de
Olinda, Dr. Renildo Calheiros; a Secretaria de Obras e Servigos Publicos daquele Municipio, Dra. Hilda Wanderley Gomes; a Presidente da
Associagédo dos Moradores e Amigos do Jardim Brasil Il, senhora Maria Terezinha Souza da Silva, com endereco na Rua Vicéncia N°13, Jardim
Brasil Il, Olinda-PE, CEP53290-240; ao Presidente do Centro Comunitario de Assisténcia Social Nelson Mandela, com enderego na Rua
Carnauba N? 32, Quadra A9, Ouro Preto, Olinda-PE, CEP 53330-530; ao senhor José Flavio Alves do Nascimento, com enderego na Rua 23 de
novembro N¢ 135, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53230-600; ao senhor Odi Neves de Melo, com enderego na Rua 12 de Janeiro N° 449, Peixinhos,
Olinda-PE, CEP 53220-490; a senhora Eliane de Castro Caudas, com endere¢o na Rua Timbadba N° 19-A, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-
220 e ao senhor Antonio Agripino Brasileiro Filho, com enderego na Rua 12 de Janeiro N° 461, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-490.

Justificativa

A pavimentagdo e o Saneamento da Rua 12 de Janeiro no Bairro de Peixinhos é uma necessidade URGENTE, uma vez que se trata de uma
via transversal que liga a Avenida Presidente Kennedy a Avenida Nacional, que séo duas das principais avenidas do bairro e vias de ligagao
com a Cidade do Recife, destino diario de muitos moradores locais para irem ao trabalho.

Na Rua 1° de janeiro também existe uma significativa rede de comércio e servigos, tais como, mercadinhos, escola, saldo de beleza, bares,
venda de roupas entre outras, que sofrem com os efeitos da poeira pela falta de pavimentagéo.

Afalta de saneamento é outro grande problema, j& que o canal existente na Rua é, na maior parte de sua extensao, exposto, 0 que causa uma
grande incidéncia de ratos, baratas e mosquitos, causando varios tipos de doengas na populagdo, sobretudo nas criangas, que s&o mais
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vulneraveis aos problemas de saude.
A providéncia aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas residentes na Comunidade, tendo a frente o senhor Odi Neves de Melo, cidaddo
consciente e preocupado com o bem-estar da Comunidade onde vive.
Diante do exposto, na condi¢&o de representante do Povo na Assembleia Legislativa, conhecedores que somos do excelente trabalho que vem
sendo desenvolvido pelo Prefeito Renildo Calheiros e pela Secretaria de Obras e Servigos Publicos de Olinda, Dra. Hilda Wanderley Gomes e
por uma questao de justica, estamos apresentando esta Indicagdo, na esperanga de que as Autoridades acima atendam ao nosso Pleito, por
ser justo e oportuno, apés a provagao pelos meus llustres Pares.

Sala das Reunides, em 10 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimentos

Requerimento N° 5137/2010

Requeremos a Mesa, ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades regimentais, que seja Transcrito aos Anais da Casa o artigo “O primeiro
hotel do Sesc no litoral” de autoria do professor Josias Albuquerque, vinculado no Caderno de Opinido do Jornal Diario de Pernambuco no
dia 08 de junho de 2010.

Da decisdo desta Casa, e do inteiro teor desta proposigéo, dé-se conhecimento a Diretora de Redag&o do Jornal Diario de Pernambuco, Sra.
Vera Ogando, na Rua do Veiga, 600 — Santo Amaro — Recife/PE — CEP: 50040-110; a Redatora do Caderno de Opini&o, Sra. Risonete Canto,
na Rua do Veiga, 600 — Santo Amaro — Recife/PE — CEP: 50040-110; ao Sr. Josias Albuquerque, na FECOMERCIO-PE, na Rua do Sossego,
264 — Boa Vista — Recife/PE — CEP: 50050-540.

Justificativa

O texto do professor Josias Albuquerque nos informa de um importante empreendimento que seré construido no litoral sul do nosso Estado,
que sera o hotel do SESC Pernambuco, onde no mesmo local funcionara também uma unidade do SENAC. E importante ressaltar as
oportunidades de emprego e capacitagdo profissional que seréo gerados através desse empreendimento, favorecendo o crescimento dessa
regido e do Estado de Pernambuco.

E pela importancia do artigo em pauta que pego aos pares a aprovagao deste requerimento.

Segue abaixo transcri¢édo do artigo:

Josias Albuquerque - Presidente do Sistema Fecomércio/Senac/Sesc-PE e vice-presidente da CNC.

O primeiro hotel do Sesc no litoral
A paisagem das belas e extensas praias de Sirinhaém, municipio localizado no Litoral Sul do Estado de Pernambuco a 76 km do Recife, vai
ganhar um novo atrativo, que ird mudar ndo sé a vista privilegiada da cidade, mas também a economia local. Trata-se do hotel que o Sesc
Pernambuco vai construir em uma area de aproximadamente 12 hectares, que estd sendo discutida com a prefeitura local, na divisa do
municipio com as cidades de Ipojuca e Rio Formoso.
Sera o primeiro hotel do Sesc no litoral de Pernambuco, que seré construido com recursos do Departamento Nacional (DN) da entidade. A
previsdo do DN é investir entre R$ 16 milhdes e R$ 20 milhdes na obra. Seguindo 0 mesmo padréo de qualidade dos hotéis do Sesc de
Garanhuns e de Triunfo, o novo Centro de Turismo e Lazer (CTL) da entidade ter4 150 apartamentos, parque aquatico, restaurante, area de
lazer infantil, centro de convengdes, cybercafé. O projeto do hotel seré todo feito respeitando a sustentabilidade e preservagdo do meio
ambiente.
Funcionara também no local um Centro de Formagao Profissional do Senac, numa parceria das duas instituigdes co-irmas. Para preservar a
qualidade dos servigos oferecidos pelos hotéis do Sesc no estado, o Senac sera responsavel pela formagéo de mao de obra local nas areas
de turismo e hospitalidade, gestéo, informatica e outras de acordo com as necessidades de mercado. N&o sé o turismo e a economia local serdo
beneficiados com o empreendimento, mas principalmente a populagdo, que terd um novo atrativo turistico na regido e uma escola que é
referéncia nacional em educagao profissional voltada para a formagao de pessoas para o mundo do trabalho.
O Sesc foi criado h& mais de seis décadas com o objetivo de proporcionar qualidade de vida e bem-estar social aos trabalhadores do comércio
e seus familiares/dependentes. Tendo como principal foco a agdo educativa, a entidade atende ndo apenas os comerciarios, mas o plblico em
geral nas mais diversas atividades. Somente este ano, o Sesc, em Pernambuco, j& registrou mais de 15 milhdes de atendimentos. Em 2009,
foram 42 milhdes.
Ja o Senac tem como miss&o educar para o trabalho em atividades do comércio de bens, servicos e turismo. Presente em cerca de 2.500
municipios brasileiros, a instituicao ja atendeu mais de 45 milhdes de brasileiros desde a sua criagéo, hd mais de 60 anos. O Senac atua em
todas as modalidades da educagéo profissional do setor em mais de 1.000 cursos e programagdes presenciais e a distancia. S6 no ano
passado, a entidade atendeu, em Pernambuco, cerca de 110 mil pessoas. Os niimeros atestam que o0 Sesc e o Senac formam hoje um dos
maiores sistemas de desenvolvimento social do mundo. Para uma instituicéo totalmente privada, mantida e administrada pelos empresarios do
comércio de bens, servigos e turismo, esses nimeros impressionam.
Obs: O Sesc contabiliza seus atendimentos por servigo prestado e o Senac por matricula

Sala das Reunides, em 9 de junho de 2010.

Clodoaldo Magalhaes
Deputado

Requerimento N° 5138/2010

Requeiro a Mesa, ouvido o Plendrio e cumpridas as formalidades regimentais, seja consignado na ata dos nossos trabalhos legislativos de hoje,
VOTO DE APLAUSOS, com os alunos, professores, funcionarios e toda a diregdo das escolas Coronel Luiz Inacio, Dom Bosco e Joaquina
Lira, que obtiveram 100% de aproveitamento nas metas do Indice de Desenvolvimento da Educagdo de Pernambuco - IDEPE, através dos
resultados enviados pelo SAEPE, pertinente ao desempenho dos alunos da rede.

Da decisdo desta Casa e do inteiro teor da presente proposicao, dela dé-se conhecimento ao governador Eduardo Campos com enderego a
Praca da Republica, s/n Boa Vista , Recife, ao secretario estadual de Educacao, Sr. Nilton Mota, ao prefeito do municipio de Alianga, Sr. Azoka
Gouveia, com endereco a rua Domingos Braga s/n centro Alianca, CEP 55890-000, a vice-prefeita daquele municipio Sra. Ana Flavia Belém de
Barros com endereco a rua Domingos Braga s/n centro Alianga, CEP 55890-000.

Justificativa

E com grande alegria e satisfagéo que congratulo-me com o corpo discente e docente das Escolas Coronel Luiz Inécio, Dom Bosco e Joaquina
Lira, todas no municipio de Alianga, que obtiveram 100% de aproveitamento nas metas do Indice de Desenvolvimento da Educagéo de
Pernambuco - IDEPE, através dos resultados enviados pelo SAEPE, pertinente ao desempenho dos alunos da rede estadual de ensino.
Adiniciativa do Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Educagao tem por finalidade avaliar o desempenho de todos os servidores
de ensino, em especial, os professores e alunos das escolas publicas estaduais, promovendo o direito de aprender através de novas
ferramentas educacionais.
O destaque nesse ano de 2010, é a Escola Coronel Luiz Inécio, que atingiu a meta dos 100% de aproveitamento.
Isto demonstra que o sistema educacional do Governo Eduardo Campos, tem alcangado excelente desempenho. Fato este, denota a
competéncia de todos os envolvidos na promogéo de educacdo de qualidade em nosso Estado.

Sala das Reunides, em 7 de junho de 2010.

Guilherme Uchoa
Deputado

Portarias

PORTARIA N2 531/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigdes, e tendo em vista
o contido no Oficio n® 083/2010, da Deputada Jacilda Ulrquisa,

RESOLVE: atribuir a servidora KEILA CRISTIANE MARQUES DE LIMA, gratificacdo de Representagdo de 29,65% (vinte e nove virgula
sessenta e cinco por cento) no cargo em comissao de Secretério Parlamentar, Simbolo PL-SPC, retroagindo ao dia 12 de junho do corrente
ano, nos termos da Lei n® 11.614/98, com a alteragdo que |he foi dada pelas Leis n® 12.347/03 e 13.185/07.

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N2 532/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuicées, e tendo em vista
o contido no Oficio n® 083/2010, da Deputada Jacilda Urquisa,

RESOLVE: alterar a gratificacdo de Representacao de 82,84% (oitenta e dois virgula oitenta e quatro por cento) para 70,39% (setenta virgula
trinta e nove por cento), no cargo em comissao de Assessor Especial, Simbolo PL-ASC, do servidor JOAO FRANCISCO DA SILVA FILHO,
retroagindo ao dia 1° de junho do corrente ano, nos termos da Lei n® 11.614/98, com a alteragdo que lhe foi dada pelas Leis n® 12.347/03 e
13.185/07.

Secretaria da Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N2. 533/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuicées, e tendo em vista
o contido no Oficio n°. 024/2010, do Deputado Maviael Cavalcanti,

RESOLVE: alterar a gratificagdo de Representagédo de 62% (sessenta e dois por cento) para 110% (cento e dez por cento), no cargo em
comisséo de Secretario Parlamentar , Simbolo PL-SPC, do servidor ERIVALDO AZEVEDO DE ARAUJO FILHO, retroagindo ao dia 1° de junho
do corrente ano, nos termos da Lei n® 11.614/98, com a alteragéo que |he foi dada pelas Leis n®. 12.347/03 e 13.185/07.

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N°. 534/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigées, e tendo em vista
o contido no Oficio n°. 188208/2010, da Deputada Dilma Lins,

RESOLVE: alterar a gratificacdo de representagéo dos servidores, conforme relagdo abaixo, retroagindo a 12 de junho do corrente ano, nos
termos da Lei n®. 11.614/98 com a alteragdo que |he foi dada pelas Leis n°. 12.347/03 e 13.185/07.

NOME Cargo/ Simbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
CLEIDE MARIA COSTA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 30% 5%
LEONILDO JOSE DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 30% 5,26%

MONICA LIDIANE DA SILVA Secretario Parlamentar/PL-SPC 17,77% 20,30%

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N2. 535/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigées, e tendo em vista
o contido no Oficio n®. 027/2010, do Deputado Maviael Cavalcanti,

RESOLVE: alterar a gratificagcdo de representagio de 62% (sessenta e dois por cento) para 120% (cento e vinte por cento), no cargo em
comisséo de Secretario Parlamentar , Simbolo PL-SPC, do servidor ERIVALDO AZEVEDO DE ARAUJO FILHO, retroagindo ao dia 1° de junho
do corrente ano, nos termos da Lei n® 11.614/98, com as alteracdes que |hes foram dadas pelas Leis n°.s 12.347/03 e 13.185/07.

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N°. 536/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigées, e tendo em vista
o contido no Oficio n®. 028/2010, do Deputado Maviael Cavalcanti,

RESOLVE: alterar a gratificacdo de representacéo de 6,50% (seis virgula cinquenta por cento) para 120% (cento e vinte por cento), no cargo
em comissdo de Secretario Parlamentar , Simbolo PL-SPC, da servidora ELZIGENE TAVARES DE LIMA, retroagindo ao dia 1° de junho do
corrente ano, nos termos da Lei n? 11.614/98, com as alteragdes que lhes foram dadas pelas Leis n®.s 12.347/03 e 13.185/07.

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretario

PORTARIA N2. 537/10

O PRIMEIRO SECRETARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigdes, e tendo em vista
o contido no Oficio n°. 189/2010-ATMSEG, do Cel. BM Ricardo Ferreira de Lima,

RESOLVE: fazer retornar a Policia Militar de Pernambuco, o Cabo PM WALDEMIR SILVA GOMES, matricula n°. 940481-3, ficando cancelada
a gratificagdo prevista no Artigo 12. da Lei n°. 11.640 (Gratificagdo de Representagdo), de 04 de maio de 1999, e no Art. 1° da Lei n°. 12.172
(Gratificagao Policial Militar de Incentivo), de 22 de margo de 2002, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho do corrente ano.

Secretaria da Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco
Em, 10 de junho de 2010.

Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretéario

PORTARIA N2 137/10

O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigdes, e tendo em
vista o contido no Oficio n® 68/2010, do Deputado Guilherme Uchoa,

RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor MARCIO JOSE AVELAR PIMENTEL, matricula n® 143.318-0, ora a disposicao deste
Poder, retroagindo ao dia 11 de maio do corrente ano.

Sala Austro Costa, 10 de junho de 2010.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA
Superintendente Geral
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